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RESUMO 
 

RODRIGUES, Edwirges Elaine. A reprodução humana e a formação dos 

novos arranjos familiares:  famílias ectogenéticas e suas implicações 

jurídicas. 2023. 274f. Tese (Doutorado em Direito Civil)  –  Faculdade de 

Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2023. 

 

 

A reprodução humana assistida representa um marco significativo para o 

Direito das Famílias, contribuindo para a formação de novas estruturas 

parentais,  tais como as famílias monoparentais planejadas,  as famílias  

homoparentais,  as famílias coparentais e as famílias multiparentais. No 

entanto, inúmeros são os questionamentos jurídicos diante das técnicas de 

reprodução assistida, como, por exemplo, os decorrentes do direito de 

filiação, assim como aqueles relacionados à reprodução assist ida post mortem 

e à reprodução assistida heteróloga. Mesmo diante do cenário de evolução 

contínua, o Brasil ainda vive o processo histórico de regulamentação dos 

desdobramentos jurídicos decorrentes das técnicas de procriação assistida,  

especialmente aqueles relacionados com o Direito das Famílias e das 

Sucessões. Diante da falta de normatização do tema, muitas vezes, os 

conflitos jurídicos ocasionados por esses procedimentos são solucionados com 

base nas Resoluções do Conselho Federal de Medicina,  consideradas no rmas 

deontológicas, que estabelecem critérios para o uso das técnicas pelos 

profissionais médicos, não eximindo a criação de legislação especial.  

Portanto, os principais problemas dessa pesquisa estão relacionados com a 

possibilidade de os procedimentos de  reprodução humana assistida serem 

utilizados para a formação dos novos arranjos familiares, bem como os 

reflexos jurídicos decorrentes dessas constituições. No mais, a tese busca 

esclarecer as questões sem respostas, ocasionadas pela falta de legislação, 

apontando sugestões para a sua solução. No estudo e no desenvolvimento da 

pesquisa, utiliza-se o método hipotético-dedutivo, partindo de análises gerais 

e abstratas dos temas e dos institutos de Direito das Famílias, do Direito das  

Sucessões, da Bioética e do Biodireito, para realizar teses das hipóteses 

propostas.  

 

Palavras-chave: reprodução assistida.  novos arranjos familiares .  projetos  

parentais.  fi liação.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  



 
 

ABSTRACT 
 

RODRIGUES, Edwirges Elaine. Human reproduction and the formation of 

new family arrangements:  ectogenetic families and their legal implications.  

2023. 274f. Tese (Doutorado em Direito Civil) –  Faculdade de Direito,  

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2023.  

 

Assisted human reproduction represents a significant milestone to Family 

Law, as it  contributes to forming new parental structures, such as planned 

single-parent families,  homoparental families,  coparental  families and 

multiparental families.  However,  there are numerous legal questions 

regarding assisted reproduction techniques, such as those resulting from the 

right of fi liation, as well as those related to post -mortem assisted 

reproduction and heterologous assisted reproduction. Despite a continuously 

evolving scenario, Brazil is still  experiencing the hist orical process of 

regulating the legal developments resulting from assisted procreation 

techniques,  especially those related to Family Law and Succession Law. 

Given the lack of regulation of the subject, often the legal conflicts caused by 

these procedures are resolved based on the Resolutions of the Federal  Council  

of Medicine. This is carried out considering deontological norms, which 

establish criteria for the use of techniques by medical  professionals,  but not  

exempting the creation of special  legislati on. Therefore,  the main problems of 

this research are related to the possibility of assisted human reproduction 

procedures being used to make new family arrangements,  as well as the legal 

reflexes resulting from these constitutions. In addition, this thesi s aims to 

clarify some unanswered questions due to lacking legislation and it  points out 

some suggestions.  The hypothetical -deductive method was used throughout 

this study. We were based on general  and abstract analyses of the themes and 

institutes of Family Law, Succession Law, Bioethics and Biolaw in order to 

present theses on the proposed hypotheses.  

 

Keywords:  assisted reproduction. new family arrangements.  parental  projects. 

filiation.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  



 
 

RIASSUNTO 
 

 

RODRIGUES, Edwirges Elaine. La riproduzione umana e la formazione di 

nuovi strutture familiari:  le famiglie ectogenetiche e le loro implicazioni  

legali.  2023. 274f. Tese (Doutorado em Direito Civil) –  Faculdade de Direito,  

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2023.  

 

La riproduzione umana assistita rappresenta un importante traguardo per il  

Diri tto di Famiglia, contribuendo alla formazione di nuove strutture parental i,  

come le famiglie monoparentali pianificate,  le famiglie omoparentali, le 

famiglie coparentali  e le famiglie multi -parentali.  Tuttavia, ci sono molte 

questioni legali  att inenti alle tecniche di riproduzione assistita, come, ad 

esempio, quelle derivanti dal diritto di filiazione, così come quelli relativi  

alla riproduzione assistita post -mortem e alla riproduzione assistita eterologa. 

Anche di  fronte a questo scenario di continua evoluzione, il  Brasile si  trova 

ancora nel processo storico di regolamentazio ne degli sviluppi giuridici  

derivanti  dalle tecniche di procreazione assistita, in particolare quell i relativi  

al Diri tto di Famiglia e delle Successioni. Data la mancanza di  

standardizzazione del tema, i  conflitti  legali causati  da queste procedure sono 

spesso risolti sulla base delle Risoluzioni del  Consiglio Federale di Medicina,  

considerate norme deontologiche, che stabiliscono i  cri teri  per l 'uso delle 

tecniche da parte dei professionisti medici, senza escludere la creazione di  

una legislazione speciale. Pertanto,  i  problemi principali di  questa ricerca 

sono legati alla possibilità che le procedure di riproduzione umana assist ita 

vengano utilizzate per la formazione di nuovi strutture familiari, nonché alle 

conseguenze giuridiche derivanti da tal i costi tuzioni. Inoltre,  la tesi cerca di  

chiarire le questioni irrisolte,  causate dalla mancanza di  una legislazione, 

indicando suggerimenti per la loro soluzione. Nello studio e nello sviluppo 

della ricerca viene utilizzato il  metodo ipotetico -deduttivo, partendo da 

analisi generali e astratte dei temi e degli istituti del Diritto di Famiglia, del  

Diri tto Successorio,  della Bioetica e del Biodiretto,  per svolgere tesi  delle 

ipotesi proposte.  

 

Parole-chiave:  riproduzione assistita.  nuovi strutture familiari.  prog etti  

parentali.  fil iazione.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

As relações humanas sempre passaram por modificações ao longo da 

história da civil ização, mas , sem dúvida, a realidade contemporânea da 

humanidade se mostra bem mais revolucionária do que em outros tempos, pois 

a ciência proporcionou a procriação sem a relação sexual. Com isso, os  

métodos de reprodução humana artificial têm alargado o direito à l iberdade de 

procriação.  

Muito embora as técnicas reprodutivas assistidas mais conhecidas 

sejam a inseminação artificial (introdução do esperma na cavidade uterina ou 

no canal cervical,  por meio de uma cânula)  e a fertil ização in vitro  

(fecundação do óvulo, em laboratór io,  com a posterior transferência ao útero 

ou às trompas de Falópio),  a expressão “reprodução assistida” não s e limita a 

essas práticas, pois  corresponde a todos os procedimentos clínicos e 

laboratoriais que visam a obter uma gestação, substituindo ou faci litando 

etapas deficientes do processo reprodutivo natural.  

Mesmo diante do alto custo dos procedimentos, estima -se que mais  

de oito milhões de pessoas no mundo são fruto de procriação medicamente 

assistida.  O Brasil  tem papel importante nesse contexto,  co m quase duzentas 

clínicas de reprodução humana, sendo responsável por mais de quarenta mil  

procedimentos de fertilização in vitro ,  realizados apenas em 2019 1.  Diante 

disso, visualiza-se que as técnicas procriativas são uma realidade, sendo que 

tais potencialidades científicas geram novas si tuações jurídicas carecedoras 

de estudo e de regulamentação, pois produzem impactos na sociedade e,  

logicamente, o Direito também recepciona tais fenômenos.  

Nesse sentido, a escolha do tema da presente tese foi motivada 

pela transformação enfrentada pela sociedade que, atrelada às possibil idades 

biotecnológicas,  criam outras formas de constituir família,  impactando , 

assim, no Direito das Famílias e das Sucessões, que deve acompanhar essa 

evolução.  

 
1 BRASIL.  Agência Nacional  de Vig ilância San itár ia .  13º Relatório  do SisEmbrio ,  2019.  

Disponível  em: ht tps: / /www.gov.br /anv isa/p t -br /assuntos /not icias-

anvisa/2020/divu lgado -rela tor io -sobre -producao -nacional-de-embr ioes .  Acesso em: 22  

abr .  2021.  
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Muito embora outros trabalhos acadêmicos também tratem do tema, 

os principais problemas dessa pesquisa estão relacionados com a 

possibilidade de os procedimentos de reprodução humana assist ida serem 

utilizados para a formação das novas modalidades de famílias, bem como os 

reflexos jurídicos decorrentes dessas constituições. Assim, trata-se de 

contribuição relevante, com reflexão original  acerca do assunto.  

Além disso, a tese busca esclarecer as questões sem respostas,  

ocasionadas pela falta de legislação, apontando sugestões para  a sua solução:  

a) o fato de a monoparentalidade ser planejada, através da reprodução 

assistida, influenciará no efetivo recebimento da proteção constitucional? b) o 

projeto homoparental poderá se concretizar ab initio, por meio das técnicas de 

reprodução humana? As presunções de parentalidade são estendidas aos casais  

homoparentais? c) É possível a celebração dos contratos de geração de filhos 

para formação das famílias coparentais? Há impedimentos legais para que um 

casal coparental recorra ao auxílio da reprodução medicamente assistida? d) É 

possível  que a família multiparental seja constituída ab init io ,  em decorrência 

de projeto triparental concretizado com o auxílio das técnicas de reprodução 

humana? e) O direito ao conhecimento da origem biológica do concebido pela 

reprodução assistida heteróloga, em quaisquer si tuações, deve ser respeitado a 

ponto de se relativizar a regra do anonimato do doador de gametas? f) Como 

solucionar os conflitos bioéticos e jurídicos decor rentes da inseminação 

art ificial caseira?  

A respeito da reprodução assistida post mortem, os questionamentos 

resumem-se à  possibilidade de util ização do material genético após a morte de 

um dos cônjuges ou companheiros;  à necessidade ou não de autorização;  à 

forma da autorização; ao prazo para a realização do procedimento; às sanções 

para o descumprimento das exigências;  ao direito de filiação e ao direito 

sucessório do filho concebido após a morte de seu pai  ou de sua mãe.  

A tese também apresenta ,  como problemática central ,  a necessidade 

de regulamentação dos desdobramentos jurídicos decorrentes das técnicas de 

reprodução assistida, uma vez que não há norma específica sobre o assunto, 

mas apenas as tentativas de normatização, que não passam de inúm eros 
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projetos de lei, todos apensados ao P rojeto de Lei nº. 1.184/2003, ainda em 

lenta tramitação no Congresso Nacional.  

No mais, levanta-se o questionamento se as Resoluções do Conselho 

Federal  de Medicina são capazes de suprir as lacunas legislativas no Direito 

das Famílias e das Sucessões, eximindo a criação de legislação especial .  

Para tanto,  o trabalho inicia o primeiro capítulo estudando a 

reprodução assistida à luz da Bioética e do Biodireito, que a consideram como 

um conflito ético emergente. Assim,  serão abordados temas como o 

principialismo bioético, destacando-se o princípio da autonomia e a 

obrigatoriedade do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para os  

procedimentos procriativos.  No mais,  serão estudadas as diferentes técnicas 

de reprodução assist ida, assim como se buscará, nesse capítulo, traçar uma 

evolução do conteúdo das Resoluções do Conselho Federal de Medicina.  

No segundo capítulo, inicia -se o estudo da temática relacionada , 

especificamente, ao Direito das Famílias .  Assim, serão estudados o direito de 

filiação no Código Civil e os questionamentos jurídicos diante das técnicas de 

reprodução assistida.  

Ademais,  seguindo o propósito des ta tese,  o terceiro capítulo será 

responsável pelo estudo das famílias ectogenéticas, sob a perspectiva  dos 

princípios da dignidade da pessoa humana, da autonomia e da liberdade. 

Nesse diapasão, serão abordadas as possibilidades de formação de famílias 

monoparentais planejadas através da reprodução assistida;  de famílias  

homoafetivas femininas e masculinas;  a possibilidade de utilização do recurso 

à gestação de substituição; famílias coparentais; e famílias multiparentais.  

Também serão tratados nesse capítulo os polêmicos projetos parentais  

realizados através de inseminações artificiais caseiras e seus conse quentes 

conflitos bioéticos e jurídicos.   

Por fim, o quarto capítulo tratará, especificamente , da necessidade 

de normatização da reprodução assistida e da regulamentação das suas 

consequências jurídicas.  Serão abordados os diversos projetos de lei  

existentes sobre o assunto e a dificuldade de aprovação de legislação especial  

sobre o tema.   
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A pesquisa será realizada com base no método hipotético -dedutivo2,  

partindo de análises gerais e abstratas dos temas e institutos para,  por meio 

desta,  realizar teses das hipóteses propostas.  Desse modo, pela observação das 

distintas posições doutrinárias,  buscar -se-á a compreensão da contribuição da 

reprodução assistida para a formação das novas famílias existentes na 

sociedade atual , bem como os conflitos jurídicos oca sionados por essas  

relações.  

Também serão uti lizados elementos de Direito estrangeiro,  

investigando a experiência de certos ordenamentos jurídicos na 

regulamentação dos procedimentos de reprodução humana assistida e seus 

reflexos jurídicos, buscando uma po ssível  contribuição para a elaboração de 

legislação especial  no ordenamento jurídico brasileiro.  

A confecção da pesquisa contará com bibliografia especializada, 

com obras das doutrinas nacional e estrangeira, artigos científicos, 

legislações, Resoluções do Conselho Federal de Medicina,  bem como 

jurisprudências nacional e alienígena.  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 O método hipo tét ico -dedutivo,  proposto pelo f i lósofo austr íaco Kar l  Popper ,  tem uma 

abordagem que busca  a  el iminação dos er ros de uma hipó tese.  Faz i sso a  par t ir  da ide ia de  

testar  a  fals idade de uma prop osição,  ou se ja ,  a  par t ir  de uma hipó tese,  estabe lece -se que  

si tuação ou resu ltado experimenta l  nega essa hipótese e  ten tam -se real izar  experimentos  

para negá- la .  Desse  modo,  a  abordagem desse método é a  de buscar  a  verdade,  el iminando  

tudo o que é fa lso.  POPPER, Kar l  Rudolf .  A lógica  da  pesquisa  c ientíf ica.  São Paulo:  

Cul tr ix /Edusp,  1975 .  p .  94.  
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2 A REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA À LUZ DA 

BIOÉTICA E DO BIODIREITO 

 

2.1 Da Bioética ao Biodireito: a necessidade de positivação das normas 

éticas 

 

A partir do século XX, as ciências biológicas enfrentaram grande 

revolução, desde a descoberta de doenças até a possibilidade de prevê -las e de 

tratá-las, passando pelas técnicas de reprodução humana assistida e pela 

decodificação do genoma das plantas, dos animais e do próprio ser humano. 

Contemporaneamente, a sociedade depara -se com a possibilidade de 

combinações genéticas,  a exemplo da clonagem e da reconstituição de órgãos 

através de células-tronco, enfim, técnicas que, no passado, jamais foram 

cogitadas3.   

Os avanços da biotecnologia são surpreendentes,  pois diversos 

experimentos deixaram o cenário científico fict ício e emergiram na realidade 

social4,  t razendo, com isso, benefícios e, também, riscos para toda a 

humanidade. Nesse contexto,  os problemas  éticos gerados despertaram, na 

comunidade científica e na sociedade contemporânea , a preocupação com os 

reflexos do emprego dessas descobertas e a necessidade de estabelecer limites 

éticos para atuação do cientista frente ao conhecimento biotecnológico e à 

engenharia genética,  sem, entretanto, impedir o desenvolvimento e a melhoria 

das condições de vida do homem 5.    

Assim, a urgência da criação de um padrão moral universal, bem 

como o consequente entrelaçamento da ética com as ciências da saúde em face 

do progresso biotecnológico, acarretaram uma radical mudança no modo 

tradicional de agir dos profissionais da saúde, atribuindo nova imagem à ética 

 
3 FERRAZ, Ana Cláudia Brandão de Barros Correia .  Reprodução humana ass ist ida e suas  

consequências nas relações de família:  a f i l iação e a  or igem genét ica sob a per spect iva  

da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  19.  
4 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as re lações  

parentais:  o  es tabe lec imento  da  paren ta l idade -f i l iação e os efe i tos jur íd icos da 

reprodução ass is t ida he ter óloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  16.   
5 FERRAZ, Ana Cláudia Brandão de Barros Correia .  Reprodução humana ass ist ida e suas  

consequências nas relações de família:  a f i l iação e a  or igem genét ica sob a perspect iva  

da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  19.  
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médica. Tal processo se deu através de um estudo ético aplicado às ciências  

da vida,  dando origem a um novo ramo do saber:  a Bioética.  

O vocábulo “Bioética” foi  cunhado, em 1927, pelo filósofo alemão 

Fritz Jahr,  pela junção de duas conhecidas palavras gregas:  bios  (vida) e ethos  

(comportamento), em seu artigo “Bioethik: eine Übersicht der Ethik und der 

Beziehung des Menschen mit  Tieren und Pflanzen”, publicado na revista 

Kosmos. A divulgação da expressão “Bioética”, no entanto, deu -se, em grande 

medida, pela obra “Bioethics brigde to the future”, do oncologista 

estadunidense Van Rensselaer Potter, public ada em janeiro de 1971 6.  

Além disso, pode-se visualizar a Bioética, mesmo antes dessa 

época, com a elaboração do Código de Nuremberg, de 1947, desenvolvido 

com o objetivo de não mais permitir que sejam repetidas as barbaridades 

praticadas,  na época do nazismo, por médicos que realizavam as mais 

degradantes experiências com seres humanos 7.   

A Bioética emergiu,  portanto,  como instrumento de humanização do 

progresso da biotecnologia, a partir de uma conscientização do próprio meio 

científico quanto à importância de se pensar eticamente sobre o trabalho de 

investigação científica e sobre a concretização das descobertas nesse campo 8.  

Nesse sentido, Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus Maluf 

conceitua a Bioética como “o estudo transdisciplinar entre biologia, m edicina,  

filosofia (ética) e direito (biodireito) ,  que investiga as condições necessárias 

para uma administração responsável da vida humana, animal e 

responsabilidade ambiental” 9.   

Além disso, o estudo da Bioética buscou alcançar respostas na 

formulação de princípios éticos que serviriam como fonte de obrigações 

morais e pretendiam regular a pesquisa e a engenharia genética.  Esses  

 
6 SÁ, Mar ia de Fá tima Freire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Ol iveira .  Bioét ica e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  7 .  
7 FERRAZ, Ana Cláudia Brandão de Barros Correia .  Reprodução humana ass ist ida e suas  

consequências nas relações de família:  a f i l iação e a  or igem genét ica sob a perspect iva  

da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  21.  
8 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as re lações  

parentais:  o  es tabe lec imento  da  paren ta l idade -f i l iação e os efe i tos jur íd icos da 

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  36.  
9 MALUF, Adr iana Caldas do Rego Frei tas Dabus.  Curso de  Bioét ica e  Biodire it o .  4.  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  18.  
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princípios constituíram o ponto de partida obrigatório para todas as 

discussões acerca dos temas relacionados com as ciências.   

A essencialidade da aplicação dos princípios e a sua relação com 

direitos humanos e fundamentais t êm se destacado ainda mais nos complexos 

casos envolvendo as relações médicas,  que são intensificados com os avanços 

biotecnológicos 10.  

No mais,  deve-se reconhecer que,  devido à gravidade das 

consequências da evolução das técnicas médicas para a sociedade e as  

implicações do descumprimento dos deveres éticos impostos aos  

profissionais, mostra-se necessário estabelecer,  em normas próprias,  os  

comportamentos médico-científicos, permitidos ou não, e as respectivas 

sanções pelo descumprimento dessas normas.  

O rápido desenvolvimento das técnicas de reprodução humana 

assistida mostra-se um bom exemplo, uma vez que a sua disseminação em 

todo o mundo trouxe inúmeras indagações do ponto de vista da ética e do 

Direito e, ainda, o dilema de não impedir os avanços científicos, mas de,  ao 

mesmo tempo, não permitir ofensa e prejuízo ao ser humano 11.    

Diante disso, o Direito não pode se manter inerte aos fatos,  

surgindo, assim, a tentativa de positivar as normas bioéticas, através do 

chamado Biodireito, que visa a determinar os limites de l ici tude do progresso 

científico12.  Nas palavras de Heloisa Helena Barboza, “o aparecimento do 

Biodireito representa a extensão da Bioética ao campo jurídico ”13.   

Pode-se afirmar que o Biodireito consiste em um conjunto de regras  

jurídicas já positivadas que buscam impor ou coibir uma conduta médico -

 
10 VELASQUEZ, Tomlyta  Luz;  SOUZA, Paulo Vinicius Sporleder .  Bioét ica e  Dire i to :  uma 

anál ise dos pr inc ípios b ioét icos apl icados ao Biodirei to ,  Veritas,  Por to  Alegre,  v .  65,  n .  

2 ,  maio-ago.  2020.  Disponíve l  em:  

ht tps: / / revistaseletron icas.pucrs .br /o js / index.php/ver i tas/ar t ic le/v iew/36562/19716 .  

Acesso em: 10 fev.  2021 .  p .  4 .  
11 FERRAZ, Ana Cláudia  Brandão de Barros Correia .  Reprodução humana ass ist ida e  

suas  consequências  nas re lações  de famíl ia:  a  f i l iação  e  a  or igem genética  sob  a  

perspect iva da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  25.  
12 MARTINS-COSTA,  Judith .  Bioé tica  e  dign idade da  pessoa  humana: rumo à  construção  

do Biodirei to .  In :  ASCENSÃO, José de Ol iveira  (coord.) .  Estudos de  Dire ito  da 

Bioética.  Coimbra:  Almedina,  2008 .  v .  2 .  p .  87.  
13 BARBOZA, Heloisa Helena .  Direi to  ao corpo  e doação de gametas.  In :  RIOS, André  

Rangel .  et  a l .  Bioét ica no Brasi l .  Rio de Janeiro:  Espaço e Tempo,  1999.  p .  42.  
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científica e que sujeitam seus infratores às sanções por  elas previstas 14.  Ao 

mesmo tempo, trata-se da discussão sobre a adequação e a necessidade de 

ampliação ou restrição dessa legislação.  

Vale destacar que as disciplinas da Bioética e do Biodireito se 

distinguem, mas também mantêm um caráter de complementar idade, 

impedindo “o vazio da bioética sem o biodireito e a cegueira do biodireito 

sem a bioética” 15.  Diante de tal completude, a normatização jurídica sobre os 

avanços biotecnológicos deve considerar e harmonizar os princípios,  as 

característ icas e os fundamentos da bioética 16.   

 

2.1.1 Principialismo bioético   

 

A primeira formulação dos princípios bioéticos ocorreu, em 1979, 

por meio do Relatório Belmont 17 (da Comissão norte-americana constituída 

para a proteção da pessoa humana na pesquisa científica relacionada à vida) ,  

que, ao abordar questões éticas em pesquisas médicas com seres humanos, 

contemplou três princípios éticos básicos, sendo eles :  o respeito pelas 

pessoas,  a beneficência e a justiça 18.   

À época, Tom Beauchamp e James Childress publicaram o livro 

“Princípios de Ética Biomédica” ,  no qual incorporaram os princípios gerais 

trazidos pelo Relatório Belmont e consolidaram a chamada Teoria do 

Principialismo, cujo embasamento se dá em “diretrizes gerais que deixam um 

espaço considerável para um julgamento em casos específicos e que 

 
14 FERRAZ, Ana Cláudia  Brandão de Barros Correia .  Reprodução humana ass ist ida e  

suas consequências nas re lações de família:  a f i l iação e a  or igem genética sob a 

perspect iva da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  26.   
15 BARRETTO, Vicente de Paulo.  Bioét ica,  b iodireito  e  direitos humanos.  Disponíve l  

em:  Bioe tica  Biodirei to  ABC Novos Dire i tos Deveres Dire i tos  Humanos DHnet  Dire i tos  

Globais Universo Mutação .  Acesso  em: 20 ago.  2021.   
16 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parental idade -f i l iação e os efe i tos jur ídicos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  54.  
17 The Belmont report :  e th ica l  guidel ines for  the pro tect ion of  human sub jects.  

Washington :  DHEW Publ ica t ions,  1978.  Dis ponível  em:  

ht tps: / /www.hhs.gov/ohrp/regulat ions -and-pol icy /belmont -report / index .html .  Acesso  

em: 20 abr .  2021.  
18 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parental idade -f i l iação e os efe i tos jur ídicos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  59.  

http://www.dhnet.org.br/direitos/direitosglobais/paradigmas_textos/v_barreto.html
http://www.dhnet.org.br/direitos/direitosglobais/paradigmas_textos/v_barreto.html
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proporcionam uma orientação substantiva para o desenvolvimento de regras e 

políticas mais detalhadas” 19.  

  Mais à frente, com a evolução da Bioética ,  concebeu-se,  ainda, o 

princípio da não maleficência.  À vista disso, o principialismo , então, restou 

estruturado em quatro princípios básicos,  teorizados autonomamente uns em 

relação aos outros:  o princípio da autonomia, o princípio da beneficência, o 

princípio da não maleficência e o princípio da justiça,  amplamente 

reconhecidos no âmbito das ciências biomédicas pa ra a resolução dos dilemas 

bioéticos e clínicos.  

Como resultado de uma ponderação de juízos e da busca por 

coerência dentro da moralidade comum e da tradição médica, os princípios 

bioéticos possuem o objetivo principal de assegurar a humanização do 

progresso científico 20.  

Relacionado com o princípio do respeito pela pessoa previsto no 

Relatório Belmont, o princípio da autonomia, ou respeito à autonomia, é visto 

como o respeito à liberdade de escolha e à manifestação de vontade do 

paciente21.   

O princípio em comento reconhece o domínio do paciente sobre a 

própria vida e o respeito à sua intimidade, valorizando a sua vontade, ou de 

seus representantes,  além de considerar,  na medida do possível,  seus valores  

morais e religiosos.  

Em decorrência disso, o reconhecimento do princípio da autonomia 

relativizou a ideia paternalista do profissional da saúde e sedimentou o 

fenômeno da humanização das relações entre médico e paciente que, 

antigamente, eram qualificadas como autoritárias, verticais e absolutistas e,  

hoje, tendem a se converter em liames de caráter mais democrático, horizontal  

 
19 EAUCHAMP,  Tom L;  CHILDRESS,  James F.  Princípios de  ét ica  biomédica.  São  Paulo :  

Edições Loyola ,  2002.  p .  55.  
20 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parental idade -f i l iação e os efe i tos jur ídicos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  58.  
21 VELASQUEZ, Tom lyta  Luz;  SOUZA, Paulo Vinicius Sporleder .  Bioét ica e  Dire i to :  uma 

anál ise dos pr inc ípios b ioéticos  ap licados  ao  Biodirei to ,  Veritas,  Por to Alegre,  v .  65,  n .  

2 ,  maio-ago. ,  2020.  Disponíve l  em:  

ht tps: / / revistaseletron icas.pucrs .br / o js / index.php/ver i tas/ar t ic le/v iew/36562/19716 .  

Acesso em: 10 fev.  2021 .  p .  4 .   
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e equânime. Finalmente, assim, o paciente é reconhecido como pessoa humana 

e, como tal , sujeito de direitos, e não objeto 22.  

Uma vez que a autonomia corresponde à capacidade de atuar  com 

conhecimento de causa e livre de coação ou  de influência externa, tem-se 

como fundamento a esse princípio a exigência do consentimento livre e 

esclarecido, também conhecido como consentimento informado, que consiste 

em um processo constante de troca d e informações entre médico e paciente,  

de modo a promover a sua participação ativa no tratamento 23.   

A forma verbal é normalmente a utilizada para se obter o  

consentimento na maioria dos procedimentos realizados,  devendo o fato ser 

registrado no prontuário  médico. Contudo, recomenda-se a confecção de um 

documento escrito (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido –  TCLE). 

Conforme a Recomendação nº . 1/2016, do Conselho Federal de Medicina 24, 

que dispõe sobre o processo de obtenção do consentimento informad o e 

esclarecido nos cuidados médicos, a elaboração do documento deve ser feita 

em linguagem clara,  o que permite ao paciente,  na medida de sua condição de 

compreensão, entender o procedimento e suas consequências.  Os termos 

científicos, se necessário,  devem ser acompanhados por seu significado, em 

linguagem acessível .  

Dentre inúmeros outros procedimentos médicos, o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido deverá,  obrigatoriamente,  ser  

disponibil izado aos pacientes que buscam se submeter aos procedimentos de 

reprodução humana assistida,  após serem informados, em vocabulário de fácil  

compreensão, sobre os riscos e os benefícios das técnicas que lhes serão 

aplicadas,  conforme dispõe a Resolução do CFM nº.  2.320/2022, I, 4 25.   

 
22 GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da .  A nova f i l iação:  o  biod i rei to  e  as  re lações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parenta l idade -f i l iação e os efe i tos jur íd icos da reprodução  

assis t ida  heteróloga.  Rio de Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  35,  36.  
23 DANTAS, Eduardo;  CHAVES, Marianna.  Aspectos jur ídicos da reprodução hu mana 

assist ida:  comentár ios  à  Resolução nº .  2 .121/2015 CFM. 1.  ed.  Rio  de Jane iro:  LMJ 

Mundo Jur ídico,  2017.  p .  56.   
24 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Recomendação nº .  1 ,  de 2016.  Dispõe sobre o  

processo de obtenção  de consent imento l iv re e  esc larecido na as sistência médica .  

Disponível  em: h t tps : / /portal .cfm.org .br / images/Recomendacoes/1_2016.pdf .  Acesso em:  

20 abr .  2020.  
25 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Reso lução nº .  2 .320,  de 20 de se tembro de 2022 .  
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Diante disso, com informações precisas, o paciente tem poder para 

garantir o respeito à sua autonomia, decidindo conforme seus princípios, seus 

valores,  suas crenças e suas percepções, ponderando todos os fatores que 

interferem em sua capacidade de escolha, uma vez que toda decisão, para ser 

autônoma, precisa ser consciente e, portanto, o ato de consentir só pode ser  

considerado válido se a equipe médica explicar ,  de forma clara,  os benefícios  

e os riscos de determinado procedimento.  

No entanto,  é importante destacar as inúme ras críticas ao 

consentimento livre e informado, uma vez que, no contexto brasileiro, o 

paternalismo médico ainda se mostra bastante presente, fazendo com que o 

consentimento, muitas vezes, seja entendido como uma mera formalidade a 

ser cumprida pelo paciente ou por seus responsáveis 26.   

No mais, conforme pontua Daisy Gogliano, a realidade em que se 

encontra o paciente acometido por doença é de dor,  de sofrimento e de 

angústia na busca por tratamento médico. Diante disso, a referida autora 

afirma não existir “autonomia do paciente quando este busca por socorro 

médico, precisamente por lhe faltar a autonomia, que a situação existencial  

lhe retira”27.  

Nesse mesmo sentido, destacam os autores Carolina Castro, Alberto 

Quintana, Luísa Olesiak e Mikaela Münc hen que, no momento do tratamento, 

alguns indivíduos não têm condições cognitivas e físicas para consentir, o que 

se agrava ainda mais no caso de pacientes que experimentam dor e medo, 

influenciando na tomada de decisão e limitando a autonomia e a 

 
aperfeiçoamento das práticas e da observância aos princípios éticos e bioéticos que ajudam a trazer maior 

segurança e eficácia a tratamentos e procedimentos médicos, tornando-se o dispositivo deontológico a ser 

seguido pelos médicos brasileiros e revogando a Resolução CFM nº. 2.294, publicada no Diário Oficial da União 

de 15 de junho de 2021, Seção I, p. 60. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 20 set. 2022. 

Disponível em: ht tps : / / s is temas.cfm.org.br /normas/visua lizar /resolucoes/BR/2022/2320 . 

Acesso em: 2 out. 2022. 
26 BRAUNER, Mar ia Cláudia Crespo; PEREIRA, Sheron dos San tos.  O consen timento ao a to  

médico no Bras i l :  ent re  o  paterna li smo médico  e a  busca pe la proteção dos pac ien tes e  

responsab il idade dos médicos.  Revista Ibérica do Direito ,  v.  2 .  n .  1 .  jan. / jun.  2021.  

Disponível  em: ht tps: / / revis taiber icadodirei to .pt / index.php/capa/ar t icle/view/56 .  Acesso  

em: 17 se t .  2022.  p .  161 .  
27 GOGLIANO, Daisy.  O conse n timento esclarecido em matér ia  de bioét ica :  i lusão d e  

exclusão  de  responsab il idade.  Revista  da  Faculdade de Dire ito  da Universidade de São  

Paulo ,  v.  104,  jan. /dez.  2009.  Disponíve l  em: O consen timento esclarecido em matér ia  de  

bioét ica :  i lusão de exclusão de  responsabi l idade |  Revis ta  da Faculdade de Dire i to ,  

Univers idade  de São Paulo (usp.br) .  Acesso em:  4  out .  2021.  p .  542.  

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2320
https://revistaibericadodireito.pt/index.php/capa/article/view/56
https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67868
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voluntariedade, uma vez que o paciente pode se sentir coagido pelo receio de 

ficar sem tratamento. Essa perspectiva de coação na relação médico -paciente 

pode, principalmente,  ser visualizada entre usuários do Sistema Único de 

Saúde, que, muitas vezes,  sentem -se obrigados a aceitar determinado 

tratamento médico por medo de perder o acompanhamento, caso discordem 28.  

Além disso, a Medicina Defensiva, entre outras condutas, se utiliza 

do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido como um documento que 

supostamente isentaria o profissional de qualquer responsabil idade decorrente 

do tratamento por ele proposto.  

Nesse sentido, mostra-se importante destacar que, historicamente,  a 

preocupação com o consentimento desenvolveu -se lado a lado com as 

questões doutrinárias sobre a  natureza da responsabilidade civil médica 

(contratual ou extracontratual) a impor a reparação do dano. Diante desse 

fato, o consentimento esclarecido, com fundamento na autonomia do paciente,  

ou seja,  nas suas livres escolhas, infelizmente,  transforma -se,  muitas vezes,  

em “termo de exclusão de responsabilidade médica” 29.   

Contudo, como bem assevera Daisy Gogliano, mesmo obtido 

segundo as regras da medicina,  no sentido de dar ao paciente a sua justa 

utilidade, o consentimento não pode ser causa de irrespons abil idade30.   

É importante deixar claro que o consentimento informado não se 

resume a um documento elaborado com termos técnicos,  cujo objetivo é a 

proteção dos profissionais da saúde. Ao contrário disso, deve consistir em um 

processo constante de troca de  informações entre médico e paciente, no qual o 

profissional deve ser claro e fomentar a autonomia do paciente em todas as 

 
28 CASTRO, Carol ina Fernandes  de;  QUINTANA,  Alberto  Manuel;  OLESIAK, Luísa da Rosa ;  

MÜNCHEN, Mikaela Aline Bade.  Termo de consen timento l ivre e  esclarecido .  Revista  

Bioética,  v .  28.  n .  3 .  2020 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /www.sc ielo .br / j /b ioet /a /nSNCdJq7zx8FynjmV7m9fqh/?format=pdf&lang=pt.  

Acesso em: 17 se t .  2022 .  p .  525.   
29 GOGLIANO, Daisy.  O consen timento esclarecido em matér ia  de bioét ica :  i lusão d e  

exclusão  de  responsab il idade.  Revista  da  Faculdade de Dire ito  da Universidade de São  

Paulo ,  v.  104,  jan. /dez.  2009.  Disponíve l  em: O consen timento esclarecido em matér ia  de  

bioét ica :  i lusão de exclusão de  responsabi l id ade |  Revis ta  da Faculdade de Dire i to ,  

Univers idade  de São Paulo (usp.br) .  Acesso em:  4  out .  2021.  p .  538.  
30 GOGLIANO, Daisy.  O consen timento esclarecido em matér ia  de bioét ica :  i lusão d e  

exclusão  de  responsab il idade.  Revista  da  Faculdade de Dire ito  da Universidade de São  

Paulo ,  v.  104,  jan. /dez.  2009.  Disponíve l  em: O consen timento esclarecido em matér ia  de  

bioét ica :  i lusão de exclusão de  responsabi l idad e |  Revis ta  da Faculdade de Dire i to ,  

Univers idade  de São Paulo (usp.br) .  Acesso em:  4  out .  2021.  p .  538.  

https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67868
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fases do tratamento. Assim, a forma adequada de se evitar condenações 

judiciais é desenvolver comunicação nítida com o paciente.  

Quanto ao princípio da beneficência, esse se refere ao atendimento 

do médico e dos demais profissionais da área da saúde em relação aos mais 

relevantes interesses do paciente, visando a seu bem-estar,  maximizando os 

benefícios, e lhe evitando quaisquer danos,  devendo, assim, minimizar os 

possíveis riscos.  

Tradicionalmente, o princípio da beneficência foi  posto em primazia 

no passado. No entanto, a partir do momento em que se questionou a 

autoridade médica a respeito do que, de fato,  representa “fazer o bem”, 

diagnosticou-se a sua insuficiência para resolver, isoladamente, os dilemas 

morais.  

Diante dos perigos do emprego único de tal  princípio,  identificou -se 

a existência de l imites, que podem ser sintetizados em quatro fatores:  

definição do que é “bem do pacien te”; recusa ao paternalismo contido ,  

historicamente, na beneficência; surgimento e desenvolvimento do cri tério de 

autonomia; novas perspectivas e preocupações com a justiça na área da 

saúde31.  

Embora o Relatório Belmont não tenha distinguido o princípio da 

beneficência do princípio da não  maleficência,  considerando o primeiro 

voltado para a ação (fazer o bem) e o segundo , para a omissão (não fazer o 

mal), tal distinção deve ser valorizada, pois a não  maleficência, derivada da 

máxima da ética médica:  primum non nocere,  que significa “acima de tudo 

(ou antes de tudo) ,  não causar dano”, dispõe que, seja por ação ou por 

omissão, há sempre a obrigação de não ocasionar intencionalmente o dano 32.  

Além disso, comumente, podem-se observar situações nas quais 

existe um conflito bioético entre os princípios da beneficência e da não  

maleficência e, para a sua resolução, deve -se recorrer ao princípio da 

autonomia, bem como avaliar os danos e os benefícios produzidos.   

 
31 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parental idade -f i l iação e os efe i tos jur ídicos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  63.  
32 SÁ, Maria de Fát ima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del  Rey,  2018.  p .  33.  
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No tocante ao princípio da justiça,  esse t ambém tem sua 

aplicabilidade desde a teoria ética clássica,  e aborda questões que ultrapassam 

a seara individual, englobando a coletividade.  

Os benefícios alcançados pelo avanço da tecnologia são 

indiscutíveis,  no entanto, na maioria das vezes, os procedi mentos,  por serem 

complexos, a exemplo das técnicas de reprodução assistida, tornam -se caros.  

Diante disso, esses avanços remetem a uma discussão também relevante do 

ponto de vista coletivo, ou seja, o princípio da justiça e sua aplicação na 

alocação de recursos escassos na área da saúde.  

Tal princípio refere-se ao meio e ao fim pelo qual se deve dar toda 

intervenção biomédica, isso é,  maximizar os benefícios com o custo mínimo. 

Devem ser compreendidos , nesse “custo mínimo”, não apenas os aspectos 

financeiros,  que,  quando bem equacionados ,  permitem a igualdade de acesso 

aos serviços de saúde, mas , também, os custos sociais, emocionais e físicos.  

Nesse sentido, é considerada justa a intervenção médica que aprecia os  

valores do paciente,  bem como sua capacidade de deliberação e de unidade 

psicofísica33.   

Interpreta-se justiça como um tratamento igualitário e apropriado, 

preservando a dignidade da pessoa humana, devendo haver imparcialidade na 

distribuição dos riscos e dos benefícios da prática médica, pelos profissionais  

da área da saúde, a fim de se evitar a discriminação.  

Na perspectiva de uma estrutura social cooperativa,  a distribuição 

de encargos de maneira justa,  equitativa e apropriada é considerada como 

justiça distributiva. Assim, justiça vai além de um cuidado médico justo, mas 

reside,  também, no avanço científico voltado ao bem comum, englobando , 

também, o acesso à saúde como uma justiça distributiva e equitativa devida 34.   

Por fim, diante do estudo dos principais princípios bioéticos,  faz -se 

importante destacar que, conforme estabelece a Resolução do Conselho 

 
33 SÁ, Maria de Fát ima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  38.  
34 VELASQUEZ, Tomlyta  Luz;  SOUZA, Paulo Vinicius Sporleder .  Bioét ica e  Dire i to :  uma 

anál ise dos pr inc ípios b ioéticos  ap licados  ao  Biodirei to ,  Veritas,  Por to Alegre,  v .  65,  n .  

2 ,  maio-ago.  2020.  Disponíve l  em:  

ht tps: / / revistaseletron icas.pucrs .br /o js / index.php/ver i tas/ar t ic le/v iew/36562/19716 .  

Acesso em: 10 fev.  2021 .  p .  5 .  

about:blank


37 

 

Federal de Medicina nº. 2.320/2022, as técnicas de reprodução humana 

assistida devem ser praticadas com observância de tais princípios,  que ajudam 

a trazer maior segurança e eficácia aos tratamentos e procedimentos médicos.   

 

2.1.2 Conflitos éticos emergentes:  reprodução humana assistida  

 

De acordo com sua historicidade, a Bioética pode ser classificada a 

partir de dois grandes campos de atuação: a Bioética das si tuações 

persistentes e a Bioética das situações emergentes 35.   

A Bioética dos conflitos persistentes analisa os temas cotidianos 

que se referem à vida das pessoas e que persistem teimosamente desde a 

Antiguidade. Estão l istadas, além do aborto e da eutanásia, toda s as situações 

que dizem respeito à exclusão social;  às discriminações de gênero, de raça, de 

sexualidade; aos temas da equidade, da universalidade e da alocação, 

distribuição e controle de recursos econômicos em saúde; aos direitos 

humanos e à democracia,  de modo geral,  e suas repercussões na saúde e na 

vida das pessoas e das comunidades 36.  

Já a Bioética dos conflitos emergentes se ocupa dos temas surgidos 

contemporaneamente e dos que se referem às questões derivadas do grande 

desenvolvimento biotecnológico  experimentado nos últimos anos 37.  Entre elas, 

podem ser destacados o Projeto Genoma Humano e todas as situações que 

envolvem a engenharia genética,  incluindo a medicina preditiva e a terapia 

gênica;  as doações e os transplant es de órgãos e tecidos humanos; as questões  

relacionadas à biossegurança, cada dia mais importantes e complexas; as 

pesquisas científicas envolvendo seres humanos e seu controle ético; e o tema 

 
35 GARRAFA, Volnei .  Apresentando  a Bioé tica.  Universitas .  Histór ia  (UNICEUB),  v .  2 /3 ,  

p .  7-17,  2006.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.publ icacoesacademicas .uniceub.br / face/ar t ic le/v iew/118/102 .  Acesso em: 

24 fev.  2021.  p .  14.  
36 GARRAFA,  Volne i .  Ref lexões  bioét icas  sobre c iência ,  saúde e c idadania.  Revista 

Bioética,  v.  7 ,  n .  1 ,  2009.  Disponível  em:  

ht tps: / / revistabioetica.cfm.org.br / index.php/rev ista_ bioe tica / i ssue/v iew/21 .  Acesso em: 

22 abr .  2021.  
37 GARRAFA, Volnei .  Apresentando  a Bioé tica.  Universitas .  Histór ia  (UNICEUB),  v .  2 /3 ,  

p .  7-17,  2006.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.publ icacoesacademic as .uniceub.br / face/ar t ic le/v iew/118/102 .  Acesso em: 

24 fev.  2021.  p .  14.  
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da reprodução humana assistida, que possibilita a procriação s em relação 

sexual38.  

No tocante aos conflitos éticos decorrentes da reprodução assistida,  

esses surgiram a partir do célere desenvolvimento e da disseminação das  

técnicas procriativas, em especial as de se tentar concil iar os avanços 

científicos com a proteção ao ser humano e à sua dignidade.   

A reprodução humana assist ida consiste,  basicamente,  na 

intervenção humana no processo de procriação natural,  com o objetivo de 

possibilitar que pessoas com problemas de inferti lidade 39 e de esterilidade40 

satisfaçam o desejo de alcançar a maternidade ou a paternidade 41.  

Mesmo diante do alto custo e da inacessibilidade, estima -se que 

mais de oito milhões de pessoas no mundo são fruto de procriação 

medicamente assistida.  O Brasil  tem papel importante nesse contexto ,  com 

cento e oitenta e três  clínicas de reprodução humana, sendo responsável por 

mais de quarenta mil  procedimentos de fertilização in vitro ,  realizados apenas 

em 201942.  

Assim, todo esse avanço da engenharia genética, iniciado há 

quarenta anos, com o nascimento do primeiro bebê fruto de inseminação in 

vitro,  gerou novas situações jurídicas carecedoras de estudo, pois produz 

impactos na sociedade e, logicamente,  o Direito também recepciona tais  

fenômenos como, por exemplo, no segmento do Direito das Famílias,  seja 

 
38 GARRAFA,  Volne i .  Ref lexões  bioét icas  sobre c iência ,  saúde e c idadania.  Revista 

Bioética,  v.  7 ,  n .  1 ,  2009.  Disponível  em:  

ht tps: / / revistabioetica.cfm.org.br / index.php/rev ista_bioe tica / i ssue/v iew/21 .  Acesso em: 

22 abr .  2021.  
39 A infer t i l idade pode ser  en tendida como a impossibi l idade de procr iar  quando há  

fecundação,  mas o  feto  não chega a te rmo.  MALUF, Adr iana Caldas do Rego Frei tas  

Dabus.  Curso de  Bioét ica e  Biodire ito .  4.  ed.  São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  192.  
40 A ester i l idade se configura como a ausência de concepção em dois anos.  MALUF,  

Adriana Caldas do Rego Frei tas Dabus.  Curso  de Bioética e  Biodire ito .  4.  ed.  São 

Paulo:  Almedina ,  2020.  p .  192.  
41 Tanto  a  infer t i l idade  quanto a  es ter i l idade  são  consideradas doenças ,  dev ida mente  

registradas na Class if icação In ternacional  de Doenças,  CID 10,  da Organização Mundia l  

de Saúde e,  como ta is ,  podem ser  tra tadas.  ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. 

Classif icação  Internacional  de Doenças :  CID 10.  Disponíve l  em: h t tps: / /c id10.com.br/ .  

Acesso em: 22 abr .  2021 .  
42 BRASIL.  Agência Nacional  de Vig ilância Sani tár ia .  13º Relatór io do SisEmbrio ,  2019.  

Disponível  em: ht tps: / /www.gov.br /anv isa/p t -br /assuntos /not ici as-

anvisa/2020/divu lgado -rela tor io -sobre -producao -nacional-de-embr ioes .  Acesso em: 22  

abr .  2021.  
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pelos fundamentos da filiação ou na formação das novas estruturas 

familiares43.  

Em decorrência disso, surgiram muitas questões ético -jurídicas que 

passam por diversos capítulos,  desde a fecundação assistida propriamente 

dita, passando por assuntos como a doação de material  genético, reprodução 

heteróloga, reprodução assist ida realizada por pessoas solteiras,  reprodução 

post mortem, gestação compartilhada por casais homoafetivos femininos,  

seleção, descarte e criopreservação de embriões, barriga de alug uel,  dentre 

outros.  

Contudo, mesmo diante desse cenário de evolução contínua, o  

Direito brasileiro ainda vive o seu necessário processo de regulamentação dos 

desdobramentos jurídicos decorrentes das técnicas de reprodução assistida.  

Ainda não há legislação que regula o assunto ou estabeleça parâmetros e 

limites para esses procedimentos, mas apenas projetos de lei, que tramitam 

lentamente,  e resoluções do Conselho Federal  de Medicina.  

 

2.2 A disciplina da procriação medicamente assistida pelas Resoluções do 

Conselho Federal de Medicina  

 

As resoluções do Conselho Federal de Medicina  são consideradas 

normas deontológicas que regulam a profissão médica e possuem como 

destinatários diretos apenas os médicos. Através dessas resoluções,  desde 

1992, o Conselho Federal  de Medicina  estabelece os critérios éticos para o 

uso das técnicas de reprodução humana assistida.  

A Resolução CFM nº. 1.358/1992 44,  primeira a tratar do assunto, foi 

publicada oito anos após o nascimento do primeiro “bebê de proveta” no 

 
43 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  es tabe lec imento da parental id ade-f i l iação e os efe i tos jur ídicos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  3 .  
44 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA.  Resolução  nº .  1 .358 ,  de  11 de novembro de  

1992.  Adota as Normas Éticas para a  Uti l ização  das Técnicas de Reprodução  Assist ida,  

anexas à  presen te Resolução como d isposit ivo deonto lógico  a ser  segu ido pelos 

médicos.   Diário Of ic ia l  da União,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federa l ,  19 nov.  1992.  Disponível  

em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/1992/1358. Acesso em: 1º  se t .  2018.  
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Brasil45.  Durante esse período, não havia qualquer regulamentação das 

técnicas reprodutivas e, inclusive,  eram realizados procedimentos que, 

futuramente, seriam proibidos, como, por exemplo, a sexagem embrionária 46.   

Baseada no Warnock Report 47 de 1984, a Resolução de 1992 proibiu 

a transferência de mais de quatro embriões por ciclo; a redução embrionária;  

a destruição e a comercialização de gametas e embriões;  e a seleção de sexo. 

De outro turno, permitiu a criopreservação de gametas e de embriões e o 

diagnóstico genético pré -implantacional.  

Após dezoito anos de vigência,  essa Resolução não mais condizia 

com a prática médica. Por essa razão, foi revogada pela Resolução CFM nº.  

1.957/2010 48,  que provocou inúmeras alterações, sendo as principais delas:  a 

transferência embrionária limitada por faixa etária da mulher (até trinta e 

cinco anos,  até dois embriões;  entre trinta e seis  e trinta e nove anos,  até três 

embriões;  mais de quarenta anos, máximo de quatro embriões);  a 

possibilidade de descarte de embriões excedentários ;  e a regularização da 

reprodução assist ida post mortem .  Além disso, inovou ao abrir debates sobre a 

utilização das técnicas por pessoas solteiras e por casais homoafetivos.   

 
45 Anna Paula  Caldeira  foi  o  pr imeiro  bebê,  no  Brasi l  e  na Amér ica Latina,  a  nascer  a  

par t ir  de uma fer t i l ização in  v i t ro .  O proced imento foi  rea l izado,  em 1984,  pelo  médico  

Mil ton Nakamura na cidade de São Paulo.    
46 LEITE,  Tatiana Henriques.  Análise cr í t ica sobre a  evo lução das normas ét icas para a  

ut i l ização das técnicas de reprodução assist ida  no Bras i l .  Ciência e  saúde cole t iva,  v.  

24,  n .  3 ,  Rio de Janeiro,  mar .  2019.  Disponível  em: 

ht tp: / /www.sc ie lo .br /sc ielo .php?scr ipt=sci_ar t text&pid=S1413 -81232019000300917 .  

Acesso em: 4  maio 2021 .  
47 “O Relatór io  do Comitê de Inquér i to  sobre Fer t i l ização Humana e Embrio logia,  

comumente chamado de  Rela tór io  Warnock  em homenagem à presidente do comitê,  Mary 

Warnock,  é  a  publ icação de  um inquéri to  governamenta l  do  Reino Unido  sobre  os  

impactos sociais do  t ratamento  da infer t i l idade  e da  pesquisa  embr iológica”  ( tradução  

l ivre) .  LATOURELLE, Jonathon J. ,  The Report  of  the Committee of  Inquiry in to  Human 

Fer t i l i sa t ion and Embryology (1984) ,  by  Mary  Warnock and  the  Committee of  Inquiry  

into  Human Fert i l i sat ion  and Embryology.  Embryo Project  Encyclopedia ,  2014.  

Disponível  em:  ht tps: / /embryo.asu .edu/pages/repor t -committee- inquiry-human-

fer t i l i sat ion-and-embryology-1984-mary-warnock-and-commit tee .  Acesso em: 5  maio 

2021.    
48 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução nº. 1.957, de 15 de dezembro de 2010. A Resolução 

CFM nº. 1.358/92, após dezoito anos de vigência, recebeu modificações relativas à reprodução assistida, o 

que gerou a presente Resolução, que a substitui in totum. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 

6 jan. 2011. Disponível em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1957. Acesso 

em: 1º set. 2018. 
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Apesar do pouco tempo decorrido desde a sua publicação, a  

Resolução de 2010 foi revogada pela Resolução CFM nº. 2.013/2013 49,  que 

reforçou a necessidade de atualizações frequentes das normas éticas,  a fim de 

adequá-las ao avanço do conhecimento científico e, também, às novas 

concepções de família, do ponto de vista social  e jurídico.  

Dentre as principais modificações, destacam -se a inclusão de 

pessoas solteiras e de indivíduos homossexuais 50 como destinatários  das 

técnicas reprodutivas; a limitação da idade de cinquenta anos da mulher para 

gestar; a estipulação de limite de idade para doação de gametas; a previsão de 

criopreservação de tecido gonádico; a extensão do grau de parentesco para a 

cessão de útero; e,  por fim, a determinação de que t odos os casos não 

previstos na Resolução deveriam ser apreciados pelo Conselho Federal de 

Medicina.  

Diante de algumas lacunas deixadas pela Resolução de 2013, foi  

necessária sua revogação pela Resolução CFM nº.  2.121/2015 51,  que inovou ao 

permitir a doação compartilhada de óvulos e a gestação compartilhada entre 

casais homoafetivos femininos.  Com relação à limitação de idade para as 

mulheres que desejam gestar, embora tenha mantido o limite de cinquenta  

anos de idade, tornou-se possível a relativização dessa regra após análise de 

caso a caso.  

Por sua vez, a Resolução de 2015 perdeu sua eficácia pela 

Resolução CFM nº. 2.168/201752.  Ao justificar a necessidade de modificação 

 
49 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução nº. 2.013, de 16 de abril de 2013. Adota as normas 

éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida, anexas à presente Resolução, como dispositivo 

deontológico a ser seguido pelos médicos, e revoga a Resolução CFM nº. 1.957/10. Diário Oficial da União, 

Brasília, Distrito Federal,  9 maio 2013. Disponível em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2013/2013. Acesso em: 1º set. 2018. 
50 Em 2011,  o  Supremo Tribunal  Federa l  (STF) reconheceu a un ião estável  homoafet iva e ,  

logo em seguida,  em 2012,  o  Super ior  Tr ibunal  de Jus t iça (STJ)  poss ibi l i tou o 

casamento en tre  pessoas  do mesmo sexo,  tornando necessár ia  a  inclusão  dessas pessoas 

como dest ina tár ias das técnicas de reprodução  humana assis t ida .  
51 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução nº. 2.121, de 16 de julho de 2015. Adota as normas 

éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida – sempre em defesa do aperfeiçoamento das 

práticas e da observância aos princípios éticos e bioéticos que ajudarão a trazer maior segurança e eficácia a 

tratamentos e procedimentos médicos –, tornando-se o dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos 

brasileiros e revogando a Resolução CFM nº. 2.013/2013. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 

24 set. 2015. Disponível em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2015/2121. Acesso 

em: 1º set. 2018. 
52 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução nº. 2.168, de 21 de setembro de 2017. Adota as normas 

éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida – sempre em defesa do aperfeiçoamento das 
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das normas que tratam das técnicas de reprodução ass istida, a nova norma 

acrescentou dois argumentos:  o fato de que as mulheres estão postergando a 

maternidade e que existe diminuição da probabilidade de engravidarem com o 

avanço da idade; e o aumento das taxas de sobrevida e de cura após os 

tratamentos das neoplasias malignas, possibilitando às pessoas acometidas um 

planejamento reprodutivo antes de intervenção com risco de causar 

infertilidade53.  

Por essa razão, pacientes em tratamento oncológico ou, até mesmo, 

pessoas sem problemas reprodutivos diagnostic ados poderão recorrer às 

técnicas de reprodução assistida para a preservação de gametas, de embriões e 

de tecidos germinativos,  permitindo o planejamento familiar segundo um 

calendário pessoal.   

Outro ponto alterado é a redução de cinco para três anos do p eríodo 

mínimo para o descarte de embriões, mantendo em sintonia,  com relação ao 

prazo, a norma deontológica e a Lei de Biossegurança (Lei nº . 11.105/2005) 54.  

Em 27 de maio de 2021,  o Conselho Federal  de Medicina editou a 

sua Resolução nº.  2.294 55,  revogando, assim, a Resolução nº.  2.168/2017. 

 
práticas e da observância aos princípios éticos e bioéticos que ajudam a trazer maior segurança e eficácia a 

tratamentos e procedimentos médicos –, tornando-se o dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos 

brasileiros e revogando a Resolução CFM nº. 2.121/15. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 

10 nov. 2017. Disponível em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2017/2168. Acesso 

em: 1º set. 2018. 
53 SÁ, Maria de Fát ima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  152.  
54 BRASIL.  Lei  nº .  11.105,  de 24 de março de  2005.  Regulamenta os  inc isos I I ,  IV e V do  

§ 1º  do ar t igo 225  da Consti tuição Federal ,  es tabelece normas de segurança  e  

mecanismos de f i sca lização de a t iv idades que envolvam organismos geneticamente  

modif icados –  OGM e seus der ivados,  cr ia  o  Conse lho Nacional  de  Biossegurança –  

CNBS,  rees trutura a  Comissão Técnica Nacional  de  Biossegurança –  CTNBio,  dispõe  

sobre a  Pol í t ica Nacional  de Biossegurança –  PNB, revoga a Lei  nº .  8 .974,  de 5  de 

jane iro  de  1995,  e  a  Medida Provisór ia  nº .  2 .191 -9,  de 23  de agosto de 2001 ,  e  os 

ar t igos 5 º ,  6º ,  7 º ,  8º ,  9º ,  10 e  16 da Lei  nº .  10.814,  de 15 de  dezembro  de 2003,  e  dá 

outras providências.  Diário Of icia l  da União ,  Brasíl ia ,  Distr i to  Federa l ,  28 mar.  2005.  

Disponível  em: Lei  nº .  11.105 (planal to .gov.br) .  Acesso em: 1º  se t .  2018.  
55 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Reso lução nº .  2 .294,  de 15 de julho de 2021 .  

Adota as normas ét icas para a  ut i l ização das técnicas de reprodução assis t ida –  sempre 

em defesa do  aperfeiçoamento das  prát icas e  da observância aos pr incípios é t icos e  

bioét icos que  ajudam a  trazer  maior  segurança e  ef icác ia a  t ratamentos  e  proced imentos  

médicos,  tornando-se o  disposit ivo deontológ ico a ser  segu ido pe los médicos brasi leiros  

e  revogando a Reso lução CFM nº .  2 .168,  publicada no  Diár io  Of icial  da  União  de  10 de 

novembro de 2017,  Seção I ,  p .  73.  Diário Of ic ial  da União,  Brasí l ia ,  Distr i to  Federal ,  

15 jul .  2021.  Disponível  em: 

ht tps: / / si s temas.cfm.org .br /normas/arquivos/resolucoes/BR/2021/2294_2021.pdf .  Acesso  

em: 2  nov.  2021.  
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Algumas modificações  substanciais foram introduzidas,  sendo a primeira 

delas a alteração no número de embriões a serem transferidos,  a depender da 

idade: a) até dois embriões para mulheres com até trinta e sete anos; b) até 

três embriões para mulheres com mais de trinta e sete anos. Outra grande 

inovação foi referente ao número total de embriões gerados em laboratório,  

devendo-se limitar a oito.   

Também foram feitas alterações no tratamento da doação de gameta  

ou de embriões.  Embora a regra continuasse a do anonimato dos doadores, a 

norma, de maneira inovadora, passou a permitir que a doação seja feita por 

familiares de até quarto grau de um dos receptores, desde que não incorra em 

consanguinidade. A Resolução também determinou que a responsabilidade 

pela seleção dos doadores seja exclusiva dos usuários quando da utilização de 

banco de gametas ou de embriões.  Além disso, houve modificação da idade 

limite para doação de material  genético, passando a ser de trinta e sete anos 

para mulheres e de quarenta e cinco anos para homens.  

Com relação ao descarte de embriões criopreservados por três anos 

ou mais,  seja pela vontade expressa dos pacientes, seja pela situação de 

abandono, a norma médica destacava a necessidade de autorização judicial  

para tal ato. Já no tocante à  gestação de substituição, passou-se a exigir que a 

cedente temporária do útero tenha , ao menos, um filho vivo, ou seja,  tenha 

vivenciado uma gestação anterior.  

Por fim, o Conselho Federal de Medicina publicou, no dia 20 de 

setembro de 2022, a Resolução nº.  2.320, revogando a anterior,  que ficou em 

vigor apenas um ano e três meses.  Algumas alterações de relevância devem 

ser levadas em consideração.  

Quanto às modificações , no âmbito da criopreservação de gametas 

ou de embriões,  essas refletem a preservação da autonomia de pacientes e de 

médicos, além de buscar a redução da judicialização de demandas . Nesse 

sentido, destacam-se: a) o fim da limitação ao número de embriões gerados no 

procedimento de procriação assistida  (na norma anterior eram limitados a 

oito); b) desnecessidade de autorização judicial  para descarte de embriões; e 

c) supressão do termo “embriões abandonados”, bem como do prazo mínimo 

de três anos de criopreservação dos embriões para o descarte.  
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No que toca aos pacientes das técnicas de reprodução assistida,  a 

nova Resolução não traz expressa menção a pessoas transgênero, tal  como 

fazia a Resolução anterior. Contudo, determina que todas as pessoas capazes,  

que cumpram os demais requisitos gerais da Resolução, podem realizar os 

procedimentos.  No entanto,  o questionamento que se levanta é se a alusão 

explícita a esse grupo não viabilizaria maiores garantias.  

Quanto à doação de gametas ou de embriões, a Resolução CFM nº.  

2.320/2022 torna expresso que a doadora de óvulos ou de embriões não pode 

ser a mesma pessoa que cede o útero de forma temporária.  

Sobre a gestação de substituição, restou mantida a necessidade de 

aprovação por escri to do cônjuge ou do companheiro no caso de a cedente 

temporária do útero ser casada ou viver em união estável. Também permanece 

a exigência de que a gestante substituta  tenha ao menos um filho vivo. 

Após a apresentação de toda essa evolução das normas éticas 

médicas com relação à reprodução assistida, esse trabalho detalhará o 

conteúdo da atual Resolução, abordando, nesse primeiro momento, temas  

relacionados aos pacientes das técnicas, aos cri térios para a doação de 

gametas,  aos limites impostos aos procedimentos procriativos e aos deveres  

dos responsáveis pelos tratamentos. Assim, outros assuntos ,  como útero de 

substi tuição, reprodução assistida post mortem ,  gestação compartilhada e 

anonimato dos doadores , serão estudados em outros capítulos.  

 

2.2.1 Pacientes das técnicas de reprodução humana assistida  

 

A pluralidade de pessoas e a diversidade de f amílias acometidas  

pela incapacidade de procriar colocam por terra o mito de que todos os 

pacientes da reprodução assistida são iguais.  As pessoas que buscam driblar a 

infertilidade surgem com diversas singularidades ,  como idade, gênero, 

orientação sexual,  estado civil e necessidade de recorrer a terceiros. Dessa 

forma, a única coisa que todos os pacientes que procuram a reprodução 

humana assistida possuem em comum é o desejo de terem um filho e de se 

tornarem mãe ou pai.    
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Hoje, as técnicas de reprodução assist ida abrem caminhos para 

utilização em outros cenários que não unicamente a solução da infertil idade, 

possibilitando a criação de novos arranjos familiares. Casais homoafetivos,  

pessoas solteiras,  pessoas transgênero, mulheres na menopausa e, até mesmo , 

um homem ou uma mulher falecida, podem se tornar pai  ou mãe, esses 

últimos, através da reprodução assistida post mortem.  

Esse cenário de pluralidade reprodutiva,  amparado na ideia de 

autonomia, de igualdade e de justiça na reprodução, é garantido pela 

Constituição Federal  (CF), que protege a família,  em qualquer de suas formas, 

tendo, todas elas, dignidade e consideração. Assim, visualiza -se o direito 

fundamental ao acesso aos métodos de procriação assistida por todas as 

pessoas e casais,  sem diferenciações de qualquer natureza.  

Como visto anteriormente, a partir da Resolução nº. 2.013/2013, os 

casais homoafetivos passaram a ser pacientes dos métodos de reprodução 

assistida.  Aos casais homoafetivos femininos,  há a possibilidade da gestação 

compartilhada; assim, o embrião fecundado através do esperma de um doador 

e do óvulo de uma das mulheres será implantado no útero da outra mulher.  Já 

os casais homoafetivos masculinos, esses poderão recorrer à doação de 

material  genético feminino e à gestação de substitui ção.  

Atendendo aos mandamentos constitucionais,  essa mesma Resolução 

também permitiu que pessoas solteiras recorressem às técnicas reprodutivas,  

possibilitando a constituição da família monopare ntal.  

Dessa feita, para casais homoafetivos e para pessoas so lteiras, as  

técnicas de reprodução assistida perderam o seu caráter de subsidiariedade,  

tendo em vista que não podem se reproduzir de outra forma 56,  constituindo, 

assim, o cenário conhecido por “infertilidade social” 57.    

Ao possibilitar o uso das técnicas  de reprodução assistida para esses  

grupos de pessoas, a Resolução CFM nº. 2.168/2017 destacava o direito à 

objeção de consciência por parte do médico, caracterizando um incontestável 

 
56 GUGLIOTTI,  Kr ist ine Barc i .  Reprodução  art if ic ial:  l imi tes necessár ios.  Tese  

(Doutorado em Dire i to  Civ il)  –  Faculdade de Dire i to ,  Univers idade  de São Paulo,  São  

Paulo,  2014.  Disponível  em:  ht tp: / /www.teses.usp.br / teses/d isponiveis /2/2131/tde -

08122014-094802/pt -br .php.  Acesso em: 6  set .  2018.  p .  32,  33.  
57 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p .  35-36.  
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preconceito,  uma vez que o médico não se nega à realização da atividade 

médica, mas a realizar o procedimento médico naquelas pessoas específicas 58.  

O dispositivo referente a esse assunto teve a sua redação alterada 

pela Resolução CFM nº.  2.283/2020 59 e mantida pela Resolução CFM nº. 

2.294/2021,  que passou a prever a permissão do uso das técnicas de 

reprodução assistida para heterossexuais, homoafetivos e transgêneros,  

ret irando do texto normativo a possibilidade de objeção de consciência do 

profissional da medicina,  sob a seguinte justificativa:  

 
Por f im,  ver if icou -se prescindível  a  par te  f inal  do  disposi t ivo ,  

“respei tado o direi to  à objeção de consciência por  par te  do  

médico”,  posto que a  atuação prof issional  se  dá com p lena  

autonomia,  inex ist indo obr igação  de  o  médico atuar  em 

procedimentos que con trar iem seus posic ionamentos pessoais,  à  

exceção de h ipóteses  emergenciais.  

 

A atual Resolução do Conselho Federal de Medicina , nº. 2.320/22, 

com relação aos pacientes das técnicas de reprodução assistida,  não traz 

expressa menção aos casais homoafetivos e às pessoas transgênero, tal  como 

fazia a Resolução de 2021. No entanto, determina que todas as pessoas 

capazes, que cumpram os demais requisitos gerais da norma, podem realizar 

os procedimentos. Como mencionado anteriormente,  a al teração gera o 

questionamento se a alusão explícita a esse s grupos não viabilizaria maiores 

garantias.  

Entende-se que rejeitar apenas um grupo de pessoas, tais como 

mulheres solteiras  e indivíduos homossexuais  e transexuais , caracteriza, sim, 

preconceito,  uma vez que o médico não se nega à realização da atividade 

médica, mas a realizar o procedimento médi co naquelas pessoas específicas 60.   

 
58 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p .  84,  85.   
59 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA.  Resolução nº .  2 .283 ,  de 1º  de outubro de 2020,  

Altera a  redação do i tem nº .  2  do inciso II ,  “Pac ien tes das técn icas de reprodução 

assis t ida”,  da Reso lução CFM nº .  2 .1 68/2017 ,  apr imorando  o texto do  regulamento de 

forma a tornar  a  norma mais abrangente e  a  evita r  interpre tações con trár ias ao  

ordenamento jur íd ico.  Diário Ofic ial  da União,  Brasí l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  27  nov.  

2020.  Disponível  em:  

ht tps: / / si s temas.cfm.org .br /normas/arquivos/resolucoes/BR/2020/2283_2020.pdf .  Acesso  

em: 5  maio 2021 .   
60 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p .  84,  85.   
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Nesse sentido, a presente tese defende que não poderia haver recusa 

de tratamento por parte do profissional da medicina, por ser tal conduta 

incompatível  com a ótica dos direitos humanos e  com o princípio 

constitucional da igualdade. Além disso, esse posicionamento compactua, 

inclusive,  com o Código de Ética Médica ,  que determina que a Medicina ,  

como profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade , deverá 

ser exercida sem discriminação de qualquer natureza 61.  

Ainda no âmbito dos pacientes da reprodução assistida, outra gr ande 

realidade é de que as pessoas estão buscando as técnicas procriativas cada vez 

mais tarde,  situação que interfere em taxas mais altas de complicações,  

suscitando novos desafios éticos,  médicos e psicológicos. A idade avançada 

de reprodução é um fator de risco para a infertilidade feminina, aumentando 

os índices de pré-eclâmpsia, de diabetes gestacional, de partos prematuros,  de 

abortos, de anomalias fetais e de morte fetal por complicações obstétricas 62.   

Por esses motivos,  as normas do Conselho Federal  de Medicina 

limitam a idade máxima de cinquenta anos para as mulheres que buscam os 

procedimentos de reprodução humana assistida. Contudo, há o entendimento 

doutrinário, consolidado pelo Enunciado nº . 41 da I Jornada de Direito da 

Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ,  de que “o estabelecimento de 

idade máxima de cinquenta anos,  para que as mulheres possam submeter -se ao 

tratamento e à gestação por reprodução assistida, afronta o direito 

constitucional à liberdade de planejamento familiar” 63.  

Diante disso, as normas médicas passaram a permitir exceções ao 

limite de cinquenta anos para participar dos procedimentos, determinando que 

 
61 Código de Ét ica Médica,  cap ítu lo  IV,  ar t igo  23:  É vedado ao médico:  t ra tar  o  ser  

humano sem c ivi l idade ou consideração,  desrespeitar  sua  dign idade o u  discr iminá- lo  de 

qualquer  forma ou sob  qualquer  pre tex to.  CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. 

Reso lução  nº .  1 .931 ,  de  17 de  setembro de  2009.  Aprova o Código de Ét ica Médica.  

Diário Ofic ial  da  União,  Brasí l ia ,  Dist r i to  Federal ,  24 se t .  2009.  Disponíve l  em: 

ht tps: / /por ta l .cfm.org.br / images/stor ies/b ibl ioteca/cod igo%20de%20et ica%20medica .pdf

.  Acesso em:  18 maio 2021.  62 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da 

reprodução humana assistida: comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ 

Mundo Jurídico, 2017. p .  35-36.  
62 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p .  35-36.  
63 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. I  Jornada de Dire i to  da Saúde .  2014.  Enunciado  

nº.  41.  Disponível  em: ht tp: / / saude.mppr.mp.br /pagina -874.html#I_ jornada.  Acesso em: 

26 abr .  2021.   
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o médico responsável decida , com fundamentos técnicos e científicos, após 

esclarecer os riscos envolvidos.  

Segue, nesse sentido, parecer do Conselho Regional de Medicina do 

Paraná, permitindo a realização da ferti lização in vitro em uma mulher de 

cinquenta e três  anos: 

 

Considerando-se que a  paciente  XX in iciou  suas tentat ivas d e  

reprodução  assist ida  no  ano  de  2013,  aos  quarenta  e  sete  anos ,  e  

foram real izadas duas tenta t ivas sem sucesso e ,  na cont inuidade do  

tratamento ,  teve que ser  temporar iamente inter rompida por  razões  

pessoa is ,  apesar  da  sua  idade ho je  de  c inquenta e  três  anos,  com 

rela tos  médicos de condições cl ínicas adequadas,  es ta  Câmara es tá  

de acordo que  se real ize a  fer t i l ização in  vi t ro ,  desde que  

cumpridos todos  os demais requisi tos da Reso lução CFM nº .  

2 .168/2017 64.   

 

Heloísa Helena Barboza entende que decisões como essa são 

ponderadas e observam o mandamento constitucional aplicável ao caso, pois ,  

mesmo que o limite de idade tenha sido estabelecido para o b em da mulher e 

de sua eventual prole, tal limite não deve ser rígido 65.   

No entanto,  para que haja a flexibilização da regra , deve-se produzir 

prova médica cabal,  caso a caso, de que não há comprometimento para a 

saúde da mulher e/ou dos filhos que venha m a nascer.  Por essa razão, em 

parecer de 2014, o pedido de uma mulher de cinquenta e oito anos, que 

buscava recorrer às técnicas de reprodução assistida,  foi  indeferido pelo 

Conselho Regional de Medicina de Goiás por considerar que seria uma 

gravidez de risco para a paciente, diabética há doze anos,  com neuropatia 

periférica, além de hipotireoidismo com bócio nodular 66.  

 
64 CONSELHO ESTADUAL DE MEDICINA DO PARANÁ. Parecer  nº .  2 .748/2019.  

Parecer is ta  Conselheiro  Edison Luiz Almeida  Tizzo t .  Aprovado e Homologado em 

1º/4/2019.  Disponível  em:  

ht tps: / / si s temas.cfm.org .br /nor mas/arquivos/pareceres /PR/2019/2748_2019.pdf .  Acesso  

em: 26 abr .  2021.  
65 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA. Tribunal  Regional  Federal  da 

Primeira Região sustenta decisão que permite técnica de fer t i l ização in  vi t ro  em mulher  

com mais de  cinquenta  anos.  Notícias.  Disponível  em: 

ht tps: / / ibdfam.o rg.br /no tic ias/5508/TRF1+sustenta+decis%C3%A3o+que+permite+t%C3

%A9cnica+de+fer t i l iza%C3%A7%C3%A3o+in+vitro+em+mulher+com+mais+de+50+ano

s+.  Acesso em: 26  abr .  2021.  
66 Todas as pessoas capazes podem se candida tar  a  serem re ceptoras  das técn icas de  

reprodução assis t ida ,  desde que se jam esc larecidas de suas chances reais com essa  

tecnologia ,  e  que não apresentem intercorrências  cl ínicas que as coloquem em r isco com 

a gravidez que poderá ocorrer  (CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA D O ESTADO 
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É importante reforçar que, em todas essas situações , os pacientes 

deverão ser devidamente esclarecidos dos motivos que levaram à permissão 

ou à proibição dos procedimentos.  Além disso, os aspectos médicos e os 

riscos envolvendo as técnicas de reprodução assist ida deverão ser 

detalhadamente expostos, bem como os resultados obtidos na unidade de 

tratamento com a técnica proposta,  consagrando , assim, o dever de 

informação presente na relação entre o médico e o paciente.  

Em complementação, atendendo ao princípio da autonomia, o art igo 

15, § 3º, do Código de Ética Médica ,  veda que o médico execute o 

procedimento de procriação medicamente assist ida sem que as partes estejam 

em total concordância e devidamente esclarecidas sobre o ato mé dico e o 

processo como um todo. Por essa razão, todo paciente deve fornecer o seu 

consentimento livre e esclarecido, por escri to e em formulário especial, o 

qual deverá abranger aspectos biológicos,  jurídicos  e éticos.  

Mostra-se importante refletir sobre a  possibilidade de a técnica de 

reprodução assistida ser realizada sem o consentimento dos pacientes. Assim, 

no caso de procedimento bem-sucedido, com nascimento da criança, a 

presente tese entende que  a parentalidade dos envolvidos não poderia ser  

afastada. Tal solução tem por base os riscos das atividades das técnicas 

reprodutivas e, especialmente,  o atendimento ao melhor interesse da criança 67; 

restando, então, a responsabilização civil e administrativa do médico e da 

clínica,  responsáveis pelo procedimento reprodutivo.   

 

2.2.2 Regras para a doação de material genético  

 

No tocante ao material genético, pode a procriação medicamente 

assistida ser homóloga (quando forem uti lizados o sêmen e o óvulo do casal), 

ou heteróloga (quando se utilizam sêmen e/ou óvulo de doador).  

Na falta de legislação sobre o tema, a lém da gratuidade da doação 

de gametas, as normas éticas médicas determinam que os doadores tenham a s 

 
DE GOIÁS, Processo Consulta nº.  021 /2014 ,  Parecer  nº .  14/2014,  Rela tor  Conse lhe iro  

Alda ir  Novato  Silva,  12/8/2014) .   
67 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o b iodire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelec imento da  paren ta l idade -f i l iação e  os  efe i tos ju r íd icos da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  706.  
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suas identidades mantidas no anonimato e, também, não conheçam a 

identidade dos receptores.  Ainda segundo as normas deontológicas,  em 

situações especiais e por motivação médica, informações sobre os doadores  

poderão ser fornecidas exclusivamente para médicos,  permanecendo 

resguardada a identidade civil do doador ou da doadora (esse assunto será 

melhor estudado em capítulo próprio).  

De maneira inovadora, em decorrência do número significativo de 

decisões judiciais 68 a favor da doação de gametas entre parentes, a Resolução 

CFM nº.  2.294/2021 passou a permitir que a doação de material genético seja 

feita por familiares de até quarto grau de um dos receptores, desde que não 

incorra em consanguinidade, a regra foi mantida pela Resolução CFM nº.  

2.320/22. A exigência da não ocorrência de consanguinidade na doação entre 

parentes parece estar relacionada com os impedimentos matrimonia is 

previstos no artigo 1.521 do Código Civil. Diante disso, por exemplo, uma 

 
68 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, Quarta Região, AC 5000913-30.2019.4.04.7000, Quarta Turma, 

Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, juntado aos autos em 29/6/2020: 

“PROCESSO JULGADO NOS TERMOS DO ARTIGO 942 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE SEGURANÇA. 

FINS DECLARATÓRIOS. VIABILIDADE. INTERESSE DOS IMPETRANTES. DOAÇÃO DE ÓVULOS 

ENTRE IRMÃS. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. PROCEDIMENTO. PROFISSIONAIS 

ENVOLVIDOS. – [...] Ainda que Resolução nº. 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina estabeleça que 

a doação de óvulos deve ser realizada por pessoa desconhecida da receptora, a aplicação irrestrita da regra 

fere a liberdade individual. É evidente que se deve proteger o anonimato do doador no caso de pessoas 

desconhecidas, sendo razoável a manutenção do anonimato, até considerando os vínculos familiares que se 

estabelecem, e as consequências do eventual conhecimento da identidade do doador, a recomendar o sigilo. 

Todavia, situações diferenciadas devem ser examinadas de acordo com as suas particularidades; TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL, Terceira Região, AC 5000378-07.2018.4.03.6114, Sexta Turma, Relator 

Desembargador Federal Fábio Prieto, e-DJF3 Judicial 1 2/3/2020: “CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO – DOAÇÃO DE ÓVULOS ENTRE IRMÃS – RESOLUÇÃO/CFM Nº. 2.121/2015 – 

REGRA DO ANONIMATO – INAPLICABILIDADE. 1.  A garantia de sigilo, prevista na Resolução nº. 

2.121/2015, do Conselho Federal de Medicina, objetiva proteger o doador e lhe evitar futuras consequências 

pessoais, familiares ou jurídicas. 2. Não há vedação legal ao levantamento da regra do anonimato na doação 

de óvulos e, no presente feito, ambas as autoras, na qualidade de doadora e receptora, concordam com o 

afastamento de tal proteção. 3. Deve prevalecer, portanto, a solução que melhor dê cumprimento ao princípio 

da liberdade de planejamento familiar (artigo 226 da Constituição Federal). Precedentes deste Egrégio 

Tribunal. 4. É de rigor a manutenção da r. sentença que deferiu a fertilização e afastou a aplicação de punição 

aos médicos envolvidos no procedimento. 5. Apelações desprovidas”; TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, 

Terceira Região, Quarta Turma, AC – 365095 – 0021514-95.2015.4.03.6100, Relatora Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, julgado em 15/2/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data: 9/3/2017: “MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. ARTIGO 226, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 9º DA 

LEI Nº. 9.236/96. RESOLUÇÃO Nº. 2.121/2015. INDICAÇÃO PELOS PAIS DO DOADOR DE 

MATERIAL GENÉTICO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

PROVIDA. [...] É certo que o pai biológico, no caso, o irmão do impetrante varão, não poderá, futuramente, 

para quaisquer fins, postular o reconhecimento da paternidade da criança gerada a partir do seu 

espermatozoide, nem tampouco a criança poderá fazê-lo em face do pai biológico”. 
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irmã não poderia doar seu óvulo para que a cunhada gerasse um embrião 

produzido com o esperma do próprio irmão, em razão do vínculo biológico 

existente entre eles (irmã/doadora do material genético feminino e 

irmão/detentor do projeto parental e do material genético masculino).  

Para que a pessoa seja doadora de material  gené tico, devem ser 

preenchidos os requisitos da maioridade civil,  do consentimento livre e 

esclarecido e do limite de idade de trinta e sete anos para doadoras e de 

quarenta e cinco anos para doadores. Além disso, é devidamente proibida a 

participação de médicos responsáveis e integrantes de equipes 

multidisciplinares das clínicas, unidades ou serviços , como doadores.  

Mais uma vez, nas si tuações de descumprimento das regras impostas 

pela Resolução do Conselho Federal  de Medicina  nº. 2.320/2022, além da 

responsabilidade administrativa imposta pelo Código de Ética Médica, no 

art igo 15, § 3º ,  e no artigo 18, caberá reparação civil  (quando caracterizados 

os seus elementos) .  Porém, no tocante à determinação da parentalidade, a 

presente tese entende que a vontade ínsita ao projeto parental deverá ser 

levada em consideração.    

Vale destacar que a doação de óvulos, por depender de intervenção 

cirúrgica, não é tão comum quanto a doação de esperma, considerada fácil e 

indolor. Por esse motivo, as clínicas de reprodução assistida têm se socorrido 

da ovodoação compartilhada 69 e da ovodoação cruzada 70,  sendo que, em 

qualquer desses procedimentos,  doadoras e receptoras permanecerão no 

anonimato.  

Nos casos de doação compartilhada, a e scolha das doadoras de 

oócitos é de responsabilidade do médico assistente da reprodução assistida,  

que escolherá a doadora com base na maior compatibilidade com a receptora.  

Já com relação à utilização de bancos de material genético, em respeito à 

 
69 A doadora  e  a  recep tora compart i lharão tan to  o  mater ia l  b iológ ico,  quanto os custos  

f inanceiros que  envolvem o proced imento de  reprodução.  Entre tan to,  vale ressal tar  que 

a  doadora terá preferência sobre o  mater ial  b iológico que será produzido.  
70 Famil iares e  mulheres  conhecidas podem contr ibu ir  para a  chamada doação cruzada.  

Dian te  desse procedimento,  a  pacien te  A possui  uma pr ima ou uma amiga que se  

denomina doadora A,  e  a  pacien te B possui  uma t ia  ou uma irmã que se denomina  

doadora B.  A pacien te A poder á  receber  os óvulos da doadora B e  a  pacien te B poderá  

receber  os  óvulos da  doadora A.  Dessa  maneira ,  o  anonimato será mantido.  
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autonomia para a formação da família,  a seleção de gametas e de embriões 

será de responsabilidade dos pacientes das técnicas reprodutivas.  

No mais, na busca do controle do material doado, serão realizados 

testes para doenças infectocontagiosas, que deverão ser rep etidos num prazo 

de seis meses após a data da coleta do material . Caso algum resultado 

sorológico seja posit ivo, o Banco de Células e Tecidos Germinativos (BCTG) 

–  responsável por todos os procedimentos relacionados ao preparo de células,  

de tecidos germinativos e de embriões –  deverá,  imediatamente, comunicar o 

doador e encaminhá-lo a um serviço de assistência especializado para 

tratamento adequado. Caso os óvulos tenham sido util izados de maneira 

imediata, tomando-se conhecimento posteriormente sobre a sorologia positiva 

da doadora, deve-se comunicar o médico assistente da receptora para que 

sejam tomadas as medidas necessárias.  

Além do mais, a Resolução determina que os dados clínicos de 

caráter geral, características fenotípicas,  além de u ma amostra de material  

celular de doadores deverão ser registrados, em caráter permanente, pelas  

clínicas,  centros ou serviços que empregam a doação de material genético.  

Outro importante ponto é o de que , na região de localização do 

centro reprodutivo, a  partir do registro dos nascimentos, dever -se-á evitar que 

um doador contribua com mais de duas gestações de crianças de sexos 

diferentes,  numa área de um milhão de habitantes. Entretanto, como a 

Resolução não permite o conhecimento da identidade do doador  e do receptor 

para fins civis,  não há garantias de que a restrição por área evite o 

relacionamento afetivo, amoroso ou sexual entre pessoas com o mesmo 

vínculo genético.  

Uma possível solução, levantada por Ana Cláudia Scalquette  e 

reafirmada por esta tese,  consiste na proibição da reprodução heteróloga com 

material  de um mesmo doador beneficiando pessoas diferentes. Assim, os 

gametas de um doador (sêmen ou óvulo) poderão ser utilizados várias vezes,  

desde que a sua destinação seja para o mesmo beneficiári o71.   

 
71 SCALQUETTE, Ana Cláudia Si lva.  Estatuto da reprodução ass ist ida.  Tese (Doutorado  

em Direi to  Civi l)  –  Faculdade de Dire i to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo,  2009.  

p .  174.  
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2.2.3 A possibilidade do diagnóstico genético pré -implantação 

 

A manipulação genética é assunto de constante discussão, seja pelas 

possibilidades que se descortinam de sua prática,  seja pelos questionamentos 

e entraves éticos dela decorrentes. Muito embora esse não seja o tema central  

desta tese, ele será brevemente abordado, uma vez que é objeto das normas 

éticas que tratam da reprodução assistida.   

Como ensinam Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Torquato,  

manipular geneticamente, em sentido amplo, significa todo procedimento de 

manuseio de células, de gametas ou de embriões, incluindo as técnicas de 

reprodução assistida.  Já em sentido estrito, manipulação genética refere -se às 

técnicas de engenharia genética que consistem na modi ficação de material  

genético, de modo que possa ser transmitido aos descendentes do organismo 

manipulado72.  

A prática desses poderosos meios biotecnológicos da engenharia 

genética,  que proporcionam um conhecimento cada vez mais amplo e preciso 

sobre o genoma humano, é conhecida como neoeugenia .  

No entanto, mostra-se importante ressaltar que a neoeugenia não 

pode ser confundida com a eugenia promovida no início do século XX 73.  Para 

tanto, faz-se necessário que o mundo científico esteja embasado pelos padrões  

da ética, resguardando, sempre, a dignidade da pessoa humana. Assim, as 

técnicas que envolvem a manipulação genética devem ser utilizadas apenas 

em situações excepcionais relacionadas às anomalias genéticas,  não se 

prestando como mecanismo de escolhas fút eis relativas a determinadas 

característ icas genéticas, como altura,  cor dos olhos etc .74.  

Dentre as inúmeras possibilidades de manipulação genética, tem -se 

o diagnóstico genético pré-implantacional (DGPI), que pode proporcionar 

 
72 SÁ, Maria de Fát ima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  266.  
73 OLIVEIRA, José Sebast ião ;  HAMMERSCHMIDT, Denise.  Genoma humano: eugenia e  

discr iminação genét ica.  Revista Jurídica  Cesumar ,  v .  8 ,  n .  1 ,  2008.  p .  176 -190.  
74 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p .  135, 

136.  
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tanto a manipulação genética, em sentido estrito, quanto a simples seleção de 

embriões que alcançaram determinado obje tivo.  

Por essa razão, através dessa técnica , faz-se possível  tanto a seleção 

de sexo, quanto a seleção de embrião que tenha HLA 75 compatível para o 

tratamento de irmão acometido por enfermidade, como, ainda, mostra -se 

possível  evitar que alterações genéti cas, causadoras de doenças graves ou de 

morte precoce, sejam transmitidas aos descendentes.  

No tocante ao eugenismo sexista, a atual Resolução, de início,  

impossibilita a seleção genética relacionada ao sexo ou a qualquer outra 

característ ica biológica, contudo, abrem-se exceções para evitar doenças 

ligadas ao sexo ou de aneuploidias de cromossomos sexuais.   

Como exemplo, destaca-se o histórico familiar de doenças l igadas 

ao cromossomo X, como a distrofia muscular de Becker 76 e a distrofia 

muscular de Duchenne77.  Nesses casos , a determinação do sexo fornece uma 

ferramenta poderosa para a identificação de embriões masculinos com risco 

de doenças ligadas ao cromossomo X.  

Ressalta-se que as exceções estão sujeitas à verificação de 

existência de condições médicas e familiares que as justifiquem. Diante disso, 

o Conselho Regional de Medicina de Goiás negou o pedido de sexagem feito 

por um casal em que a mulher tinha dois filhos e o marido , quatro filhos,  

todos do sexo masculino e ,  por essa razão, desejavam ter uma filha 78.   

 
75 A sig la  HLA é uma abrevia tura or ig inada da l íngua inglesa ( Human Leucocyte Ant igen ) ,  

e  s igni f ica an tígeno leucoci tár io  humano.  Forma um grupo especial  de pro teínas  

loca lizadas na superf ície  de quase todas as  célu las do  corpo humano.  Elas são 

responsáveis pela apresentação das molécu las  “es tranhas”  ao  nosso corpo às célu las  de 

defesa,  os  leucócitos.  Essas pro teínas têm muitas  var iantes,  as quais são de terminadas  

por  genes local izados  nos cromossomos.  
76 A Dis trof ia  Muscular  de Becker  é  uma doença genét ica que provoca a des truição gradual  

de vár ios músculos vo luntár ios,  ou se ja ,  os músculos  que conseguimos controlar ,  como 

os do quadr i l ,  dos ombros,  das pernas ou dos b raços,  por  exemplo .  Geralmente,  é  mais 

comum em homens,  e  os pr imeiros sin tomas surgem na infância  ou durante a  

adolescência.  
77 A Dis trof ia  Muscular  de Duchenne  é uma forma de  doença muscular ,  que surge por  

incapacidade de o  organismo  produzir  uma pro teína fundamenta l  para o  funcionamento 

do músculo.  Essa pro teína chama -se distro f ina e  a  sua inex istência leva a  uma perda das 

f ibras muscu lares ,  com necrose e  subst i tu ição  por  f ibrose  e  por  tec ido  adiposo.  O gene 

da dis trof ina,  ou  gene  DMD, encontra -se no  cromossomo X e,  por  i sso,  essa doença  

afeta  o  sexo mascul ino.    
78 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS. Parecer  consulta nº .  

10/2012,  Conse lhe iro  Parecer ista  Doutor  Alda i r  Novato Si lva,  j .  3 /7/2012.  Disponível  
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As normas éticas médicas também possibilitam que a fertil ização in  

vitro seja utilizada com recurso à tipagem do sistema HLA do embrião, com a 

intenção de selecionar embriões geneticamente compatíveis com seu irmão já 

nascido e acometido por doença cujo tratamento  é o transplante de células -

tronco ou de órgãos.   

Inclusive,  nesse mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Estado do 

Piauí já reconheceu o dever do Estado em custear tratamento de fertilização 

in vitro com recurso à tipagem HLA na intenção de salvar uma ad olescente de 

catorze anos acometida por anemia falciforme 79.80.  

Tal situação consiste na denominada, e também controversa,  técnica 

do “bebê medicamento”. Os crí ticos 81 dessa técnica costumam suscitar uma 

instrumentalização ou uma coisificação do filho criado para servir como 

medicamento para seu irmão. Além disso, surgem questões como a autonomia 

da vontade da criança e o direito ao próprio corpo 82.  

Contudo, a presente tese entende ser possivelmente aceita a técnica 

em comento, desde que o filho a ser gerado não o tenha sido com a única 

intenção de ser salvador, mas, sim, que faça parte de um projeto parental. No 

mais, a maioria das células,  que serão utilizadas para o tratamento do irmão 

enfermo, será retirada do cordão umbilical do filho concebido por repr odução 

assistida,  não ferindo sua integridade física 83.    

Além do mais, o diagnóstico genético pré-implantação também é 

autorizado, pela Resolução do Conselho Federal de Medicina, para detectar  

doenças genéticas ou cromossômicas severas nos embriões, constituindo uma 

 
em: ht tps: / / si s temas.cfm.org.br /normas/visua lizar /par eceres /GO/2012/10 .  Acesso em: 27 

abr .  2021.  
79 Doença reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU) como uma das  

pr incipais molés t ias  genéticas do  mundo.  Tra ta -se  de doença  incapaci tante que provoca  

grande sofr imento  e  que ,  sem a  devida assis tênc ia,  d iminui para menos de cinquenta por  

cento a  sobrevivência a té  à  ado lescência.  
80 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,  MS 2015.0001.002738 -0,  Relator  

Desembargador  Er ivan José da  Silva Lopes,  Tribunal  Pleno ,  DJ  10 /3/201 6.  
81 HABERMAS,  Jürgen.  O futuro  da natureza  humana.  Tradução  Karina Jannini .  São  

Pau lo:  Mar tins Fontes,  2004.  p .  32,  33 ;  SANDEL, Michael  J .  Contra a perfeição:  é t ica  

na área  da engenharia  genét ica.  Tradução de Ana Caro lina Mesquita .  Rio  de Jane iro:  

Civ il izações Bras i leiras,  2013.   
82 ALMEIDA JÚNIOR, Jesua ldo Eduardo.  Descendência genética:  direi tos fundamentais e  

pr incíp ios sociais .  Cur it iba:  Juruá,  2015.  p .  178.  
83 ALMEIDA JÚNIOR, Jesua ldo Eduardo.  Descendência genética:  direi tos fundamentais e  

pr incíp ios sociais .  Cur it iba:  Juruá,  2015.  p .  178,  179.  
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alternativa ao diagnóstico pré -natal clássico, com a peculiaridade de ter ,  por 

objeto,  embriões ainda não implantados no ventr e materno (concebidos 

através de ferti lização in vitro)84.   

Essa técnica permite que os pais, com alto risco de doenças graves,  

escolham os embriões saudáveis para serem implantados, evitando, assim, o 

nascimento de filhos com deficiência ou com doenças pr é-estabelecidas 85,  tais 

como síndrome de Down 86,  síndrome de Patau 87,  síndrome de Edwards 88, 

síndrome de Klinefelter 89 e síndrome de Turner 90.  

Contudo, faz-se importante considerar que não há garantia absoluta 

do nascimento de um filho saudável,  uma vez que o diagnóstico genético 

poderá apresentar falhas,  possibilitando, assim, a propositura de ações 

indenizatórias pelos pais e/ou por parte do pr óprio filho em decorrência de 

wrongful birth 91 e de wrongful li fe 92,  como são denominadas tais situações no 

direito estadunidense.  

 
84 SALEM, Tania.  As novas  tecnolog ias  reprodutivas :  o  estatu to do  embr ião e a  noção  de  

pessoa.  Mana ,  abr .  1997,  v .  3 ,  n .  1 ,  p .  75 -94.  Disponível  em: 

ht tp: / /www.sc ie lo .br /sc ielo .php?scr ipt=sci_ar t text&pid=S0104 -

93131997000100003&lng=pt&tlng=pt.  Acesso em: 8  mar .  2020.  
85 MALUF,  Adr iana  Caldas  do Rego  Frei tas Dabus.  Curso de  bioét ica  e  biodire ito .  4.  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  202.  
86 S índrome de Down,  ou  tr i ssomia do  cromossomo 21,  é  uma al teração  genét ica causada  

por  um erro  na d ivisão celular  duran te a  d ivisão embrionár ia .  As pessoas  com síndrome,  

em vez  de do is cromossomos no par  21 (o  menor  cromossomo humano),  possuem três .  

Apresen tam carac ter í s t icas  como o lhos  ob líquos,  ros to  arredondado,  mãos  menores e  

comprometimento inte lectua l .   
87 Trata-se de uma doença relat ivamente rara,  que acar reta  a  mor te no  pr imeiro mês de  

existência em quarenta  e  quatro por  cen to dos casos ou a té  se is meses de idade e m 

sessenta e  nove por  cen to,  sendo que ,  na h ipótese  de sobrev ivência,  os ind ivíduos por  

ela  at ingidos apresentam oligofrenia acentuada  e convulsões  f requentes .  
88 Carac ter izada por  malformações múl t ip las,  retardo menta l  grave e  redução acen tuada  da  

expectat iva de vida.  A possib il idade de ób ito  feta l  é  de quarenta e  três por  cen to.  A 

morta l idade é esperada  em todas as cr ianças em decorrência do re ta rdo somático e  

neuromotor  profundo,  sendo,  ass im,  considerada uma anomalia  do t ipo le tal .  
89 A síndrome Kl inefe l t er  é  uma al teração genética rara  que afeta  apenas os meninos e  que  

surge  dev ido à  presença de  um cromossomo X ex tra  no  par  sexual .  Essa anomalia  

cromossômica ,  caracter izada com XXY, provoca  al terações no desenvolvimento f í sico e  

cognit ivo,  gerando  caracter í st icas  s ignif icat ivas  como aumento das  mamas,  fal ta  de 

pelos pe lo corpo ou  atraso no desenvolv imento do pênis,  por  exemplo.  
90 A Síndrome de  Turner ,  também chamada de  monossomia do X ou d isgenesia gonadal ,  é  

uma doença genét ica rara que surge apenas nas me ninas e  que é carac ter izada pela  

ausência tota l  ou parcia l  de um dos do is  cromossomos X.  A fal ta  de um dos 

cromossomos leva ao surgimento de  carac ter í st icas  como ba ixa  estatura,  excesso  de  pele 

no pescoço e  tórax  alargado,  por  exemplo.  
91 Nasc imento in jus to  ou indevido.  
92 Vida in jus ta  ou  indev ida.  
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As ações poderão ser intentadas contra os médicos, contra as  

clínicas e contra os laboratórios, pelo descumprimento ou cumpr imento 

defeituoso da obrigação de informar os riscos de anomalia embrionária,  uma 

vez que, existindo um conhecimento prévio dos problemas genéticos, a 

transferência embrionária poderia ter sido evitada 93.  

No tocante ao Direito estrangeiro, o Convênio Europeu sobre os 

Direitos Humanos e Biomedicina proclamou , em seu artigo 13 , que toda 

intervenção sobre o genoma humano só poderia ser levada a efeito por razões 

preventivas,  de diagnóstico ou terapêuticas,  e somente se não tiver por 

finalidade introduzir uma modificação no genoma da descendência 94.   

Em 2006, Portugal promulgou a Lei nº. 32 , que regula as técnicas de 

procriação medicamente assistida. A legislação, em seus artigos 7º , 2, e 7º , 3, 

segue a linha do Convênio Europeu, mas permite  exceções,  nos casos em que 

haja risco elevado de doença genética ligada ao sexo ou para selecionar 

embrião que tenha HLA compatível para o tratamento de irmão 95.  

Já na Alemanha, o Parlamento Alemão, Bundestag ,  decidiu que, 

através da aprovação de uma comissão técnica, é possível  a utilização da 

técnica de diagnóstico pré -implatacional quando existir  alto risco de 

transmissão hereditária de anomalias genéticas ou malformações 

comprovadas 96.     

 

2.3 Principais técnicas de reprodução humana assistida  

 

São consideradas técnicas de reprodução humana assistida todos os  

procedimentos clínicos e laboratoriais que visam a obter uma gestação,  

substi tuindo ou facil itando etapas deficientes do processo reprodutivo natural .  

 
93 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: 

comentários à Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p.  101.  
94 SÁ, Maria de Fát ima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de  Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  267.  
95 PORTUGAL. Lei nº. 32, de 26 de julho de 2006. Dispõe sobre a procriação medicamente assistida. Diário da 

República, jul. 2006. Disponível em: Lei  nº .  32/2006,  2006 -07-26 –  DRE. Acesso em: 20 abr .  

2021.  
96 MALUF,  Adr iana  Caldas  do Rego  Frei tas Dabus.  Curso de  bioét ica  e  biodire ito .  4.  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  203.  
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Inúmeras são as técnicas, que vão desde a relação sex ual 

programada, que mais se assemelha à reprodução natural , passando pela 

inseminação artificial,  que acontece dentro do corpo da mulher, até a 

fertilização in vitro, realizada extracorporeamente 97.   

Conforme a situação fática de cada paciente, o m édico responsável,  

especialista da área,  escolherá a melhor técnica a ser utilizada no tratamento 

de reprodução humana assistida.  

 

2.3.1 Relação sexual programada  

 

A relação sexual programada, também conhecida como coito 

programado ou indução de ovulação, é um dos métodos de reprodução 

assistida mais simples e mais antigos.  Consiste na estimulação da produção de 

óvulos pela mulher,  por meio de medicamentos hormonais,  programando a 

ovulação e,  consequentemente,  a relação sexual nesse período, o que  aumenta 

as chances de gravidez 98.  

O índice de sucesso da técnica depende da idade da mulher, das 

condições hormonais e de saúde, da atividade ovariana e da causa da 

infertilidade. Por uti lizar os óvulos naturais do corpo da mulher e por atuar 

apenas no estímulo da fecundação, o procedimento é indicado, 

principalmente, para casais em que a mulher tenha uma avaliação positiva das 

tubas uterinas e da produção de óvulos, assim como o homem possua a análise 

seminal normal 99.  

A primeira etapa do procedimento ocorre no início do ciclo 

menstrual  e consiste na estimulação ovariana através de hormônios ,  

permitindo a produção de até três folículos, cujo desenvolvimento deverá ser 

 
97 MALUF,  Adr iana  Caldas  do Rego  Frei tas Dabus.  Curso de  bioét ica  e  biodire ito .  4.  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  193.  
98 PROCRIAR. Coito  programado: o  que é e  como funciona?  Disponível  em:  

ht tps: / /www.procr iar .com.br/blogprocriar /coi to -programado-o-que-e-e-como-funciona/ .  

Acesso em: 13 maio 2021.  
99 PROCRIAR. Coito  programado: o  que é e  como funciona ?  Disponível  em:  

ht tps: / /www.procr iar .com.br/blogprocriar /coi to -programado-o-que-e-e-como-funciona/ .  

Acesso em: 13 maio 2021.  
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acompanhado, a cada dois ou três dias,  através de ultrassonografias e de 

exames com dosagens hormonais 100.    

Quando os folículos atingem o tamanho ideal,  passa -se para a 

segunda etapa do tratamento, que consiste na indução da ovulação com a 

administração do hormônio HCG (hormônio da gonadotrofina coriônica 

humana)101.   

Cerca de t rinta e seis a quarenta horas após a medicação, os 

folículos liberam os óvulos. É nesse intervalo de tempo, quando a mulher está 

mais fértil ,  que se programa a relação sexual (terceira e última fase do 

procedimento de reprodução assistida) 102.  

Deve-se realizar um exame, após quatorze dias do ato sexual, para 

que seja confirmada ou não a gravidez. De modo geral,  é possível que sejam 

realizados até três ciclos seguidos de coito programado e,  caso a gravidez não 

aconteça, será necessária a indicação de outra té cnica de reprodução 

assistida103.   

 

2.3.2 Inseminação artificial intrauterina (IIU –  IAH e IAD) 

 

A inseminação artificial  intrauterina compreende a introdução 

art ificial de espermatozoides no interior do canal genital feminino com o 

auxílio de cateter,  subs tituindo, assim, a relação sexual. Tal técnica é 

indicada para os casos de incompatibilidade do muco cervical,  deficiência 

seminal leve, alterações na ovulação ou na concentração espermática 104.  

O sucesso do procedimento dependerá do cálculo exato da ovulaç ão, 

uma vez que a fecundação ocorrerá dentro do corpo da mulher.  Por esse 

 
100ANDRADE, Sofia .  Coito programado.  Disponível  em:  

ht tps: / /drasof iaandrade .com.br/ tra tamentos/coito -programado/.  Acesso  em:  13 maio  

2021.  
101ANDRADE, Sofia .  Coito programado.  Disponível  em:  

ht tps: / /drasof iaandrade .com.br/ tra tamentos/coito -programado/.  Acesso  em:  13 maio  

2021.  
102ANDRADE, Sofia .  Coito programado.  Disponível  em:  

ht tps: / /drasof iaandrade .com.br/ tra tamentos/coito -programado/.  Acesso  em:  13 maio  

2021.  
103ANDRADE, Sofia .  Coito programado.  Disponível  em:  

ht tps: / /drasof iaandrade .com.br/ tra tamentos/coito -programado/.  Acesso  em:  13 maio  

2021.  
104 Volume seminal  e  mobi l idade dos espermatozoides.  
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motivo, a técnica passou a ser mais uti lizada a partir  de 1932, quando foi  

possível  determinar, com maior precisão, o período fértil  da mulher 105.    

Quanto ao material  genético, a inseminação art ificial poderá ser 

homóloga, quando for utilizado sêmen do marido ou do companheiro ,  ou 

heteróloga, quando se utiliza espermatoz oide de um doador,  cujo material se 

encontra em um banco de sêmen.  

Além do mais, também é possível  que a insemin ação artificial seja 

bisseminal.  Assim, quando os espermatozoides do marido ou do companheiro 

forem insuficientes, eles poderão ser misturados aos de um doador 106.   

 

2.3.3 Fertilização in vitro (FIV –  FIVETE) 

 

A fertilização in vitro, que  ocorre em laboratório, com a posterior  

transferência intrauterina de embriões, é popularmente conhecida como “bebê 

de proveta” e foi realizada pela primeira vez ,  com sucesso, em 1978, na 

Inglaterra,  pelos médicos Patrick Steptoe e Robert  Edwards,  quando nasceu 

Louise Brown. À época, o procedimento causou espanto na sociedade com a 

ideia de que a vida humana pudesse ser criada em laboratório 107.  

A técnica é indicada para os casos de ester ilidade tubária bilateral  

feminina ou obstrução irreversível nas trompas, hipofert ilidade masculina,  

oligozoospermia, falha de tratamento cirúrgico tubário, endometriose e 

esterilidade inexplicável sem causa aparente 108.  

Uma vez recomendada a técnica, a mulher terá sua ovulação 

estimulada por hormônios, que resultará na formação de vários folículos  

maduros. Os óvulos, colhidos por punção guiada por ultras sonografia 

 
105 LEITE, Eduardo de Ol iveira .  Procriações  art if ic iais  e  o  Dire ito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  psicológ icos,  é t icos e  jur íd icos.  São  Pau lo:  Revis ta  dos Tr ibunais,  1995.  p .  

31.  
106 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  45.  
107 GLOBO. O primeiro bebê de proveta.  Memória Globo.  Disponível  em:  

ht tps: / /memoriaglobo.g lobo.com/jorna li smo/coberturas /pr imeiro -bebe-de-proveta/ .  

Acesso em: 13 maio 2021.  
108 LEITE, Eduardo de Ol iveira .  Procriações  art if ic iais  e  o  Dire ito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  p sico lógicos,  é t icos e  jur ídicos .  São Pau lo:  Revista  dos Tr ibunais,  1995.  p .  

41.  
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endovaginal, serão fecundados após sua colocação, juntamente com os 

espermatozoides, num recipiente denominado placa de Petri.   

Após um período de vinte e quatro a quarenta e o ito horas,  verifica-

se se ocorreu a fertilização e, em caso positivo, os embriões formados 

(contendo de quatro a oito células) ser ão transferidos,  com auxílio de um 

cateter, para a cavidade uterina 109.  

Quanto mais embriões implantados,  maior a chance d e a gravidez se 

desenvolver.  Contudo, também é maior a chance de gravidez múltipla,  muitas 

vezes perigosa para a gestante.  Por essa razão, como anteriormente visto, a 

Resolução CFM nº.  2.320/2022 limita, de acordo com a idade da mulher,  a 

quantidade de embriões a ser implantada, possibilitando a criopreservação dos 

embriões excedentários.  

Assim como ocorre na inseminação artificial, o material genético 

utilizado no procedimento de fertilização in vitro  poderá ser fornecido pela 

futura mãe e pelo futuro pai,  mas também poderá provir de outras fontes,  tais 

como bancos de sêmen, de óvulos e de embriões.  

 

2.3.4 Transferência intratubária de gametas (GIFT)  

 

A transferência intratubária de gametas consiste na captação dos 

óvulos da mulher,  através de laparoscopia, e do esperma do homem, 

colocando-se ambos os gametas, devidamente preparados,  em uma cânula 

especial, para, então,  introduzi-los em cada uma das trompas de Falópio, local  

onde se produz, de maneira natural , a fert ilização.  

Ocorrendo tudo bem, os espermatozoides penetram em um ou em 

mais óvulos, originando o embrião. Esse, por sua vez, descerá dentro das 

trompas até o útero,  de modo que a concepção ocorrerá totalmente no corpo 

da mulher110.  

 
109 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da r epersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  49.  
110 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  2 .  ed.  Cu ri t iba :  Juruá,  2016.  p .  48,  49.  
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A técnica GIFT se aproxima da fertilização in vitro  na fase de 

estimulação da ovulação e da coleta dos espermatozoides. No entanto,  nesse 

procedimento, a fecundação ocorre extracorporeamente, ao passo que , 

naquele, a fecundação se dá no interior do corpo da mulher, tratando -se,  

assim, de uma fertil ização in vivo.  

 

2.3.5 Transferência intratubária de zigoto (ZIFT)  

 

Através de tal técnica, os espermatoz oides são colocados em contato 

com os óvulos,  fora do corpo da mulher, ocorrendo a fecundação e formando -

se o zigoto,  que,  então, será introduzido nas trompas de Falópio.  

A técnica é escolhida, normalmente, por casais que não alcançam a 

fecundação natural , após um ano de tentativas , e que falharam nos cinco ou 

seis ciclos de estimulação ovariana com inseminação artificial. Por outro 

lado, o procedimento não é indi cado para mulheres que possuem danos 

significativos nas trompas, problemas anatômicos com o útero e quando o 

espermatozoide não pode penetrar o óvulo 111.   

A transferência intratubária de zigotos difere -se da transferência 

intratubária de gametas,  anteriormente mencionada, pois , nessa,  a fecundação 

ocorre dentro do corpo da mulher, ao passo que , naquela, ocorre de maneira 

extracorpórea,  tratando-se de uma variante da fertilização in vitro .  

Em comparação com a fertil ização in vitro  tradicional, a técnica 

ZIFT é considerada mais rápida, pois os óvulos fertilizados, nesse estágio 

chamados de zigoto 112,  são colocados nas trompas de Falópio dentro de vinte e 

quatro horas,  ao passo que , na FIV, os embriões são observados em 

laboratório por três a cinco dias até serem  introduzidos no útero da mulher.  

 

 

 

  

 
111 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  2 .  ed.  Curi t iba :  Juruá,  2016.  p .  49.  
112 O z igoto possui  apenas uma cé lula e ,  por  i sso,  não pode ser  chamado de embrião .  
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2.4 O desejo de gerar um filho: direito fundamental à reprodução e à 

autonomia reprodutiva  

 

O reconhecimento dos direitos sexuais e reprodutivos sofreu grande 

influência dos avanços da Medicina e biotecnológicos, tanto para a 

contracepção, quanto para a concepção. No aspecto negativo, têm-se o uso de 

preservativos,  da pílula anticoncepcional, do disposit ivo intrauterino (DIU), a 

adoção de procedimentos cirúrgicos, ta is como a ligadura de trompas para 

mulheres ou vasectomia para homens. No aspecto positivo, cita -se o 

surgimento das técnicas conceptivas de reprodução humana assistida.  Todo 

esse cenário confere ao indivíduo um maior controle da sua sexualidade, do 

cuidado de sua saúde e uma nova leitura do projeto parental 113.  

Pelo fato de não estar expressamente previsto na Constituição 

Federal , muito se tem discutido sobre o direito reprodutivo ser o u não um 

direito fundamental 114.  No entanto,  baseado nos princípios da dignidade da 

pessoa humana (artigo 1º,  inciso III, da Constituição Federal) e da 

parentalidade responsável  (art igo 227 da Carta Magna), nos direitos 

fundamentais à liberdade, à privacidade (art igo 5º,  caput  e inciso X, da 

Constituição Federal ) e à saúde (art igo 6º da Lei Maior); o artigo 226, § 7º,  

do texto constitucional , prevê e assegura o direito ao livre planejamento 

familiar, vedando ao Estado o controle ou a intervenção no exercício desse 

direito. Assim, pode-se extrair um direito fundamental à reprodução e à 

autonomia reprodutiva 115.  

 
113 PEREIRA, Paula Moura Francesconi de Lemos.  A autonomia da mulher  e  o  acesso às  

técn icas de  reprodução humana assis t ida à  luz da jur i sprudência.  In :  TEIXEIRA, Ana 

Caro lina Brochado;  MENEZES,  Joyceane Bezerra  de  (coords.) .  Gênero,  

vulnerabil idade e autonomia:  repercussões jur ídicas .  Inda iatuba,  São Paulo:  Foco ,  

2020.  p .  417.   
114 GOZZO, Débora.  Reprodução humana ass is t ida e  autonomia existencia l  da  mulher .  

Revista Direi tos  Fundamentais e  Alter idade,  v.  1 ,  n .  1 ,  a .  42,  ju l . /dez. ,  2017.  

Disponível  em:  

ht tps: / /per iod icos.ucsa l .br / index .php/d irei tosfundamentaiseal ter idade/ar t icl e/v iew/435 .  

Acesso em: 25 se t .  2022; BARBOZA,  Heloisa Helena.  Proteção  da au tonomia  

reprodutiva dos transexuais.  Revista Estudos Feministas,  20,  2 ,  256,  maio /ago. ,  2012 .  

Disponível  em: p  549-558 Barboza.pmd (scielo .b r) .  Acesso em:  25 set .  2022.  
115 A decisão por  uma descendê ncia ou f i l iação exprime um t ipo de autonomia de vontade  

individual  que  a  própr ia  Consti tuição  rotu la como ‘direi to  ao  planejamento fami liar’ ,  

fundamentado es te  nos pr incíp ios igua lmente const i tucionais da ‘d ignidade da pessoa  

humana’  e  da ‘paternidade res ponsável’ .  A opção do casa l  por  um processo  in  v i t ro  de  

fecundação ar t if icia l  de  óvulos  é  implíc i to  d irei to  de  idênt ica  matr iz  const i tucional .  

 

https://periodicos.ucsal.br/index.php/direitosfundamentaisealteridade/article/view/435
https://www.scielo.br/j/ref/a/Z5FhVDZ7pNBbY3ZKkWVx6Jq/?format=pdf&lang=pt
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Conforme as lições de Flávia Piovesan e Wilson Ricardo Buquetti  

Pirotta,  todas as pessoas possuem o direito fundamental  à saúde sexual e 

reprodutiva. No tocante à emergência dos direitos reprodutivos como direitos 

humanos, trata-se de um fenômeno contemporâneo, que tem sua consolidação 

nos instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos  editados ao 

longo da década de 1990. Em 1994, na Conferência Internacional sobre 

População e Desenvolvimento das Nações Unidas,  realizada no Cairo,  

ineditamente,  cento e oitenta e quatro  Estados reconheceram os direitos 

reprodutivos como direitos humanos. Em 1995, as Conferências 

Internacionais de Copenhague e Beijing reafirmaram essa concepção.  Os 

autores ensinam que os documentos básicos dessas Conferências, mesmo não 

sendo textos legais, como os tratados internacionais, configuram -se, a partir  

de seus princípios básicos, aprovados por consenso pelos Estados membros 

das Nações Unidas,  como fonte do direito que devem ser incorporados na sua 

interpretação e aplicação 116.  

No mais,  os direitos reprodutivos,  cujo exercício está estreitamente 

vinculado à liberdade e desenvolvimento da personalidade, fundamentam -se 

no reconhecimento do direito básico dos indivíduos de decidir livremente ,  e 

de maneira informada, sobre sua vida reprodutiva e exerce r o controle 

voluntário e seguro de sua fecundidade. 117.  

O seu conceito aponta para duas vertentes diversas e 

complementares.  De um lado, direciona a um campo da liberdade e da 

autodeterminação individual, o que compreende o livre exercício da 

sexualidade e da reprodução humana, sem discriminação, coerção e violência,  

em que se clama pela não interferência do Estado. Por outro lado, o efetivo 

exercício dos direitos reprodutivos demanda políticas públicas, que assegurem 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADI 3.510 DF.  Rela tor  Minis tro  Ayres Br i t to .  DJ:  

29/5/2008,  Tr ibunal  Pleno,  DJe  28/5/20 10.  Disponível  em:  

ht tps: / / redir . s tf . jus.br /paginadorpub/pag inador . j sp?docTP=AC&docID=611723.  Acesso  

em: 18 maio 2021 .  
116 PIOVESAN, Flávia ;  PIROTTA,  Wilson Ricardo Buquett i .  A proteção dos  direi tos  

reprodutivos no direi to  internacional  e  no di rei to  interno .  In :  PIOVESAN, Flávia.  

Temas de direi tos humanos.  5.  ed .  São Paulo :  Sara iva,  2012.  
117 PIOVESAN, Flávia ;  PIROTTA,  Wilson Ricardo Buquett i .  A proteção dos  direi tos  

reprodutivos no direi to  internacional  e  no di rei to  interno .  In :  PIOVESAN, Flávia.  

Temas de dire i tos humanos.  5.  ed .  São Paulo :  Sara iva,  2012.  
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a saúde sexual e reprodutiva. Sob essa perspectiva,  é fundamental  o direito ao 

acesso a informações, meios e recursos seguros, disponíveis e acessíveis. 

Também é essencial  o direito ao mais elevado padrão de saúde reprodutiva e 

sexual, tendo em vista a saúde não como mera ausência de enfermidades e 

doenças, mas como a capacidade de desfrutar de uma vida sexual segura e 

satisfatória e se reproduzir com a liberdade de  fazê-lo ou não, quando e com 

que frequência.  Inclui -se,  ainda,  o direito ao acesso ao progresso científico e 

o direito de receber educação sexual. Portanto, aqui se requer a interferência 

do Estado, no sentido de que implemente políticas públicas garantid oras do 

direito à saúde sexual e reprodutiva.  

Nesse compasso, a Lei nº. 9.263/1996 118 insere o planejamento 

familiar como parte integrante do conjunto de ações voltado ao atendimento 

integral  à saúde, estabelecendo que sejam disponibilizados os recursos 

técnico-científicos necessários à concepção e à contracepção, garantindo a 

liberdade de opção.  

Embora, hoje, ter filhos,  ou não os ter, não implique no 

reconhecimento jurídico da entidade familiar, é indiscutível que a 

maternidade e a paternidade consti tuem v alores sociais de grandiosa 

importância. Contudo, ainda que as pessoas,  de maneira geral ,  possuam um 

desejo inato de ter filhos, nem sempre isso é possível, seja pela esterilidade, 

seja pela infertilidade ou, até mesmo, pela infertilidade social , tratando -se de 

pessoas solteiras e de casais homoafetivos.  

Graças ao avanço das tecnologias de reprodução assistida,  tornou -se 

possível  solucionar tais limitações, de forma a garantir uma oportunidade de 

procriação àquelas pessoas que não conseguem alcançar a repr odução pelos 

meios naturais. Assim, os métodos de reprodução humana têm alargado o 

direito à liberdade de procriação.  

O direito de procriar,  portanto,  abrange situações que vão além do 

direito de gerar um filho, isso é,  referem -se ao momento e à maneira pela qual 

a pessoa busca a reprodução. Aspira -se a um direito mais amplo, consistente 

 
118 BRASIL.  Lei  n º .  9 .263,  de 12 de janei ro  de  1996.  Regula o  §  7 º  do ar t igo 226 da  

Const i tu ição Federal ,  que trata  do planejamento famil iar ,  es tabe lece penal idades e  dá  

outras prov idências.  Diário Of ic ial  da  União ,  Brasíl ia ,  Dis tr i to  Federal ,  15  jan.  1996.  

Disponível  em:  ht tp: / /www.planal to .gov.br /cc ivil_03/ le is/ l9263.htm. Acesso em: 18  

maio 2021.  
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na liberdade de tomar decisões sobre os métodos reprodutivos disponíveis,  

não sendo necessário se ater ao convencional ou ao l imitado por alguma 

restrição ética ou social . Deve ser compreendido como um direito sem 

discriminação, uma equiparação aos casais férteis que podem procriar por 

métodos naturais.  

No mais, trata-se de um direito que diz respeito não somente à 

procriação, mas à saúde como um todo, uma vez que a Organiza ção Mundial  

de Saúde (OMS) considera a infert ilidade e a esterilidade como problema s de 

saúde global,  além de compreender que o termo “saúde” não consiste apenas 

na ausência de doença, mas no completo bem-estar físico, mental  e social do 

indivíduo119.   

 Com esse mesmo entendimento, Jussara Maria Leal Meirelles 

defende que as técnicas de reprodução assistida possuem finalidade 

terapêutica e,  por esse motivo, devem ser incluídas no conceito de saúde 

constitucionalmente previsto como dir eito de todos e dever do Estado120.  

Em se tratando de um direito que diz respeito não somente à 

procriação, mas de saúde como um todo, faz -se jus à assistência 

governamental para promover , positiva e iguali tariamente , a liberdade 

reprodutiva dos seus cidadãos, que também poderá ser exercida por meio da 

reprodução assistida.   

Para aqueles que não dispõem de condições financeiras, está 

prevista a cobertura pelo S istema Único de Saúde (SUS)121,  em cujo âmbito 

 
119 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Mulheres e  saúde:  ev idências de ho je,  

agenda de amanhã.  Disponível  em: h t tps : / /www.who.in t /age ing/mulheres_saude.pdf .  

Acesso em: 8  dez.  2018.  p .  46.   
120 MEIRELLES, Jussara Maria Leal  de.  Fi lhos da reprodução assis t ida .  In :  Congresso  

Bras i le iro  de Dire i to  de  Família ,  3 .  ed. ,  2001,  Ouro Pre to,  Minas Gera is.  Anais. . .  Belo  

Horizon te :  IBDFAM, 2002.  Disponíve l  em:  IBDFAM: Ins t i tuto  Brasi le iro  de Direi t o  de  

Famíl ia .  Acesso em: 9  jun.  2021.  p. 395. 
121  Lei nº. 9.263/96. Artigo 3º. O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à 

mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à saúde. Parágrafo 

único – As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os seus níveis, na prestação das ações 

previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, 

ao homem ou ao casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como 

atividades básicas, entre outras: I – a assistência à concepção e contracepção [...]. 

https://ibdfam.org.br/publicacoes/anais/detalhes/712/III%20Congresso%20Brasileiro%20de%20Direito%20de%20Fam%C3%ADlia
https://ibdfam.org.br/publicacoes/anais/detalhes/712/III%20Congresso%20Brasileiro%20de%20Direito%20de%20Fam%C3%ADlia
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foi instituída a Polít ica Nacional de Atenção Integral em Reprodução Humana 

Assistida122.   

Portanto, visualiza-se que há, no Brasil,  previsão legal para que o 

Estado proporcione aos cidadãos o acesso aos recursos científicos necessários 

e disponíveis a atender o direito de gerar filhos. Nesse mesmo sentido, a 

jurisprudência vem reconhecendo a obrigatoriedade do Poder Público de 

oferecer tratamentos de reprodução humana assistida para assegurar o direito 

fundamental ao planejamento familiar e à reprodução:  

 
AGRAVO INTERNO.  APELAÇÃO CÍVEL.  OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. PROCEDIMENTO MÉDICO DE ANÁLISE GENÉTICA DE 

EMBRIÕES E TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL, DENOMINADA 

FERTILIZAÇÃO IN VITRO .  DIREITO CONSTITUCIONAL.  

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. DIREI TO À FAMÍLIA. DIREITO DE SER 

FELIZ.  Dever  do  Estado ,  na  garan tia  do  planejamento  famil iar ,  seja  

através de métodos con t racep tivos,  como conceptivos.  Ar t igo 226,  §  

7º ,  da Const i tu ição  da  República Federa tiva  do Bras i l  de 19 88.  

Art igo 294,  da Const i tuição Es tadual  do Rio de Janeiro .  Lei  n º .  

9 .263/96.  Apelan tes que  vêm sof rendo com a in fer t i l idade,  o  que é 

reconhecida  como uma pa tolog ia  pe lo Conse lho Federal  de  

Medicina ,  podendo resul tar  em consequências psico lógicas e  

psiqu iá tr icas,  inc lus ive.  Cidadã h ipossuf ic ien te  que  não pode ser  

pr ivada  de  gerar  um f i lho  em seu ventre,  cabendo  ao  Estado  

garant ir ,  ass im,  a  saúde dos seus adminis trados.  Notório  

fornecimento pelo Estado de medicamentos e  preservat ivos para  

contracepção,  devendo ,  também, fornecer  os meios para  a  

concepção àqueles  que  não têm condições f inanceiras  de  custeá - los .  

Improcedência  do ped ido que resu ltará em manifes to  pre juízo  

emocional  aos  agravantes,  se  pr ivados da  chance de  gestação.  

SENTENÇA QUE SE REFORMA. PROVIMENTO DO RECURSO 123.   

   

De igual modo, há decisões que enxergam a mesma obrigação dos 

planos de saúde de cobrirem tratamentos de procriação medicamente assist ida,  

 
122 BRASIL. Ministério de Estado da Saúde. Portaria nº. 426, de 22 de março de 2005. Institui, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Atenção Integral em Reprodução Humana Assistida e 

dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 23 mar. 2005. Disponível em: 

https://www2.camara.leg.br/legin/marg/portar/2005/portaria-426-22-marco-2005-536515-norma-ms.html. 

Acesso em: 18 maio 2021; BRASIL. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº. 388, de 6 de julho de 2005. 

Determina que as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal adotem, em conjunto com os 

Municípios, as providências necessárias para organizar e implantar as redes estaduais, municipais e do 

Distrito Federal de Atenção em Reprodução Humana Assistida, sendo o Estado o responsável pela 

coordenação da rede. Diário Oficial da União, Brasília, Distrito Federal, 11 jul. 2005. Disponível em: 

https://www2.camara.leg.br/legin/marg/portar/2005/portaria-388-6-julho-2005-538181-publicacaooriginal-

32103-sas.html. Acesso em: 18 maio 2021. 
123 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Vigésima Primeira  

Câmara Cível ,  AC 00000443620158190051 ,  Rela tor  Desembargador  Pedro Freir e  

Raguenet ,  ju lgado em 20/10/2015.  

about:blank
about:blank
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cumprindo, assim, o direito fundamental ao planejamento familiar de seus 

pacientes 124.  

Conclui-se, então, que a plena satisfação do planejamento familiar,  

a fim de que todas as famílias sejam alcançadas,  implica em duas vertentes: a) 

o Estado não pode intrometer -se na livre decisão do indivíduo quanto à 

formação de sua família;  b) o Estado deve assegurar , além do direito à 

contracepção, o direito à concepção, seja através do método natural ou por 

meio do critério artificial 125.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
124 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS.  AC 

07084035520188070020 ,  Rela tor  Desembargador  Josapha Francisco dos  San tos ,  Quinta  

Turma Cíve l ,  DJ  19/6 /2019,  publicado no  DJe  28/6 /2019.  “Apelação c íve l .  Ação  

cominatór ia .  Fer t i l ização in  vi t ro .  Método de concepção inser ido no concei to  de  

plane jamento fami lia r .  Plano de saúde.  Cobertura obriga tór ia .  Saúde sup lementar .  

Prev isão lega l .  Regulamentação da  Agência Nacional  de Saúde  Suplementar .  Normativa  

de hierarquia infer ior .  Cláusula con tratual  de exc l usão de cober tura.  Abusiv idade.  

Sentença  mantida”;  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. AC 0473018-

61.2011.8.06.0001,  Relator  Desembargador  Herácl i to  Vieira  de Sousa  Neto ,  Pr imeira  

Câmara de Direi to  Pr ivado,  DJ  18/4/2018.  “ Apelação cíve l .  Ação de  obriga ção de fazer .  

Plano de saúde pr ivado.  Infer t i l idade a testada pelo médico .  Recomendação de  

fer t i l ização "in  v i tro".  Cláusu la con tra tual  excludente.  Afronta ao planejamento  

fami liar .  Inc idência  do ar t igo  35 -c,  inciso III ,  da Lei  nº .  11.935/2009.  Obriga tor ied ade  

de cober tura .  Apelo  conhecido e improvido.  Sen tença mantida”;  SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp nº.  1 .815 .796 -RJ 2019/0150440-1,  Rela tor  Ministro  

Paulo de Tarso Sanseverino,  DJ 26/5/2020 ,  Terceira  Turma,  DJe 9/6 /2020.  “Apelações  

cíve is .  Plano de saúde .  Recusa de biópsia e  de procedimento de congelamento de óvulos  

com o in tui to  de preservação da  fer t i l idade da  paciente ,  que pode  ser  afetada com o  

iníc io  da quimioterapia  para o  tratamento do câncer  que lhe acometeu.  Abusividade.  

Dano moral” .   
125 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a  f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  Rio  de Jane iro :  Juruá,  2016.  p .  157.  
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3 O DIREITO DE FILIAÇÃO NO CÓDIGO CIVIL E OS 

QUESTIONAMENTOS JURÍDICOS DIANTE DAS TÉCNICAS 

DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

3.1 As presunções de filiação em face da evolução da biotecnologia  

 

O antigo Código Civil (CC) de 1916 126 regulava a família do início 

do século XX, constituída unicamente pelo casamento. Em sua versão 

original,  o Código civilista trazia estreita e discriminató ria visão da família,  

pois, além de limitá-la ao matrimônio –  considerado única forma de 

constituição da família legítima – ,  impedia a sua dissolução, promovia 

distinções entre seus membros e atribuía qualificações preconceituosas às 

pessoas unidas sem casamento e aos filhos frutos dessas relações.  

A necessidade de preservação do núcleo familiar permitia que os 

filhos fossem classificados, de maneira discriminatória, como legítimos,  

legit imados e ilegít imos. O fi lho nascido após cento e oitenta dias da 

celebração do casamento, ou até trezentos dias depois do fim do matrimônio,  

era considerado filho legítimo e, por isso,  possuía todos os direitos pessoais e 

patrimoniais decorrentes da filiação. Legitimação, por outro lado, era o efeito  

do casamento pelo qual  o filho havido ou concebido anteriormente à 

realização do matrimônio adquiria a condição de legítimo. Já o filho cujos  

pais não eram casados ou não vieram a se casar,  entre si,  posteriormente, era 

considerado i legítimo e não podia ser reconhecido, garanti ndo, assim, a paz 

social do lar. Conforme ensina José Luiz Gavião de Almeida, os fi lhos 

ilegítimos costumavam ser divididos em dois grupos: naturais e espúrios.   

 

Se os pa is ,  embora não casados,  podiam contrai r  núpcias,  posto não  

es t ivessem impedidos  de fazê - lo ,  a  p role  deles advinda era  

entendida natural .  Ao contrár io ,  se  os geni tores  es tavam impedidos  

de se  casar ,  os f i lhos  eram d itos espúrios.  Os espúrios ,  por  su a vez ,  

vinham repar t idos  em três categorias .  Assim,  se o  impedimento  

matr imonial  en tre  os pa is era decorrente do casamento de um deles ,  

ou dos  dois,  a  f i l iação  advinda era adul ter ina .  Se o  impedimento  

 
126 BRASIL.  Lei  nº .  3 .071 ,  de 1º  de jan e iro  de 1916.  Código Civi l  dos Estados Unidos do  

Bras i l .  Diário Of icia l  da União.  Rio de Jane iro.  Estado do  Rio  de Jane iro.  1º  jan .  

1916.  Disponível  em: h t tp: / /www.planal to .gov.br /cc ivi l_03/ leis /L3071.h tm. Acesso em:  

4  jun.  2021.  
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resu ltava de parentesco  dos pa is,  em grau absoluto,  a  f i l iação era  

incestuosa .  Se  houvesse impedimento,  mas  não se refer i sse às  

hipóteses  anter iormente tratadas,  a  f i l iação  era  s implesmente  

espúr ia 127.  

   

Modificando, de maneira revolucionária ,  a compreensão do Direito 

de Família,  que, até então, estava assenta do necessariamente no casamento, a  

Constituição Federal  de 1988, rastreando os fatos da vida,  alargou o conceito 

de família, permitindo o reconhecimento de entidades familiares não 

matrimoniais com a mesma proteção jurídica dedicada ao casamento 128.  Além 

disso, em seu art igo 227, § 6º, a Carta Magna proibiu designações 

discriminatórias no tocante à filiação, pouco importando se a sua origem é 

decorrente do casamento ou não 129.  

Com isso, foram empregados novos valores ao Direito de Família ,  

que, agora, passa a  ser o direito não apenas de uma família,  mas, sim, o 

“Direito das Famílias”.  Nesse sentido, representando um marco significativo 

nas relações de filiação e de parentesco, as técnicas de reprodução humana 

assistida permitem que novas estruturas parentais,  que não existiriam sem o 

auxílio biotecnológico, se  apresentem na sociedade e no mundo jurídico.  

Todo esse avanço da engenharia genética fez com que o legislador 

brasileiro ampliasse o rol das presunções de fi liação previstas na legislação 

civil ista. Embora de forma ainda insuficiente,  o Código Civil de 2002 tratou 

da matéria da reprodução assistida no capítulo referente à filiação, 

estabelecendo presunções de paternidade em decorrência do casamento.  

 Foram enumeradas,  no artigo 1.597 do Cód igo Civil, as hipóteses  

de presunção de fi liação para aqueles concebidos na constância do casamento, 

tendo os incisos I e II, praticamente, o mesmo texto do diploma anterior.  O 

legislador trouxe inovação ao inserir, no sistema de presunção, os incisos III,  

IV e V, que tratam da reprodução assistida, tanto homóloga, como heteróloga:  

 
127 ALMEIDA,  José  Luiz Gaviã o de .  Direito  c ivi l :  famíl ia .  Rio de Janeiro:  E lsevier ,  2008.  

p .  152.   
128 FARIAS, Cris t iano  Chaves.  A famí lia  paren ta l .  In :  PEREIRA, Rodrigo da Cunha (org.) .  

Tratado de dire ito  das  famílias.  Belo Horizonte:  IBDFAM, 2015.  p .  247.  
129 MALUF, Adriana Caldas do Rego Frei tas Dabus.  A famíl ia  na contemporaneidade:  

aspectos jusf i losóf icos.  Revista Trama Interdisc iplinar ,  v .  3 ,  n .  1 ,  29 nov.  2012.  

Disponível  em: ht tp : / /ed itorarev is tas.mackenzie.br / index.php/ t in t /ar t icle/v iew/5017 .  

Acesso em: 17 abr .  2020 .  p .  224.   
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Art igo 1.597.  Presumem -se concebidos na constância  do casamento  

os f i lhos:   

I  –  nasc idos cento e  oi ten ta dias,  pelo  menos,  depois de  

es tabe lec ida a  convivência conjugal;   

I I  –  nascidos nos trezentos dias subsequentes à  d isso lução da  

soc iedade con jugal ,  por  morte ,  separação  judicial ,  nul idade e  

anulação do casamento;   

I I I  –  havidos por  fecundação ar t if ic ia l  homóloga,  mesmo que  

falecido o marido ;   

IV –  hav idos ,  a  qua lquer  tem po,  quando  se tratar  de embriões  

excedentár ios ,  decorrentes de concepção  ar t if icial  homóloga;   

V –  hav idos  por  inseminação ar t if ic ia l  he teró loga,  desde que tenha  

prévia autor ização do marido 130.  
 

De maneira semelhante, a legislação portuguesa sobre procria ção 

medicamente assistida deixa claro,  em seu artigo 20º, que o beneficiário da 

técnica será considerado pai, caso seja marido ou convivente da mulher 

inseminada, e desde que haja consentimento para tal ato.  

Mostra-se válido ressaltar que a presunção de pa ternidade, pater is  

est quem nuptiae demonstrant, foi estabelecida desde o Direito Romano, como 

forma de preservar o casamento, evitando maiores indagações quanto à 

filiação. A maternidade, por sua vez, também era considerada sempre certa, 

mater semper certa est.  Nesse sentido, o casamento atribuía uma paternidade 

e uma maternidade jurídica à filiação, estabelecendo uma presunção de que os  

filhos nascidos na constância do casamento eram do casal , independentemente 

da sua verdadeira origem biológica 131.  

No entanto, essa máxima latina perdeu relevância prática,  uma vez 

que a maternidade nem sempre é certa, podendo ocorrer a troca ou a subtração 

de recém-nascidos em maternidades, a motivar eventual ação de investigação 

de maternidade132.  Além disso, nos dizeres de Roberto Ruggiero, a regra de 

que a maternidade é,  em si,  um fato certo e de fácil  prova, ou seja, prova -se 

 
130 BRASIL.  Lei  nº .  10.406,  de  10 de  jane iro  de 2002.  Ins t i tui  o  Código Civi l .  Diário  

Ofic ial  da  União,  Brasíl ia ,  Distr i to  Federal ,  11 jan.  2002.  Disponíve l  em:  

ht tp: / /www.p lanalto .gov .br /cc ivi l_03/ le is /2002/L10406.htm. Acesso em:  25 maio 2021.  
131 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a  f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersona lização.  Rio  de Jane iro :  Juruá,  2016.  p .  209.  
132 TARTUCE,  Fláv io.  Direito Civ il .  12.  ed.  rev. ,  a tual .  e  ampl.  Rio de Janeiro :  Forense ,  

2017.  p .  249.  
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pelo parto, hoje,  tem de ser revista diante de situações em que se permite que 

o fi lho seja gerado por terceira pessoa 133.  

Nesse sentido, o Enunciado nº. 129 da I Jornada de Direito Civil, do 

Conselho da Justiça Federal e do Superior Tribunal de Justiça, propõe o 

acréscimo de um dispositivo ao artigo 1.597 do Código Civil , nos seguintes 

termos:  

Art igo 1.597 -A.  A matern idade  será presumida  pela gestaçã o .  

Parágrafo ún ico.  Nos casos de u ti l ização  das técnicas de reprodução  

assis t ida ,  a  maternidade será es tabelecida  em favor  daquela  que  

forneceu o  mater ial  genético,  ou que,  tendo p lanejado  a ges tação,  

valeu-se da técn ica de reprodução ass is t ida  he teróloga 134.  

 

Conforme a justificativa da Comissão de Família e Sucessões da I 

Jornada de Direito Civil,  o dispositivo abrange quase todas as situações 

imagináveis,  como as técnicas de reprodução assistida homólogas e 

heterólogas, nas quais a gestação será levada a efeito pela mulher que será a 

mãe socioevolutiva da criança que vier a nascer. Também será assegurado à 

mulher que produz seus óvulos regularmente,  mas não pode levar a termo uma 

gestação, o direito à maternidade, uma vez que apenas a gestação caberá à 

mãe sub-rogada. Contempla-se, igualmente, a mulher estéril  e que não pode 

levar a termo uma gestação. Essa mulher terá declarada sua maternidade em 

relação à criança nascida de gestação por substituição, na qual o material  

genético feminino não provém de seu corpo135.    

Vale destacar que a redação do enunciado é  confusa, incompleta e 

não condiz com a sua real intenção , ou seja,  de proteção jurídica à 

maternidade decorrente de reprodução medicamente assist ida. Desse modo, a 

presente tese concorda com a modificação legislativa, mas entende que o 

texto poderá ser simplificado, por exemplo, pel a seguinte redação: artigo 

1.597-A. A maternidade será presumida pela gestação. Parágrafo único. Nos 

 
133 RUGGIERO, Rober to  de.  Inst ituições  de direito  civ i l .  Traduzido e  atua lizado por  

Pao lo Capi tan io.  2 .  ed.  Ca mpinas:  Booksel ler ,  2005.  p .  226.  
134 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  Jornadas de  dire ito  civ i l  I ,  III,  IV e V:  

enunciados  aprovados.  Bras í l ia :  Conselho  da Jus t iça Federal ,  Centro de Estudos  

Judiciár ios,  2012 .  p .  33 .  Disponíve l  em:  Jornada de  Direi to  Civi l  (cjf . jus .br) .  Acesso  

em: 19 jun.  2021.  
135 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  Jornadas de  dire ito  civ i l  I ,  III,  IV e V:  

enunciados  aprovados.  Bras í l ia :  Conselho  da Jus t iça Federal ,  Centro de Estudos  

Judiciár ios,  2012 .  p .  33 .  Disponíve l  em:  Jornada de  Direi to  Civi l  (cjf . jus .br) .  Acesso  

em: 19 jun.  2021.  
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casos de utilização das técnicas de reprodução assistida,  nas modalidades 

homóloga, heteróloga ou através de útero de substi tuição, a maternidade será 

estabelecida em favor da mulher detentora do projeto parental .  

Com relação à presunção de paternidade, essa também cedeu espaço 

à busca da verdade biológica,  através da realizaçã o do exame de DNA, como 

bem ensina Zeno Veloso:  

 
Toda a  cu ltura,  a  const rução doutr inár ia ,  a  jur isprudência,  enf im,  

toda a  concepção sobre a  prova nas ações de f i l iação ,  que t inha por  

base  a  circunstânc ia de que a  paternidade  era um mistér io  

impenetrável ,  sendo  impossíve l  ob ter - se sua  prova d ireta ,  passou ,  

recen temente,  por  radical  t ransformação,  e  um entendimento  de  

sécu los teve de ser  intei ramente revis to .  Com o progresso c ient íf ico  

e  a  invenção do teste  de DNA (ác ido desoxirr ibonucle ico) ,  a  

patern idade  pode ser  determinada com absolu ta cer teza 136.   

 

No mais, destaca-se que o Código Civil determina uma presunção de 

filiação em relação ao marido da mãe. Mas, será que a presunção pater is est  

poderá ser alargada ao marido do pai? O que dizer da presunção mater semper 

certa est  numa lógica de gestação por  casais de mulheres em que, em regra, a 

mãe que irá carregar a criança em seu ventre e a mulher que doou o óvulo são 

pessoas diferentes? 137 

Por mais que o legislador não contemple essas situações, no único 

dispositivo que regula a matéria, a presente tese d efende que todas essas 

possibilidades de presunção parental (expressão mais adequada que presunção 

paterna) deverão ser aplicadas aos casais homoafetivos constituídos pelo 

casamento ou pela união estável.  

Chancelando esse entendimento, o Provimento do Cons elho 

Nacional de Justiça (CNJ) nº. 63/2017 138 determina que, se os pais forem 

casados ou conviverem em união estável (seja uma entidade familiar hetero ou 

 
136 VELOSO, Zeno.  Direito de f i l iação e paternidade.  São  Paulo :  Malhe iros,  1997.  p .  108.  
137 CHAVES, Marianna. Famílias ectogenéticas: os limites jurídicos para utilização de técnicas de reprodução 

assistida. In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed . ,  2015,  Belo Hor izon te.  

Anais . . .  Belo Hor izont e :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  Bras i leiro  

de Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021 .  p .  334.  
138 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Provimento nº .  63,  de 14 de novembro de 2017.  

Inst i tu i  modelos únicos  de cer t idão de nascimento,  de casamento e  de óbito ,  a  serem 

adotadas pe los of íc ios  de regis tro  civ i l  das  pessoas naturais,  e  dispõe sobre o  

reconhecimento volun tár io  e  a  averbação da pa ternidade e  da matern idade socioafe t iva  

no Livro “A” e sobre o  registro  de nascimento  e  emissão da respect iva cer t idão dos  

f i lhos havidos por  reprodução ass is t ida.  Disponível  em: h t tp : / /www.cnj. jus.br / busca-

atos-adm?documento=3380 .  Acesso em: 25  maio 2021.  
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homoafetiva),  poderá somente um deles comparecer ao ato de registro, desde 

que apresente a certidão de  casamento ou a escritura pública de união estável, 

além da certidão de nascido vivo da criança e a declaração da clínica de 

reprodução humana indicando que o bebê foi  gerado por reprodução  assistida 

heteróloga.   

Além disso, faz-se importante ressaltar que  o artigo 1.597 do 

Código Civil  não menciona a presunção de parentalidade nos casos de união 

estável, de forma que parte da doutrina entende não se aplicar a presunção às 

referidas entidades familiares.  Luiz Felipe Brasil Santos enfatiza que, 

diferentemente do casamento (de natureza contratual), a união estável nasce 

dos fatos e,  por isso, na relação de companheirismo ,  não vige a presunção 

pater is  est 139.   

Guilherme Calmon Nogueira Gama  também é um dos defensores de 

que não se aplica a presunção de paternidade do companheiro com relação ao 

filho de sua companheira:   

 

A respeito  das técnicas  de reprodução  assist ida homóloga,  

rela t ivamente ao companheir i smo,  não há o  pr inc ípio da  

indivis ibi l idade da f i l iação,  por  fa l tar  exatamente a  presunção de  

patern idade  do companheiro  re lat ivamente  ao f i lho  de sua  

companheira e ,  d iante dessa impor tan te diferença,  caso o  

companheiro não  reconheça vo luntar iamente  a  pa ternidade em 

relação à cr iança  concebida e  nascida durante  o  companheir i smo,  a  

cr iança deverá promover  a  ação judic ia l  buscando o reconhecimento  

forçado da  paternidade,  sob o fundamento da verdade bio lógica e  a  

circunstânc ia da concepção haver  ocor r ido durante o  per íodo de  

companheir i smo do casa l 140.   

 

Por outro lado, Maria Berenice Dias,  Cristiano Chaves e  Nelson 

Rosenvald defendem que a exclusão é totalmente injustificada e desarrazoada, 

uma vez que, tanto o casamento, quanto a união estável, receberam especial  

proteção constitucional. Dessa feita, a matéria deve ser interpretada conforme 

 
139 SANTOS, Luiz  Fel ipe Bras i l .  A inseminação  art if icia l  heteróloga  e  a  união  estável .  

Disponível  em: ht tps: / /www.migalhas.com.br/depeso/823 4/a- inseminacao-ar t i f ic ia l -

hetero loga-e-a-uniao-estavel .  Acesso em: 7  abr .  2021.  
140 GAMA, Gui lherme Calmon Noguei ra da.  A nova f i l iação:  o  biod ire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelecimento  da  paren ta l idade  –  f i l iação e os  efe i tos jur íd icos  da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  729.  
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as normas constitucionais, estendendo-se os efeitos práticos da presunção às 

uniões estáveis 141.   

Paulo Luiz Netto Lôbo, com o mesmo entendimento, disserta que:  

 

Ainda  que o ar t igo 1.597 se  ref ira  à  “constânc ia do casamento”,  a  

presunção de f i l iação ,  patern idade e maternid ade apl ica-se,  

in tegralmente ,  à  un ião es táve l .  A redação or ig inár ia  do projeto  do  

Código Civi l  de 2002 reproduziu a  equiva len te do Código de 1916,  

que apenas con templava a famí lia  const i tu ída pelo casamento e  a  

f i l iação legí t ima,  não  tendo s ido fe i ta  a  atu al ização pe lo Congresso  

Nacional  ao disposto no ar t igo 226 da Consti tu ição Federa l  de  

1988.  Assim, a  presunção da concepção do  f i lho apl ica -se  a  

qualquer  ent idade  famil iar 142.  

 

No mais,  o próprio Provimento do Conselho Nacional de Justiça nº.  

63/2017, anteriormente mencionado, reconhece a presunção de parentalidade 

nas uniões estáveis ao permitir que apenas um dos conviventes,  munido de 

documento que comprove a união, compareça ao ato registral.   

Esta tese fi lia-se à segunda corrente, pois, de fato, defender  que a 

presunção não se aplica às uniões estáveis implica discriminar os filhos de 

pessoas casadas e de pessoas que vivem em união estável, o que vai de 

encontro à Constituição Federal , mostrando -se intolerável tal  distinção.  

Destaca-se que, atualmente, tramita no Congresso Nacional o  

Projeto de Lei nº. 3.561, de 14 de outubro de 2021, que busca acrescentar o 

art igo 1.597-A ao Código Civil ,  dispondo que também se aplicam as 

presunções estabelecidas no  caput  do artigo 1.597 aos nascidos ou concebidos 

na constância da união estável .  

 

3.1.1 A filiação decorrente da reprodução assistida homóloga  

 

O Código Civil  trata da reprodução humana assist ida homóloga nos 

incisos III e IV do artigo 1.597, estabelecendo, respectivamente, a presunção 

de que foram concebidos na constância do casamento os filhos havidos por 

fecundação artificial  homóloga, mesmo que falecido o marido, e havidos,  a  

 
141 DIAS, Mar ia Berenice.  Manual de direito  das famílias.  10 .  ed.  São Paulo:  Ed .  Revis ta  

dos Tr ibunais,  2015.  p .  318; FARIAS, Cr ist iano Chaves de;  ROSELVAD, Nel son .  

Direito das famílias.  São Paulo:  Lumen Jur is ,  2008.  p .  498.   
142 LÔBO, Paulo Luiz Net to .  Direito c ivi l:  famí lias.  11.  ed.  São Paulo:  Saraiva,  2021.  v .  5 .  

p .  106.  
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qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, decorrentes de 

concepção artificial  homóloga.  

Embora essa conceituação já tenha sido feita anteriormente, vale 

relembrar que a reprodução assistida homóloga cons iste na uti lização do 

material genético, sêmen e óvulo, dos detentores do projeto parental, sejam 

eles cônjuges ou companheiros.   

A união dos gametas poderá ocorrer dentro (fertil ização in vivo) ou 

fora (fertilização in vitro) do corpo materno. Nesse último caso, os embriões 

gerados poderão ser implantados a fresco, no útero materno, ou poderão ser 

criopreservados, tratando-se, assim, de embriões excedentários com a 

possibilidade de uma futura implantação.  

O casal  que se submete, conjuntamente, ao processo  de procriação 

medicamente assistida,  fornecendo seus gametas, assume a paternidade e a 

maternidade do filho oriundo de tal  procedimento, havendo, portanto,  

coincidência entre a filiação biológica e a filiação jurídica.  

Embora o legislador, em nenhum momento, exija o consentimento 

do marido para que seja atribuída a paternidade relativamente a ele, a 

Resolução do Conselho Federal  de Medicina nº. 2. 320/2022, I, 4,  estabelece a 

necessidade de que os participantes das técnicas de reprodução assistida 

estejam de inteiro acordo e devidamente esclarecidos sobre o procedimento. 

Para tanto, deverão assinar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 

Essa regra tem como objetivo evitar eventuais alegações de erros ou de vícios 

de vontade, como forma de questionar a  fi liação.  

Tratando-se de concepção homóloga, a presunção de parentalidade 

atribuída pelo legislador é iuris tantum,  ou seja, presunção relativa, que 

admite prova em contrário. Nesse caso, existindo desconfiança de que o filho 

não foi concebido pela reprodução assistida homóloga, é cabível ao pai  

ingressar com a ação  negatória de paternidade,  fundamentada no artigo 1.601 

do Código Civil , ou à mãe ingressar com ação negatória de maternidade, com 

base no artigo 1.608 do Código Civil , sendo tais ações imprescritíveis .   

A prova concludente é atribuída ao exame de DNA, que comprovará,  

ou não, o vínculo biológico entre o fi lho  gerado pelas técnicas reprodutivas e 

os pais detentores do projeto parental.   
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Segundo José Luiz Gavião de Almeida, a desconstituição do vínculo 

pela via da invalidação é possível . Contudo, sem prova inequívoca d e 

qualquer circunstância autorizadora de nulidade ou de invalidação do 

reconhecimento operado, deve-se prevalecer entendimento de  que “há filiação 

civil  afetiva e esta não  pode ser revogada”, uma vez que inexiste  prova de que 

o fi lho foi reconhecido por erro de seu pai 143.  

No entanto, a presente tese posiciona-se no sentido de que, caso o 

filho não carregue parte da identidade genética do pai e fique comprovado que 

fora concebido por ato sexual da mãe com terceiro, a paternidade poderá ser 

desconstituída, desde que haja prova robusta no sentido de que o pai foi  de 

fato induzido a erro e ,  concomitantemente,  não existam laços de 

socioafetividade paterno-filial .  

No mais, tratando-se de criança ou adolescente, o seu melhor 

interesse deve ser priorizado . Nesse sentido, segue entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça:  

 

Esta Corte  conso lidou  or ientação no sen tido de que ,  para ser  

possíve l  a  anulação do registro  de nasc imento,  é  imprescind íve l  a  

presença  de do is  requ isi tos,  a  saber:  ( i)  prova  robusta no sen tido  de  

que o pai  fo i ,  de fa to ,  induzido a erro ,  ou ,  a inda,  que tenha sido  

coagido a tan to e  ( i i )  inexistência de relação socioafet iva en tre  pa i  

e  f i lho.  Assim, a  divergência en tre  a  pa ternidade bio lógica e  a  

declarada no  reg is tro  de nasc imento  não é ap ta,  por  s i  só ,  para  

anular  o  regis tro .  [ . . . ]  Permi tir  a  desconst i tu ição do reconhecimento  

de patern idade amparado em relação de afe to  ter ia  o  condão de  

extirpar  da cr iança preponderan te fa tor  de construção de sua  

ident idade  e de  def inição de sua personalidade 144.  

 

No tocante ao caso de t roca de bebês na maternidade, esse se mostra 

ainda mais delicado. Embora seja uma das situações que possibilita a 

desconstituição da maternidade e da paternidade, nem sempre será a melhor 

solução. Diante disso, identificados os pais biológicos,  bem  como a presença 

de vínculos de socioafetividade entre as crianças e os pais não biológicos, a 

 
143 ALMEIDA,  José  Luiz Gavião de .  Direito  c ivi l :  famíl ia .  Rio de Janeiro:  E lsevier ,  2008.  

p .  181.   
144 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA –  REsp: 1814330 SP 2019/0133138 -0,  Relator :  

Minis tra  NANCY ANDRIGHI,  Data de  Julgamento :  14 /9/2021,  T3 –  TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação :  DJe 28/9 /2021 .  Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  

Bras i le iro  de  Dire i to  de Famíl ia .  Acesso em: 11 out .  2021.  

https://ibdfam.org.br/jurisprudencia/13480
https://ibdfam.org.br/jurisprudencia/13480
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questão poderá ser solucionada pela multiparentalidade, atendendo, assim, aos 

interesses dos pais e dos filhos.  

Também não se pode olvidar a possibilidade das hipóteses de troca 

de sêmen, de óvulo ou de embrião, aplicando-se a técnica heteróloga em vez 

de homóloga, após ambos os cônjuges ou companheiros terem consentido no 

exercício do direito ao planejamento familiar. Aqui, deve-se separar duas 

ordens de relações jurídicas:  a) aquela envolvendo o casal  e a clínica e/ou o 

profissional médico, no âmbito da responsabilidade civil ; b) aquela 

envolvendo a criança e o casal , que não sofrerá qualquer modificação e,  

portanto,  haverá o estabelecimento da maternidade / paternidade vinculada ao 

projeto parental  em procriar com o auxílio da técnica de reprodução assistida.  

Assim, nesse caso, a presunção de parentalidade não poderia ser afastada, sob 

pena de um filho que foi  desejado e planejado encontrar -se sem os pais. Mais 

uma vez, tal solução tem por base a vontade ínsita ao projeto parental,  os  

riscos das atividades das técnicas reprodutivas e,  especialmente, o 

atendimento ao melhor interesse da criança .  

Essa últ ima situação, inclusive, foi vivenciada por inúmeros 

pacientes da clínica de reprodução humana dirigida pelo médico Roger 

Abdelmassih. Após as denúncias de que o médico  realizava troca de embriões  

(buscando alcançar os altos índices de sucesso da técnica),  alguns casais,  

supostamente submetidos às técnicas de reprodução homóloga, realizaram o 

exame de DNA e foram surpreendidos com a notícia de que os filhos não 

possuem o material genético compatível com o deles 145.    

Outra questão polêmica diz respeito à possibilidade de,  em 

situações envolvendo o fim da conjugalidade, um dos ex -consortes se socorrer 

da reprodução assistida homóloga, uma vez que o legislador possibilita a 

implantação de embrião excedentário (oriundo de material homólogo), a 

qualquer tempo, ou seja, mesmo após o rompimento do vínculo conjugal:  

 
145 MONTEIRO, Mariana.  Fal ta  de normas sobre reprodução ass is t ida levou a cr imes como 

os de Roger  Abdelmassih.  Câmara dos Deputados.  Disponíve l  em: Falta  de normas 

sobre reprodução assist ida levou  a cr imes  como os de Roger  Abdelmassih –  Not ícias  –  

Portal  da Câmara  dos Deputados (camara. leg.br ) .  Acesso  em: 27  maio 2021; FOLHA DE 

SÃO PAULO. Abdelmassih alterava mater ia l  genético.  Disponíve l  em: Agora São  

Paulo –  São Paulo –  Abdelmassih a l terava mater ial  genét ico –  16/5 /2011 (uol .com.br) .  

Acesso em: 3  jun.  2021.  

about:blank
about:blank


79 

 

situações de divórcio, de anulação do casamento ou de morte de um dos 

consortes.  

Com relação à necessidade de autor ização para que o procedimento 

de reprodução art ificial homólogo seja realizado após o fim da conjugalidade, 

o legislador não traz essa exigência. Mas a Resolução do Conselho Federal de 

Medicina nº.  2.320/2022, V, 3, estabelece que o casal  deve manifestar sua 

vontade, por escri to, quanto ao destino a ser dado aos embriões 

criopreservados em casos de divórcio,  de dissolução da união estável ou de 

falecimento de um deles ou de ambos.  

Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz também aponta ser  

indispensável  a autorização escrita do marido ou do companheiro para que a 

mulher utilize o embrião e engravide 146.  Com esse mesmo entendimento, o 

Enunciado nº. 107 da I Jornada de Direito Civil, do Conselho da Justiça 

Federal , estabelece que, finda a sociedade conjugal, a regra do artigo 1.597, 

inciso IV, do Código Civil, somente se aplica se houver autorização prévia,  

por escrito,  dos ex-cônjuges, para utilização dos embriões excedentários,  que 

só poderá ser revogada até o início do procedimento de implantação desses 

embriões147.  

Países como Bélgica 148,  Islândia149,  Reino Unido 150 e Suíça151 

possibilitam a revogação do consentimento do marido antes da i mplantação do 

embrião no útero da esposa 152.  

 
146 FERRAZ,  Ana Cláudia  Bra ndão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a  f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  Rio  de Jane iro :  Juruá,  2016.  p .  120.  
147 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  I  Jornada de  Dire i to  Civi l .  Enunciado  nº.  107:  

“Finda a soc iedade con jugal ,  na  forma do ar t igo 1.571,  a  regra do  inciso IV somente  

poderá ser  ap licada se  houver  au tor ização prév ia,  por  escr i to ,  dos ex -cônjuges para a  

ut i l ização dos embr iões excedentár ios,  só  podendo ser  revog ada até  o  início  do  

procedimento de implan tação desses embriões”.  Disponível  em: Consul ta  de Enunciados  

(cjf . jus .br) .  Acesso em: 25 maio 2021 .  
148 BÉLGICA. Lei  de 6  de ju lho de  2007.  Loi  relat ive à  la  procréat ion médicalement  

assistée et  à  la  dest ination des embryons surnuméraires et  des gamètes.  Dispõe  

sobre  a  procr iação medicamente ass ist ida e  a  dest inação de embriões  supranumerár ios e  

de gametas.  Disponível  em: LOI –  WET (fgov.be) .  Acesso  em: 19 jun .  2021.  
149 ISLÂNDIA. Lei  nº .  55 ,  de 29 de maio de 1996.  Lög um tæknifrjóvgun og notkun 

kynfrumna og  fósturvísa manna t i l  s to fnfrumurannsókna.  Dispõe sobre a  

inseminação tecnológica  e  uso de cé lulas sexuais humanas e  de embriões para pesquisa  

de cé lulas- tronco.   Disponível  em: 55/1996: Lei  sobre  inseminação tecnológica e  uso de  

célu las sexuais e  de embriões humanos para pesquisa de célu las - tronco |  Le is |  

par lamento (al thing i . i s) .  Acesso em: 19 jun.  2021.  
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De modo contrário, na Itália 153,  a mulher poderá prosseguir com a 

implantação do embrião, mesmo sem o consentimento do marido. A legislação 

italiana prevê que nenhuma das partes poderá revogar o consentimento ao 

tratamento após a fertilização do óvulo. Dessa forma, assim que o embrião é 

concebido, ambos os doadores de gametas estão comprometidos com seu 

futuro potencial 154.  

Na falta de legislação especial que regulamente o assunto no Brasil,  

questões como essas são decididas pelo Poder Judiciário .  Nesse sentido, em 

2018, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo deu o 

seguinte parecer acerca da revogação do consentimento informado pelo pai ,  

após os embriões estarem formados:  

 
Deverá ser  real izada uma açã o  jud ic ial  para  que  seja  ob tida a  

pretensão  da mãe  genét ica  em dar  segu imento  à  transferência do  

embrião  cr iopreservado para seu  útero,  sem gerar  consequência no  

es tado de  f i l iação do  seu ex -mar ido.  Com isso ,  poderá ser  revogado  

o termo de consen timento re al izado na época da fer t i l ização 155.   

 

Em 2014, a atriz hollywoodiana  Sofia Vergara e seu, até então, 

noivo, Nick Loeb, através de procedimento de fert ilização in vitro,  

fecundaram dois embriões femininos, que permaneceram criopreservados em 

 
150 REINO UNIDO.  Human Ferti l izat ion and Embryology Act ,  de  1990 .  Dispõe  sobre a  

fer t i l ização humana e embr iolog ia.  Disponível  em:  Human Fert i l i sa t ion  and  

Embryology Act  1990 ( legisla t ion .gov.uk) .  Acesso em: 19 jun.  2021.  
151 SUÍÇA.  Lei  federa l ,  de  18 de  dezembro  de  1998,  a  par t ir  de  1º  de se tembro  de  2017.  

Bundesgesetz über die  medizinisch unterstützte Fortpflanzung.  Dispõe sobre a  

reprodução medicamente assis t ida .  Disponível  em: SR 810.11 -  Bundesgese tz vom 18 .  

Dezember 1998 über  die  mediz inisch unters tütz te  Fortpf lanzung  

(Fortpf lanzungsmedizingese tz,  FMedG) (admin.ch) .  Acesso  em: 19 jun .  2021.  
152 THORNTON, Rosy .  European Court  of  Human Rights:  consente to  IVF trea tment,  

International Journal of  Const itut ional Law,  v.  6 ,  Issue 2 ,  Apri l  2008,  p .  317-330.  

Disponível  em: h t tps : / /doi .org/10.1093/icon/mon001.Acesso  em: 5  jun.  2021.  
153 ITÁLIA. Lei  nº .  40,  de 19 de fevereiro  de 2004,  Norme in materia di  procreazione  

medicalmente  ass ist ita .  Dispõe sobre  a  matér ia  de  procr iação medicamente  assist ida.  

Disponível  em: L 40/2004 (camera. i t) .  Acesso em: 16 ago.  2021.  
154 THORNTON, Rosy .  European Court  of  Human Rights:  consente to  IVF trea tment,  

International Journal of  Const itut ional Law,  v.  6 ,  Issue 2 ,  Apri l  2008,  p .  317 -330.  

Disponível  em: h t tps : / /doi .org/10.1093/icon/mon001.Acesso  em: 5  jun.  2021.  
155 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  Parecer nº.  

151584.  Conse lhe ira  Si lvana Maria Figueiredo  Morandin i .  19 /9/2018.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.cremesp.org.br /?si teAcao=Pareceres&dif=a&ficha=1&id=15437&tipo=PAR

ECER&orgao=Conselho%20Regional%20de%Medic ina%20Estado%20S%E3o%20Paulo

&numero=151584&situacao=&data=19 -09-2018.   
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uma clínica em Los Angeles aguardando serem implantados em uma barriga 

de aluguel.  Contudo, a união terminou antes da nidação 156.   

No momento da realização do procedimento de reprodução  assistida,  

o casal  assinou documento concordando que nenhum dos dois poderia usar os 

embriões sem o consentimento do outro.  Assim sendo, ao terminar o 

relacionamento, a atriz decidiu que não queria ter mais filhos com o ex -noivo.  

Inconformado, Nick iniciou, em 2015, uma batalha judicial 157 pelo 

direito de ter a custódia dos embriões para que fossem implantados em útero 

de substituição e, posteriormente,  por ele criados. Por fim, após seis anos da 

demanda, o Tribunal de Apelações da Louisiana decidiu que Nic k não tem 

direito de usar os embriões sem o consentimento de Sofia 158.     

Também nos Estados Unidos, em outros dois casos, um na 

Pensilvânia e outro em Il linois, mulheres obtiveram a custódia de embriões 

fertilizados, apesar das objeções dos ex -maridos. Em ambos os casos, as 

mulheres passaram por tratamento de quimioterapia e os embriões eram sua 

última chance de ter um filho biológico. Diante disso, juízes decidiram que o 

interesse da mulher em se tornar mãe superava o interesse do homem em não 

se tornar pai159.  

Com entendimento semelhante a esses últimos casos, Marianna 

Chaves defende que, em relação às disputas de vontades entre ex-cônjuges, na 

falta de acordo pré-estabelecido, deve-se ponderar a vontade de cada parte em 

utilizar ou não os embriões, havendo  uma prevalência do direito à não 

reprodução. No entanto, se a pessoa que deseja util izar os embriões não 

dispuser de forma alternativa de procriação, o direito desse indivíduo em se 

reproduzir deverá prevalecer, uma vez que o projeto parental inicial  cont ou 

 
156 ROSENVALD, Nelson.  Os embriões de Sofia  Vergara .  Disponíve l  em: IBDFAM: Os  

embriões de Sofia  Vergara .  Acesso  em: 3  jun .  2021.  
157 Inic ia lmente,  a  ação  fo i  in terposta na Califórn ia,  mas  Nick Loeb des ist iu  da  ação em 6  

de dezembro de  2016.  No dia 7  de dezembro  daquele ano,  e le  interpôs a  mesma ação em 

Louisiana,  Estado amer icano que,  em 1986,  cr iou legislação que atr ibui  aos embriões  

congelados o  s tatus  de pessoa.   
158 ROSENVALD, Nelson.  Os embriões de Sofia  Vergara .  Disponíve l  em: IBDFAM: Os  

embriões de Sofia  Vergara .  Acesso  em: 3  jun .  2021.  
159 ROSENVALD, Nelson.  Os embriões de  Sofia  Vergara .  Disponíve l  em: IBDFAM: Os  

embriões de Sofia  Vergara .  Acesso  em: 3  jun .  2021.  
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com o apoio de ambos os lados, mesmo daquela parte que, agora,  se opõe à 

implantação 160.   

Em sentido contrário a esse,  no caso Evans vs.  Reino Unido, a 

autora Natallie Evans ingressou com ação buscando autorização para a 

utilização de embriões congelados em decorrência do não consentimento de 

seu ex-cônjuge, Howard Johnston. Após o divórcio, o ex -marido desistiu do 

projeto parental, requerendo a destruição dos embriões.  No entanto, aquela 

era a única chance de a autora ter filhos biológicos,  pois teve seus ovários 

removidos em virtude de doença.  

A sentença inglesa considerou que a revogação do consentimento de 

Howard era legít ima e que o embrião não tem o direito qualif icado de viver.  

Na Corte de Apelação, duas juízas, com votos vencidos,  ponderaram que a 

abordagem correta seria permitir que os interesses da parte que retira o 

consentimento e busca a destruição dos embriões prevaleçam, a menos que a 

outra parte: a) não tenha outros meios para ter um filho biológico e; b) não 

tenha filhos e;  c) não pretenda recorrer a uma gestação de substituição. Em 

apelação à Corte Europeia de Direitos Humanos, o Tribunal considerou que a 

Corte do Reino Unido não violou os direitos human os ao negar a 

possibilidade de Evans implantar os embriões e ponderou que a vontade dos 

sujeitos envolvidos deveria ser levada em consideração, em nome da certeza 

jurídica,  respeitando-se a vontade de não ser pai de um fi lho da autora 161.   

No tocante às situações de anulação do casamento e de divórcio,  

esta tese entende arrazoada a exigência de autorização expressa para que o 

embrião seja util izado por um dos ex -consortes, uma vez que, nesses casos, o  

fim da conjugalidade indica que eles não mais desejam manter o projeto 

parental  em conjunto. A autorização poderá,  inclusive, ser emitida,  de 

maneira clara, no próprio Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

exigido pela clínica de reprodução humana , desde que conste de cláusula 

autônoma. 

 
160 CHAVES, Marianna. Famílias ectogenéticas: os limites jurídicos para utilização de técnicas de reprodução 

assistida. In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed . ,  2015,  Belo Hor izon te .  

Anais . . .  Belo Hor izonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  Bras i leiro  

de Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021 .  p .  334.    
161 EUROPEAN COURT OF HUMAN RIGHTS. Processo nº.  6 .339 /2005.  Disponível  em:  

ht tp: / /hudoc.echr .coe. in t /eng?i=001 -80046.  Acesso em: 21 jun.  2021.    
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Contudo, apesar de diversos casais assinarem o referido termo, não 

parecem ter efetiva consciência de todas as implicações sociais e jurídicas 

nele contidas.  Por essa razão, o esclarecimento, não apenas dos aspectos 

clínicos,  mas suas implicações jurídicas sobre a autoriza ção ou o 

arrependimento para uso do material  genético, em quaisquer circunstâncias,  

deve ser prestado antes de o casal se submeter ao tratamento de reprodução 

assistida.  

Além disso, vale lembrar que as próprias normas deontológicas  

médicas destacam a necessidade de os pacientes manifestarem sua vontade,  

por escrito, quanto ao destino a ser dado aos embriões criopreservados em 

caso de divórcio.  Nesse sentido, a fim de se evitar a utilização do embrião 

excedentário,  sem a devida autorização, após a ruptura da  conjugalidade, es ta 

tese defende a necessidade de dar a ele uma destinação diversa da 

criopreservação, ou seja, a doação , ou até mesmo o descarte.  

Caso não haja a concordância de ambos os ex-consortes ou exista 

algum empecilho por parte do centro reprodu tivo responsável pela 

conservação do material  genético, a autorização para a doação ou para o 

descarte do embrião poderá ser adquirida judicialmente.  

Nesse sentido, a  Quinta Turma Cível do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios , em dezembro de 2021, julgou procedente 

pedido de um ex-cônjuge para descartar os embriões criopreservados  

concebidos através de ferti lização in vitro homóloga realizada na constância 

do casamento 162.  

Quando a técnica reprodutiva foi  realizada,  o marido consignou no 

formulário da clínica de reprodução assist ida que,  na hipótese de divórcio, os 

embriões ficariam sob a responsabil idade da esposa.  No entanto,  no momento 

da dissolução do vínculo conjugal , o consorte pleiteou autorização judicial  

para o descarte dos embriões excedentários.   

A sentença foi favorável ao ex-marido, permitindo,  assim, o 

descarte dos embriões . Inconformada,  a ex-esposa recorreu da decisão,  

 
162 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. Acórdão  

1390652,  07025011720198070011,  Rela tora :  Maria Ivantôn ia,  Quinta Turma Cíve l ,  J .  

1º /12/2021,  DJe.  13 /12/2021.  
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alegando a existência de autorização atribuindo a ela o direito  sobre os  

embriões em caso de divórcio do casal .   

Ao analisar  o apelo, a Relatora do caso destacou que,  em 

atendimento ao princípio da autodeterminação e do livre planejamento 

familiar como decisão do casal , a vontade procriacional daqueles que optem 

pela técnica de fertilização in vitro homóloga, caso queiram exercer a 

parentalidade a partir dos embriões excedentários criopreservados, deve se 

manter até a implantação na pessoa que gestará a criança. No entanto,  no l ivre 

exercício daqueles princípios,  um ou ambos os cônjuges  /  companheiros,  

durante o casamento / união estável, ou os ex-cônjuges /  ex-companheiros que 

se valeram da fertilização in vitro  homóloga, podem, individual ou 

conjuntamente,  decidir não mais seguir adiante com o projeto parental  antes 

iniciado, o que enseja o descarte dos embriões crio preservados.  

Por outro lado, se, eventualmente, mesmo sem autorização expressa,  

o embrião for util izado por um dos ex -cônjuges, a parentalidade será 

estabelecida com relação a ambos os pais, preservando-se, assim,  o interesse 

do filho.  

Com esse mesmo entendimento, Guilherme Calmon Nogueira Gama 

sustenta que, nessas situações, a paternidade e a maternidade deverão ser  

reconhecidas,  mesmo que judicialmente,  com base na presunção estabelecida 

pelo artigo 1.597, inciso IV, do Código Civil . T endo em vista que o risco 

inerente às práticas comportamentais relacionadas ao recurso da procriação 

medicamente assistida,  bem como o próprio fundamento biológico, servem 

como base para o estabelecimento da parentalidade sobre a pessoa da 

criança163.     

Nesse caso, não se pode comparar a pessoa do ex -cônjuge ao doador 

de material genético, pois aquele participou, diretamente, do projeto parental  

inicial , fornecendo seu material fecundante para a reprodução assistida 

homóloga.  

 
163 GAMA, Gui lherme Calmon Noguei ra da.  A nova f i l iação:  o  biod ire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelecimento  da  paren ta l idade  –  f i l iação e os  efe i tos jur íd icos  da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  730.  
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Com relação às possíveis consequências jurídicas atribuídas ao pai  

ou à mãe que usou, de má-fé,  o material genético sem autorização do ex -

consorte, bem como a possibilidade de o procedimento de procriação artificial  

homóloga ser realizado após o falecimento do marido ou da esposa, tais 

assuntos serão abordados em subtítulos posteriores.  

 

3.1.2 A filiação decorrente da reprodução assistida heteróloga  

 

No tocante à filiação decorrente de reprodução assistida heteróloga, 

ela também é reconhecida presumidamente pelo Código Civil, em seu arti go 

1.597, inciso V. Nesse procedimento, utiliza -se material genético de, pelo 

menos, um terceiro,  estranho ao projeto parental, aproveitando ou não os 

gametas (sêmen ou óvulo) de um ou de outro cônjuge ou companheiro.  

Vale a pena destacar que, embora o texto de lei mencione a 

expressão “inseminação artificial”,  as regras jurídicas também devem ser 

aplicadas às outras técnicas de reprodução assistida, como a fertilização in  

vitro ,  que, na prática, é a mais utilizada.  

Nesses casos, o que importa para a determinação da fil iação é o ato 

de planejamento do procedimento de reprodução humana hete róloga, ou seja, 

o vínculo de parentesco, como regra,  deve ser atribuído àqueles que tiveram a 

iniciativa de sua realização.  

 A atribuição da paternidade ou da maternidade nos casos de 

reprodução assistida heteróloga demonstra que o biologismo não deve 

prevalecer nas relações de filiação, pois, embora não se trate de parentalidade 

biológica,  considera-se, jurídica e socialmente,  a existência de laços de 

socioafetividade.  

Guilherme Calmon Nogueira Gama entende que a autorização do 

cônjuge ou do companheiro corresponde a uma adoção antenatal do filho. No 

mais, o autor considera que há,  com isso, um esvaziamento do conteúdo 

biológico da filiação, homenageando, às escancaras, a fil iação socioafetiva 164.  

 
164 GAMA, Gui lherme Calmon Noguei ra da.  A nova f i l iação:  o  biod ire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelecimento  da  paren ta l idade  –  f i l iação e os  efe i tos jur íd icos  da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  851.  
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Segundo o Enunciado nº.  103 da I Jornada de Direito Civil, do 

Conselho da Justiça Federal  e do Superior Tribunal de Justiça, o Código Civil  

acolhe, como parentesco civil , o vínculo par ental proveniente da procriação 

assistida heteróloga:  

 
O Código  Civi l  reconhece,  no  ar t igo 1 .593,  outras espécies de  

parentesco c ivi l  a lém daquele  decor rente da adoção,  aco lhendo ,  

assim,  a  noção de que há  também parentesco c ivi l  no  vínculo  

parental  proveni ente ,  quer  das técn icas de reprodução assis t ida  

heteró loga  relat ivamente ao  pai  (ou mãe)  que  não contr ibu iu com o  

seu mater ia l  fecundante ,  quer  da paternidade socioafet iva,  fundada  

na posse  de es tado de  f i lho 165.  

 

Para que a presunção de parentalidade se co ncretize, o legislador 

afirma ser necessária a autorização expressa do marido ou do companheiro da 

mãe, que chamará para si  a paternidade do filho concebido com material  

genético de doador.  Contudo, o legislador olvidou -se da possibilidade de 

haver doação de óvulos, permitindo a gestação pela própria esposa ou, ainda, 

por terceira pessoa, através de cessão temporária de útero.  

Nesse sentido, mostra-se apropriado que ambos os consortes deem 

autorização, para que, então, a presunção de parentalidade abranja todas as  

possibilidades, sendo elas: a) presunção de fil iação para aquele que é 

concebido com sêmen de doador;  b) presunção de filiação para o filho 

concebido com óvulo de doadora; c) presunção de filiação para o filho 

concebido com óvulo de doadora e sême n de doador; d) presunção de filiação 

para aquele que é concebido em útero de substi tuição.  

Dessa feita, o consentimento é a manifestação inequívoca de que o 

casal desenvolveu o projeto parental em conjunto, ou seja, de que a vontade 

de ter o filho é de ambos.   

No tocante à forma da autorização, essa não foi  determinada pelo 

legislador civilista,  sendo que parte da doutrina 166 entende que deve ser 

expressa e por escrito, garantindo, assim, mais segurança ao procedimento e 

evitando dúvidas quanto à atribuição da parentalidade.  

 
165 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. I  Jornada de Dire i to  Civi l .  Enunciado nº.  103 .  

Disponível  em: Consu lta  de Enunciados (c jf . jus .br) .  Acesso em 27 maio 2021.  
166 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a  f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  Ri o  de Jane iro :  Juruá,  2016.  p .  126,  127.  
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Paulo Lôbo, por outro lado, defende que a autorização poderá ser  

verbal e comprovada em juízo, uma vez que a lei não exige que seja escrita,  

apenas que seja prévia 167.  Nesse mesmo sentido, o Enunciado nº. 104 da I 

Jornada de Direito Civil,  do Conselho da Justiça Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, admite a manifestação implícita da vontade no curso do 

casamento168.  

É importante ressaltar que, conforme a regra do artigo 107 do 

Código Civil,  a validade de qualquer declaração de vont ade só depende de 

forma especial quando a lei expressamente exigir.  Assim, não especificando, 

o legislador, a forma pela qual deve ser emitida a autorização dos cônjuges ou 

dos companheiros para fins de presunção de parentalidade na reprodução 

assistida heteróloga, deve-se aplicar a regra da liberalidade de formas.  

Quanto à possibilidade de revogação da autorização, Silmara 

Chinellato entende que o consentimento marital  não é obrigatoriamente 

vital ício e irreversível, guardando l imites temporais condiciona dos à 

subsistência do casamento ou da união estável.  Para a autora, a retração do 

consentimento poderá ser admitida enquanto não ocorrer a fecundação 169.   

Por ser utilizado material  genético de doador,  a presunção de 

paternidade e de maternidade é considera da absoluta.  Como bem ensina Jorge 

Fujita, os pais não poderão impugnar a parentalidade, pois se voltariam contra 

o próprio ato,  uma vez que consentiram com o procedimento:  

 
Ser ia  ant i ju r ídico,  in jus to ,  a lém de imora l  e  torpe,  que o marido  

pudesse desd izer - se e ,  por  sua vontade,  ao seu arbítr io ,  desfazer  um 

vínculo tão s ignif icat ivo,  ao qual  ader iu ,  consc ien te e  

voluntar iamente.  Na verdade,  o  pai  rea l  é  o  doador  de sêmen,  em 

geral  um personagem que f ica no  anonimato e  que deposi tou o  seu 

mater ia l  em um banco  de esperma.  Mas,  essa  circunstância é  

desprezada ,  para que prevaleçam os valores ét icos da paternidade  

 
167 LÔBO, Paulo Luiz Net to .  Direito c ivi l:  famí lias.  11.  ed.  São Paulo:  Saraiva,  2021.  v .  5 .  

p .  105.  
168 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  I  Jornada de  Dire i to  Civi l .  Enunciado  nº.  104:  

“No âmbito das técn icas de reprodução a ssis t ida envolvendo o emprego de mater ia l  

fecundante de terce iros ,  o  pressuposto fát ico  da re lação sexual  é  subst i tuído pe la  

vontade (ou,  even tua lmente,  pe lo r i sco da si tuação jur íd ica matr imonia l)  jur id icamente  

qualif icada,  gerando presunção abso luta  ou r e lat iva de pa tern idade  no que tange ao 

marido da mãe da cr iança concebida,  dependendo da manifestação  expressa (ou  

impl íci ta)  da vontade no curso do casamento”.  Disponível  em: Consul ta  de Enunciados  

(cjf . jus .br) .  Acesso em: 4  jun.2021.  
169 CHINELLATO, Si lmara Juny.  Comentários ao código civil. In: AZEVEDO, Antonio Junqueira 

(coord.). São Paulo: Saraiva, 2004. p .  50.  
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ins t i tuída pela  reprodução assis t ida .  Permit ir  que o  mar ido venha ,  

depois ,  a  se  ar repender ,  reje i tando,  sem piedade,  o  novo ser  que,  

com a sua anuência ,  fo i  in troduzido na famíl ia ,  ser ia  admitir  um 

indecoroso e crue l  venire contra fac tum proprium 170.  

 

O Código Civil  português,  em seu artigo 1.839, item 3, mantém esse 

posicionamento quando proíbe o cônjuge que consentiu com a reprodução 

assistida heteróloga de exercer posteriormente o direito de impugnar a 

parentalidade171.   

Já a legislação espanhola sobre reprodução assistida estabelece, em 

seu artigo 8.1, que, nem o marido, nem a esposa, quando consentirem, prévia 

e expressamente,  a determinada fecundação com contribuição de doador,  de 

doadora ou de doadores,  poderão impugnar a filiação matrimonial do filho 

nascido por consequência de reprodução assistida heteróloga.  

Dessa feita, existe um consenso doutrinário e jurisprudencial  em 

conferir ao marido que anuiu com a reprodução assistida heteróloga de sua 

mulher, a paternidade em relação ao filho, sem direito à negatória 172.  Contudo, 

em que pese tal presunção, podem ocorrer situações em que a parentalidade 

será objeto de discussão.  

De modo geral , mostra-se inviável a prova de identidade por exame 

de DNA, pelo fato de o fi lho não possuir o material genético de seu pai ou de 

sua mãe. No entanto,  não se pode afastar a investigação feita por qualquer um 

deles quando existirem fundadas suspeitas de que foi enganado, pois, se assim 

não fosse, aquele que agiu de má-fé seria beneficiado, e aquele que confiou 

em seu parceiro ficaria rendido.  

Por essa razão, no tocante à infidelidade, a verdade poderá, sim, ser 

restabelecida mediante provas, inclusive, o exame de DNA compatível com 

terceiro que manteve relação sexual com a mãe. No entanto,  como 

anteriormente visto nes te trabalho, para que haja a desconstituição do 

 
170 FUJITA, Jorge Shiguemitsu.  Fil iação.  São  Paulo:  Atlas,  2009.  p .  76.  
171 Código Civ il  por tuguês ,  ar t igo 1.839,  3 :  “Não é permi tida a  impugnação de paternidade  

com fundamento em inseminação ar t if ic ial  ao cônjuge que nela consen tiu”.  
172 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  III  Jornada de  Dire i to  Civi l .  Enunciado  nº.  258:  

Não cabe a ação previs ta  no ar t igo 1.601 do Código Civi l  se  a  f i l iação t iver  or igem em 

procriação assist ida he teróloga,  au tor izada pelo marido,  nos termos do inciso V do  

ar t igo  1.597,  cu ja  pa ternidade  conf igura  presunção abso luta ;  DINIZ,  Maria  Helena.  O 

estado atual do biodire ito .  8.  ed.  São Paulo,  2011.  p .  485.  
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reconhecimento de paternidade, além da comprovação do vício de 

consentimento, é imprescindível a inexistência de relação socioafetiva entre 

pai  e filho.  

  

3.2 Reprodução humana assistida post mortem 

 

Em que pese a modalidade de reprodução assistida homóloga 

consistir na uti lização do sêmen e do óvulo do casal e, portanto, não gerar  

problemas para se determinar a paternidade e a maternidade, já que, no 

material genético da criança, constam traços do material genético dos pais,  

surge maior polêmica quando se trata da utilização desse material  após a 

morte de um dos consortes.  

Dessa forma, ao prever que, presumidamente, são concebidos na 

constância do casamento (ou da união estável), os filhos havidos por 

reprodução assistida homóloga, ainda que falecido o marido (ou 

companheiro), o legislador levantou inúmeras dúvidas 173.  

O inciso III do artigo 1.597 do Código Civil refere -se aos casos em 

que o sêmen do marido ou do companhei ro está criopreservado e poderá 

fecundar o óvulo da esposa ou da companheira supérstite,  após o falecimento 

daquele, através de inseminação artificial ou de fertilização in vitro .  Já o  

inciso IV do mesmo diploma legal diz respeito à implantação post mortem de 

embriões congelados, também decorrentes de material  homólogo.  

As discussões acerca do tema são agravadas pelo fato de não existir  

legislação especial  que regulamente o assunto, mas apenas os singelos incisos 

do artigo 1.597 do Código Civil , bem como o item VIII da Resolução nº.  

2.320/2022 do Conselho Federal  de Medicina.  

Embora haja o entendimento quanto à possibilidade da reprodução 

assistida post mortem174,  em face dos princípios da liberdade e da autonomia 

 
173 SCALQUETTE, Ana Cláudia Silva.  Estatuto da reprodução ass ist ida.  2009.  Tese  

(Doutorado em Dire i to  Civ il)  –  Faculdade de Dire i to ,  Univers idade  de São Paulo,  São  

Paulo,  2009.  p .  69.  
174 CHINELLATO, Si lmara Juny.  Comentários ao código civ il .  In :  AZEVEDO, Anton io  

Junqueira (coord.) .  São Pau lo:  Saraiva ,  2004.  v .  18.  p .  54.  
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privada175,  também existem posicionamentos contrários, colocando que a 

prática da referida técnica reprodutiva provoca perturbações nas relações 

familiares e sucessórias e, sobretudo, o menosprezo dos interesses do novo 

ser176,  além de afrontar princípios básicos do Direito, como a parentalidade 

responsável177,  o melhor interesse da criança 178 e o próprio projeto parental 179.  

Nesse sentido, Karla Fisher levanta a questão se a reprodução 

assistida post mortem  seria consti tucional,  reforçando a divisão doutrinária 

com relação à referida temática 180.   

No tocante à corrente contrária, Guilherme Calmon Nogueira Gama 

entende que não há como se admitir,  mesmo com vontade expressa deixada em 

vida pelo falecido, o aces so da ex-esposa ou da ex-companheira às técnicas de 

reprodução assistida homóloga, por afrontar os princípios da paternidade 

responsável,  da dignidade humana, do melhor interesse da criança e da 

igualdade entre filhos:  

 
O princ ípio da pa tern idade responsá vel  não poderia  ser  exercido  

face o  falecimento  de um dos pais,  não sendo possíve l  o  exerc íc io  

do proje to  parental  apenas por  a to  un ila teral  da mãe .  Com relação  

ao melhor  interesse da cr iança,  deve -se  recorrer ,  a lém das normas  

jur íd icas,  também a ou tros ra mos da ciência ,  como a ps icolog ia ,  

para que se possam anali sar  os  efei tos  de uma cr iança nascer  sem 

ter  a  poss ibi l idade de jamais conhecer  seu pa i ,  por  ato  vol i t ivo 

unila teral  da mãe.  Nesse mesmo sen tido,  vem o pr inc ípio  da  

igualdade entre  os f i lhos,  v isto  que o  nasc ido por  reprodução  

 
175 FREITAS,  Douglas Phil l ips.  Reprodução assist ida  após  a  morte e  o  dire ito  de  

herança .  Disponíve l  em: ht tp: / /www.ibdfam.org.br /?ar t igos&art igo=423.  Acesso em:  

14 se t .  2018.  
176 ASCENSÃO, José  de Olive ira .  A Lei  nº .  32 /06,  sobre  procr iação medicamente assis t ida .  

Revista da Ordem dos Advogados,  ano 67,  v .  I I I ,  dez.  2007.  Disponível  em:  

ht tps: / /por ta l .oa.p t /comunicacao/publicacoes/revis ta /ano -2007/ano-67-vol- i i i -dez-

2007/doutr ina/ jose -de-o live ira -ascensao-a- le i-n%C2%BA-3206-sobre-procr iacao-

medicamente-assis t ida / .  Acesso em: 14 se t .  2018 .  
177 GAMA, Gui lherme Calmon Noguei ra da.  A nova f i l iação:  o  b iod ire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelecimento  da  paren ta l idade  –  f i l iação e os  efe i tos jur íd icos  da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  733.  
178 BRAUNER, Maria Cláudia Crespo.  A monoparental idade proje tada e  o  direi to  do  f i lho à  

biparen ta l idade.  Estudos Jurídicos,  São Leopoldo,  v .  31,  n .  83 ,  set . /dez . ,  1998,  p .  151.  
179 LEITE,  Eduardo  de  Ol iveira .  Procriações  art if ic iais  e  o  direito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  psico lógicos,  é t icos e  jur ídicos .  São Pau lo:  Revista  dos Tr ib unais,  1995.  p .  

155.  
180 FICHER, Karla  Fer reira  de Camargo.  Inseminação ar t if icia l  post  mortem e seus ref lexos  

no dire i to  de  famíl ia  e  no dire i to  sucessór io .  In:  Congresso Brasi le iro  de Direi to  de  

Famíl ia ,  7 .  ed. ,  2009,  Belo Horizonte.  Anais. . .  Belo  Hor izon te:  IBDFAM, 2009.  

Disponível  em: INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL POST MORTEM E SEUS REFLEXOS NO 

DIREITO DE FAMÍLIA E NO DIREITO SUCESSÓRIO ( ibdfam.org.br) .  Acesso em: 30  

jun.  2021.  
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assis t ida post  mortem  j amais terá a  poss ibil idade de convivência  

paterna 181.  

 

Do ponto de vista ético, Eduardo Leite defende que a reprodução 

assistida post mortem desvia o sentido da procriação artificial, que consiste 

em remediar as consequências da esterilidade e da hipofert ilidade. Além 

disso, alega que tal prática não se justifica porque não mais existe o casal,  

situação a qual poderia acarretar perturbações psi cológicas graves em relação 

à criança e à mãe. O autor questiona se o desejo da mãe, viúva, de ter um 

filho é,  na verdade, a intenção de preencher o vazio deixado pelo marido. 

Complementando, aponta que “a viuvez e a sensação de solidão vividas pela 

mulher podem hipotecar pesadamente o desenvolvimento psicoafetivo da 

criança”182.   

Com o mesmo entendimento, Maria Helena Diniz afirma ser preciso 

evitar a prática da reprodução assistida post mortem, uma vez que as 

consequências ético-jurídicas de que dela advirão são muito graves.  Por essa 

razão, defende a proibição legal dessa técnica reprodutiva 183.  

Também nessa linha de pensamento, os Enunciados nº. 127 e nº.  

128, ambos da I Jornada de Direito Civil,  do Conselho da Justiça Federal e do 

Superior Tribunal de Jus tiça,  propõem alterações no artigo 1.597 do Código 

Civil.  O último sugere a revogação do inciso IV; já o primeiro propõe a 

modificação do inciso III,  em que passará a constar apenas que há presunção 

de paternidade dos filhos “havidos por fecundação artific ial homóloga”, 

retirando-se a parte final do dispositivo, que estabelece a possibilidade de 

utilização da referida técnica de reprodução assist ida após a morte do 

marido184.   

 
181 GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da. A nova filiação: o biodireito e as relações parentais: o 

estabelecimento da parentalidade – filiação e os efeitos jurídicos da reprodução assistida heteróloga. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2003. p. 733. 
182 LEITE, Eduardo de Oliveira. Procriações artificiais e o direito: aspectos médicos, religiosos, psicológicos, 

éticos e jurídicos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p .  142,  154,  155.  
183 DINIZ,  Maria Helena .  O estado atual do biodireito .  8.  ed .  São Paulo:  Sara iva,  2011.  p .  

633.  
184 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  I  Jornada de  Dire i to  Civi l .  Enunciado  nº.  127:  

“Al terar  o  inc iso III  para constar  “hav idos  por  fecundação ar t if icia l  homóloga”;  

Enunciado  nº.  128:  Proposição sobre o  ar t igo 1.597,  inc iso IV: revogar  o  disposi t ivo .  

Disponível  em: Jornada de Direi to  Civ il  (c jf . jus.br) .  Acesso em:  20 jun.  2021.   
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Segundo os proponentes dessas mudanças, a alteração da norma 

observa os princípios  da paternidade responsável e da dignidade da pessoa 

humana, uma vez que não é aceitável o nascimento de uma criança já sem 

pai185.  

Já os principais fundamentos uti lizados pela corrente doutrinária 

defensora da possibilidade de aplicação das técnicas reprod utivas, após a 

morte de um dos cônjuges ou companheiros, são os princípios da autonomia 

da vontade, do livre planejamento familiar e da igualdade entre os filhos.  

Em que pesem as opiniões contrárias, mostra -se juridicamente 

prevista na legislação civilist a a possibil idade de reprodução assistida após a 

morte do doador de material  genético. A defesa da legalidade de tal  

procedimento reprodutivo também pode ser embasada no direito à procriação, 

assim como no direito à continuidade do projeto parental  iniciad o em vida 

pelo casal 186.   

Carlos Cavalcanti esclarece que o planejamento familiar, sem 

dúvida, dá-se quando vivos os partícipes, mas seus efeitos podem se produzir  

após a morte187.  Com o mesmo entendimento, Douglas Phillips afirma que a 

Constituição Federal , em seu artigo 226, § 7º, defende a livre decisão do casal  

quanto ao planejamento familiar 188.   

Para Silmara Chinelatto e Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus 

Maluf,  não há discordância quanto a ser ideal a biparentalidade, mas, na 

 
185 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL .  Jornadas de Dire ito  Civ il  I ,  III ,  IV e  V :  

enunciados  aprovados.  Bras í l ia :  Conselho  da Jus t iça Federal ,  Centro de Estudos  

Judiciár ios,  2012.  Disponível  em:  Jornada  de  Dire i to  Civ il  (c jf . jus .br ) .  Acesso em:  20  

jun.  2021.  
186 RIBEIRO,  Raphael  Rego  Borges.  Reprodução ass is t ida post  mortem  no d ire i to  

bras i le iro .  Revista de Biodire ito  e  Direito  dos Animais ,  v.  3 ,  n .  1 ,  jan. / jun .  2017.  p .  

39.  Disponível  em: ResearchGate .  Acesso  em: 21 jun.  2021.  
187 ALBUQUERQUE FILHO, Carlos Cavalcan ti  de .  Fecundação ar t if ic ial  post  mortem  e  o  

direi to  sucessório .  In :  Congresso Bras i le iro  de  Dire i to  de Famíl ia:  famíl ia  e  d ignidade  

humana,  5 .  ed. ,  2005,  Belo Hor izo n te.  Anais. . .  São Pau lo:  IOB Thomson,  2006 .  

Disponível  em:  IBDFAM: Ins t i tuto  Bras i leiro  de Dire i to  de Famíl ia .  Acesso em: 30  jun.  

2021.  p .  175.   
188 FREITAS,  Douglas Phil l ips.  Reprodução assist ida  após  a  morte e  o  dire ito  de  

herança .  Disponíve l  em: ht tp: / /www.ibdfam.org.br /?ar t igos&art igo=423.  Acesso em:  

14 se t .  2018.  
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atualidade, ela não pode afastar a viabilidade da reprodução assistida post 

mortem ,  na hipótese de ter havido um projeto biparental em vida 189.  

Fato é que o Direito das Famílias se revolucionou no sentido de 

superação do paradigma de famílias biparentais, compo stas necessariamente 

por pai e por mãe. O ordenamento jurídico brasileiro caminhou no sentido de 

acolher e de proteger as diversas modalidades de entidades familiares pós -

modernas, dentre elas a família homoafetiva, constituída por dois pais ou 

duas mães, e a família monoparental,  composta por um dos genitores e sua 

prole.  

No mais, o texto constitucional não distingue as causas da 

monoparentalidade, de forma que essa pode edificar -se “por diversas razões:  

viuvez, divórcio, separação judicial , adoção unilate ral,  não reconhecimento 

da prole pelo outro genitor, inseminação artificial (homóloga –  após a morte 

do marido, ou de mulher solteira;  heteróloga),  produção independente” 190.  

Em decorrência do avanço da biotecnologia, é possível a concepção 

da prole, de maneira independente, ou seja, através de técnicas de reprodução 

assistida, constituindo, assim, uma família monoparental planejada. Refuta -

se, dessa maneira,  o argumento sobre a imprescindibil idade da infertilidade 

como garantia de acesso às técnicas de repr odução assistida, que, apesar de 

terem surgido para proporcionar o acesso de casais inférteis à parentalidade, 

devem ser admitidas para assegurar o desejo de reprodução às modalidades de 

famílias que não têm como procriar naturalmente 191.   

O fato de o filho já nascer com genitor premoriente não atenta 

contra o seu melhor interesse. Defender o contrário é o mesmo que admitir 

que uma criança não possa ser adotada por pessoa solteira ou, até mesmo, 

aniquilar o reconhecimento e a proteção constitucional conferid os às famílias 

monoparentais.  Além disso, o ordenamento jurídico brasileiro contempla,  

 
189 CHINELLATO, Si lmara Juny.  Comentários ao código civ il .  In :  AZEVEDO, Anton io  

Junqueira  (coord.) .  São  Pau lo:  Saraiva,  2004 .  v .  18.  p .  54;  MALUF, Adriana  Caldas do  

Rego Fre itas Dabus.  Curso de bioét ica e  biodireito .  4 .  ed.  São Paulo:  Almedina,  2020.  

p .  215.  
190 MALUF, Carlos Aber to  Dabus;  MALUF, Adr iana Caldas do Rego Freitas Dabus.  A 

famí lia  na  pós-modern idade:  aspec tos civ is  e  bioé ticos .  Revista  da  Faculdade de  

Direito ,  Universidade de São Paulo ,  v .  108,  p .  221-242,  22 nov.  2013.  Disponíve l  em:  

ht tp: / /www.revistas .usp .br /r fdusp/ar t icle/v iew/67984 .  Acesso em: 17  abr .  2020.  p .  9 .  
191 MALUF,  Adr iana  Caldas do  Rego  Frei tas Dabus .  Curso  de bioét ica e  biodireito .  4 .  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  214 e 215 .  p .  213.  
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expressamente,  a hipótese da adoção póstuma, sem que se cogite de violação 

dos princípios da parentalidade responsável e da dignidade da pessoa 

humana192.  

Não se pode deduzir que os interesses do filho serão contrariados 

simplesmente por fazer parte de uma família monoparental,  “já que não será 

nem mais nem menos problemática do que é uma criança que vem ao mundo 

pelo modo natural,  pois ela também fará parte de uma socieda de composta por 

seres humanos tão problemáticos e complexos” 193.  

Nesse sentido, Rodrigo da Cunha Pereira considera não existir uma 

resposta ou um padrão pré -estabelecido do que seja o melhor interesse para a 

criança ou para o adolescente.  Na realidade, o entendimento sobre o conteúdo 

do princípio do melhor interesse da criança é “relativo e variável de acordo 

com a cultura, com a sociedade e com a tábua axiológica adotada pelo 

intérprete”. Para o doutrinador, o melhor interesse da criança e do  

adolescente é alcançado através do rompimento de barreiras de preconceitos e 

se evitando que um julgamento moral pejorativo possa interferir quando se 

trata do destino do infante 194.  

Também nesse contexto, Maurizio Mori sustenta ser absurda a ideia 

de se estabelecer,  a priori , quais são os interesses essenciais do nascido. Para 

ele, o máximo que se pode tentar identificar são algumas condições mínimas 

que assegurem o bem-estar do infante 195.   

Assim, esta tese defende que, diante de um projeto parental  

claramente estabelecido por parte do genitor falecido, e existindo uma decisão 

ponderada e informada do cônjuge ou do companheiro sobrevivente, com 

acompanhamento psicológico e após um adequado período de reflexão, não há 

 
192 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Artigo 42,  §  6º :  “A adoção poderá  

ser  defer ida ao ado tante  que,  após inequívoca manifes tação de vontade,  vier  a  falecer  

no curso  do proced imento,  antes de prolatada a  sentença”.  
193 FERRAZ, Ana Cláudia  Brandão de Barros Correia .  A reprodução humana ass ist ida e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  Disser tação  (Mestrado em Direi to)  –  Centro de  

Ciências Jur íd icas da UFPE. Recife :  Univers idade  Federa l  de Pernambuco,  2008.  p .  87 .  
194 PEREIRA, Rodr igo da  Cunha .  Princípios fundamenta is  norteadores do direito  de  

família .  2 .  ed.  São Paulo:  Sara iva,  2012.  p .  155.  
195 MORI,  Mauriz io .  Fecundação assist ida e  l iberdade de procr iação .  Revista Bioética ,  v .  

9 ,  n .  2 ,  2001.  p .  66.  
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razão para impedir o prosseguimento do p rojeto parental, como forma de 

assegurar o respeito à autonomia reprodutiva de ambos.  

No mais,  ao contrário do proposto por alguns doutrinadores,  a  

limitação de direitos ao filho nascido após a morte de um dos genitores não 

pode prosperar. A qualquer momento, o filho oriundo da procriação assistida 

post mortem terá o seu estado de filiação reconhecido, uma vez que tal direito 

é personalíssimo, indisponível e  imprescritível .  

José Roberto Moreira Filho entende que esse direito à filiação 

apenas poderá ser reconhecido por meio de decisão judicial, por dois motivos:  

o suposto pai já estará morto e, assim, não haverá o reconhecimento 

voluntário da paternidade quando do nascimento da criança; e o nascimento 

provavelmente se dará após os trezentos dias da morte do  suposto pai, ou 

seja,  da dissolução do casamento, afastando, desse modo, a presunção de 

filiação estabelecida no art igo 1.597, inciso II,  do Código Civil 196.  

No entendimento do referido autor, mesmo que ocorra a reprodução 

assistida póstuma, será necessário que o filho nascido ingresse com ação de 

investigação de paternidade, com base no artigo 1.597, inciso III, do Código 

Civil, provando a realização da técnica reprodutiva homóloga e,  

consequentemente,  o vínculo biológico com o falecido, a fim de se obter o 

reconhecimento da fi liação 197.   

Contudo, deve-se pontuar que o posicionamento do autor não deve 

prosperar, pois o próprio Provimento nº. 63/2017, do Conselho Nacional de 

Justiça, permite que o registro do filho advindo de reprodução assistida post 

mortem  seja realizado diretamente no Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais. Para tanto,  será necessário apresentar termo de autorização prévia 

específica do falecido ou da falecida para uso do material  biológico 

 
196 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  192.  
197 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  192.  
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preservado, lavrado por instrumento públi co ou particular com firma 

reconhecida, além dos seguintes documentos:  

 
Art igo 17.  Será ind ispensável ,  para f ins de regis tro  e  de emissão da  

cer t idão de nasc imento,  a  apresen tação dos seguintes documentos:  

I  –  dec laração de  nasc ido vivo (DNV);  

I I  –  declaração,  com f irma reconhecida,  do  diretor  técnico da  

cl ín ica ,  cen tro ou serviço de reprodução humana em que fo i  

real izada a reprodução assist ida,  indicando que a cr iança foi  gerada  

por  reprodução ass is t ida heteróloga ,  ass im como o nome dos  

beneficiár ios;  

I I I  –  cer t idão  de  casamento,  cer t idão  de  conversão de  união es táve l  

em casamento,  escr i tura públ ica de un ião  estável  ou  sen tença em 

que foi  reconhecida  a  un ião es táve l  do casal .  

 

Assim sendo, os direitos familiares e identitários do filho concebido 

após a morte de seu genitor serão resguardados , da mesma maneira que os 

direitos do filho nascido com pais vivos. A filiação será estabelecida por 

presunção decorrente do vínculo matrimonial ou convivencial e,  uma vez 

preenchidos os requisitos do Provimento acima destacado, o registro será 

feito,  independentemente de processo judicial,  ou seja,  priorizando a 

igualdade entre os fi lhos.  Assim, diante de todas essas argumentações,  deve -

se concluir pela possibilidade da reprodução assistida post mortem.   

Também se deve observar que a maioria dos litígios que surgem 

nesse domínio prende-se à morte do elemento masculino e ao subsequente 

desejo da esposa ou companheira em uti lizar o material  genético do marido 

falecido ou os embriões gerados a partir dele.  Co ntudo, deve-se igualmente 

considerar a versão oposta,  quando é o homem que pretende utilizar os óvulos 

da falecida, ou os embriões gerados com o material genético dela, utilizando, 

para tal,  uma gestante de substituição, atribuindo -se, assim, a presunção de 

maternidade à mulher falecida.  

Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus Maluf afirma que, em 

decorrência da evolução do tema, deve-se ampliar o entendimento, tanto na 

esfera cível,  quanto do Biodireito, “de que a mulher pode, ao falecer 

primeiro,  deixar congelado seu óvulo, ou o embrião e, nesse sentido, caberia 
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ao marido a oportunidade de reprodução assistida homóloga, no caso, através 

de utilização do recurso de gestação sub -rogada198.  

Nesse mesmo sentido, o Enunciado nº. 633 , da VIII Jornada de 

Direito Civil,  do Conselho da Justiça Federal  e do Superior Tribunal de 

Justiça, doutrina a possibilidade de emprego da gestação de substituição  post 

mortem: “É possível  ao viúvo, ou ao companheiro sobrevivente, o acesso à 

técnica de reprodução assistida póstuma –  por meio da maternidade de 

substi tuição, desde que haja expressado consentimento , manifestado em vida,  

pela sua esposa ou companheira” 199.  

Em decorrência dessas possibilidades e da igualdade conferida aos 

genitores, pelo texto consti tucional extraído do artigo  226, § 5º,  o cônjuge ou 

o companheiro supérstite,  seja ele homem ou mulher, deverá ter direito de 

utilizar o material genético do consorte falecido, desde que comprovada a 

titularidade do projeto parental  de ambos.  

Questiona-se,  também, se o cônjuge sobrevivente deve permanecer 

com o estado civil de viúvo para que a reprodução assistida homóloga post 

mortem seja realizada, ou se as presunções de parentalidade previstas no 

Código civilista também serão aplicadas em si tuações em que o consorte 

tenha contraído novo casamento ou constituído nova união estável e,  ainda 

assim, deseja a inseminação ou a implantação de embriões com o material  

genético do falecido 200.   

 Nesse aspecto,  o Enunciado nº. 106, da I Jornada de Direit o Civil,  

do Conselho da Justiça Federal  e do Superior Tribunal de Justiça,  afirma ser 

obrigatório que a mulher,  ao se submeter a uma das técnicas de reprodução 

assistida com o material  genético do falecido, esteja ainda na condição de 

viúva201.  Para Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus Maluf,  a principal 

 
198 MALUF,  Adr iana  Caldas do  Rego  Frei tas Dabus .  Curso  de bioét ica e  biodireito .  4 .  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  214 e 215 .  
199 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VIII  Jornada de Direi to  Civi l .  Enunciado nº.  

633 .  Disponível  em: Consul ta  de Enunciados (c j f . jus.br) .  Acesso em: 20  jun.  2021.  
200 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  71.  
201 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. I  Jornada de  Dire i to  Civ il .  Enunciado  nº.  106 :  

Para  que  seja  presumida a  paternidade do  marido falecido ,  será obrigatór io  que a  

mulher ,  ao se submeter  a  uma das técnicas  de reprodução assist ida com o mater ial  

genét ico do  fa lec ido,  este ja  na condição de viúva,  sendo  obrigatór ia ,  a inda,  a  
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intenção dessa exigência é evitar que surjam dúvidas sobre a paternidade do 

filho, haja vista que o marido e,  portanto,  o pai , já está morto 202.  

Em um primeiro momento, parece não haver vantagens em gerar um 

filho com material genético do consorte falecido , ao mesmo tempo em que já 

se contraiu novo casamento ou nova união estável com outra pessoa. No 

entanto,  em uma segunda análise, pode -se vislumbrar uma hipótese em que a 

utilização de embrião criopreservado decorrente de material homólogo seria a  

única maneira de procriação biológica do cônjuge ou do companheiro 

sobrevivente.   

Nessa situação, o atual casal deve ser acometido por inferti lidade 

biológica ou social, necessitando, assim, do recurso às técnicas de  reprodução 

art ificial heteróloga para procriação. Deverá, ainda, existir  autorização 

expressa do consorte falecido, permitindo que, após a sua morte, o viúvo ou a 

viúva utilize o embrião, mesmo tendo constituído nova família. A situação 

será de reprodução assistida heteróloga: o falecido será considerado doador 

do material  genético, ou seja, não lhe será imposta a presunção de 

parentalidade. Assim, a parentalidade, com todas as repercussões jurídicas,  

será atribuída ao novo casal .    

Deve-se frisar que a hipótese acima narrada se refere à procriação 

assistida heteróloga, na qual o doador de material genético é falecido, mas os 

detentores do projeto parental  estão vivos no momento do procedimento 

procriativo. Nesse sentido, o inciso V do artigo 1.597 do Códi go Civil  

determina que serão considerados concebidos na constância do matrimônio os 

filhos havidos por reprodução assistida heteróloga, desde que tenha havido 

prévia autorização do marido.  

Contudo, esse dispositivo legal nada fala sobre o procedimento 

heterólogo ocorrer após a morte de um dos detentores do projeto parental.  

Assim, há possibil idade de presunção de parentalidade quando a reprodução 

art ificial heteróloga for realizada após a morte de um dos cônjuges ou 

 
autor ização escr i ta  do marido  para  que  ut i l ize  seu mater ia l  genético após  sua morte .  

Disponível  em: Consu lta  de Enunciados (c jf . jus .br) .  Acesso em:  29 jun.  2021.  
202 MALUF,  Adr iana  Caldas do  Rego  Frei tas Dabus .  Curso  de bioét ica e  biodireito .  4 .  ed.  

São Paulo:  Almedina,  2020.  p .  216.  
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companheiros, sendo que existe autorização, tanto para o procedimento,  

quanto para o reconhecimento post mortem?  

A resposta deve ser afirmativa, especialmente pelo fato de existir  

consentimento expresso, por parte do falecido, demonstrando o interesse pelo 

reconhecimento do filho nascido após sua  morte,  mesmo com o conhecimento 

de que esse não detém seu material  genético.  

Completando esse questionamento, Marianna Chaves indaga se,  em 

uma lógica de um Estado regido pela igualdade entre as pessoas e as famílias, 

pela liberdade na constituição das entidades familiares,  pela dignidade 

humana e pela não discriminação, inclusive por orientação sexual e de gênero, 

a presunção de parentalidade post mortem disposta no Código Civil não 

deveria ser interpretada como também aplicável aos casais homoafetivos que ,  

necessariamente, uti l izaram material heterólogo?  

Do mesmo modo que um casal heteroafetivo pode se socorrer à 

reprodução assistida post mortem, o casal homoafetivo também deve usufruir 

desse direito. No entanto, para o primeiro casal , é possível que a técnica 

utilizada seja homóloga, mas, para o segundo, o procedimento 

necessariamente deverá ser heterólogo.  Tal fato evidencia a necessidade de 

reforma da legislação existente em matéria de fi liação ou do tratamento 

dessas questões em uma eventual legislação especial sobre reprodução 

assistida.  

No tocante ao direito estrangeiro, o tema da reprodução assistida 

post mortem também não é pacífico. Há países como a França, a Alemanha e a 

Itália, por exemplo, que proíbem a prática. Por outro lado, o procedimento é 

permitido em outros países, como no Reino Unido, na Espanha e na Bélgica.  

Já Portugal proíbe a inseminação art ificial post mortem, mas permite a 

implantação de embrião criopreservado após a morte do genitor.    

A França foi  o primeiro país no mundo a discutir essa questão ,  

através do julgamento do caso Parpalaix,  em 1984, em que uma  jovem viúva 

de nome Corinne Parpalaix solicitou, à Justiça francesa, autorização para se 

inseminar com o material  genético de seu falecido marido Alain. Sabendo -se 

doente de câncer nos testículos, Alain depositou seu sêmen no Centro de 

Estudos e Conservação de Esperma, porquanto teria que se submeter a fortes 

doses de quimioterapia, as quais poderiam torná -lo estéri l.  O Tribunal de 
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Creteil ,  em decisão sem precedentes, decidiu favoravelmente à viúva. No 

entanto, ironicamente,  em decorrência das más condiçõe s em que se 

encontrava o material genético, Corinne não conseguiu engravidar 203.  

Para o Direito francês,  a procriação assistida póstuma  é proibida ,  

dispondo a lei, inclusive, que o consentimento para tal prática perderá efeito,  

automaticamente,  com a morte de seu signatário. Além disso, caso a criança, 

ainda assim, venha a nascer,  o parentesco será consti tuído apenas com relação 

à mãe204.   

Na Alemanha, a Lei de Proteção ao Embrião, de 1º de janeiro de 

1991, regulamenta as questões envolvendo a medicina reprod utiva. Em muitos 

aspectos, a legislação é considerada restritiva,  inclusive,  com relação à 

reprodução assistida póstuma.  

Apesar dessa proibição, debates insurgem no país, como, por 

exemplo, uma demanda judicial , em 2009, em que uma mulher viúva buscou o 

direito de utilização do material genético do casal (óvulos no estágio pró -

núcleo) para procriação assistida post mortem .  Em primeira instância,  foi  

negado o direito de utilização do material  genético. No entanto,  em fase de 

apelação, em 2010, o Tribunal al emão determinou que a clínica devolvesse o 

óvulo fertilizado à esposa como forma de restituição de sua propriedade. 

Embora a restituição tenha acontecido, a implantação não foi  possível por 

inviabilidade do material  genético 205.  

A Lei i taliana nº. 40, de 19  de fevereiro de 2004, relativa à 

procriação medicamente assistida, também impede que o procedimento seja 

realizado após a morte de um dos consortes.  

 
203 SÁ, Maria  de Fá tima Freire  de.  Monoparenta l idade e  biod irei to .  In :  Congresso  

Bras i le iro  de Dire i to  de  Família ,  4 .  ed. ,  2003,  Belo Hor izonte,  Minas Gera is.  Anais. . .  

Belo Hor izon te :  IBDFAM, 2003.  p .  4 .  Disponível  em: IBDFAM: Inst i tu to  Brasi le iro  de  

Dire i to  de Famíl ia .  Acesso em: 12 jun.  2021.  
204 LEITE, Eduardo de Oliveira. Procriações artificiais e o direito: aspectos médicos, religiosos, psicológicos, 

éticos e jurídicos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p .  393;  FRANÇA. Lei  nº .  2021 -1017,  de  

2  de agosto de 2021.  Loi re lat ive à  la  bioéthique.  Dispõe sobre Bioé tica.  Disponíve l  

em: LOI nº .  2021-1017 du 2 août  2021 rela t ive à  la  bioéth ique (1)  -  Légifrance  

( legif rance.gouv.fr) .  Acesso em: 16 ago.  2021.  
205 KRÜGER,  Mat thias.  The prohib it ion  of  post -mortem - fer t i l izat ion,  legal  s i tua tion  in  

Germany and  European  Convent ion on  human r ights.  Revue Internationale de dro it  

penal,  2011/1,  v .  82,  p .  41 -46.  Disponível  em: The prohib it ion of  post-mortem -

fer t i l iza t ion,  lega l  s i tua tion in  Germany and European Convent ion on  human r ights |  

Cairn. in fo.  Acesso em: 22 jun.  2021.  

https://ibdfam.org.br/publicacoes/anais/detalhes/712/III%20Congresso%20Brasileiro%20de%20Direito%20de%20Fam%C3%ADlia
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No Reino Unido, o Human Fertilization and Embryology Act  

(HFEA), de 1990, revisto em 2008, autoriza expres samente a reprodução 

assistida post mortem,  desde que haja consentimento prévio por escrito para a 

utilização do material genético. Também sobre o assunto, em 2003, foi  

aprovada legislação que versa sobre o registro civil do filho concebido 

através desse procedimento, tornando-se necessários:  consentimento escrito 

para a concepção post mortem e para o reconhecimento da paternidade; 

anuência da mãe sobre a inclusão do nome do pai no registro do filho; 

atestado médico declarando o procedimento de reprodução a ssistida uti lizado.  

A legislação espanhola sobre reprodução assistida (Lei nº. 14/2006),  

considerada uma das mais permissivas,  admite a procriação artificial post 

mortem ,  e a doutrina justifica a constitucionalidade de tal prática sob o 

argumento de que o art igo 10-1 da Constituição espanhola garante o direito da 

pessoa ao livre desenvolvimento de sua personalidade e,  nesse contexto,  

encontra-se o direito de procriação 206.    

Em Portugal, a Lei nº. 32/2006 , antes das alterações inseridas pela 

Lei nº. 72/2021, permitia a criopreservação de sêmen do doador, contudo 

vedava a inseminação artificial póstuma, mesmo existindo consentimento do 

marido ou do companheiro. Assim, a legislação determinava a destruição do 

material  genético após a morte de seu detent or.  No entanto,  ainda assim, o 

legislador português permit ia a utilização post mortem  do embrião para 

cumprimento de um projeto parental claramente estabelecido por escrito antes 

do falecimento do pai,  dentro de um prazo razoável para a realização de tal  

projeto.  

Nota-se que a legislação portuguesa diferenciava a inseminação 

art ificial  e a fert ilização in vitro da implantação  post  mortem de embrião 

criopreservado, considerando o embrião a prova d a existência de um projeto 

parental constituído em vida e do consentimento do consorte falecido.   

Hoje, a Lei de Reprodução Assistida portuguesa, em seu art igo 22, 

permite tanto a inseminação póstuma (inseminação artificial  e fertil ização in 

vitro), quanto a transferência post mortem de embrião. A legislação aplica-se 

 
206 CÁRCABA FÉRNANDEZ, María. Los problemas jurídicos planteados por las nuevas técnicas de 

procreación humana. Barcelona: J.M. Bosch Ed., 1995. p. 84. 
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aos casos em que o sêmen é criopreservado, com base em fundado receio de 

futura esterilidade, para fins de inseminação da mulher com quem o homem 

seja casado ou viva em união de fato , vindo o detentor do material genético a 

falecer durante o período estabelecido para a conservação d os gametas. A lei  

ainda ressalta a necessidade de consentimento para o procedimento póstumo,  

determinando a destruição do material na falta da autorização.   

A norma portuguesa também dispõe sobre um prazo mínimo de seis 

meses, e máximo de três anos, contado da morte do consorte, para que o 

procedimento seja iniciado. A legislação considera o prazo ajustado à 

adequada decisão sobre o uso do material genético pelo cônjuge ou pela 

companheira sobrevivente.  

Ainda ficou determinado que a inseminação com sêmen do marido 

ou do companheiro ,  bem como a implantação post mortem de embrião, só 

pode ocorrer para uma única gravidez, da qual resulte nascimento completo  e 

com vida.  

Por fim, com a intenção de proteger os interesses do nascido, o 

legislador português estabelece que, em caso de violação da norma , sendo 

realizada a reprodução assist ida  post mortem, a criança será considerada filha 

do falecido, desde que a mãe não tenha contraído novo casamento ou 

constituído união estável.   

Também com base na Lei de Procriação Medicamente Assist ida de 

Portugal, Marianna Chaves defende que a transferência post mortem  de 

embriões, em nome da segurança jurídica e do respeito à autonomia das 

partes,  incluindo quem já faleceu, deve seguir dois pressupostos,  sendo eles ,  a 

existência de uma autorização expressa do falecido ou da falecida ; e a 

determinação de um prazo, a cont ar do falecimento do autor da herança, para 

a realização da técnica.  

Com base nesse entendimento, nos próximos tópicos, serão 

analisadas a necessidade e a forma de autorização, bem como o prazo para a 

realização da reprodução assistida post mortem.  
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3.2.1 Autorização dos cônjuges ou dos companheiros e formas de 

consentimento 

 

Mostra-se de grande relevância a discussão acerca do consentimento 

para a realização da reprodução humana assist ida após a morte de um dos 

cônjuges ou companheiros, uma vez que o leg islador exige autorização 

manifestada em vida apenas para o procedimento heterólogo. Já nas situações 

de procriação assist ida homóloga post mortem ,  seja inseminação artificial , 

fertilização in vitro ou implantação de embrião criopreservado, o legislador 

não menciona a necessidade de manifestação expressa do consorte falecido 

para a uti lização de seu material genético após sua morte.  

Mário Delgado ressalta que a redação dos incisos III e IV do artigo 

1.597 do Código Civil faz entender que, para a reprodução 

homóloga póstuma, bem como para o uso de embriões excedentários, oriundos 

de material genético homólogo, o consentimento prévio do cônjuge ou do 

companheiro seria dispensável.  Isso porque o legislador só fez referência à 

autorização no inciso V do mesmo di spositivo legal,  que trata da procriação 

assistida heteróloga, ou seja,  com o uso de material  genético de doador 207.   

No entanto, para o referido autor, os incisos III, IV e V do art igo 

1.597 da legislação civilista devem ser interpretados de forma sistêmic a e 

harmônica,  de modo que, em qualquer situação de reprodução assistida  post 

mortem ,  homóloga, heteróloga ou com o uso de embriões excedentários,  não 

se prescinda da autorização expressa, manifestada em vida, pelo cônjuge ou 

pelo companheiro. Ainda reforça que a exegese li teral acarretaria um grande 

equívoco hermenêutico, a permitir o uso do material  genético do falecido ou 

da falecida sem a sua expressa autorização manifestada em vida, situação que 

representaria violação a direito da personalidade 208.  

Com o mesmo entendimento, Ana Cláudia Scalquette defende que, 

“a despeito da falta de previsão legislativa,  o marido deverá autorizar a 

 
207 DELGADO, Már io Luiz.  Prév ia au tor ização na reprodução assist ida  heteró loga post  

mortem. Revista  Consultor Jurídico,  se t .  2019.  Disponíve l  em: ConJur  –  Prévia  

autor ização na reprodução ass ist ida he teró loga post  mortem .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
208 DELGADO, Már io Luiz.  Prév ia au tor ização na reprodução assist ida  heteró loga post  

mortem. Revista  Consultor Jurídico,  se t .  2019.  Disponíve l  em: ConJur  –  Prévia  

autor ização na reprodução ass ist ida he teró loga post  mortem .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
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utilização de seu material genético de maneira expressa, sendo medida 

imprescindível para a inequívoca manifestação de sua v ontade”209.   

Maria Carolina Nogueira Nomura Santiago vai além da discussão 

sobre o consentimento manifestado em vida e indaga até que ponto a morte 

não representa a revogação da autorização para a reprodução assistida post 

mortem210.   

Nessa mesma seara, Silv ia da Cunha Fernandes afirma que a 

autorização fornecida em vida pelo consorte doador do material genético não 

tem mais validade após a sua morte,  na medida em que a pessoa natural  deixa 

de ser sujeito de direitos e de obrigações por força do seu falecimen to. A 

referida autora argumenta que qualquer manifestação de vontade do falecido 

ou da falecida nesse sentido será nula, “primeiro, porque vai contra os 

princípios gerais de Direito, segundo os quais não se permitem realizar 

desejos de imortalidade; e, segundo, porque encontra frontal oposição da 

ordem pública” 211.  

Em que pesem os argumentos das duas últimas autoras,  a legislação 

brasileira prevê situações em que a manifestação de vontade produz efeitos,  

mesmo após a morte do seu emitente. O grande exemplo que pode ser dado 

nesse caso é o testamento, um negócio juríd ico eminentemente causa mortis ,  

cuja eficácia está justamente condicionada ao óbito do testador. Nesse 

sentido, deve-se concluir que existem situações em que a morte não atua de 

pleno direito como revogadora da vontade manifestada em vida, admitindo -se, 

como uma delas, a autorização para a continuidade do projeto parental, ainda 

que um dos pretensos genitores venha a óbito 212.  

 
209 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  70.  
210 SANTIAGO, Mar ia Carolina  Nogu eira  Nomura.  Post  mortem:  a  questão sucessór ia  de  

embriões cr iopreservados.  Disser tação (Mest rado em Dire i to  Civ i l  Comparado) .  

Pont if ícia  Universidade Catól ica  –  PUC. São Paulo,  2020.  p .  93.  
211 FERNANDES, Silv ia  da Cunha.  As técnicas  de reprodução humana as sist ida e a  

necess idade de sua  regulamentação  jurídica.  Rio  de Janeiro :  Renovar ,  2005.  p .  74 ,  

75.  
212 RIBEIRO,  Raphael  Rego  Borges.  Reprodução ass is t ida post  mortem  no d ire i to  

bras i le iro .  Revista de Biodire ito  e  Dire ito  dos Animais,  v.  3 ,  n .  1 ,  jan. / jun.  2017 .  

Disponível  em:  Reproducao_Assist ida_ Post_Mortem_no_Dire i to_Brasi l .pdf .  Acesso  

em: 30 jun.  2021.  
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Retornando à discussão sobre a necessidade ou não de manifestação 

de vontade para a reprodução post mortem, o entendimento doutrinário 

firmado pelo Enunciado nº.  106 da I Jornada de Direito Civil ,  do Conselho da 

Justiça Estadual,  foi pela indispensabilidad e do consentimento. Esse 

posicionamento é compactuado por Giselda Hironaka 213,  Maria Berenice 

Dias214,  Adriana Caldas do Rego Freitas Dabus Maluf e Carlos Alberto Dabus 

Maluf215,  para quem não se pode presumir que alguém quisesse ser pai depois 

de sua morte,  salvo diante de manifestação clara da vontade nesse sentido.  

De fato,  a autorização mostra -se indispensável diante da 

insegurança de se presumir o desejo de ser pai  ou mãe, após sua morte, 

simplesmente pela atitude de criopreservação do material  genético. Mas, qual  

deve ser a forma dessa autorização: verbal,  termo de consentimento 

informado, instrumento particular, instrumento público ou testamento? 216 

Seguindo o disposto na legislação espanhola sobre reprodu ção 

assistida,  a qual,  em seu artigo 9, 2, determina ser indispensável o  

consentimento expresso do autor da herança, em documento formal, como 

escri tura pública, testamento ou diretiva antecipada de vontade ; Maria Helena 

Diniz,  além de afirmar a necessidade de prévia autorização do consorte 

falecido para a util ização de seu material genético, uma vez que possui 

propriedade sobre as partes destacadas de seu corpo, reforça também que a 

anuência deve ser escrita, por instrumento público ou testamento 217.  Carlos 

Eduardo Nicoletti  Camillo também se posiciona no sentido de que as 

autorizações deverão ser extraídas por meio de instrumento público, a fim de 

 
213 HIRONAKA, Gise lda  Mari a Fernandes Novaes .  As inovações biotecnológicas e  o  

direito  das sucessões .  Disponível  em: ht tp: / /www.ibdfam.org.br /?ar t igos&ar tigo=290;  

acesso em 21/8/2008 .  Acesso em: 10 ago.  2021 .  
214 DIAS,  Maria Berenice.  Manual  de dire ito  das  famíl ias.  8 .  ed.  São  Paulo:  Revista  dos  

Tribunais ,  2011.  p .  330 .  
215 MALUF, Adriana Caldas do  Rego Frei tas Dabus;  MALUF,  Carlos  Alberto  Dabus .  A  

famí lia  na  pós-modern idade:  aspec tos civ is  e  bioé ticos .  Revista  da  Faculdade de  

Direito  da Universidade de São  Paulo.  v .  108.  p .  221 –  242,  jan. /dez.  2013.  p .  235.  
216 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10  ago.  2021.  p .  192.    
217 DINIZ,  Maria Helena .  O estado atual do biodireito .  9 .  ed .  São Paulo:  Sara iva,  2014.  p .  

688.  
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que o ato jurídico seja revestido de autenticidade, de segurança e de 

eficácia218.   

Nesse mesmo sentido, o Provimento nº. 63/2017, do Conselho 

Nacional de Justiça , que dispõe sobre o registro de nascimento e a emissão da 

respectiva certidão dos filhos havidos por reprodução assist ida, exige que a 

autorização para o procedimento póstumo seja expressa em instrumento 

público ou particular com firma reconhecida 219.  

Já a Resolução nº.  2.320/2022, do Conselho Federal  de Medicina,  ao 

permitir a reprodução assistida póstuma, exige autorização específica do 

falecido para o uso do material  biológico criopreservado, conforme legislação 

vigente. Ocorre que o legislador civilista, ao tratar do assunto, n ão exige a 

autorização para tal procedimento na modalidade homóloga e se omitiu quanto 

à forma da autorização prevista na hipótese de reprodução assistida 

heteróloga220.  

Assim, verifica-se que os posicionamentos que exigem uma forma 

especial para o consentimento tendem a onerar os procedimentos de 

reprodução assistida e, como bem ressalta Mário Delgado, não existindo 

forma prescrita em lei no que diz respeito à autorização, deve -se compreender 

que a sua forma é l ivre, não sendo restrita à forma escrita,  como  pretende 

impor o Provimento do Conselho Nacional de Justiça. É, inclusive, a posição 

de Maria Berenice Dias,  no sentido de que o consentimento não precisa ser, 

necessariamente, por escrito, mas apenas tem de ser prévio 221.   

Deve-se esclarecer que manifestação expressa não significa 

manifestação escrita, mas, sim, que a declaração de vontade foi  manifestada 

de modo conclusivo, concludente,  categórico, taxativo ou literal . Assim, 

 
218 CAMILLO, Carlos Eduardo Nicolet t i  ( coord.) .  Comentários ao código civi l .  São Pau lo :  

Editora Revis ta  dos Tribunais,  2006.  p .  1 .164.  
219 DELGADO, Már io Luiz.  Prév ia au tor ização na reprodução assist ida  heteró loga post  

mortem. Revista  Consultor Jurídico,  se t .  2019.  Disponíve l  em: ConJur  –  Prévia  

autor ização na reprodução ass ist ida he teró loga post  mortem .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
220 BARBOZA, Heloisa Helena.  Reprodução ass is t ida e  o  novo Código Civ i l .  In :  SÁ, Mar ia  

de Fá tima Fre ire  de ;  NAVES, Bruno Torquato de Olive ira  (coords.) .  Bioética,  

Biodire ito  e  o  Código  Civ il  de 2002 .  Belo  Hor izonte:  Del Rey,  2004 ,  p .  23.  
221 DELGADO, Már io Luiz.  Prév ia au tor ização na reprodução assist ida  heteró loga post  

mortem. Revista  Consultor Jurídico,  se t .  2019.  Disponíve l  em: ConJur  –  Prévia  

autor ização na reprodução ass ist ida he teró loga post  mortem .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
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Mário Delgado ensina que a manifestação de vontade poderá ser exteriorizada 

por:   

 
palavras escr i tas ( sem forma espec ia l ,  como,  por  exemplo ,  bi lhe tes,  

dedica tór ias em l ivros,  car tões  de natal  ou  de aniversár io) ;  palavras  

verbais  (como em conversas  com médicos,  funcionár ios  da  c l ín ica  

de reprodução ou outras tes temunhas) ;  ges tos ou mím icas (como,  

por  exemplo ,  aba ixar  a  cabeça em s inal  de consent imento) ;  

comportamentos ou condutas (como,  por  exemplo,  cont inuar  

pagando o tratamento de reprodução ass ist ida ou a cr iopreservação  

de mater ial  genét ico ou,  ainda,  deixar  em testamento um legado  

com essa f ina lidade) .  No caso de au tor ização verbal  ou implíci ta ,  a  

prova se fará,  essencia lmente,  por  meio de  tes temunhas 222.  

 

Paulo Lôbo também assevera que a autorização poderá ser verbal e 

comprovada em juízo223.  De maneira oposta, Ana Cláudia Scalquette acredita 

que apenas o consentimento verbal colocaria em risco a estabilidade familiar 

e poderia ensejar contestações judiciais futuras 224.  

Diante de tais confli tos doutrinários e, na ausência de regras legais 

sobre a matéria,  será possível  a reconstrução judicial  da vontade para 

utilização de gametas ou de embriões após a morte do genitor? 225 

Mais uma vez, vale destacar que,  ao passo que a legislação não 

prescreve a forma da autorização emitida pelo cônjuge ou companheiro para 

fins de reprodução assistida póstuma, a manifestação , ainda que verbal ,  

deverá ser considerada válida,  conforme artigo 10 7 do Código Civil.  Diante 

da dificuldade de se comprovar o consentimento verbal do falecido, será 

possível  obter,  de maneira judicial,  a reconstrução da manifestação de 

vontade. Nessas situações,  pode-se extrair,  juntamente com outros elementos 

probatórios (prova testemunhal e documental), que o consentimento para 

 
222 DELGADO, Már io Luiz.  Prév ia au tor ização na reprodução assist ida  heteró loga post  

mortem. Revista  Consultor Jurídico,  se t .  2019.  Disponíve l  em: ConJur  –  Prévia  

autor ização na reprodução ass ist ida he teró loga post  mortem .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
223 LÔBO, Pau lo Luiz Net to .  Comentár ios  aos ar t igos 1 .591  a  1 .693.  In :  AZEVEDO,  Álvaro  

Vil laça de (coord.) .  Código civ il  comentado: dire ito  de  família ,  re lações  de  

parentesco,  direito  patrimonial :  ar t igos 1 .591 a 1 .693.  v .  16.  São Paulo:  Atlas,  2003.  

p .  53.  
224 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  170.  
225 SÁ, Mar ia de Fá tima Freire  de;  NAVES, Bruno Torquato de Olive ira .  Panorama b ioé tico  

e  jur íd ico da reprodução humana ass ist ida no Bras i l ,  Revista de Bioética y Derecho,  

dez. /2015.  p .  66.  Disponível  em:  

ht tp: / / revis tes.ub.edu /index.php/RBD/ar t icle /view/12067 .  Acesso em: 31  ago.  2017.  
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colher o material genético e/ou realizar a reprodução assist ida demonstra que 

o projeto parental  é de titularidade do casal.  

Nesse sentido, seguem as decisões judiciais do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná e do Tribunal de Justiç a do Distrito Federal  e 

Territórios:   

 
[ . . . ]  embora o  Juízo tenha ,  l iminarmente ,  “determinado” à Androlab  

que procedesse à  inseminação ,  fê - lo  porque a ação foi  ins taurada  

sob uma perspec tiva  de  recusa.  [ . . . ]  Não  será ,  portanto ,  impost a  à  ré  

a  obr igação de real izar  a  inseminação  –  no  que  a  pretensão,  

portanto ,  improcede.  Será a  ré  au tor izada a rea l izar  o  procedimento  

conforme o dese jo da demandante,  apesar  da ausência de  

manifes tação por  escr i to  do marido  fa lecido,  que  se entende supr ida  

judic ia lmente 226.  

 

O falecido companheiro  da autora,  caso não dese jasse a  ut i l ização  

do mater ial  genético co lhido,  poderia  ter  manifestado es sa  in tenção  

no momento da celebração  do con tra to  com a empresa  ré ,  ora  

apelan te.  No entanto,  não o fez ,  mesmo estando submet ido a  

tratamento de doença  grave,  com r isco  de v ir  a  falecer ,  o  que  

conduz à conclusão de que concordava com a u ti l ização do  mater ia l  

genét ico  armazenado ,  mesmo após  a  sua morte.  [ . . . ]  Ora,  a  

formal ização do contra to  de cr iopreservação de f l s .  21  /  22  e  o  

efet ivo armazenamento  do mater ia l  genét ico  contemporâneo à  

descoberta  da grave doença do companheiro conduzem à  conclusão  

a respei to  da intenção do falec ido em permit ir  a  ut i l ização do seu  

sêmen e a  concre tização do projeto  fami liar  a lmejado.  Entende -se ,  

enf im,  que houve au tor ização implíc i ta  do de cujus no contrato  em 

comento  para u t i l ização,  por  sua  companheira,  do  mater ia l  

congelado  após o  seu falecimento 227. 
 

Com isso, verifica-se que o projeto parental , sem dúvida, dá -se 

quando vivos os partícipes,  mas seus efeito s podem ser produzidos após a 

morte. Não se pode admitir que a deliberação de ter um filho tenha sido 

inicialmente manifestada e, por circunstância imprevista,  como, por exemplo, 

uma morte prematura, possa esse projeto não ser materializado após o 

falecimento do cônjuge ou do companheiro.  Assim, o avanço da biotecnologia 

possibilita que a intenção de ter um fi lho, no âmbito do projeto parental,  

possa se concretizar,  mesmo após a morte de um dos consortes.  

 
226 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.  Décima Tercei ra  Vara  Cíve l  de  

Cur i t iba.  Processo nº.  27862/2010.  Ju iz  Alexandre Gomes Gonçalves.  Sen tença  

prolatada em 6 mar.  2012.  
227 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S. Tercei ra  Turma 

Cível ,  AC 20080111493002 ,  DF,  0100722-92 .2008.8.07.0001,  Relatora Desembargadora  

Níd ia Corrêa Lima,  j .  3 /9/2014.  
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Muito embora existam decisões como essas, em junho d e 2021, o 

Superior Tribunal de Justiça negou a autorização para implantação de 

embriões após a morte de um dos cônjuges.  

No caso concreto, após o falecimento do marido, a esposa pretendeu 

implantar os embriões congelados pelo falecido. Diante desse fato, os filhos 

do primeiro casamento do homem falecido, herdeiros universais,  ajuizaram 

ação em face da viúva e do hospital , objetivando o reconhecimento e a 

declaração da inexistência do direito de utilização post mortem dos embriões.  

A decisão de primeira instância acatou o pedido dos filhos. No 

entanto, em sede de recurso, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

autorizou a esposa a realizar o procedimento reprodutivo, ao considerar que 

os contratantes acordaram que, em caso de morte de um deles, todos os 

embriões criopreservados, ao invés de serem descartados ou doados, seriam 

mantidos sob custódia do cônjuge sobrevivente.  Os filhos recorreram contra 

essa decisão.  

No Superior Tribunal de Justiça, o ministro relator, Marco Buzzi,  

votou pela autorização da implantação, destacando ser incontroverso que o 

falecido nutria o desejo, em vida, de ter filhos com sua esposa, uma vez que a 

submissão ao procedimento de reprodução assist ida não serviria a outro fim.  

Ainda segundo o ministro, apesar de as normas adm inistrativas do 

Conselho Nacional de Justiça imporem a forma escrita,  é inequívoco que o 

Código Civil  não especificou a forma como deveria ser emitida a autorização 

do cônjuge para fins de reprodução assistida post mortem ,  devendo-se,  assim, 

admitir a manifestação de vontade por quaisquer meios, inclusive verbal.  A 

ministra Maria Isabel Gallotti seguiu o entendimento do relator.  

No entanto, em voto vencedor divergente, o ministro Salomão não 

autorizou a realização de implantação do embrião, alegando que , nos casos em 

que a expressão da autodeterminação significar projeção de efeitos para além 

da vida do sujeito de direito, com repercussões existenciais e patrimoniais,  é 

imprescindível a sua manifestação de maneira inequívoca, ou seja, expressa e 

formal.    

O ministro concluiu que a indicação à autorização dada no 

formulário pelo parceiro, para a transferência do pré -embrião para o primeiro 

ciclo da parceira, se circunscreve à autorização para a implantação durante a 
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vida de ambos os cônjuges. Diante disso, d eu provimento ao recurso para 

restabelecer a sentença de piso e não autorizar a realização de implantação do 

embrião. Os ministros Raul Araújo e Antônio Carlos Ferreira seguiram a 

divergência228.  

Em que pese o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,  a  

exigência de autorização expressa e formal,  através de testamento, para a 

reprodução assistida post mortem, conforme anteriormente mencionado, é de 

rigor exacerbado e onera o procedimento proc riativo.  

Buscando-se uma solução para a questão, embora esta tese entenda 

que o consentimento para reprodução assistida poderá ser manifestado de 

forma livre,  uma vez que a legislação atual não exige forma especial,  poderá 

ser útil  o documento de consentimento informado exigido pelo Conselho 

Federal  de Medicina para a realização das técnicas reprodutivas,  respeitando -

se,  assim, a vontade daqueles que não mais podem manifestá -la229.   

As normas éticas médicas também estabelecem que, antes da 

geração dos embriões, os cônjuges ou os companheiros deverão expressar , por 

escri to, sua vontade, quanto ao destino que será dado aos embriões 

criopreservados em caso de divórcio, de dissolução da união estável ou de 

falecimento de um ou de ambos. Entende-se que, de igual modo, o 

consentimento livre e esclarecido também deverá ser emitido quanto ao 

destino do óvulo e do sêmen criopreservados, nas situações mencionadas.  

Além disso, diante dos reflexos ocasionados no âmbito jurídico, em 

especial no Direito das Famílias, a presente tese defende que o termo de 

consentimento informado deverá ser esclarecido tanto pelo médico, no tocante 

às técnicas reprodutivas, quanto por um setor jurídico capacitado para 

esclarecer todas as possíveis consequências jurídicas que envolvem  tal  

processo médico. Com isso, evita -se que termos sejam simplesmente 

assinalados, ou ainda, em determinadas situações, nem isso acontece, ou seja,  

 
228 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA.  Viúva não tem direito  a  

implantar embriões  sem autorização  prévia  do marido,  de c ide Superior Tribunal  de  

Just iça .  Disponíve l  em: IBDFAM: Viúva não tem d ire i to  a  implantar  embriões  sem 

autor ização prév ia do  marido,  dec ide Super ior  Tribunal  de  Jus t iça .  Acesso em:  3  ju l .  

2021.  
229 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloísa Helena;  MORAES, Mar ia Celina Bodin de.  

Código Civ il  interpretado conforme a  Constituição da  Repúbl ica.  v .  4 .  Rio de  

Jane iro:  Renovar ,  2014.  p .  197.  

about:blank
about:blank


111 

 

o casal não decide sobre a possibilidade ou não da utilização do material  

genético após divórcio ou viuvez.  

Dessa maneira, em legislação especial  sobre o tema, que ainda 

deverá ser aprovada, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido poderá 

servir de instrumento adequado para procriação assistida póstuma, desde que 

a autorização conste de cláusula autônoma.  

A respeito do tema, a Lei portuguesa nº.  32/2006 recebeu um novo 

dispositivo, inserido, em 2021, pela Lei nº. 72, estabelecendo os requisitos do 

consentimento para a reprodução assistida post mortem .  Dentre as regras 

previstas no art igo 22º-A, a autorização deve ser reduzida a escrito ou 

registrada em videograma após prestação de informação ao detentor do 

material genético quanto às suas consequências jurídicas. A norma portuguesa 

também permite que a manifestação de vontade seja inserida no documento 

em que é prestado o consentimento informado, desde que conste de cláusula 

autônoma. Além disso, o documento de prestação de consentimento ,  

autorizando a reprodução póstuma, deve ser comunicado ao Conselho 

Nacional de Procriação Medicamente Assistida para efeitos do seu registro 

centralizado.  

 

3.3 Discussões acerca do embrião excedentário  

 

Durante o tratamento de reprodução assistida, a mulher é submetida 

a uma superovulação, possibilitando, assim, que vários óvulos sejam 

fecundados e,  consequentemente,  originem muitos embriões, sendo 

imprevisível  a quantidade dos que apresentarão desenvolvimento inicial  

considerado suficiente para posterior transferência ao útero.  

Portanto, entre os embriões obtidos,  alguns não serão transferidos,  

seja porque não apresentam sinais de desenvolvimento, seja porque 

ultrapassam o número máximo recomendável à transferência por ciclo,  fixado 

para evitar gestação múltipla com risco de abortamento, de parto precoce e de 

outras complicações.   

Em junho de 2021, com a publicação da Resolução CFM nº.  

2.294/21, foi  determinado que o número total de embriões gerados em 

laboratório não poderia exceder a oito.  No entanto, a limitação durou pouco 
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mais de um ano, sendo o dispositivo revogado pela Resolução  CFM nº.  

2.320/22.  

Assim, ao contrário da Alemanha, que proibiu a criopreservação de 

embriões, obrigando, dessa maneira, os médicos a transferirem, ao útero 

materno, todos os embriões obtidos em laboratório 230,  no Brasil, de acordo 

com o último relatório da SisEmbrio, somente em 2019, foram 

criopreservados quase cem mil embriões 231.  Diante disso, surge outro delicado 

problema oriundo da reprodução assistida: os embriões excedentários.  

Discute-se se o embrião fecundado em laboratório e que aguarda, in 

vitro ,  a implantação no ventre materno já se entende como sujeito de direito.  

Embora essa não seja a discussão proposta por es ta tese, cujo objetivo é a 

abordagem das novas famílias constituídas pelas técnicas de rep rodução 

assistida,  é inegável que as questões envolvendo embriões criopreservados 

estão intimamente relacionadas com os efeitos produzidos pela formação das 

famílias através da procriação artificial post mortem. Assim sendo, esse 

trabalho abordará, mesmo que sem profundidade, algumas discussões acerca 

da possível personalidade jurídica atribuída aos embriões excedentários.  

Inicialmente, mostra-se necessário traçar a diferenciação entre 

sêmen, óvulo e embrião, criopreservados, uma vez que o ordenamento jurí dico 

brasileiro permite a utilização, tanto do sêmen congelado (artigo 1.597, inciso 

III,  do Código Civil) –  devendo-se, também, interpretar a possibilidade da 

utilização do óvulo congelado – ,  quanto do embrião supranumerário (artigo 

1.597, inciso IV, do Código Civil).  

Como bem explica Anna de Moraes Salles Beraldo, quando se 

utiliza o sêmen ou o óvulo, congelados, só existe o material biológico do 

homem ou da mulher, não existindo, ainda, qualquer condão ligado à vida 232. 

 
230 BERIAIN, Iñ igo de Miguel .  El embrión y la  biotecnologia:  um anális i s  ét ico jurídico.  

Granada:  Comares,  2004 .  p .  85.  
231 Em 2019,  foram congelados 99.112 embr iões para uso em técnicas de reprodução  

humana ass is t ida,  11 ,6% a mais do  que  em 2018 (88.776) .  Os Estados  que  mais  

congelaram embriões  fo ram São Paulo (52.160) ,  Minas Gerais (8 .463)  e  Rio de Janeiro  

(7 .823) .  Por  reg ião,  a  dis tr ibu ição  percen tual  de embriões  congelados  foi  a  seguin te :  

71% no Sudeste ;  11% no Nordeste e  no Sul ;  5% no Centro -Oeste ;  e  1% na reg ião Norte.  

Disponível  em:  Divulgado re latór io  sobre  produção nac ional  de embr iões –  

cosmetov igi lanc ia –  Anvisa .  Acesso em: 28 jul .  2021.  
232 BERALDO, Anna de Moraes Sa lles.  Efeitos  sucessór ios da reprodução assist ida  

homóloga post  mortem.  Disser tação (Mest rado em Direi to)  –  Faculdade de Dire i to ,  
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Por outro lado, quando se trata de embrião, há uma vida em potencial com 

carga genética de ambos os genitores,  o que traz à tona questões bioéticas 

extremamente controvertidas, pois,  entre outras razões, a tormentosa questão 

de quando se inicia a vida humana é discutida com o objetivo de se  atribuir,  

ou não, proteção jurídica ao embrião criopreservado.   

Conforme pontua Jussara Meirelles, os embriões excedentários são 

estranhos ao modelo jurídico clássico, uma vez que não são pessoas naturais, 

pois inexistente o nascimento com vida; também n ão são pessoas a nascer,  ou 

seja, nascituros; e,  nem por isso, é possível  classificá -los como prole 

eventual, tendo em vista que já houve a concepção 233.  Assim, como poderia 

ser tratado juridicamente o embrião, antes de ser implantado no útero,  ou até 

mesmo podendo jamais ser implantado, permanecendo dessa forma, no 

aguardo de sua destinação? 

Giselda Hironaka destaca que o conceito tradicional de nascituro se 

ampliou para além dos limites da concepção in vivo, compreendendo, também, 

a concepção in vitro. Nesse sentido, a autora afirma que, em decorrência das 

inovações biotecnológicas, nascituro permanece sendo o ser concebido,  

embora ainda não nascido, mas sem que faça qualquer diferença o modo da 

concepção234.  

Como visto, o cerne da questão é a dificuldade em se delimitar o 

início da personalidade. Conforme estabelece o Código Civil, em seu artigo 

2º,  o nascimento com vida é condição para que a pessoa adquira personalidade 

jurídica,  tornando-se apta a contrair direitos e obrigações. Portanto, pela 

leitura inicial desse disposit ivo, antes do nascimento, não há personalidade 

civil235.   

 
Univers idade  do Estado do Rio de  Jane iro.  Rio  de Jane iro,  2010.  p .  39.  Disponível  em:  

BDTD: Efe itos sucessórios da reprodução humana assist ida homóloga post  mortem  

(uer j .br) .  Acesso  em: 10  ago.  2021.  
233 MEIRELLES, Jussara Maria Leal  de.  Esta tuto  jur íd ico do embr ião.  In :  SÁ, Maria d e  

Fát ima Fre ire  de;  NAVES, Bruno Torquato de Olive ira  (orgs.) .  Bioét ica ,  biodire ito  e  o  

novo Código Civi l  de 2002.  Belo Horizonte :  Del Rey,  2004.  p .  167.   
234 HIRONAKA, Gise lda  Maria Fernandes Novaes .  As inovações biotecnológicas e  o  

direito  das sucessões .  Disponível  em: ht tp: / /www. ibdfam.org.br /?ar t igos&ar tigo=290;  

acesso em 21  ago.  2008.  
235 PEREIRA, Caio Mário  da Si lva.  Inst ituições de direito  c ivi l .  22.  ed .  rev.  atual .  por  

Maria Celina  Bodin de  Moraes.  Rio de Janeiro :  Forense,  2008.  v .  1 .  p .  128.   
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Contudo, o mesmo diploma legal ressalva que a lei cuida, em dadas 

circunstâncias,  de proteger e de resguardar os interesses do nascituro desde a 

sua concepção. Nesse sentido, o nascituro possui direito a alimentos, direito à 

vida, direito à herança, direito de receber doação e de ser reconhecido como 

filho236.  Diante disso, discute-se se o nascituro já possui personalidade civil 

ou apenas um direito potencial.   

Para Maria Helena Diniz, se as normas o protegem, é porque tem 

personalidade jurídica. Assim, na vida intrauterina, tem personalidade 

jurídica formal e,  nascendo com vida, adquirirá os direitos da personalidade 

jurídica material, ocasião em que será ti tular dos di reitos patrimoniais,  que se 

encontravam em estado potencial , e do direito às indenizações por dano moral 

e patrimonial por ele sofrido 237.  

Ainda segundo a autora, embora a vida se inicie com a fecundação,  

e a vida viável, com a gravidez, que se dá com a nid ação, entende-se que, na 

verdade, o início legal da consideração jurídica da personalidade é o momento 

da penetração do espermatozoide no óvulo, mesmo que isso ocorra fora do 

corpo da mulher, ou seja, in vitro :  

 

Parece-nos  que  a  razão  está  com a teor ia  con cepcion is ta ,  uma vez  

que o Código Civ il  resguarda,  desde a  concepção,  os d irei tos do  

nasc ituro  e ,  a lém disso,  no ar t igo  1.597,  inciso IV,  presume 

concebido  na  constânc ia do  casamento  o  f i lho  havido ,  a  qualquer  

tempo,  quando se tra tar  de embrião excedente,  decorren te de  

concepção ar t if icia l  he teróloga.  Com isso ,  protegidos estão os  

direi tos da personalidade do embrião,  fer t i l izado in  vi tro ,  e  do  

nasc ituro 238.  

 

Também adepto da teoria concepcionista,  Mário Emílio Bigotte 

Chorão assevera que é assegurada, ao se r humano embrionário, a 

personalidade jurídica,  como dimensão inerente à personalidade natural,  e 

 
236 DINIZ,  Maria Helena.  Código c ivi l  anotado .  12.  ed.  rev. ,  a tua l .  São  Pau lo:  Saraiva ,  

2006.  p .  8 .  
237 DINIZ,  Maria Helena .  O estado atual do biodireito .  9 .  ed .  São Paulo:  Sara iva,  2014.  p .  

113.  
238 DINIZ,  Maria Helena.  Código c ivi l  anotado .  12.  ed.  rev. ,  a tua l .  São  Pau lo:  Saraiva ,  

2006.  p .  10  
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dela decorre, automaticamente, o reconhecimento da capacidade de ser titular 

de direitos 239.  

No tocante à legislação estrangeira,  insta destacar o Estado da 

Louisiana, nos Estados Unidos  da América,  que possui lei de caráter 

concepcionista,  pois estende ao embrião excedentário o status  moral  de 

pessoa, o que, em tese,  lhe faculta o direito ao nome e,  fundamentalmente, o 

direito de acesso à concepção uterina e ao subsequente nascimento 240.  

Do ponto de vista ético, Eduardo Leite assevera que, em nenhum 

dos estágios de uma vida in vitro ,  o embrião pode ser tratado como coisa. Ao 

contrário,  a part ir  do momento em que duas células se encontram e passam a 

se multiplicar, estar -se-á diante de uma nova vida 241.  Em um posicionamento 

próximo, Jussara Meirelles defende que a própria destruição do emb rião 

congelado caracteriza desrespeito à vida ali  existente, com possibilidade de 

desenvolvimento 242.   

Deve-se ressaltar que a Resolução do Conselho Federal de Medicina 

nº.  2.294/2021 permit ia o descarte dos embriões que estão há três ou mais 

anos criopreservados, se essa for a vontade expressa dos pacientes ou se 

forem abandonados, sendo necessária a autorização judicial em ambas as 

situações. No entanto, a atual  Resolução do Conselho Federal  de Medicina 

nada menciona a esse respeito , dispondo de maneira expressa apenas quanto à 

 
239 BIGOTTE CHORÃO, Mário  Emíl io  Forte .  Concepção  rea li s ta  da personalidade jur íd ica  

e  estatu to do  nasc ituro.  Revista de  Dire ito  Comparado,  n.  17.  Rio de  Janei ro,  1999.  

Disponível  em: ht tp: / /www.idc lb.com.br /rev istas/17 /rev is ta17%20(24) .pdf .  Acess o em:  

30 se t .  2018.  p .  286.  
240 No iníc io  de  dezembro de 2016,  a  Jus t iça de Louis iana  recebeu uma “r ight - to- l ive  

lawsuit”  a juizado por  “Emma” e  “Isabel la” ,  nome concedido aos  dois embr iões  

femin inos congelados ,  em face de Sofia  Vergara,  a tr iz  hol lywoodiana .  As demandantes  

buscam garant ir  a  sua n idação  e  o  seu nascimento,  median te  gestação de substi tuição ,  

sendo,  poster iormente ,  confiadas  ao  pa i  natura l  e  ex -no ivo  da  atr iz ,  Nick  Loeb,  que  

atua em pro l  das  benef iciár ias.  O argumento nuclear  das demandantes é  o  de  que,  por  

não terem nasc ido,  foram privadas de  uma legí t ima expectat iva de confiança que  foi  

cr iada para elas.  Embora esse  caso tenha sido julgado improcedente por  fal ta  de  

competência do  ju ízo,  pois  os embriões  congelados foram concebidos  na Cal ifórnia e  

permanecem em uma cl ínica em Beverly  Hi l l s ,  f ica eviden te toda essa d iscussão  acerca  

da personalidade  do embrião  cr iopreservado,  bem como demonstram os inúmeros  

problemas jur íd icos decorrentes desse  even to bioético.  
241 LEITE, Eduardo Oliveira .  Procriações  art if icia is e  o  dire ito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  psicológ icos,  é t icos e  ju r íd icos.  São  Pau lo:  Editora  Revis ta  dos  Tribunais ,  

1995.  p .  179.   
242 MEIRELLES, Jussara Maria Leal  de.  Esta tuto  jur íd ico do embr ião.  In :  SÁ, Maria d e  

Fát ima Fre ire  de;  NAVES, Bruno Torquato de Olive ira  (orgs.) .  Bioét ica ,  biodire ito  e  o  

novo Código Civi l  de 2002.  Belo Horizonte :  Del Rey,  2004.  p .  170.  
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possibilidade de descarte do embrião submetido ao diagnóstico genético pré-

implantacional.  

No mais,  embora a Lei de Biossegurança (Lei nº. 11.105/2005 243) 

não mencione a possibilidade de descarte dos embriões excedentários, ela 

estabelece,  em seu art igo 5º, a possível destinação desses embriões para 

pesquisas com células-tronco, após três anos de seu congelamento.  

Como visto,  o artigo em debate permite a util ização de célu las-

tronco embrionárias,  obtidas de embriões humanos produzidos por fert ilização 

in vitro e não utilizados nos respectivos procedimentos,  ou seja,  

excedentários,  para fins de pesquisa e de terapia.  No entanto,  a legislação 

estabelece que somente serão dest inados à pesquisa ou terapia os embriões  

inviáveis ou aqueles que, independentemente da viabilidade, estivessem 

congelados há três anos ou mais, na data da publicação da referida lei ou 

depois de completados três anos, desde que estivesse m congelados na data da 

publicação. Em ambos os casos,  exige -se o consentimento dos genitores.  

Importa saber que, em 29 de maio de 2008, o Supremo Tribunal 

Federal  julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº.  3.510),  

proposta pelo ex-Procurador Geral da República,  Cláudio Fonteles, cujo 

objetivo era a declaração de inconsti tucionalidade do artigo 5º da Lei de 

Biossegurança, sob a fundamentação de ferir alguns dispositivos , como o 

art igo 1º,  inciso III,  e o caput  do artigo 5º da Constituição Federal , quais 

sejam, a dignidade da pessoa humana, assim como a inviolabil idade do direito 

à vida.   

Por seis votos contra cinco, os ministros julgaram improcedente a 

ação, por considerarem que as pesquisas com células -tronco embrionárias não 

violam o direito à vida e a dignidad e da pessoa humana, pois,  segundo o 

 
243 BRASIL.  Lei  n º .  11.105,  de  24 de março  de  2005.  Regulamenta  os  incisos I I ,  IV e V do  

§ 1º  do  ar t igo  225 da Const i tu ição  Federal ,  os quais es tabe lecem normas de segurança e  

mecanismos de f i sca lização de a t iv idades que  envolvam organismos genet icamente  

modif icados –  OGM e seus der ivados,  cr ia  o  Conse lho Nacional  de Biossegurança –  

CNBS, reestru tura a  Comissão Técnica Nacional  de Bios segurança –  CTNBio,  d ispõ e  

sobre a  Pol í t ica  Nacional  de  Biossegurança –  PNB,  revoga  a Lei  n º .  8 .974,  de 5  de  

jane iro  de 1995,  e  a  Medida Provisór ia  nº .  2 .191 -9,  de 23 de agosto  de 2001,  e  os  

ar t igos 5º ,  6º ,  7º ,  8º ,  9º ,  10 e  16 da Lei  nº .  10.814,  de 15 de d ezembro  de 2003,  e  dá  

outras prov idências.  Diário  Oficia l  da União,  Brasí l ia ,  28  de março de 2005 .  

Disponível  em: ht tp: / /www.planalto .gov.br /cciv il_03/_ato2004 -

2006/2005/lei / l11105.h tm . Acesso em:  27 abr .  2021.  
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ministro relator Ayres Bri t to, o embrião extrauterino não é uma vida a 

caminho de outra vida e não reúne possibilidades de ganhar as primeiras 

terminações nervosas indicadoras de um cérebro humano em gestação. Assim, 

somente com a transferência para o útero materno, será considerado spes 

vitae244.   

Conforme os ensinamentos de Walter Ceneviva, o embrião formado 

laboratorialmente não é coisa alguma, senão um projeto, uma expectativa de 

vida, que só se transformará em sujeito  de direito quando adquirir a suprema 

riqueza de estar contido no corpo da mulher,  quando, então, alcançará o início 

da sua vida. Conforme defende o autor, é nesse momento que se inicia a 

personalidade civil do nascituro,  conforme reconhecido pelo art igo 2º do 

Código Civil , e conclui afirmando que , pelo fato de o embrião não ser 

humano e nem coisa alguma, é descartável 245.   

Diante de toda essa discussão, mostra -se clara a imprescindível 

proteção do embrião criopreservado por questões bioéticas e pelo respeito ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, mas nem por isso é exigível que se 

lhe atribua personalidade jurídica, sit uação que acarretará uma série de 

efeitos jurídicos considerados inadequados a um ser em estado potencial, com 

possibilidade de jamais se desenvolver. Contudo, mesmo não sendo 

considerado como pessoa, o embrião humano também não pode ser 

considerado como coisa, especialmente levando em conta o valor objetivo da 

potencialidade da pessoa humana, sendo necessária a sua proteção eficaz 246.  

Nesse sentido, defende-se que, ao embrião, deve ser propiciada 

proteção diferenciada, por se tratar de uma vida em potencial , mas não pode 

ser comparado ao nascituro, pois pode nunca chegar a se desenvolver.  

 

 
244 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADI 3.510.  Tr ibunal  Pleno.  Relator  Minist ro  Ayres  

Bri t to .  DJe  28/5 /2008.  Disponível  em: ADI 3510 (s tf . jus.br) .  Acesso  em: 28 ju l .  2021.  
245 CENEVIVA, Wal ter .  Direi tos da personal idade  no novo código c ivi l .  In :  MALHEIROS,  

Antôn io Carlos;  MARCATO, Antôn io Carlos ;  PASSOS, Fernando; MENDONÇA, Jacy de  

Souza;  JOBIM, Nelson ;  LOTUFO, Rena n; CENENIVA, Wal ter .  Inovações do novo 

código civ il .  São Paulo :  Quatier  Latin ,  2004 .  p .  52 .   
246 BARBOZA, Heloisa Helena.  Embr iões excedentár ios e  a  lei  de b iossegurança:  o  sonho  

confronta  a  rea l idade.  In :  Congresso  Brasi leiro  de Direi to  de  Famíl ia:  famíl ia  e  

dignidade humana,  5 .  ed. ,  2005,  Belo Hor izon te.  Anais. . .  São Paulo:  IOB Thomson,  

2006.  p .  467 .  Disponível  em:  IBDFAM: Inst i tuto  Bras i le iro  de Direi to  de  Família .  

Acesso em: 10 ago.  2021.  
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3.4 Direito sucessório do filho concebido por reprodução assistida post  

mortem 

 

Sabe-se que, segundo o princípio da saisine,  a transmissão da 

herança ocorre no instante da  abertura da sucessão, sendo nesse momento em 

que se verifica a legitimidade do herdeiro para receber seu quinhão 

hereditário. Assim, conforme o artigo 1.798 do Código Civil, para que os 

herdeiros adquiram a capacidade sucessória,  é necessário que estejam vivos 

ou já concebidos ao tempo da morte do autor da herança 247.   

Apesar de o ordenamento jurídico brasileiro presumir a 

parentalidade dos filhos frutos da reprodução medicamente assistida, mesmo 

após o falecimento de um dos cônjuges ou companheiros, o legi slador não 

soluciona os problemas práticos decorrentes dessa inovação. Dessa forma, 

gerou-se um ambiente de incerteza quanto à legitimação sucessória desses  

filhos oriundos de embriões excedentários ou de material fecundante 

congelado, mostrando-se necessária a discussão sobre a possibilidade da 

vocação hereditária deles.  

Para Mário Delgado, Guilherme Calmon Nogueira Gama e Euclides  

de Oliveira, os filhos havidos por quaisquer das técnicas de procriação 

assistida post mortem ,  não obstante o estado de filiação legalmente 

assegurado –  artigo 1.597 do Código Civil – ,  não terão direito sucessório 

algum, pois o artigo 1.798 do Código Civil refere -se ao nascituro e não ao 

embrião in vitro248:   

 

 
247 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015 .  p .  205.  Disponível  em:  

IBDFAM: Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  
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art if icia l ,  implantado no útero  após  a  morte  de seu pai.  Disponível  em: Os di rei tos 
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abr . -maio 2005.  IOB Thomson.  p .  27 -28.  
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Como a le i  fa la  em “concepção”,  a inda que extrauter ina,  va ler ia  

como tal  para  enquadramento  sucessório  de f i lhos “concebidos”  

antes da mor te do  au tor  da herança? Em in terpretação puramente  

l i tera l  do  tex to,  a  resposta haveria  de  ser  posit iva.  Há que se  levar  

em conta,  porém,  a  exegese  doutr inár ia  de que a  garant ia  de d ire i tos  

ao nasc ituro  ex ige  a  efe t iva  concepção no  ven t re materno  ( in  n ido ) ,  

para que,  vindo  a  nascer  com v ida,  se  considere  t i tu lar  de  

personalidade 249.  

 

Dessa forma, para os referidos autores, haverá situação, em tais 

casos, de filhos havidos após a morte do autor da herança, como tais 

considerados no plano do Direito de Família,  porém sem abrigo do direito aos 

bens no campo sucessório.   

Nesse mesmo sentido, Silvio de Salvo Venosa sustenta que os fi lhos 

havidos post mortem não são considerados herdeiros,  havendo apenas a 

possibilidade de serem contemplados em testamento, conforme disposição do 

art igo 1.800 do Código Civil:   

 

Os f i lhos  concebidos post  mortem,  sob qualquer  técn ica,  não  serão  

herdeiros.  O a tua l  Código abre a  válvula restr i ta  para essa hipótese,  

permi tindo que ,  unicamente através da sucessão tes tamentár ia ,  

possa ser  chamado a suceder  o  f i lho esperado de pessoa ind icada,  

mas  não  concebido,  aguardando -se até  do is  anos sua  concepção e  

seu nascimento após a  aber tura  da sucessão ,  com a reserv a de  bens  

da herança (a r t igos 1 .799,  inc iso  I ,  e  1 .800) 250.   

 

De maneira semelhante, José Roberto Moreira Filho defende que o 

embrião apenas receberá bens por sucessão legítima, se estiver implantado no 

ventre materno, ou seja, considerado nascituro. Caso c ontrário, o embrião 

apenas poderá herdar se o autor da herança tiver disposto em testamento, por 

analogia ao conceito de prole eventual, “e desde que indique quem gestará o 

embrião e qual o tempo máximo para sua implantação” 251.  

Diante desses posicionamentos que negam, em absoluto, os direitos 

sucessórios dos filhos concebidos através de procriação medicamente 

 
249 OLIVEIRA, Eucl ides.  Concorrência sucessória  e  a  nova ordem de vocação heredi tár ia .  

Revista Brasile ira de Dire ito  de Família ,  n.  29 ,  abr . -maio 2005.  IOB Thomson.  p .  27 -

28.  
250 VENOSA, Sílv io  de Salvo.  Direito c ivi l:  direi to  de f amí lia  e  sucessões.  21.  ed.  São  

Paulo:  At las,  2021.  v .  5 .  p .  242.  
251 MOREIRA FILHO,  José  Roberto .  Os novos contornos  da f i l iação e dos  direi tos  

sucessór ios  em face  da reprodução  humana assis t ida.  In :  GERRA,  Arthur  Magno  e  Silv a  

(coord.) .  Biodireito  e  bioét i ca:  uma introdução cr í t ica.  Rio  de  Janeiro :  Amér ica  

Jur íd ica ,  2005.  p .  242.  
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assistida post mortem, mostra-se relevante diferenciar as hipóteses em que a 

fecundação ocorreu anteriormente,  in vitro ,  tendo, tão somente,  a implant ação 

do embrião ocorrido após a morte do pai  ou da mãe, daquelas em que a 

fecundação se deu quando o doador do gameta já estava falecido. Na primeira 

situação, levando-se em consideração que a concepção já teria se verificado, 

ainda que fora do útero,  ao f ilho assim havido deveriam ser assegurados todos 

os direitos sucessórios em igualdade de condições com os demais filhos, pois,  

conforme Silmara Chinellato,  a lei, ao falar em pessoa já concebida, não 

distingue o locus da concepção e não determina que estej a implantado, 

exigindo, apenas,  a concepção 252.  Já na segunda hipótese, pela leitura do 

art igo 1.798 do Código Civil, a solução lógica seria a de que o filho não teria 

direito sucessório,  pois,  quando da abertura da sucessão, ainda não estava 

concebido.  

Com esse entendimento, Eduardo Leite reconhece direitos 

sucessórios ao embrião excedentário implantado após o falecimento do pai,  

mas nega direitos hereditários à criança concebida por inseminação póstuma,  

ou seja, pela util ização de sêmen ou de óvulo congel ados, porque não estava 

concebida no momento da abertura da sucessão. Para o autor: “solução 

favorável à criança ocorreria se houvesse disposição legislativa favorecendo o 

fruto de inseminação post mortem .  Sem aquela previsão, não há que se cogitar 

a possibilidade de eventuais direitos sucessórios” 253.  

Do mesmo modo, o Enunciado nº. 267, da III Jornada de Direito 

Civil,  do Conselho da Justiça Federal,  explicita que a regra do artigo 1.798 do 

Código Civil  deve ser estendida aos embriões formados mediante o us o de 

técnicas de reprodução assistida, abrangendo, assim, a vocação hereditária da 

pessoa humana a nascer, cujos efeitos patrimoniais se submetem às regras 

previstas para a petição da herança, mas nada fala acerca do fi lho concebido 

por inseminação artific ial  post mortem254.  

 
252 CHINELLATO, Si lmara Juny.  Comentários ao código civ il .  In :  AZEVEDO, Anton io  

Junqueira (coord.) .  São Pau lo:  Saraiva ,  2004.  v .  18.  p .  58.  
253 LEITE, Eduardo de Oliveira .  Comentários  ao novo código civ il :  do direi to  das  

sucessões.  Rio de Janeiro:  Forense,  2003.  v .  21.  p .  110.  
254 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. III  Jornada de Direi to  Civ il ,  Enunciado  nº.  267 :  

“A regra  do ar t igo 1.798 do Código  Civ il  deve ser  estend ida  aos embriõ es formados 

median te  o  uso  de  técnicas  de reprodução assis t ida,  abrangendo,  assim,  a  vocação  
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Contudo, deve-se tecer uma crítica à interpretação meramente literal 

desse dispositivo legal,  pois a distinção entre sêmen e embrião congelado não 

faz sentido. Heloísa Helena Barboza enfatiza que, nos casos de inseminação 

art ificial post mortem, por mais que a concepção tenha ocorrido após a 

abertura da sucessão, presume-se que o embrião foi concebido durante o 

casamento ou a união estável.  Deve -se,  assim, analisar o art igo 1.798 do 

Código Civil  em consonância com o art igo 1.597 do mesmo diploma255.  Essa 

posição também é adotada por Jussara Meirelles, que considera incompatíveis 

as regras sobre presunção de parentalidade decorrente de reprodução assistida 

póstuma e o sistema de vocação hereditária 256.    

Por sua vez, também no tocante à reprodução assistida após a morte 

de um dos consortes, Giselda Hironaka entende que, em relação ao fi lho 

decorrente, tanto de embrião criopreservado, quanto de gametas congelados,  

operar-se-á o vínculo parental de filiação,  com todas as consequências daí  

resultantes, conforme a regra basilar da Constituição Federal , contida em seu 

art igo 227, § 6º, incluindo os direitos sucessórios relativamente à herança do 

genitor falecido 257.  

Dessa forma, caso a criança venha a nascer, ela  deve ter todos os  

direitos garantidos, pois é filha do autor da herança, assim como eventuais 

irmãos que nasceram quando o genitor ainda era vivo. Caso contrário, a 

aplicação puramente textual geraria tratamento diferenciado entre os filhos,  o 

que não é admissível  no ordenamento  jurídico brasileiro:  

 
Uma interpretação  a con trár io  sensu  do ar t igo 1.798 poderia  levar  à  

conclusão  de que o indivíduo não  concebido à época da  aber tura  da  

sucessão a e la  (herança)  não tem direi to .  Mas a l igação paren ta l  

entre  o  de  cujos e o indivíduo  vindo  de inseminação ar t if icia l  

 
heredi tár ia  da pessoa  humana a nascer ,  cujos efei tos pa tr imonia is se  submetem às  

regras previstas para a  pet ição  da herança” .  Disponível  em:  

http: / /www.cjf . jus.br / enunciados/enunciado/526 .  Acesso em: 16 se t .  2018.  
255 BARBOZA, Heloísa Helena.  Reprodução ass is t ida e  o  novo Código Civ i l .  In :  SÁ, Mar ia  

de Fát ima Freire  de;  NAVES, Bruno  Torquato de Oliveira  (org.) .  Bioética,  biodirei to  e  

o  novo Código Civi l  de 2002.  Belo Horizonte:  Del Rey,  2004.  p .  238.  
256 MEIRELLES, Jussara Maria Leal  de.  Fi lhos da reprodução assis t ida .  In :  Congresso  

Bras i le iro  de Dire i to  de Famíl ia ,  3 .  ed. ,  2001,  Belo Hor izonte.  Anais. . .  Belo Hor izonte :  

IBDFAM, 2001.  Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  Brasi le iro  de Dire i to  de Família .  

Acesso em: 9  jun.  2021.  p .  10.    
257 HIRONAKA, Gise lda  Maria Fernandes Novaes .  As inovações biotecnológicas e  o  

direito  das sucessões .  Disponível  em: ht tp: / /www.ibdfam.org.br /?ar t igos&ar tigo=290;  
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homóloga é  ind iscut ível ,  quer  tenha e le  nascido enquanto v ivo ou  

depois de mor to o  seu pai  (ar t igo 1.597 ,  inc iso III) .  Se o  indiv íduo ,  

a  qualquer  tempo,  nasce com v ida,  decorrente  do desenvolv imento 

de embrião excedentár io ,  median te inseminação ar t if ic ia l  homóloga,  

forma-se a  relação  de f i l iação 258.    

 

Fato é que as regras de Direito Sucessório não estão de acordo com 

os avanços científicos no âmbito da medicina reprodutiva,  uma vez que o 

Código Civil de 2002 é decorrente de estudos que se iniciaram na década de 

1960, quando ainda não se  falava sobre concepção in vitro e sobre 

criopreservação de embriões e de gametas. Com isso, o atual legislador 

civil ista adotou o parâmetro do artigo 1.718 do antigo Código Civil , de 1916, 

ou seja,  um texto elaborado há mais de cem anos.  

Nesse mesmo sentido, José Luiz Gavião de Almeida esclarece que,  

quando o legislador atual  tratou do tema, apenas quis repetir o contido no 

Código Civil anterior,  beneficiando o concepturo somente na sucessão 

testamentária porque era impossível, com os conhecimentos de entã o, 

imaginar-se que um morto pudesse ter filhos.  Entretanto, hoje, a possibilidade 

existe. Diante disso, a partir do momento em que o legislador reconhece 

efeitos pessoais ao concepturo, relação de filiação, não se justifica o 

afastamento dos efeitos patrimoniais,  especialmente os sucessórios 259.   

Existindo o reconhecimento da filiação, mas com a injustificada 

recusa em considerar o filho concebido post mortem como herdeiro, será 

estabelecida uma fi liação imperfeita, ou seja,  haverá filhos de segunda 

categoria, que não podem pleitear a herança paterna ou materna,  

descaracterizando, assim, um dos efeitos da filiação 260.  

Essa sistemática excludente é reminiscência do antigo tratamento 

dado aos fi lhos, que eram diferenciados conforme a chancela que lhes era 

aposta no nascimento. Contudo, hoje,  esse tratamento é inadmissível.  Como 

 
258 ALMEIDA, José Luiz Gavião de.  Direi to  das sucessões:  sucessão em gera l .  In :  

AZEVEDO, Álvaro Vil laça (coord.) .  Código c ivil  comentado.  São  Paulo:  At las,  2003.  

v .  18.  p .  104.   
259 ALMEIDA, José Luiz Gavião de.  Direi to  das sucessões:  sucessão em gera l .  In :  

AZEVEDO, Álvaro Vil laça (coord.) .  Código c ivil  comentado.  São  Paulo:  At las,  2003.  

v .  18.  p .  104.   
260 FERRAZ,  Caro lina  Valença.  Biodirei to:  a  pro teção  jur íd ica  do embrião in  v i t ro .  São  

Pau lo:  Verbatim,  2011 .  p .  88;  SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da  

reprodução  ass ist ida.  São Paulo:  Sara iva,  2010.  p .  70.  
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bem explica Silmara Chinellato,  não pode hav er discriminação entre os filhos 

já concebidos, quando da abertura da sucessão, e aqueles que foram 

concebidos post mortem, pois, além de o legislador,  pelo art igo 1.597 do 

Código Civil,  garantir o estado de filiação, também prevalece o imperativo de 

igualdade entre filhos, consagrado no art igo 227, § 6º, da Constituição 

Federal261.  

Não se pode esquecer que o ordenamento jurídico é unitário e deve 

ser lido sempre sob a ótica da Constituição Federal, de modo que todas as 

normas devem ser embasadas por princíp ios constitucionais,  que, nesse caso, 

seriam o da igualdade entre os filhos e o da proibição de qualquer forma de 

discriminação entre eles. Acrescenta -se,  ainda, que o direito de herança 

integra o rol  dos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana,  

conforme dispõe o artigo 5º,  inciso XXX, da Constituição Federal .  

Nesse mesmo sentido, Carlos Cavalcanti  sustenta que não se pode 

admitir legislação infraconstitucional restritiva do direito do filho concebido 

mediante procriação assistida póstuma: “tal  situação não encontra guarida 

constitucional;  ao contrário, o legislador consti tucional não previu exceção, 

não cabendo ao legislador ordinário,  tampouco ao intérprete, estabelecer 

exceções ao princípio constitucional da igualdade entre os filhos” 262.  

Diante disso, deve-se realizar a seguinte indagação: o nascido por 

tais técnicas é considerado filho? A resposta deve ser afirmativa, uma vez que 

o legislador civilista possibili ta o reconhecimento da parentalidade póstuma,  

inclusive, estabelecendo a sua presunção. Além disso, o direito de fil iação é 

considerado direito de personalidade, sendo, assim, imprescritível, e podendo 

ser reivindicado a qualquer tempo, inclusive,  após a morte do genitor.  

Destarte,  uma vez reconhecida a admissibil idade jurídica da 

reprodução assistida póstuma, a melhor solução é a de considerar que o artigo 

1.798 do Código Civil disse menos do que queria, “devendo o intérprete 

 
261 CHINELLATO, Si lmara Juny.  Comentários ao código civ il .  In :  AZEVEDO, Anton io  

Junqueira (coord.) .  São Pau lo:  Saraiva ,  2004.  v .  18.  p .  54.  
262 ALBUQUERQUE FILHO, Carlos Cavalcan ti  de .  Fecundação ar t if ic ial  post  mortem  e  o  

direi to  sucessório .  In :  Congresso Bras i le iro  de  Dire i to  de Famíl ia:  famíl ia  e  d ignidade  

humana,  5 .  ed. ,  2005,  Belo Hor izonte.  Anais. . .  São  Paulo :  IOB Thomson,  2006.  p .  175 .  

Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  Bras i le iro  de Dire i to  de  Famíl ia .  Acesso em:  10  
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proceder ao trabalho de estender o preceito para os casos de embriões já 

formados e daqueles a formar” 263.  Assim sendo, em decorrência do princípio 

da igualdade entre fi lhos e do direito fundamental  à herança, o filho nascido 

por tais técnicas, não importa se por embrião in vitro  ou por material genético 

criopreservado, também terá direito sucessório.  

No entanto, considerações de ordem puramente práticas têm sido,  

por vezes,  invocadas para justificar a falta de legitimação sucessória dos 

filhos artificialmente concebidos post mortem. Segundo José de Oliveira 

Ascensão, toda a dinâmica da sucessão é construída buscando u m desfecho da 

situação em curto prazo. Assim, uma vez “admitida a relevância sucessória 

dessas situações, praticamente nunca seria possível a fixação do mapa dos 

herdeiros e o esclarecimento das situações sucessórias. A partilha que, 

porventura, se fizesse hoje estaria indefinidamente sujeita a ser alterada” 264.   

Nesse mesmo sentido, Mário Delgado entende que qualquer solução, 

que assegure direito sucessório a esse filho, correrá o risco de infringir  

diretamente os princípios constitucionais da segurança jur ídica e da 

irretroatividade, como nas hipóteses em que o nascimento se der após muitos 

anos do encerramento do inventário:  

 
Imagine  a  conturbação que ser ia  causada em s i tuações  

verdadeiramente  de letér ias,  em que um f i lho do de cujus  v iesse  a  

nascer  anos após a  real ização da par t i lha.  E se os bens par t i lhados  

já  houvessem sido  gastos,  sobretudo  quando os  herdeiros  agiram de  

boa-fé? E será que os herdeiros ex isten tes ,  ao tempo da aber tura da 

sucessão ,  não  ter iam d i rei to  adquir ido  àqueles  bens que  herdaram 

quando inex ist ia  esse “f i lho  temporão”? O próprio  Código Civi l  

ressa lva a  si tuação do herdeiro aparen te (ar t igo 1.828) .  Além disso ,  

será que também não haveria  maculação do ato  jur íd ico perfei to  e  

da coisa ju lgada,  em se  permit ir  a  reaber tura de um inventár io  já  

conclu ído? 265 

 

 
263 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  Capacidade para testar ,  para testemunhar  e  

para adquir ir  por  tes tamento.  In :  HIRONAKA,  Gise lda ;  PEREIRA,  Rodrigo da Cunha  

(coords. ) .  Direito das sucessões e  o  novo código  c ivi l .  Belo Horizonte:  Del Rey /  

IBDFAM, 2004.  p .  218,  219.  
264 ASCENSÃO,  José de  Oliveira .  Direito c ivi l:  sucessões.  5 .  ed.  rev.  Coimbra:  Editora  

Coimbra,  2000 .  p .  128.  
265 DELGADO,  Mário Luiz.  Os dire itos sucessórios do f i lho havido  por  procriação  

art if icia l ,  implantado no útero  após  a  morte  de seu pai.  Disponível  em: Os di rei tos 

sucessór ios do f i lho hav ido por  procr iação assis t ida,  implantado no útero após a  mor te  

de seu pa i  (mar iolu izdelgado.com) .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
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Ainda para o autor,  assegurar direito sucessório apenas aos filhos 

existentes na data de abertura da sucessão não viola o princípio da isonomia, 

dada a absoluta disparidade de situações, pois o critério de discrímen 

utilizado não tem qualquer relação com fatores banidos do ordenamento 

jurídico (filhos ilegítimos, naturais, adulterinos,  incestuosos), mas se refere à 

própria existência ou não de um ser legitimado a suceder (nascituro) 266.  

Contudo, essas assertivas que privilegiam a suposta segurança no 

processo sucessório não devem prevalecer,  uma vez que a possibilidade 

jurídica da util ização da ação de petição de herança, nos termos do artigo 

1.824 do Código Civil, confere a perfeita noção da segurança apenas relativa 

de qualquer sucessão, pois,  através dessa  ação, o herdeiro preterido objetiva,  

não apenas a declaração da qualidade de herdeiro, mas, também, a resti tuição 

do patrimônio deixado pelo falecido.  

Nesse sentido, no tocante à problemática dos direitos sucessórios  

dos filhos nascidos após a morte do genitor, defende-se que eles terão direitos 

hereditários,  tanto por meio da sucessão testamentária,  como também por 

meio da sucessão legítima. Isso porque deve haver o estrito cumprimento aos 

mandamentos consti tucionais de igualdade, de dignidade da pessoa humana e 

de direito à herança, em razão da admissão expressa da presunção de 

filiação267.   

Portanto,  diante da aplicação, por analogia, do conteúdo do artigo 

1.799, inciso I, do Código Civil, o autor da herança poderá testar em favor de 

sua própria prole futura.  Assim, a deixa testamentária poderá beneficiar tanto 

o ser gerado do embrião criopreservado, quanto o ser gerado com o material  

genético congelado, com o sêmen ou com o óvulo do testador ou testadora 268.   

Embora Giselda Hironaka entenda que o testador  não possa indicar 

sua própria prole eventual,  uma vez que a lei exige que a pessoa indicada pelo 

 
266 DELGADO,  Mário Luiz.  Os dire itos sucessórios do f i lho havido  por  procriação  

art if icia l ,  implantado no útero  após  a  morte  de seu pai.  Disponível  em: Os di rei tos 

sucessór ios do f i lho hav ido por  procr iação assis t ida,  implantado no útero após a  mor te  

de seu pa i  (mar iolu izdelgado.com) .  Acesso em: 6  jun.  2021.  
267 SCALQUETE, Ana Cláudia.  Estatuto  da reprodução as sist ida.  São  Paulo:  Sara iva ,  

2010.  p .  220,  221.   
268 FERRAZ,  Caro lina  Valença.  Biodirei to:  a  pro teção  jur íd ica  do embrião in  v i t ro .  São  
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autor da herança esteja viva no momento da abertura da sucessão, a autora 

aponta que a solução seria o testamento por via reflexa, ou seja, se for 

testador, ele deve indicar a doadora do óvulo e, se for testadora,  ela deve 

indicar o doador do espermatozoide 269.  

É importante ressaltar que a intenção do legislador, ao permitir que 

a prole eventual seja beneficiada em testamento, foi,  também, possibilitar a 

correta destinação da herança. Desse modo, estabeleceu a necessidade da 

pessoa indicada pelo testador estar viva no momento da abertura da sucessão, 

ou seja, para que o filho seja gerado e venha a nascer em até dois anos.  

Diante disso, caso o testador indique sua  própria prole futura,  não seria 

possível aplicar o disposit ivo legal, pois, ao tempo da abertura da sucessão, 

pela lógica da vida, o testador já estará morto.  Contudo, diante da tecnologia 

reprodutiva,  é, sim, possível  que a prole eventual,  ainda não con cebida no 

momento da morte do autor da herança, seja concebida através de material  

genético do testador.  

Mesmo diante desse entendimento favorável, deve -se considerar  

que, muitas vezes, a estipulação testamentária em favor de prole eventual não 

será suficiente para corrigir eventuais distorções na igualdade da partilha dos 

bens dos descendentes. Isso porque, como bem ilustra Ana Cláudia 

Scalquette, ainda que o testador, genitor de um único herdeiro, beneficie sua 

própria prole futura, com toda a sua parte d isponível, e venham a nascer 

gêmeos, cada um deles receberá vinte e cinco por cento da herança, contra os 

cinquenta por cento já transmitidos ao herdeiro pré -existente270.  

Portanto,  os efeitos sucessórios da reprodução assist ida post mortem 

não devem se restringir à sucessão testamentária, isto é, o herdeiro poderá 

buscar assegurar seus direitos, também, através da sucessão legít ima. Assim, 

a habilitação ou o pleito da herança do filho nascido das técnicas da 

reprodução humana assistida deve observar o que d ispõem as legislações civil  

e processual civil .  

 
269 HIRONAKA, Gise lda Maria Fernandes.  Comentár ios ao código c ivi l :  par te  especial :  do  

direi to  das sucessões.  In: AZEVEDO, Anton io  Junqueira (coord.) .  Comentários ao  

código civ il .  São Paulo :  Saraiva ,  2004.  v .  20 .  p .  96.  
270 SCALQUETE, Ana Cláudia.  Estatuto  da reprodução assist ida.  São  Paulo:  Sara iva ,  

2010.  p .  220,  221.   
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Se o inventário ainda estiver em trâmite quando do nascimento do 

filho, ele,  representado pelo genitor sobrevivente,  deverá ingressar no 

inventário por meio de processo de habil itação (artigos 687 a 692 do C ódigo 

de Processo Civil) e exigir que seja integrado ao rol  de herdeiros, para que 

possa receber sua herança 271.  

De maneira curiosa, Carolina Ferraz defende a tese de que os 

embriões criopreservados são herdeiros necessários e, por essa razão, podem 

habilitar-se no processo de inventário por meio de representante legal,  

incluindo o diagnóstico genético como instrumento de comprovação da 

parentalidade. Além disso, enfatiza ser possível a admissão da reserva de 

quinhão hereditário,  uma vez que isso já ocorre,  quando da consti tuição de 

disposição testamentária em favor de pessoa futura, em que há a nomeação de 

curador especial responsável pela administração patrimonial  e da resolução da 

condição, que é o nascimento com vida 272.   

Deve-se ressaltar que esse posicionamento traz mais problemas do 

que solução ao caso, uma vez que, durante o tratamento de reprodução 

assistida,  diversos embriões podem ser formados. Assim, hipoteticamente,  

utilizando-se como exemplo o limite de, no máximo, oito embriões gerados,  

conforme estabelece o Conselho Federal  de Medicina,  e a subsequente 

implantação de até três embriões, de acordo com a idade da paciente,  tem -se a 

sobra de cinco embriões que deverão ser criopreservados. Dessa maneira, uma 

vez sendo o embrião considerando herdeiro necessário com capacidade para 

habilitação no processo de inventário,  a reserva da quota parte de cada um 

deles deverá ser realizada por direito,  porém pode ser que nenhum dos 

embriões jamais venha a ser implantado, ou seja, a herança ficará totalmente 

comprometida.  

Caso o inventário já tenha se encerrado, com partilha devidamente 

homologada, o filho deverá pleitear seus direitos sucessórios por meio de 

 
271 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no di re i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  206.  
272 FERRAZ,  Caro lina  Valença.  Biodirei to:  a  pro teção  jur íd ica  do embrião in  v i t ro .  São  

Pau lo:  Verba tim,  2011.  p .  88 -89.  
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petição de herança (artigos 1.824 a 1.828 do Código Civil), dirigida aos 

herdeiros contemplados,  e lhes exigindo que lhe entreguem seu quinhão 

devido, seja por meio de entrega de bens herdados, de bens particulares e/ou 

por meio de pagamento em dinheiro do seu quinhão hereditário 273.  

Esse também é o posicionamento doutrinário contemplado pelo 

Enunciado nº. 267, da III Jornada de Direito Civil, do Conselho da Justiça 

Federal  e do Superior Tribunal de Justiça, que afirma que, nos casos de 

embriões formados mediante o uso de técnicas de reprodução assistida, caso a 

criança nasça após a abertura da sucessão, a sit uação será resolvida pela ação 

de petição de herança, conforme dispõe o artigo 1.824 da lei  civil 274.  

 No entanto,  é válido apontar que, embora o direito de fi liação seja 

imprescritível,  há entendimento de que o mesmo não ocorre com o direito 

hereditário,  uma vez que a petição de herança está sujeita ao prazo 

prescricional geral de dez anos, conforme artigo 205 do Código Civil 275.   

Diante desse posicionamento, levantam -se mais algumas questões 

acerca do termo inicial desse prazo prescricional.  Terá início log o após a 

abertura da sucessão? Ou o prazo será contado a partir do reconhecimento da 

filiação, ou seja,  do nascimento?  

Entende-se, desde os tempos remotos,  que o prazo tem início a 

partir da abertura da sucessão, como regra, que se dá pela morte daquele de 

quem se busca a herança 276.  No entanto, a questão não é considerada pacífica, 

haja vista que alguns acórdãos superiores mais recentes decidiram no sentido 

de que o prazo prescricional para a petição de herança tem início após o 

 
273 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas  de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  206.  
274 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. III  Jornada de Direi to  Civ il ,  Enunciado  nº.  267 :  

“A regra  do ar t igo 1.798 do Código  Civil  deve ser  estend ida  aos embriões formados 

median te  o  uso  de  técnicas  de reprodução assis t ida,  abrangendo,  assim,  a  vocação  

heredi tár ia  da pessoa  humana a nascer ,  cujos efei tos pa tr imonia is se  submetem às  

regras previstas para a  pet ição  da herança” .  Di sponível  em:  

ht tp: / /www.cjf . jus.br /enunciados/enunciado/526 .  Acesso em: 16 se t .  2018.  
275 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  Súmula nº .  149.  “É imprescr i t ível  a  ação de  

invest igação de patern idade,  mas não o é  a  de  pe tição de herança”.  
276 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  RE 741 .00/SE,  Tr ibunal  Pleno ,  Rela tor  Min is tro  

Eloy da Rocha,  j .  3 .10.1973,  DJU 2.1.1974.  
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trânsito em julgado da ação de reconhecimento da filiação 277.  No final de 

2019, contudo, o Superior Tribunal de Justiça voltou a aplicar a visão 

clássica, de que o prazo prescricional deve ter início a partir da abertura da 

sucessão, sob o fundamento de que, na prática, o en tendimento contrário leva 

à imprescritibilidade dessa ação, causando  grave insegurança às relações 

sociais278.  

Além disso, conforme os ensinamentos de Caio Mário da Silva 

Pereira, a contagem dos prazos prescricionais se inicia quando o interessado 

pode, sem embaraço, manifestar a pretensão em juízo 279.  Deve-se considerar, 

ainda, que, uma vez que o filho não seja nem nascido e nem esteja concebido, 

não poderiam ser imputados contra ele os efeitos da prescrição dos direitos 

sucessórios. Assim, somente quando há  o nascimento com vida e a verificação 

de que esse herdeiro não consta como sucessor no inventário, é que se pode 

falar em lesão ao direito.  

Vale ainda destacar a impossibil idade da contagem do prazo contra 

menor impúbere, conforme dispõe o art igo 198, in ciso I, do Código Civil.  

Assim sendo, o termo inicial  do prazo prescricional da pretensão de petição 

de herança, em se tratando de herdeiro absolutamente incapaz, conta -se da 

data em que completa dezesseis anos 280.   

No entanto,  assim como Orlando Gomes,  Giselda Hironaka, Luiz 

Paulo Vieira de Carvalho e Flávio Tartuce , a presente tese entende que, não 

apenas o direito de filiação seja imprescritível,  mas, também, o direito à 

 
277 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  REsp 1.475.759/DF,  Rela tor  Min is tro  João  

Otáv io de Noronha,  j .  17.5 .2016 ,  D Je 20 .5.2016; SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA,  REsp 1.368.677/MG,  Terceira  Turma,  Rela tor  Ministro  Pau lo de Tarso  

Sanseverino,  j .  5 .12 .2017,  DJe 15.2.2018 .  
278 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  AgInt  no AREsp:  479648 MS 2014/0039759 -2,  

Rela tor  Min istro  Raul Araújo ,  j .  10/12 /2019,  Quarta  Turma,  data de publicação :  DJe  

6/3/2020.  Disponível  em: STJ –  Consu lta  Processua l .  Acesso em: 9  ago .  2021.  
279 PEREIRA, Caio Már io  da Si lva.  Inst ituições  de direito  civ i l:  in trodução ao direi to  

civi l :  teor ia  geral  de direi to  c ivi l .  Revisão e atua lização:  Maria Celina Bodin de  

Moraes.  33.  ed.  Rio de Janeiro :  Forense,  2020 .  v .  1 .  p .  584.   
280 MOREIRA FILHO, José Rober to .  As novas formas de f i l iação advindas das técnicas de 

inseminação ar t if icial  homóloga post  mortem  e  as  suas  consequências  no dire i to  de  

famí lia  e  das sucessões .  In :  Congresso Bras i le iro  de Direi to  de Famíl ia ,  10.  ed. ,  2015 ,  

Belo Hor izon te.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015 .  p .  206.  Disponível  em:  

IBDFAM: Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.   
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petição de herança, a qual,  por isso,  poderá ser intentada a qualquer tempo, 

uma vez que a qualidade de herdeiro não se perde. 281  

Conforme os ensinamentos de Orlando Gomes, há um equívoco a 

respeito da prescri tibilidade  da ação de petição de herança, na doutrina e na 

jurisprudência pátrias, que se dividem entre a prescrição das ações reais e  

pessoais.  Inclina-se a maioria,  contraditoriamente, pela tese da prescrição das 

ações pessoais,  embora sustentem que a petição de herança se trata de ação 

real:   

 

No r igor  dos p r inc ípios,  a  ação  é  imprescr i t ível .  Ainda que t ivesse  

a  natureza rea l ,  não prescrever ia ,  como não pres creve  a ação de  

reivind icação,  a  que se  equiparar ia .  Fosse ação pessoa l ,  também 

ser ia  imprescr i t íve l  porque,  dest inada ao reconhecimento da  

qualidade  hered itár ia  de a lguém,  não  se perde  esta  pe lo não -uso.  

Busca-se um t í tu lo  de aquis ição .  Seu reconhecimento não pode ser  

trancado pe lo decurso  do tempo.  Há de  ser  declarado,  passem ou  

não os anos. 282 

 

Em igual direção, Luiz Paulo Vieira Carvalho aponta ser  necessário 

se atentar para o fato de que as pretensões reais não estão sujeitas à 

prescrição extintiva,  porque tal prescrição somente incidiria nos chamados 

direitos subjetivos relativos pessoais,  quais sejam, os di reitos obrigacionais,  

que têm por objeto imediato a obtenção ou o cumprimento de uma prestação 

pecuniária. Já os direitos reais são direitos absolutos,  tendo por objeto 

imediato uma coisa, e não uma prestação , e são, por sua natureza, perpétuos.  

Desse modo, não se aplicam a esses direitos os prazos concernentes à 

prescrição extintiva,  regendo-se pelos prazos da prescrição aquisitiva ou 

usucapião. 283 

Nesse sentido, deve-se advertir que a construção teórica da 

imprescritibil idade da petição de herança pode se tornar ineficaz na prática,  

 
281 GOMES, Orlando .  Sucessões.  17.  ed.  rev.  a tua l .  por  Mario Rober to  Carvalho de Faria .  

Rio  de Jane iro :  Forense ,  2019.  p .  207;  HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes.  

Comentár ios ao  cód igo civi l :  da  sucessão em geral .  In :  AZEVEDO, Antônio Junqueira  

de (coord.) .  Comentários ao código c ivi l .   São Pau lo:  Saraiva,  2004.  v .  20.  p .  202 ;  

CARVALHO, Luiz Paulo Vie ira  de.  Direito das sucessões.  4.  ed.  São Paulo:  At las ,  

2019.  p .  321;  TARTUCE, Fláv io.  Direito civ i l:  d irei to  das sucessões.  11.  ed.  rev. ,  

a tua l .  e  ampl .  v .  6 .  Rio de Janeiro :  Forense ,  2018.  p .  126.  
282 GOMES, Orlando .  Sucessões.  17.  ed.  rev.  a tua l .  por  Mario Rober to  Carvalho de Faria .  

Rio  de Jane iro :  Forense,  2019.  p .  207.  
283 CARVALHO,  Luiz Paulo Vie ira  de.  Direito  das  sucessões.  4.  ed.  São Paulo :  At las,  

2019.  p .  321.  
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uma vez que, sempre que transcorrido o lapso temporal  referente à prescrição 

aquisitiva, pode o meio originário de aquisição da propriedade ser oposto 

como meio de defesa pelo  herdeiro aparente ou quem por ele, ou como seu 

sucessor, se encontre na posse dos bens da herança. Nessa hipótese, a petição 

de herança torna-se inúti l,  em vista de não se produzir sua consequência 

natural,  que é a restituição dos mesmos bens. No entanto,  não é a ação que 

prescreve, mas a exceção de usucapião que a inutiliza.  

Dessa feita , correta é a disposição do Código Civil português  ao 

estabelecer,  em seu artigo 2.075º, que a ação de petição de herança  poderá ser 

intentada a qualquer tempo, sem prejuízo da aplicação das regras da 

usucapião relativamente a cada uma das coisas possuídas.      

Buscando uma solução para o problema da prescritibilidade da 

petição de herança ou para a possibilidade da alegação da exceção de 

usucapião pelos herdeiros,  Ana Cláudia Scalquette defende uma analogia ao 

instituto da ausência, previsto no Código Civil.  Dessa forma, após a morte de 

um dos genitores,  e existindo autorização expressa para que o sobrevivente 

faça uso do material genético congelado, será estabelecido um pra zo para que 

o procedimento de reprodução assistida post mortem seja realizado. Durante 

esse tempo, deve-se abrir uma sucessão provisória, que passará a ser 

definit iva com o transcurso do prazo 284 

Para a autora, tanto os filhos ainda não concebidos, em caso de 

congelamento de óvulo ou de sêmen, quanto os embriões ainda não 

implantados, teriam seus direitos patrimoniais resguardados por prazo 

determinado e, o mais importante,  com regra clara e pré -estabelecida,  

possibilitando a organização e o planejamento de seus nascimentos pelo 

genitor sobrevivente. Portanto,  se decorrido o prazo sem que o embrião seja 

implantado, todo e qualquer direito patrimonial será extinto,  em relação aos 

bens do falecido 285.   

 
284 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  197.  
285 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  197.  
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Mostra-se válida a utilização de um procedimento parecido com a 

ausência,  mas algumas considerações devem ser feitas. Durante a sucessão 

provisória,  o acervo hereditário será partilhado entre os herdeiros, que 

tomarão posse dos bens. De tal modo, nesse mom ento, a quota parte do filho a 

ser gerado pela reprodução póstuma deverá ser reservada e ficará sob os 

cuidados de um curador, que poderá ser o genitor sobrevivente. Todavia,  

quantos filhos poderão ser gerados após a morte do doador do material  

genético? Sabe-se que é possível que dezenas de embriões já estejam 

criopreservados ou possam ser concebidos através dos gametas congelados.  

Por essa razão, além da discussão acerca de um possível prazo para a 

realização do procedimento de procriação medicamente assi stida póstuma, 

também é preciso discutir quantos procedimentos poderão ser realizados com 

sucesso, ou seja, quantos filhos poderão nascer após a morte de seu genitor.  

 

3.5 Prazo para a reprodução assistida post mortem 

 

Com as inovações tecnológicas,  é pos sível a uti lização de gametas 

ou a implantação de embriões, muitos anos após terem sido congelados. Há 

relatos de nascimento de criança decorrente de embrião que estava 

criopreservado há vinte e sete anos 286.  Diante disso, José Luiz Gavião de 

Almeida adverte que o problema da legitimação sucessória aumentou com a 

possibilidade da reprodução assistida,  “que tornou eterna a espera pela vinda 

da prole futura” 287.  

Hoje, como não existe a imposição de prazo para que o filho 

póstumo venha a nascer,  em tese, o proce dimento poderá ser realizado a 

qualquer momento e, mesmo que seja reconhecido o direito à herança a esse 

filho, os bens hereditários já podem ter sido parti lhados entre os herdeiros até 

então existentes.  

 
286 HONDERICH,  Holly .  Baby  gir l  born f rom record -set t ing  27-year-o ld embryo .  BBC 

News,  Washington,  2  December  2020.  Disponível  em:  Baby g ir l  born from record -

se t t ing 27-year-old embryo –  BBC News .  Acesso em: 10 ago.  2021.  
287 ALMEIDA, José Luiz Gavião de.  Direi to  das sucessões:  sucessão em gera l .  In :  

AZEVEDO, Álvaro Vil laça (coord.) .  Código c ivil  comentado.  São  Paulo:  At las,  2003.  

v .  18.  p .  106.  
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Nesse sentido, Eduardo de Oliveira Leite ressalta qu e, caso o 

legislador não delimite um prazo de possibilidade de acesso ao recurso 

reprodutivo, certamente, a técnica poderá gerar embaraços cada vez maiores 

na esfera jurídica:  

 
Assim como no parágrafo 4º  do ar t igo 1.800,  o  legis lador  tomou a  

caute la  de  estabelecer  um prazo ,  a  par t ir  do qual  os bens  reservados  

(a  legít ima)  re tornarão aos leg ít imos,  de  forma a ev itar  a  duração  

per igosa de um es tado condominial  não desejado pelo leg islador .  

Igualmente,  a  matér ia  das inseminações ar t if iciais  homólogas  

precisa se submeter  a  lapso temporal  def in ido,  sob o r isco de se  

fomentarem si tuações indese jadas de indefin ição 288.    

 

Por essa razão, pretendendo acolher os direitos sucessórios do filho 

concebido após a morte do genitor e, também, minimizar a precariedade da 

situação, seria benéfica a imposição de um prazo, não para o recebimento da 

herança, mas, sim, para a própria utilização do material genético congelado , 

seja ele sêmen, óvulo ou embrião. Além disso, diante do objetivo de dar 

continuidade ao projeto parental,  n ão é coerente que, somente após muitos 

anos da morte do cônjuge ou do companheiro,  haja o interesse em gerar um  

filho em comum. 

 Na Bélgica,  por exemplo,  é permitida a procriação art ificial  

póstuma  se houver autorização expressa do consorte falecido, mas o prazo 

para a realização deve ser entre seis meses e dois anos após o falecimento. O 

objetivo do prazo mínimo de seis meses é para evitar discussões meramente 

emocionais,  e na suposição de que muitos cônjuges ou companheiros 

sobreviventes desistirão desse plano após alguns meses de reflexão 289.  Já na 

Espanha, o prazo para a utilização do material congelado do falecido marido 

ou companheiro é de doze meses que se seguirem ao falecimento, desde que 

haja consentimento expresso do falecido 290.   

 
288 LEITE, Eduardo de  Ol iveira .  Bioét ica e  presunção de  paternidade:  considerações  em 

torno do  ar t igo  1.597  do  Código  Civ il .  In :  LEITE, Eduardo de Ol ive ira  (org.) .  Grandes  

temas da atualidade:  bioét ica e  biodirei to:  aspectos jur ídicos e  metajur ídicos.  Rio de  

Jane iro:  Forense,  2004.  p .  29.  
289 PENNINGS, Guido.  Belgian law on medical ly  assis ted reprodut ion and the d isposit ion  

of  supernumerary embryos and gametes.  European Journal of  Health Law,  14 ,  

Mart inus Nijhoff ,  2007.  p .  260.  
290 Lei espanhola nº .  14 /2006,  ar t igo  9.2 :  “No obstante  lo  dispuesto en el  apar tado  an ter ior ,  

el  mar ido podrá prestar  su consent imiento ,  en el  documento a que se hace referencia en  

el  ar t ícu lo 6 .3 ,  en escr i tura pública,  en testamento o documento de ins trucciones  
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Os Estados da Califórnia e da Louisiana, nos Estados Unidos da 

América, estabelecem o prazo de dois e três anos, respectivamente, para que o 

procedimento da reprodução assistida post mortem  seja realizado, desde que 

exista autorização, e que seja atribuído ao  filho concebido o consequente 

direito à herança 291.   

Nesse sentido, Eduardo Dantas, Marianna Chaves e Carlos 

Cavalcanti  sugerem a aplicação, por analogia,  do prazo referente à prole 

eventual, constante do artigo 1.800, § 4º, do Código Civil,  ou seja, de do is 

anos a contar da abertura da sucessão 292.  

Com o mesmo entendimento, Eduardo Leite sugere uma releitura do 

art igo 1.798 do Código Civil, que passaria a ter a seguinte redação: 

“Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no momento da 

abertura da sucessão, ou as que nascerem por concepção art ificial, até dois 

anos após a abertura da sucessão” 293.   

Heloísa Helena Barboza, adepta da imposição do mesmo lapso 

temporal,  entende que, após esse período, os bens passariam aos herdeiros 

legít imos, se não houvesse disposição em contrário no testamento. Para a 

autora,  os concebidos após dois anos da abertura da sucessão terão a sua 

filiação reconhecida, contudo não terão direito à herança, uma vez que a 

concretização dos direitos dos demais herdeiro s já existentes não pode ficar 

 
previas,  para que  su mater ia l  reproductor  pueda ser  u t i l izado en los 12 meses s iguiente s  

a  su fa l lecimien to para  fecundar  a  su mujer .  Tal  generación producirá los efec tos  

lega les que se der ivan de la  f i l iac ión matr imonial .  E l  consent imiento para la  ap licac ión  

de las  técnicas en  dichas circunstancias  podrá ser  revocado  en  cua lquier  momento  

anter ior  a  la  rea l izac ión  de aquéllas .  Se presume otorgado  el  consent imiento a  que se  

ref iere e l  párrafo  anter ior  cuando  el  cónyuge  supérs t i te  hubiera es tado  somet ido a  un  

proceso de reproducción as is t ida ya iniciado para la  transferencia de preembr iones  

consti tuidos con  anter io r idad a l  fa l lec imiento de l  mar ido”.  
291 BARON, Noah;  BAZZELL, Jenni fer .  Assisted Reproduct ive Technolog ies.  Georgetown 

Journal of  Gender and the Law,  v .  15 ,  n .  1 ,  p .  71 -72,  2014.  
292 DANTAS, Eduardo;  CHAVES, Mar ianna.  Aspectos jurídicos da reprodução humana 

assist ida:  comentár ios à  Resolução  nº .  121/2015 do Conse lho Federal  de Medic ina.  1 .  

ed.  Rio de Jane iro:  LMJ Mundo Jur ídico ,  2017.  p .  166;  ALBUQUERQUE FILHO,  

Car los Cavalcant i  de.  Fecundação ar t if ic ia l  post  mortem  e  o  direi to  sucessório .  In :  

Congresso Bras i le iro  de  Dire i to  de Famíl ia:  famíl ia  e  d ignidade humana,  5 .  ed. ,  2005,  

Belo Horizon te.  Anais. . .  São Paulo :  IOB Thomson,  2006 .  Disponíve l  em: IBDFAM: 

Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  175.  
293 LEITE,  Eduardo de  Ol iveira .  Bioét ica e  presunção de  paternidade:  considerações  em 

torno do  ar t igo  1.597  do  Código  Civ il .  In :  LEITE, Eduardo de Ol ive ira  (org.) .  Grandes 

temas da atualidade:  bioét ica e  biodirei to:  aspectos jur ídicos e  metajur ídicos.  Rio de  

Jane iro :  Forense,  2004.  p .  27.  
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eternamente na expectativa da realização dessa condição suspensiva,  qual 

seja, o não nascimento de possíveis irmãos 294.  

Em que pese o posicionamento da referida autora no tocante ao 

reconhecimento da filiação daquele que foi concebido após o prazo 

estabelecido por lei , como visto anteriormente,  es ta tese defende que os 

efeitos da fi liação devem ser ilimitados,  ou seja, pessoais e patrimoniais.   

Já para Ana Cláudia Scalquette, os direitos sucessórios serão 

garantidos se a reprodução assist ida ocorrer em até três anos após a morte do 

genitor, tomando-se como paradigma o prazo previsto na Lei de 

Biossegurança, para a destinação de embriões para pesquisa. Para a autora,  o 

prazo de três anos não pode ser considerado longo a ponto de prejudicar os 

herdeiros já existentes à época do falecimento, pois já estariam eles em posse 

dos bens por força da abertura da sucessão provisória; como também não é 

demasiadamente curto ,  a ponto de forçar o possível genitor sobrevivente,  

ainda sob as dores do luto,  a s e submeter ao procedimento necessário para que 

a criança fosse gerada 295.  

Por sua vez, Carolina Ferraz aponta que o embrião deve ter até 

cinco anos para ser implantado e, nascendo com vida, efetivamente tomar 

posse dos bens que lhe seriam reservados. O laps o temporal  de cinco anos é 

derivado da soma do tempo estabelecido pelo artigo 1.800, § 4º, do Código 

Civil (dois anos) e o do art igo 5º, inciso II, da Lei de Biossegurança (três 

anos)296.  

Mais uma vez, a multiplicidade de posicionamentos, decorrentes de 

interpretações analógicas de outros instrumentos normativos, demonstra a 

fragilidade do Direito sobre as questões relacionadas à reprodução assistida e 

reforçam a necessidade de legislação própria, como levantado ao longo des ta 

tese. Diante disso, qual seria o prazo ideal: dois, três, cinco anos ou mais?  

 
294 BARBOZA, Helo isa  Helena.  Aspectos controversos do direi to  das sucessões:  

considerações à  luz  da  Consti tuição  da República.  In :  TEPEDINO, Gustavo  (org.) .  

Dire i to  c ivi l  contemporâneo:  novos prob lemas à luz  da  legal idade  const i tuc ion al .  

Congresso Internac ional  de Direi to  Civi l -Const i tucional  da Cidade do Rio de Jane iro.  

Anais . . .  São Paulo:  At las,  2008 .  p .  326-327.  
295 SCALQUETTE, Ana Cláudia Silva. Estatuto da reprodução assistida. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 356.  
296 FERRAZ,  Caro lina  Valença.  Biodirei to:  a  pro teção  jur íd ica  do embrião in  v i t ro .  São  

Pau lo:  Verba tim,  2011.  p .  118.  
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Com o intuito de não prolongar ainda mais essa indefinição, é 

válido que, em legislação própria,  seja fixado um prazo para a utilização do 

material  genético preservado. Como o principal fundamento da reproduçã o 

assistida póstuma é a possibilidade de continuidade do projeto parental  

interrompido pela morte de um dos consortes,  deve -se ponderar que um prazo 

longo não condiz com esse propósito. Contudo, sabe -se que um prazo exíguo 

poderá comprometer a própria execução do projeto parental , uma vez que o 

consorte sobrevivente estará vivenciado a dor do luto, além d o fato de que o 

tratamento de reprodução assistida, como um todo, não ser rápido.  

Portanto,  o ideal será o estabelecimento de um prazo que leve em 

consideração: a) o período de luto vivenciado pelo cônjuge ou pelo 

companheiro sobrevivente;  b) o prazo e as inúmeras tentativas que o 

tratamento reprodutivo demanda e;  c) principalmente, a caracterização da 

continuidade do projeto parental .  

Assim sendo, seguindo o pensamento de Ana Cláudia Scalquette ,  

anteriormente mencionado,  e fazendo uma analogia ao prazo estabelecido pelo 

art igo 5º,  inciso II,  da Lei de Biossegurança, parece razoável a estipulação de 

um prazo de três anos para a utilização do material genético do consorte 

falecido, seja sêmen, óvulo ou embrião criopreservados. Um lapso temporal  

dessa amplitude assegurará tempo suficiente para que o cônjuge sobrevivente 

exerça o seu direito de escolha em procriar ou não, certificará que o nascido 

seja considerado filho com todos os efeitos jurídicos,  respeitando, portanto, o 

princípio da igualdade da filiação consagrado pela Constituição Federal 297.  

A demora na manifestação de vontade, ou seja, após o decurso do 

lapso temporal de três anos, demonstrará não mais e xistir projeto parental  

conjunto e,  a partir  daí , não será mais possível  a realização do procedimento 

com o material criopreservado do falecido. O acolhimento de tal  limite 

impedirá o prolongamento indefinido da situação , e ainda evitará o 

nascimento de um filho desamparado patrimonialmente e em desigualdade 

com relação aos seus irmãos.  

 
297 CHAVES,  Marianna.  Famíl ias ec togenéticas:  os  l imites  ju r ídicos para u t i l ização de  

técn icas de reprodução assis t ida .  In :  Congresso  Bras i le iro  de Direi to  de Família ,  10.  

ed. ,  2015,  Belo Horizonte.  Anais. . .  Belo Horizonte :  IBDFAM, 2015.  Disponível  em:  

IBDFAM: Inst i tu to  Bras i le iro  de  Direi to  de  Família .  Acesso em: 10 ago.  2021.  p .  329.  
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No mais,  vale apontar a necessidade de  conceder aos embriões e aos  

gametas um destino diverso da criopreservação, tanto após o lapso temporal  

que determina a abertura da sucessão definit iva (três anos),  quanto nas 

situações em que não haja autorização para a reprodução assistida após a 

morte de um dos cônjuges ou companheiros.   

 Nesse sentido, deve existir  uma constante atualização cadastral  por 

parte das clínicas de procriação humana e dos centros de criopreservação de 

material genético. A partir disso, tomando-se ciência do falecimento de um 

dos cônjuges ou dos companheiros  e de que se passaram três anos  desse 

acontecimento, a cl ínica,  mediante autorização judicial,  será responsável pela 

destinação dada aos embriões ou aos gametas criopreservados, conforme a 

escolha anteriormente feita pelos detentores do material genético, ou seja,  

descarte ou doação.  

Por outro lado, caso não exista autorização para a reprodução 

assistida post mortem, não haverá necessidade de se aguardar o prazo de três 

anos,  devendo o material  genético ser doado ou descartado logo após o 

falecimento do consorte.  Além disso, os próprios herdeiros poderão  solicitar 

judicialmente que seja dada destinação apropriada  aos embriões ou aos 

gametas criopreservados .  

No mais, além do estabelecimento desse prazo, também se deve 

estabelecer quantos procedimentos bem-sucedidos poderão ser realizados 

nesse período, pois,  dentro do prazo de três anos,  é possível que sejam feitos 

até três procedimentos procriativos com suces so, com a possibilidade de 

nascerem até três crianças por vez (número máximo de embriões implantados,  

a depender da idade da paciente).  Assim, podem nascer, durante o prazo 

determinado para a reprodução assistida post mortem, nove fi lhos, ou até mais 

(uma vez que um embrião poderá se dividir em dois), sendo que todos eles 

terão direito à herança.  

Diante de mais essa problemática,  sugere -se que haja a 

determinação legal de que apenas um procedimento reprodutivo, que tenha 

sido concluído com sucesso, ou seja,  com o nascimento de filho vivo, seja 

permitido, evitando-se,  assim, sucessivas gestações. Ainda assim, não será 

possível afirmar se nascerão um, dois, três ou mais filhos, devendo -se apenas 
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observar as determinações do Conselho Federal  de Medicina para o número de 

embriões que serão transferidos ao útero.  

 

3.6 Consequências jurídicas do descumprimento das regras para o 

procedimento de reprodução humana assistida  

 

Cumpre ressaltar que, ao longo des ta tese,  buscando proporcionar 

maior segurança jurídica para a utilização das técnicas de reprodução humana 

assistida, demonstrou-se contundente a imposição de algumas regras para a 

realização de tais procedimentos ,  seja pela necessidade de autorização para a 

utilização do material genético após o divórcio , ou após o falecimento de um 

dos cônjuges ou dos companheiros,  seja pela necessidade de se determinar um 

período máximo de três anos para que a reprodução assistida post mortem seja 

realizada ,  com  a l imitação de apenas um procedimento concluído com 

sucesso.  

Com isso, deve-se, também, observar a necessidade de se 

estabelecer quais consequências jurídicas poderão ser atribuídas ao pai ou à 

mãe que usou, de má-fé, o material genético em descumprimento de tais 

regras.    

Sem prejuízo da responsabilização civil ,  tanto do médico quanto do 

consorte que violaram as regras do procedimento procriativo, cuja discussão 

não será abordada por esse trabalho , a presente tese defende a possibilidade 

de se retirar alguns dos efeitos decorrentes da parentalidade, como forma de 

penalização pela violação da boa-fé objetiva.  

A adoção, pelo Código Civil de 2002, em caráter absoluto, de 

preceitos éticos, conduziu ao reconhecimento do pri ncípio da boa-fé objetiva 

como um dos elementos estruturais das relações jurídicas estabelecidas entre 

particulares. Assim sendo, a boa -fé objetiva constitui  uma regra de conduta a 

ser observada pelas partes como um princípio jurídico produtor de efeitos 

estabelecidos pelo sistema.  

No mais, evidencia-se que o importantíssimo papel exercido pela 

boa-fé objetiva no Direito Privado atual também engloba as relações privadas 

familiares. Nesse sentido, Flávio Tartuce afirma ser um ledo engano pensar  
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que essa importante cláusula geral apenas se aplica ao contrato, n egócio 

jurídico patrimonial. 298  

Em consonância, Anderson Schreiber  defende que, nas relações 

existenciais de família,  também se deve admitir a aplicação da boa -fé 

objetiva,  servindo de controle e de termômetro dos atos de autonomia privada ,  

quando outros instrumentos, mais específicos, já não exercerem es sa 

função299.  

No mais, diante da maleabilidade e da fluidez das hipóteses de 

aplicação da boa-fé objetiva, a doutrina e a jurisprudência alemãs verificaram 

a necessidade de descrição de tipos de situações em que o instituto é  

particularmente relevante e aplicável. Com isso, o princípio desdobrou-se nas 

chamadas figuras parcelares da boa -fé,  sendo as mais conhecidas: venire 

contra factum proprium, supressio,  surrectio e  tu quoque .300 Tais figuras 

foram fortemente acolhidas pelo Direito português 301.  Já no Brasil , a divisão 

do instituto em diversos tipos tem ganhado, com sucesso, aceitabilidade pela 

doutrina e pela jurisprudência ; inclusive,  o Conselho da Justiça Federal, na V 

Jornada de Direito Civil,  publicou o Enunciado nº.  412, que trata do assunto: 

“As diversas hipóteses de exercício inadmissível  de uma situação jurídica 

subjetiva,  tais como supressio,  tu quoque, surrectio e venire contra factum 

proprium, são concreções da boa-fé objetiva”302.  

Quanto ao conceito de tais fórmulas, compreende -se o venire contra 

factum proprium como a  máxima que veda o comportamento contraditório;  a  

supressio é a perda de um direito ou de uma posição jurídica pelo seu não 

 
298 TARTUCE, Flávio.  O princípio da boa-fé  objet iva no direito  de família .  Disponíve l  

em: IBDFAM: O pr incípio da boa -fé obje t iva no direi to  de famí lia .  Acesso em: 4  nov .  

2021.  
299 SCHREIBER,  Anderson .  O princípio da boa-fé objet iva no direito  de  família .  

Disponível  em: Anderson Schre iber  –  Boa-fé  objet iva 30 outubro ( ibdfam.org .br) .  

Acesso em: 4  nov.  2021.  
300 PENTEADO, Luciano  de Camargo .  Figuras parce lares da  boa -fé objet iva e  ven ire  

contra factum proprium. Thesis,  ano IV,  v .  8 ,  2007.  Disponível  em: 3_ luciano.pdf  

(cantarei ra .br) .  Acesso em: 18 nov.  2021 .  p .  50.  
301 PEREIRA,  Vítor  Pimentel .  A fórmula  tu  quoque:  or igem,  concei to ,  fundamentos  e  

alcance na doutr ina e  na  jur i sprudência.  Revista  Quaestio  Iuris,  v .  5 ,  nº .  1 .  Disponíve l  

em: A FÓRMULA TU QUOQUE :  ORIGEM, CONCEITO, FUNDAMENTOS E ALCANCE 

NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA /  FORMULA TU QUOQUE: ORIGIN,  

CONCEPT, BACKGROUND AND SCOPE IN DOCTRINE AND JURISPRUDENCE |  

Pere ira  |  REVISTA QUAESTIO IURIS (uer j .br) .  Acesso em: 3  nov.  2021.  p .  381.  
302 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  V Jornada de Direi to  Civi l .  Enunciado nº.  412 .  

Disponível  em: Consu lta  de Enunciados (c jf . jus .br) .  Acesso em:  18 nov.  2021.  

https://ibdfam.org.br/artigos/475/O+princ%C3%ADpio+da+boa-f%C3%A9+objetiva+no+direito+de+fam%C3%ADlia
https://ibdfam.org.br/assets/upload/anais/6.pdf
http://cantareira.br/thesis2/ed_8/3_luciano.pdf
http://cantareira.br/thesis2/ed_8/3_luciano.pdf
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/221
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exercício no tempo; a surrectio pode ser definida como o surgimento de um 

direito correspondente à supressio,  por práticas, usos e costumes.   

Já o tu quoque ,  instituto que interessa a est a tese, expressa que o 

violador de uma norma jurídica não pode , depois , prevalecer-se da situação 

gerada contrariamente à boa-fé. Essa situação jurídica se encaixa 

perfeitamente nos casos em que o pai  ou a mãe descumprem as regras  

impostas para os procedimentos de reprodução assistida e , depois , se 

beneficiam, por exemplo, dos direitos de administração e de usufruto dos bens 

herdados pelo filho concebido post mortem .  

Segundo Menezes Cordeiro, uma das funções do tu quoque é 

justamente “vedar o que se possa entender como abuso de direito, que , na 

prática, se trata de atuação de posição jurídica de que não se é t itular ou que 

foi obtida de modo indevido”303.   

Exemplificando a aplicação da fórmula tu quoque no ordenamento 

jurídico brasileiro,  o artigo 129 do Código Civil, que trata da interferência 

maliciosa no implemento ou na frustração de uma condição, determina que 

não pode o que agiu maliciosamente beneficiar -se dos efeitos da realização ou 

não da condição.  

Muito embora não se tenha localizado jurisprudência relacionada ao  

Direito das Famílias em que se aplicou a fórmula tu quoque, cumpre apontar 

dois julgados, um alemão e outro brasileiro, que muito bem ilustram a 

aplicabilidade do instituto.  

No tocante à jurisprudência alemã, em 25 de fevereiro de 1952,  o 

Tribunal de Just iça Federal da Alemanha julgou  um caso em que o empregado 

de um banco pertencente a vários sindicatos aproveit ou-se da ascensão de seu 

partido ao poder para alcançar a  posição de diretor e transferir o controle do 

banco à central sindical do partido nazist a. Após o fim do regime nazista, o 

banco lhe atribuiu uma aposentadoria de valor substancial.  O Tribunal Federal  

alemão julgou improcedente o  pedido do pagamento da aposentadoria por 

entender contrário à boa-fé o fato de o ex-diretor ter direito ao benefício 

correspondente ao cargo de diretor ia,  obtido irregularmente. Com isso,  não 

 
303 CORDEIRO, Anton io  Manuel da Rocha e Menezes.  Da boa- fé no direito  c ivi l .  

Coimbra:  Almedina,  2001.  p .  851.  
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poderia alguém beneficiar -se de seu próprio ardil na obtenção de uma posição 

jurídica para,  depois dela,  obter benefícios em seu favor 304.  

Com relação ao julgado brasileiro,  o Superior Tribunal de Justiça ,  

no Recurso em Mandado de Segurança nº. 14.908/BA,  indeferiu o pedido de 

um oficial de registro de imóveis para se manter no cargo, durante o período 

de apuração de infrações por ele cometidas.  Com fortes indícios  da prática de 

crimes cometidos no exercício de sua função, o oficial foi  afastado de suas 

funções pelo juiz da comarca, com a finalidade de apurar as denúncias.  

Inconformado, impetrou  Mandado de Segurança contra essa decisão, alegando 

possuir direito l íquido e certo de se manter no cargo.  No entanto,  o  Superior 

Tribunal de Justiça entendeu que não cabe, no caso, falar em direito líquido e 

certo, pois haveria uma contradição entre a conduta deli tuosa do indivíduo e 

sua alegação de possuir direito de se manter no cargo no período das 

apurações de infrações 305.  

Assim sendo, em decorrência da violação ao princípio da boa-fé 

objetiva, norteador das relações jurídicas,  a presente tese defende a aplicação 

da fórmula tu quoque nas situações de descumprimento das regras impostas 

para a realização do procedimento de reprodução assistida, para que , então, o 

pai  ou a mãe que utilizou o material genético sem o consentimento do outro 

consorte,  nos casos de divórcio ou após a morte de um deles,  não se beneficie 

desses atos.  

No mais, ressalta-se que este trabalho parte do entendimento de que 

o filho, mesmo que concebido à revelia de  seu pai ou de sua mãe, deverá ter a 

sua filiação reconhecida, por se tratar de um direito de personalidade 

 
304 PEREIRA,  Vítor  Pimente l .  A fórmula  tu  quoque:  or igem,  concei to ,  fundamentos  e  

alcance na doutr ina e  na  jur i sprudência.  Revista  Quaestio  Iuris,  v .  5 ,  nº .  1 .  Disponíve l  

em: A FÓRMULA TU QUOQUE :  ORIGEM, CONCEITO, FUNDAMENTOS E ALCANCE 

NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA /  FORMULA TU QUOQUE: ORIGIN,  

CONCEPT, BACKGROUND AND SCOPE IN DOCTRINE AND JURISPRUDENCE |  

Pere ira  |  REVISTA QUAESTIO IURIS (uer j .br) .  Acesso em: 3  nov.  2021.  p .  381.  
305 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso em Mandado de  Segurança  nº .  14 .908 -

BA –  2002/0063237-1.  Segunda Turma.  Rela tor  Minis tro  Humber to  Mar tins.  DJ.  

6/3/2007.  Disponível  em: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA –  

ADMINISTRATIVO –  TITULAR DE SERVENTIA JUDICIAL SUSPENSO 

PREVENTIVAMENTE –  LEGALIDADE –  AUTO-TUTELA DA MORALIDADE E DA 

LEGALIDADE –  APLICAÇÃO DA TEORIA DOS ATOS PRÓPRIOS ( TU QUOQUE )  –  

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Super ior  Tr ibunal  de Jus t iça STJ –  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA: RMS 14908  BA 

2002/0063237-1 ( jusbras i l .com.br) .  Acesso em: 25 nov.  2021.  

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/9882/7744
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8970317/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-14908-ba-2002-0063237-1
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irrenunciável,  indisponível e imprescritível,  além da existência de um projeto 

parental inicial . Assim, em nenhuma hipótese,  o reconhecimento dessa 

filiação poderá ser negado.  

Com isso, a fórmula tu quoque  deverá ser aplicada com a finalidade 

de se retirar alguns efeitos jurídicos decorrentes da parentalidade  da mãe ou 

do pai que agiu de má-fé,  tais como: o direito hereditário com relação ao filho 

e o direito de usufruto ou de administração dos bens do fi lho. Portanto, para a 

efetividade da punição, não poderá usuf ruir dos bens herdados pelo filho 

nascido a partir  do descumprimento das regras da  reprodução assistida,  nem 

administrá-los.  Também não seria completa a pena se,  em caso de morte desse 

filho, recebesse , em sucessão, os bens em questão.  

 

3.7 O direito fundamental à identidade genética versus  o direito ao 

anonimato do doador 

 

A técnica de reprodução humana assistida heteróloga, realizada com 

material genético de um terceiro, traz a discussão a respeito do direito do 

filho, assim gerado, de saber a sua origem, uma vez que a Resolução nº.  

2.320/2022, do Conselho Federal  de Medicina,  impõe o dever de sigilo sobre 

a identidade dos doadores de gametas e de embriões,  com ressalva para as  

situações de doação entre parentes de até quarto grau.  

As normas éticas  médicas também destacam que, em casos 

especiais,  por motivos médicos, as informações sobre doadores (dados 

clínicos de caráter geral, característ icas fenotípicas e amostra de material  

celular) poderão ser fornecidas,  exclusivamente,  para o médico que assi ste o 

receptor, resguardando-se a identidade civil do doador. No tocante aos 

motivos médicos, acredita-se que consistem naqueles relacionados à saúde do 

filho gerado com o material  doado.  

De fato,  não se discute a quebra de sigilo quando a vida ou a saúde  

de um ou de outro estiver envolvida, tendo em vista o bem maior e o 

pressuposto de observância do maior de todos os direitos, que é a vida. Nesse 

caso, a quebra do sigilo poderá ser autorizada para salvaguardar a integridade 
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física, tanto daquele que foi concebido com o material doado, quanto do 

doador.  

No entanto, existem outros motivos,  além das questões de saúde, 

que provocam, no concebido, o incessante desejo de conhecer sua origem 

genética.  Diante disso, surge a seguinte indagação: em quaisquer situa ções,  

esse direito deve ser respeitado a ponto de se relativizar o direito ao 

anonimato?  

Diversos são os argumentos favoráveis ao sigilo do doador,  sendo o 

mais comum deles a alegação de que o anonimato é uma maneira de incentivar  

a doação, mediante a garantia de ausência de qualquer responsabilidade do 

doador para com a criança gerada e, consequentemente,  a falta de sigilo 

poderá provocar o desinteresse pela doação de material  genético, 

comprometendo todo o processo de reprodução assistida heteróloga 306.   

Também há apontamentos de que a identificação do doador poderá  

produzir interferências na relação familiar, atentando contra a estabilidade da 

família, inclusive,  prejudicando o bem-estar do filho 307.  Diante desse 

entendimento, o anonimato, além de represen tar um mecanismo de proteção 

do doador que, ao realizar a doação, não tinha em mente qualquer projeto 

parental,  também representa,  sob a ótica dos pais afetivos,  o direito a 

constituir família e o direito à intimidade da vida privada e familiar.  

Na mesma seara, Maria Cláudia Crespo Brauner, ao fazer uma 

leitura da desbiologização da parentalidade, amplamente acatada pelas novas 

configurações familiares, defende que:  

 
o anonimato  é  imposto,  tendo em v ista  a  garant ia  da  au tonomia e  o  

desenvolvimento  normal da  famíl ia  ass im fundada.  A a legação  de  

que a cr iança tem o dire i to  a  conhecer  sua or igem genét ica rea lça a  

patern idade  bio lógica,  concei to  já  ul trapassado na doutr ina mais  

moderna,  uma vez  que ,  atua lmente,  o  Direi to  es tá  começando a  

valor izar ,  de forma grad ativa,  a  paternidade afet iva 308.  

 

 
306 LEITE, Eduardo Oliveira .  Procriações art if icia is e  o  dire ito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  psicológ icos,  é t icos e  ju r íd icos.  São  Pau lo:  Editora  Revis ta  dos  Tribunais ,  

1995.  p .  179.   
307 LEITE, Eduardo Oliveira .  Procriações art if icia is e  o  dire ito:  aspectos médicos ,  

rel ig iosos ,  psicológ icos,  é t icos e  ju r íd icos.  São  Pau lo:  Editora  Revis ta  dos  Tribunais ,  

1995.  p .  179.  
308 BRAUNER, Mar ia Cláudia Crespo.  Direito ,  sexual idade e reprodução huma na:  

conquistas médicas e  o  debate  bioé tico.  Rio de Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  89.  
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Deve-se compreender que o direito do doador à sua intimidade ou o 

direito dos pais de não sofrerem interferência de um terceiro na relação com o 

filho não podem justificar o anonimato que, ao mesmo tempo em que garante 

a autonomia do doador e dos pais, nega a autonomia do fi lho. No mais, a 

justificativa de que o conhecimento da identidade genética consiste na 

valorização da parentalidade biológica, em detrimento da parentalidade 

afetiva, igualmente não procede, até porque a identificação do doador não 

produz qualquer efeito jurídico relacionado à filiação 309.  

No mais, mostra-se importante destacar que as normas que regulam 

a profissão médica não podem restringir direitos,  a ponto de impedir o  

conhecimento da identidade genética do fi lho concebido por procedimento 

heterólogo. Também nesse sentido, Maria Helena Diniz ensina que anonimato 

não significa esconder tudo e,  por isso, não há impedimento para que se 

apontem ao fi lho os antecedentes genéticos do doador, sem, contudo, reve lar 

sua identidade, diante da exigência de sigilo profissional 310.   

Ressalta-se que, nos casos de adoção, a legislação brasileira 

reconhece o direito à origem genética, uma vez que o Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  em seu artigo 48, assegura o direito  do fi lho adotado de 

conhecer sua ancestralidade biológica,  mediante acesso ao processo de 

adoção, após completar dezoito anos de idade, ou , quando menor de idade, 

com a devida assistência jurídica e psicológica. Contudo, a revelação de tais 

dados,  nesses casos, não importa nem no desfazimento da adoção, considerada 

irreversível , nem no reestabelecimento do vínculo de filiação com os pais  

biológicos.   

Diante dessas disposições,  por que não se pode igualmente permitir  

a quebra de sigilo para identificar o doador do material genético utilizado , 

quando o direito do respectivo filho estiver sendo ameaçado? 311   

 
309 ALVAREZ, Ale jandro Bugal lo .  Pr incíp ios  informativos  da relação de  f i l iação :  

indagações à  luz dos progressos da  bio tecnolog ia.  Direito,  Estado e  Sociedade ,  Rio de  

Jane iro,  v .  1 ,  n .  15 ,  p .  1 -14,  1999.  Disponíve l  em:  Revis ta  nº .  15  |  Direi to  |  Revis ta  

Dire i to ,  Estado e Sociedade (puc -r io .br) .  Acesso  em: 15 abr .  2021.  
310 DINIZ,  Maria Helena .  O estado atual do biodireito .  9.  ed .  São Paulo:  Sara iva,  2014.  p .  

577.  
311 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  212.  
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Maria Clara Falavigna e Edna Hervey Co sta asseguram que não mais 

se admite,  no ordenamento jurídico brasileiro, a vedação do acesso de um 

indivíduo às suas origens, sob pena de violação dos direitos de personalidade, 

essencialmente da integridade e da dignidade:  

 

[ . . . ]  a  si tuação é semelhan te à  da adoção,  ou se ja ,  se  há  

possib il idade  de  o  f i lho adotado ver  reconhecida  sua  or igem 

biológica,  o  mesmo ocorre para os  que  nasceram de  fecundação  

ar t if ic ia l  heteróloga.  Nesse caso ,  a  legislação  é clara ao negar  

qualquer  relação jur íd ica entre  o  f i lho dado em adoção e os pais  

biológicos,  sendo  omissa em re lação às  inseminações heterólogas;  

porém, vis to  que,  mesmo em se tra tando de  adoção,  há  poss ibi l idade  

de se conhecer  a  o r igem biológ ica ,  não  se negará o  di rei to  do  f i lho  

concebido  por  reproduç ão ass is t ida he teróloga 312.   

 

Portanto, devem-se aplicar, por analogia, as regras da adoção aos 

concebidos com gametas ou com embriões doados, até porque não pode haver 

dois tipos de pessoas:  as que possuem e as que não possuem direito de 

conhecer a sua origem genética313.  

O conhecimento da identidade biológica tem grande importância,  

tanto para a própria identidade da pessoa, como para o desenvolvimento de 

sua personalidade. Trata-se de um direito atribuído a todo indivíduo pelo 

simples fato de seu nascimento e, por sua vez, é parte integrante dos direitos 

fundamentais amparados constitucionalmente.  

Heloisa Helena Barboza defende que a origem genética do ser 

humano deve ser considerada “como a mais legítima e concreta expressão da 

personalidade”, consistindo,  dessa forma, em um “direito de personalidade, 

assim como o nome, e tanto ou mais do que os elementos de identificação”.  

Por essa razão, deve ser tutelada. Além disso, a referida autora reforça que o 

reconhecimento do direito à ancestralidade biológica,  se ja da criança ou do 

 
312 COSTA, Edna Maria Farah Hervey ;  FALAVIGNA, Mar ia Clara Osuma Diaz.  Teoria e  

prát ica do dire ito  de família:  de acordo com a Lei  nº .  10.406 ,  de 10  de jane iro  de  

2002.  São  Paulo :  Edi tora Letras Jur íd icas :  Bestbook Editora,  2003.  p .  210.  
313 MATOS, Lucia Helena Ouvern ei  Braz de;  ARAÚJO, Lit iane  Motta  Mar ins.  Novo s 

frascos ,  ve lhas f ragrâncias:  uma ref lexão sobre o  pr inc ípio  do anonimato na reprodução  

humana assis t ida com doadores.  In :  FREITAS, Riva Sobrado de ;  OLIVEIRA, Liz iane  

Paixão Si lva ;  SOUSA, Simone Letícia  Severo  e .  Biodirei to .  Flor ianópolis:  CONPEDI,  

2015.  Disponível  em: PiOxwJG44acMcsx4.pdf  (conpedi.org .br) .  Acesso em: 12 ju l .  

2021.  p .  344.  
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adolescente,  seja do adulto, significa não só lhes proporcionar os direitos à 

vida e à saúde, mas, também, à história pessoal 314.  

Não há dúvidas de que o direito à origem genética, embora não 

mencionado expressamente, enquadra -se nos direitos de personalidade, como 

subespécie do direito à identidade pessoal,  que compreende tudo aquilo que 

identifica cada pessoa como indivíduo singular, seja a sua história genética 

(dados biologicamente genéticos), seja sua história pessoal (dados sociais,  

identidade civil de ascendentes e de descendentes) 315.  Em razão disso, não se 

pode impedir, geralmente,  que o filho gerado possa investigar e ter acesso a 

sua origem genética,  tendo em vista ser esse um direito personalíssimo, 

indisponível e intransferível .  

Cada pessoa tem o direito de conhecer de onde provém, não se 

tratando apenas de uma ligação biológica, mas de um momento humano no 

conhecimento do passado ou de seus antecedentes 316.  Conhecer sua 

ascendência é um anseio natural  do ser humano, que busca sa ber suas origens 

e seus possíveis destinos,  auxiliando, assim, na construção de sua identidade.  

Em pesquisa realizada pelo Institute for American Values ,  foram 

entrevistados quatrocentos e oitenta e cinco  jovens adultos, frutos de 

reprodução assistida com sêmen de doador. Dois terços dos entrevistados 

demonstraram desejo em acessar os dados do doador e, para quarenta e cinco 

por cento deles, a forma como foram concebidos é razão de incômodo. Além 

disso, quando comparados com quem conhece os pais biológicos,  os 

participantes demonstraram ser duas vezes mais propensos a abusos de 

 
314 BARBOZA,  Heloisa  Helena.  Dire i to  à  iden tidade genética.  In :  Congresso Bras i le iro  de  

Dire i to  de Família:  Famíl ia  e  c idadania :  o  novo Código Civi l  brasi le iro  e  a  vacat io  

legis .  3 .  ed. ,  2001,  Belo  Hor izon te.  Anais. . .  Belo Hor izon te:  IBDFAM /  Del  Rey,  2002 .  

Disponível  em: IBDFAM: Ins t i tuto  Bras i le iro  de Dire i to  de  Famíl ia .  Acesso em:  10  

ago.  2021.  p .  384 ,  387.  
315 A Consti tuição portuguesa consagrou,  expressame nte,  o  direi to  à  identidade genética ,  

no ar t igo 26.3,  in troduzido pela revisão const i tucional  de 1997,  sendo uma das  

pr imeiras da Europa a tratar  do  assun to.  
316 ASCENSÃO, José Oliveira .  Direi to  e  bioé tica.  Revista da Ordem dos Advogados,  a .  

51,  v .  2 ,  ju l .  1991.  Disponível  em:  {a1e12138-8cf5-4a8d-96c7-65a4bfbb9ab2}.pdf  

(oa.pt) .  Acesso em:  10 ago.  2021.  p .  447,  448 .  
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substâncias químicas e a possuir uma vez e meia mais chances de apresentar 

distúrbios psicológicos 317.  

Percebe-se que, na maioria dos casos, pretende-se ter acesso a essas 

informações por questões psicológicas, pela necessidade de se conhecer e,  em 

algumas situações, o fato de não se saber de onde veio, do ponto de vista 

biológico, pode comprometer a integração psíquica da pessoa.  

Em face da importância da informação sobre a ascendência para o 

bem-estar psíquico da pessoa, Guilherme Calmon Nogueira Gama também 

defende a possibilidade de o direito à intimidade do doador ceder em favor do 

direito à origem genética do filho concebido pela reprodução art ificial,  

sempre que a informação tiver relevância para garantir a integridade física e,  

até mesmo, a saúde da pessoa, em caso de doenças genéticas 318.  

Diante de todos os argumentos contrários e favoráveis aqui 

colocados, mostra-se claro o conflito entre direitos fundamentais. Encontra -

se,  de um lado, o direito ao sigilo garantido ao doador,  com fundamentação 

no direito à intimidade e à sua dignidade, e,  de outro lado, depara -se com o 

filho concebido com material  doado. Esse filho tem igual dire ito de não viver  

à sombra de um pensamento de dúvida sobre quem seria aquele que lhe 

permitiu o nascimento, sendo que o mesmo fundamento da garantia de 

respeito à sua dignidade impulsiona a busca por essa informação.  

A fim de que seja realizada a ponderação entre esses direitos  

conflituosos,  parte da doutrina entende que os dados sobre os doadores e os  

receptores somente poderão ser obtidos através de autorização judicial , 

permitindo, assim, que o julgador,  com o auxílio de pareceres emitidos por 

equipe multidisciplinar, atenda o bem comum e afaste o direito cuja aplicação 

seja menos adequada à situação 319.  

 
317 MARQUARDT,  El izabeth;  GLENN, Norval  D. ;  CLARCK,  Karen.  My daddy´s  name is  

donor:  a  new study of  young adults  conceived through sperm donation.  New York :  

Inst i tu te  for  American Values,  2015.  p .  7 ,  12,  37 .  
318 GAMA, Gui lherme Calmon Noguei ra da.  A nova f i l iação:  o  biod ire i to  e  as relações  

parentais:  o  estabelecimento  da  paren ta l idade  –  f i l iação e os  efe i tos jur íd icos  da  

reprodução ass is t ida he teróloga.  Rio de  Jane iro:  Renovar ,  2003.  p .  906.  
319 SCALQUETTE, Ana Cláudia  Silva.  Estatuto da reprodução assist ida.  Tese  (Doutorado  

em Direi to  Civ il)  –  Faculdade de Direi to ,  Univers idade de São Paulo,  São Paulo ,  2009.  

p .  177.  
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Esse também foi o entendimento firmado pelo Tribunal alemão, que 

prezou pela ponderação dos interesses legítimos envolvidos em uma disputa 

pelo direito ao conhecimento da ancestralidade genética. Trata -se de decisão 

paradigmática proferida, em 28 de janeiro de 2015, pelo Superior Tribunal de 

Justiça da Alemanha, que reconheceu a possibilidade de o filho, concebido 

por procriação artificial heteróloga, conhecer a identidade civil do doador de 

material  genético 320.   

A ação foi  pleiteada por duas crianças, representadas por seus pais,  

em face da clínica de reprodução humana que negou o pedido de identificação 

do doador, alegando o direito ao anonimato desse e,  também, que os pais 

previamente renunciaram ao direito à identificação do doador de sêmen 321.   

Em primeiro grau, o Tribunal de Hannover julgou improcedente a 

ação sob a justificativa de que menores de idade só podem exercer o direito 

ao conhecimento de sua ancestralidade após os dezesseis anos, aplicando,  

assim, por analogia, a regra do § 63 I, da Lei sobre a Origem Pessoal, válida 

para os casos de adoção 322.   

As crianças, então, recorreram ao Superior Tribunal de Justiça  

daquele país ,  que afirmou ser o direito ao conhecimento da própria origem um 

dos direitos fundamentais da personalidade, decorrência imediata da 

dignidade humana e,  portanto,  protegido pelos artigos 1º e 2º da Lei 

Fundamental da Alemanha. Além disso, destacou que esse direito,  por ve zes,  

mostra-se essencial ao pleno desenvolvimento da personalidade 323.  

Embora, até o presente momento, os tribunais brasileiros ainda não 

tenham se manifestado especificamente sobre tal questão, o direito à origem 

genética é abordado de forma tangencial, in clusive, com posicionamento 

 
320 FRITZ, Karina Nunes. Tribunal alemão reconhece o direito à identificação do doador do sêmen, Revista 

Consultor Jurídico, 16 de março de 2015. Disponível em: ConJur  –  Tr ibunal  alemão reconhece  

ident if icação do doador  de sêmen .  Acesso em: 10 jul .  2021.  
321 FRITZ, Karina Nunes. Tribunal alemão reconhece o direito à identificação do doador do sêmen, Revista 

Consultor Jurídico, 16 de março de 2015. Disponível em: ConJur  –  Tr ibunal  alemão reconhece  

ident if icação do doador  de sêmen .  Acesso em: 10 jul .  2021.  
322 FRITZ, Karina Nunes. Tribunal alemão reconhece o direito à identificação do doador do sêmen, Revista 

Consultor Jurídico, 16 de março de 2015. Disponível em: ConJur  –  Tr ibunal  alemão reconhece  

ident if icação do doador  de sêmen .  Acesso em: 10 jul .  2021.  
323 FRITZ, Karina Nunes. Tribunal alemão reconhece o direito à identificação do doador do sêmen, Revista 

Consultor Jurídico, 16 de março de 2015. Disponível em: ConJur  –  Tr ibunal  alemão reconhece  

ident if icação do doador  de sêmen .  Acesso em: 10 jul .  2021.  
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favorável do Superior Tribunal de Justiça, com fundamentação no respeito ao 

princípio da dignidade da pessoa humana:   

 
[ . . . ]  O reconhecimento  do es tado de f i l iação consti tui  d ire i to  

personalí ss imo,  indisponível  e  imprescr i t ível ,  que pode  ser  

exerc i tado ,  sem qualquer  res tr ição,  em face dos pais ou  de  seus  

herdeiros.  O pr inc ípio  fundamental  da d ignidade da pessoa  humana,  

es tabe lec ido no ar t igo 1º ,  inc iso II I ,  da Consti tu ição Federa l  de  

1988,  como um dos fundamentos da  Repúbl ica Fed era tiva do Brasi l ,  

t raz,  em seu  bojo,  o  d ire i to  à  iden t idade  bio lógica e  

pessoa l .  Caracter iza v io lação ao pr incíp io da d ignidade da pessoa  

humana cercear  o  d ire i to  de conhecimento da or igem genét ica ,  

respeitando-se,  por  conseguinte ,  a  necessidade  psicológ i ca  de se  

conhecer  a  verdade b iológica.  [ . . . ] 324. 

 

Conforme pontuado ao longo deste trabalho, é inegável a  

necessidade de criação de uma legislação especial que regulamente a 

reprodução humana assistida e os seus efeitos.  Com esse mesmo 

entendimento, Maria Helena Diniz aponta que seria bastante conveniente a 

estipulação legal do direito do filho a obter informações sobre o doador, mas 

não de sua identidade 325.  Essa condição é semelhante à imposta pelas 

legislações portuguesa e espanhola, que garantem o sigilo dos envolvidos nas 

técnicas reprodutivas, mas reservam ao filho o direito de obter informações 

de natureza genética que lhe digam respeito, desde que não revelem a 

identidade do doador 326.  

No mais, diante do contexto normativo português, um grupo de 

trinta deputados da Assembleia da República propôs Ação Declaratória de 

 
324 BRASIL.  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP 833712/RS,  Rela tora Nancy  

Andrigh i ,  2007.  
325 DINIZ,  Maria Helena .  O estado atual do biod ireito .  9.  ed .  São Paulo:  Sara iva,  2014.  p .  

577.  
326 Legislação portuguesa nº .  32/2006,  ar t igo 15.2 :  As pessoas nasc idas em consequência  

de processos de PMA, com recurso à  dád iva de gametas ou de embr iões ,  podem, junto  

dos competentes  serviços de saúde ,  obte r  as  informações de na tureza genét ica  que lhes  

digam respe ito ,  exc luindo a ident if icação do dador;  Lei  espanhola nº .  14/2006,  ar t igo  

5.5:  5 .  La donación  será  anónima y deberá  garan tizarse la  confidencial idad de los da tos  

de iden tidad de  los donantes por  lo s bancos  de  gametos,  así  como,  en su caso ,  por  los  

registros  de donantes  y  de act ividad de los  centros  que se  consti tuyan.  Los  hi jos  

nacidos  t ienen  derecho por  s í  o  por  sus  representan tes lega les  a  obtener  información  

genera l  de  los  donantes  que no  incluya  su iden tidad.  Igual  derecho  corresponde a  las  

recep toras de los gametos y  de  los  preembriones.  Só lo excepcionalmente,  en  

circunstanc ias extraordinar ias  que comporten un pel igro cier to  para  la  vida  o  la  salud  

del  h i jo  o  cuando  proceda con  arreglo  a  las  Ley es  procesa les  penales,  podrá revelarse la  

ident idad de los donantes,  siempre que d icha revelac ión sea indispensable para ev itar  e l  

pel igro  o  para conseguir  e l  f in  legal  propuesto.  Dicha revelación  tendrá  carácter  

res tr ing ido y no impl icará en n ingún caso p ublic idad de la  iden tidad de los donantes.   
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Inconstitucionalidade, questionando a validade do artigo 15, itens nºs.  1 e 4,  

da Lei nº.  32/2006, alegando que tais dispositivos legais violariam o direito à 

identidade pessoal,  o direito ao desenvolvimento da personalidade, o direito à 

identidade genética, o princípio da dignidade da pessoa humana, o princípio 

da igualdade e o princípio da proporcionalidade, todos previstos na 

Constituição portuguesa 327.  

Assim, por meio do Acórdão nº.  225/2018328,  o Tribunal 

Constitucional declarou a inconstitucionalidade dos disposit ivos supracitados,  

prevendo que a regra do anonimato dos doadores não é absoluta e ofende os 

direitos à identidade pessoal e ao desenvolvimento da personalidade da pessoa 

nascida em razão de doação de gametas e de embriões.  Foi definido que o 

anonimato dos doadores apenas se justifica quando há razões ponderosas para 

tal,  o que deve ser avaliado casuisticamente 329.    

Além disso, o Tribunal partiu do pressuposto de que deixar a  

divulgação da identidade do doador a razões ponderosas, reconhecidas por 

sentença judicial , como determina a lei portuguesa sobre procriação 

medicamente assistida,  seria,  igualmente, problemático, na medida em que 

tais razões se submeteriam à discricionar iedade judicial 330.  

Por sua vez, Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz,  com 

base na solução adotada pelos legisladores suíço e francês,  defende que a 

legislação a disciplinar a matéria deverá garantir o direito ao conhecimento 

da origem genética,  constando, dos bancos de dados das clínicas que realizam 

 
327 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  de ;  MOREIRA, Diego Luna.  O p lanejamento famil iar  e  o  

anonimato dos doadores de gametas e  de  embriões.  In :  FIUZA, César  (org.) ;  

RODRIGUES, Edwirges  Ela ine;  SILVA, Marcelo Rodrigues da;  OLIVEIRA FILHO,  

Rober to  Alves de (coords.) .  Temas relevantes sobre o direito  das  famílias.  Belo  

Horizon te :  D´Plác ido,  2019.  p .  153.  
328 PORTUGAL. Tr ibunal  Const i tuc ional  por tuguês.  Acórdão nº.  225 /2018.  Rela tor  Pedro  

Machete,  24 de abr i l  de 2018.  Disponíve l  em: Acórdão do Tr ibunal  Const i tuc iona l  

225/2018,  2018-5-7 –  DRE.  Acesso em:  17 ago.  2021.  
329 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  de ;  MOREIRA, Diego Luna.  O p lanejamento famil iar  e  o  

anonimato dos doadores  de gametas e  de  embriões.  In :  FIUZA, César  (org.) ;  

RODRIGUES, Edwirges  Ela ine;  SILVA, Marcelo Rodrigues da;  OLIVEIRA FILHO,  

Rober to  Alves de (coords.) .  Temas relevantes sobre o direito  das  famílias.  Belo  

Horizon te :  D´Plác ido,  2019.  p .  154.  
330 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  de ;  MOREIRA, Diego Luna.  O p lanejamento famil iar  e  o  

anonimato dos doadores de gametas e  de  embriões.  In :  FIUZA, César  (org.) ;  

RODRIGUES, Edwirges  Ela ine;  SILVA, Marcelo Rodrigues da;  OLIVEIRA FILHO,  

Rober to  Alves de (coords.) .  Temas relevantes sobre o direito  das  famílias.  Belo  

Horizon te :  D´Plác ido,  2019.  p .  155.  
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as técnicas de reprodução humana assist ida, todos os dados indispensáveis à 

efetivação de tal  direito,  inclusive a identidade civil  do doador.  Caberia a 

apreciação do Poder Judiciário apenas quando o do ador invocar razões 

relevantes para impedir a sua identificação, de modo que o prejuízo causado 

pela revelação seja maior do que aquele que a efetivação do direito de 

conhecer as origens genéticas visa a evitar 331.   

É preciso defender que a exigência de pro cesso judicial  para a 

apreciação de tal direito mostra-se desarrazoada, uma vez que o entendimento 

pela superioridade do direito à identificação da ancestralidade biológica está 

definido pela doutrina e pelo Provimento nº. 63/2017, do Conselho Nacional 

de Justiça,  que reconhece a possibil idade de conhecimento da ascendência 

genética –  sem qualquer restrição à identificação civil do doador e sem a 

exigência de processo judicial para efetivação de tal direito. Isso quebra,  

assim, o sistema do anonimato imposto pelas normas éticas médicas,  

ressalvando, apenas,  a inexistência de efeitos jurídicos entre o doador e o ser 

gerado por meio da reprodução assistida.  

Contudo, mesmo diante desse entendimento, é impr escindível a 

ressalva de que o provimento não é considerado lei em sentido formal. Assim, 

obriga apenas os membros do Poder Judiciário e os delegatários dos serviços 

extrajudiciais de registro civil , fiscalizados pelo referido ente público. Diante 

disso, é certo que os centros reprodutivos continuarão negando o acesso às 

informações dos doadores, que apenas serão obtidas através de decisão 

judicial.  

Por essa razão, a presente tese defende que, mesmo sendo louvável 

o posicionamento do Conselho Nacional de Justiça em reconhecer a prioridade 

do direito à identidade biológica sobre o direito ao anonimato do doador, tal  

reconhecimento deve ser feito através de legislação própria,  que permita ao 

filho obter, direto na clínica reprodutiva, as informações sobre o doador. Isso 

significa dizer que a efetividade desse dir eito independe da motivação do 

filho e dos argumentos apresentados pelo doador a fim de impedir a sua 

identificação.  

 
331 FERRAZ,  Ana Cláudia  Brandão  de  Barros  Correia .  Reprodução humana assist ida  e  

suas consequências nas re lações de famíl ia:  a  f i l iação e a  o r igem genét ica sob a  

perspect iva da repersonalização.  Rio  de Jane iro :  Juruá,  2016.  p .  187.  
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Deve-se frisar que a determinação do Conselho Federal de 

Medicina, o contrato de confidencialidade firmado entre o doador e o centro 

de reprodução assist ida, e a anuência dos pais, com a assinatura do termo de 

consentimento, não possuem o condão de afetar o direito do fi lho concebido 

com material heterólogo em conhecer sua identidade biológica.  

É a própria noção de responsabilidade reprodutiv a que autoriza a 

relativização do anonimato, pois os doadores de material genético devem ter a 

consciência de que seu ato contribuirá para o nascimento de um novo ser.  

Embora as responsabilidades parentais sejam afastadas,  não se pode alegar o 

mesmo em relação a uma responsabilidade vinculada à historicidade pessoal 

daquele que foi  gerado com o auxílio de um estranho, doadora de óvulo ou 

doador de sêmen 332.  

O projeto parental,  desenvolvido através da reprodução assistida 

com material heterólogo, não pode resultar em uma conquista genética,  mas, 

sobretudo, em uma relação ética de respeito à dignidade, que construirá a real  

parentalidade e conduzirá a convivência familiar, em nada interferindo a 

revelação da identidade do doador de gametas 333.  

 

3.7.1 O vínculo parental-filial na procriação medicamente assistida  

 

Embora se reconheça o direito ao filho, concebido por reprodução 

assistida heteróloga, de conhecer sua origem biológica, em face de sua 

natureza personalíssima, impera,  ainda, certa confusão sobre os efei tos da 

efetivação desse direito. Poderia o doador pretender o reconhecimento da 

filiação daquele que foi  concebido com seu material  genético? Teria o filho 

direitos patrimoniais em face do doador?  

 
332 RAPOSO,  Vera Lúcia .  O dire ito  à  imorta lidade:  o  exercício  de direi tos  reprodutivos  

median te técnicas  de reprodução assis t ida  e  o  es tatu to jur íd ico do  embrião in  v i t ro .  

Coimbra:  Almedina,  2014.  p.  811.  
333 MATOS, Lucia Helena Ouvernei  Braz de;  ARAÚJO, Lit iane  Motta  Mar ins.  Novo s 

frascos ,  ve lhas f ragrâncias:  uma ref lexão sobre o  pr inc ípio  do anonimato na reprodução  

humana assis t ida com doadores.  In :  FREITAS, Riva Sobrado de ;  OLIVEIRA, Liz iane  

Paixão Si lva ;  SOUSA, Simone Letícia  Severo e .  Biodirei to .  Flor ianópolis:  CONPEDI,  

2015.  Disponível  em: PiOxwJG44acMcsx4.pdf  (conpedi.org .br) .  Acesso em: 12 ju l .  

2021.  p .  350.  
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Conforme os ensinamentos de Jorge Fujita,  é assegurado, ao filho,  

fruto de procriação assistida heteróloga, o direito de conhecer o doador do 

material genético, mediante ação de investigação de paternidade, ou de 

maternidade, sem, contudo, importar na declaração do estado de filiação, uma 

vez que a relação parental –  filial já está fixada e reconhecida 334.   

A partir desse posicionamento, mostra -se importante refletir sobre a 

distinção entre o estado de filiação e o direito à identidade biológica.  Como 

bem assevera Paulo Lôbo, o estado de fil iação, decorrente da estabil idade dos 

laços afetivos construídos no cotidiano de pai e/ou mãe e filho, possui 

natureza de Direito de Família. Já o direito de cada indivíduo ao 

conhecimento de sua identidade biológica possui natureza de direito de 

personalidade335.  

Demonstrada a distinção entre os direitos de personalidade e os 

direitos de família,  defende-se que não se pode pretender a obtenção do 

conhecimento da origem genética mediante ação de investigação de 

paternidade, mas, sim, através da ação declaratória de ascendência genética. 

De fato, o que se busca  é esclarecer a identidade biológica, mas não a 

atribuição de paternidade ou de maternidade, ou a negação da parentalidade já 

constituída336.  

Nem sempre a parentalidade e a filiação possuem origem biológica,  

sendo a procriação considerada um ato biológico, enquanto a parentalidade, 

um ato cultural. As funções de pai e de mãe não se confundem com a de mero 

ascendente biológico. Dessa feita,  na busca pela identidade genética,  há 

apenas a procura pelo procriador ou genitor,  que em nada altera o vínculo de 

parentesco antes estabelecido:  

 
O dire i to  ao  conhecimento da  or igem genética  não  está  col igado,  

necessár ia  ou exclus ivamente,  à  presunção de f i l iação  e  

patern idade .  [ . . . ]  A cer teza absolu ta da or igem genética não é  

suf icien te para fundamentar  a  f i l iação,  uma ve z que outros são os  

 
334 FUJITA, Jorge Shiguemi tsu.  Fil iação.  São  Paulo:  Atlas,  2009.  p .  76.  
335 LÔBO, Paulo  Luiz Net to .  Direi to  ao  conhecimento de or igem genética difere  do direi to  

à  f i l iação ,  Revista  Consultor  Jurídico.  Disponível  em: ConJur  –  Dire i to  ao  

conhecimento  da or igem genét ica  difere do de f i l iação .  Acesso em: 11 ju l .  2021.   
336 LÔBO, Paulo  Luiz Net to .  Direi to  ao  conhecimento de or igem genética difere  do direi to  

à  f i l iação ,  Revista  Consultor  Jurídico.  Disponível  em: ConJur  –  Dire i to  ao  

conhecimento  da or igem genét ica  difere do de f i l iação .  Acesso em: 11 ju l .  2021.  

about:blank#:~:text=Diferentemente%2C%20o%20direito%20%C3%A0%20parentalidade,Sua%20natureza%20%C3%A9%20cultural.&text=Portanto%2C%20nem%20sempre%20a%20parentalidade,n%C3%A3o%20implique%20atribui%C3%A7%C3%A3o%20de%20parentalidade.
about:blank#:~:text=Diferentemente%2C%20o%20direito%20%C3%A0%20parentalidade,Sua%20natureza%20%C3%A9%20cultural.&text=Portanto%2C%20nem%20sempre%20a%20parentalidade,n%C3%A3o%20implique%20atribui%C3%A7%C3%A3o%20de%20parentalidade.
about:blank#:~:text=Diferentemente%2C%20o%20direito%20%C3%A0%20parentalidade,Sua%20natureza%20%C3%A9%20cultural.&text=Portanto%2C%20nem%20sempre%20a%20parentalidade,n%C3%A3o%20implique%20atribui%C3%A7%C3%A3o%20de%20parentalidade.
about:blank#:~:text=Diferentemente%2C%20o%20direito%20%C3%A0%20parentalidade,Sua%20natureza%20%C3%A9%20cultural.&text=Portanto%2C%20nem%20sempre%20a%20parentalidade,n%C3%A3o%20implique%20atribui%C3%A7%C3%A3o%20de%20parentalidade.
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valores que passaram a dominar  esse campo das relações  

humanas 337.  

  

No mesmo sentido, José Luiz Gavião de Almeida, José de Oliveira 

Ascensão e Heloísa Helena Barboza asseveram que o direito ao conhecimento 

da ascendência biológica é considerado elemento que integra a construção da 

identidade pessoal do filho, mas não é suficiente para excluir a relação 

parental –  fi lial já consolidada 338.  

Quando um filho adotado busca conhecer sua identidade biológica e 

alcança o seu intento, disso não re sulta a desconstituição da relação parental  

–  filial . Igualmente ocorre com o filho concebido a partir de material genético 

de doador339.   

No tocante ao Direito estrangeiro, tanto o Direito espanhol, quanto 

a legislação portuguesa,  ao admitirem, excepcional mente,  a revelação da 

identidade do doador do material  genético fecundante,  expressamente excluem 

qualquer relação jurídica entre o indivíduo concebido e o genitor biológico 340.   

De maneira idêntica,  nos Estados Unidos,  o Uniform Parantage Act,  

de 2000, não considera o doador como progenitor da criança, pois o que 

determina a paternidade é a intenção de ser pai . Além disso, o Uniform Status 

of Children of  Assisted Conception Act,  de 1988 a 1997, também dispõe que o 

doador do material genético não é considerado parente daquele concebido 

mediante concepção assistida 341.  

 
337 LÔBO, Pau lo Luiz Net to .  Direito civ i l :  famíl ias.  11.  ed .  São Paulo :  Saraiva,  2021 .  v .  5 .  

p .  107.  
338 ALMEIDA,  José  Luiz Gavião de.  Direito Civ i l:  f amí lia .  Rio  de  Janei ro:  E lsevier ,  2008.  

p .  183;  ASCENSÃO, José de  Olive ira .  Procr iação medicamente ass is t ida e  re lação de  

patern idade .  In :  HIRONAKA, Giselda Mar ia Fernandes Novaes;  TARTUCE, Flávio ;  

SIMÃO, José Fernando (coords. ) .  Direito de família  e  das  sucessões:  temas atuais.  Rio  

de Jane iro:  Forense,  São Paulo :  Método,  2009.  p .  81;  BARBOZA, Helo ísa  Helena.  

Reprodução  assist ida :  questões em aber to .  In :  Chr is t iano Casse tar i  (o rg.) .  10  anos de  

vigência  do Código  Civ il  brasileiro de  2002.  1 .  ed.  São  Paulo :  Saraiva ,  2014.  v .  1 .  p .  

102.  
339 LÔBO,  Paulo  Luiz Netto .  Dire i to  ao  estado de f i l iação  e  d irei to  à  o r igem genética :  uma 

dis t inção necessár ia .  Revista  Brasi le ira  de Direito  de  Famíl ia .  Por to Alegre:  S íntese,  

n .  19,  p .  133-156,  ago. / set .  2003.  
340 LÔBO, Pau lo Luiz Net to .  Direito civ i l :  famíl ias.  11.  ed .  São Paulo :  Saraiva,  2021 .  v .  5 .  

p .  107.  
341 LÔBO, Pau lo Luiz Net to .  Direito civ i l :  famíl ias.  11.  ed .  São Paulo :  Saraiva,  2021 .  v .  5 .  

p .  105.  
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Como visto no subtítulo anterior, na Alemanha, também já se 

reconheceu o direito ao conhecimento da ascendência, sem que houvesse 

alteração na relação de parentesco, uma vez que tais direitos pos suem 

dimensões autônomas.  

No Brasil,  além dos posicionamentos doutrinários e 

jurisprudenciais,  o Provimento nº. 63/2017, do Conselho Nacional de Justiça,  

em seu artigo 17, § 3º,  igualmente dispõe que: “O conhecimento da 

ascendência biológica não importará no reconhecimento do vínculo de 

parentesco e dos respectivos efeitos jurídicos entre o doador ou a doadora e o 

filho gerado por meio da reprodução assistida”.  

Desse modo, a relativização do anonimato do doador não terá o 

condão de atribuir ou de garantir d ireitos patrimoniais ou pessoais entre o 

doador e a pessoa concebida com seu material  genético, sob pena de se 

admitir que pai  ou mãe são, ou podem ser,  aqueles que doaram sêmen ou 

óvulo de forma altruísta para auxiliar em procedimento reprodutivo.  

Deve-se deixar claro, de uma vez por todas,  que a verdadeira 

parentalidade está na vontade e no prazer dos pais em criarem seus filhos, e  

não na procedência genética. O doador não é considerado juridicamente como 

pai ou mãe, porque lhe falta o elemento voluntário mínimo para estabelecer  

vínculo jurídico de parentalidade, ou seja,  inexiste, por parte dele, o projeto 

parental342.  Assim, ele deve ser liberado de toda a obrigação jurídica acerca da 

pessoa nascida como consequência  de sua doação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
342 BIANCHI,  Beatr iz  Homem de Mel lo .  Or igem genét ica  e  direi to  ao sigi lo  do  doador  de  

mater ia l  genét ico:  f ronteiras .  RJLB,  ano  2,  n .  1 ,  2016.  Disponível  em:  

2016_01_0001_0017.pdf  (cidp.p t) .  Acesso em: 13 jul .  2021.  
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4 FAMÍLIAS ECTOGENÉTICAS 

 

4.1 A pluralidade das formas de famílias e os princípios da dignidade da 

pessoa humana, da autonomia e da liberdade  

 

A partir  da segunda metade do século XX, o ambiente familiar 

nacional verificou profundas mudanças, tendo em vista as transformações nas 

estruturas sociais,  políticas , econômicas e culturais, que culminaram na 

emergência de novas configurações familiares na contemporaneidade. Os 

novos valores e culturas , que orientam a sociedade atual , romperam 

definit ivamente com a ideia tradicional de família, até então formad a 

exclusivamente pelo matrimônio, de caráter patriarcal  e com vínculo 

heterossexual.  

Juridicamente, é preciso mencionar que a promulgação da 

Constituição Federal, em 1988, propiciou um processo de releitura dos 

institutos tradicionais do Direito Civil, que passaram a ser orientados pelos 

princípios da dignidade da pessoa humana, do pluralismo, da igualdade, da 

liberdade, da autonomia e da afetividade, pilares da ordem constitucional.  

Assim, ao analisar o âmbito do Direito das Famílias,  a partir da nova ótica 

principiológica constitucional, verifica -se que o patrimônio e as relações 

econômicas deixaram de ser o núcleo da família,  deslocando -o para o afeto.  

Nesse contexto,  a família adquiriu função instrumental  para a melhor 

realização dos interesses afetivos e existenciais de seus membros 343.  

O Estado deixou de ser protetor  –  repressor para assumir a pos ição 

de Estado protetor  –  provedor –  assistencialista. A partir disso, a intervenção 

estatal  deve ser,  tão somente,  para tutelar a família e lhe proporcionar  

garantias,  inclusive de ampla manifestação de vontade, de que seus membros 

vivam em condições favoráveis à manutenção do núcleo afetivo 344.   

O princípio da autonomia privada e da menor intervenção estatal no 

Direito das Famílias atua como instrumento de freios e contrapesos da 

 
343 DIAS, Mar ia  Beren ice .  Manual de  direito  das famíl ias.  10 .  ed .  rev.  atual .  e  ampl.  São 

Pau lo:  Editora Revis ta  dos Tr ibunais ,  2015.  p .  130.  
344 PEREIRA, Rodr igo da  Cunha.  Direito das famílias.  3.  ed .  Rio de Jane iro:  Forense,  2022.  

p .  95.  
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intervenção do Estado e funda-se, ainda, no próprio direito à intimidade e 

liberdade dos sujeitos.  Diante disso, o artigo 1.513 do Código Civ il  bem 

traduz o espírito de um Estado que não deve interferir nes sas escolhas 

privadas: “É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, 

interferir na comunhão de vida instituída pela família”.  Nesse sentido,  

Rodrigo da Cunha Pereira expõe que, “em um Estado laico, as pessoas devem 

ser livres para escolher seguir os caminhos do seu desejo e constituir família 

como bem entender. O Estado só deve intervir se essas constituições ferirem 

direitos alheios” 345.  

No mais, a autonomia privada é um elemento ético e intrínseco à 

dignidade da pessoa humana , é o que sustenta o livre-arbítrio e se vincula 

diretamente à verdade e ao desejo do sujeito.  A Constituição elencou o 

princípio da dignidade da pessoa humana ao posto de núcleo estruturante de 

todos os demais direitos nela estabelecidos, exaltando o ser humano como 

indivíduo possuidor e merecedor de dignidade, em todos os aspectos de sua 

vida, como uma condição inerente à espécie humana. Logo, fixa -se a máxima 

de que esse deve ser respeitado por suas escolhas,  suas individualidades e  

suas similitudes.   

Dentro do Direito das Famílias, a dignidade da pessoa humana 

traduz a ideia de igual proteção para todas as entidades familiares, bem como 

para todos os sujeitos nelas inseridos, se ndo que, através desse novo processo 

de interpretação constitucional, seria indigno dar tratamento diferenciado aos 

variados tipos de formação de família. Assim, consegue-se visualizar a 

dimensão do espectro desse princípio,  que tem contornos cada vez mais  

amplos,  incidindo sobre uma enorme gama de situações.   

Conforme os ensinamentos de Gustavo Tepedino:  

 

À famí lia ,  no Direi to  posit ivo bras i leiro ,  é  atr ibuída pro teção  

especial ,  na medida em que  a Consti tuição en trevê  o seu  

important íss imo papel  na promoção da d ignidade humana.  Sua  

tute la  pr ivi legiada,  en tretan to,  é  condicionada ao atendimento des sa  

mesma função.  Por  i sso  mesmo,  o  exame da d iscipl ina  jur ídica  das  

entidades fami li ares  depende  da  concreta  ver i f icação  do  

 
345 PEREIRA,  Rodr igo da  Cunha.  Coparen ta l idade  abre novas  formas de  estru tura  famil iar .  

Revista  Consultor  Jurídico.  Disponíve l  em: h t tps : / /www.conjur .com.br/2017 -ago-

13/processo-famil iar -coparental idade-abre-novas-formas-es tru turafamil iar .  Acesso em:  

ago.  2017.   

https://www.conjur.com.br/2017-ago-13/processo-familiar-coparentalidade-abre-novas-formas-estruturafamiliar
https://www.conjur.com.br/2017-ago-13/processo-familiar-coparentalidade-abre-novas-formas-estruturafamiliar
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entendimento desse  pressuposto  f ina lí s t ico :  merecerá  tu te la  jur ídica  

e  espec ia l  proteção do  Estado,  a  ent idade famil iar  que  efe t ivamente  

promova a  dignidade e a  rea l ização da personalidade de seus  

componentes 346.  

 

Nesse sentido, o art igo 226 da Constituição Federal, por meio da 

consagração do princípio da pluralidade familiar, privilegiou a autonomia 

privada, concedendo às pessoas a legitimidade para escolher formas de 

constituição de família  alternativas ao casamento.  Com isso, o legislador 

constituinte elevou a união estável à categoria de entidade familiar, regulando 

as uniões informais,  facilitando, inclusive, a sua conversão em casamento. A 

família monoparental também recebeu  expresso reconhecimento 

constitucional.  

Como bem destaca Paulo Lôbo, o caput do artigo 226 da 

Constituição Federal  traz uma cláusula geral  de inclusão , em que se reconhece 

a existência de famílias para além daque las contempladas pelo casamento.  

Com isso,  as entidades familiares  elencadas no texto constitucional são 

compreendidas como meramente exemplificativas, não sendo admissível a 

exclusão de qualquer outra que preencha os requisitos de afetividade, de 

estabil idade e de ostensibil idade347.  Ainda para o referido autor, “se dois 

forem os sentidos possíveis (inclusão ou exclusão), deve ser prestigiado o que 

melhor responda à realização da dignidade da pessoa humana, sem 

desconsideração das entidades familiares reais não explicitadas no texto. ”348.  

Com isso, não deve haver embargos para o reconhecimento de uma 

pluralidade de novos modelos familiares, tais como a família mosaico, a 

família multiparental, a família anaparental, a família homoafetiva, a família 

simultânea, a família poliafetiva, dentre outras.  No entender de Rui Geraldo 

Camargo Viana, a família , com pluralidade de t ipos ,  cuida-se de uma 

realidade social ,  passando a ser notada de forma ampla,  independentemente 

 
346 TEPEDINO, Gustavo.  Novas formas de ent idades fami liares:  efe i tos do casamento e  da  

famí lia  não fundada  no matr imônio.  In:  TEPEDINO,  Gust avo.  Temas de dire ito  civ i l .  2 .  

ed.  Rio de Jane iro:  Renovar ,  2001.  p .  328 ,  329.  
347 LÔBO, Pau lo.  Direito c ivi l :  volume 5:  famí lias.  8 .  ed.  São Paulo:  Sara iva Educação,  2018.  

p .  61.    
348 LÔBO, Pau lo.  Direito c ivi l :  volume 5:  famí lias.  8 .  ed.  São Paulo:  Sara iva  Educação,  2018.  

p .  61.  
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do modelo adotado, além de propender ao reconhecimento e à efetiva proteção 

pelo Poder Público 349.  

Independentemente de o Estado autorizar ou não, novas estruturas 

conjugais e parentais continuarão acontecendo. Em sua nova e moderna 

perspectiva,  o Direito das Famílias, segundo o princípio da autonomia privada 

e da intervenção mínima, desapega-se de amarras retrógradas , para cunhar um 

sistema aberto e inclusivo, facilitador do reconhecimento de outras formas de 

arranjos familiares.  

No entanto, é preciso deixar claro que, embora se situe, atualmente,  

em um espaço democrático, o  Direito das Famílias não dispensa a necessidade 

de intervenção estatal, revelada em muitas disposições constitucionais, na 

medida em que exige garantia da implementação de políticas públicas 

protetivas.  

A vedação prevista no artigo 226 , § 7º, da Constituição Federal , na 

esfera do planejamento familiar, deixa claro que a intervenção do Estado dar -

se-á para garantir o projeto parental , mas nunca para impor formas coercitivas 

ou direcionar modelos numéricos ou qualitativos. Nesse sentido, tal  proteção 

não deve interferir na forma de origem do parentesco de fi liação, se 

consanguíneo, adotivo, socioafetivo ou decorrente de reprodução assistida 

heteróloga, hipóteses essas que qualificam a fil iação no sistema brasileiro 350.  

Também há necessidade de conciliar o direito à autonomia e à 

liberdade de escolha com os interesses de ordem pública.  Assim, a dimensão 

de liberdade na esfera conjugal mostra -se distinta da dimensão da liberdade 

no âmbito parental. Nesse contexto, conclui-se que o princípio da l iberdade 

diz respeito ao livre poder de escolha ou autonomia de constituição, de 

realização e de extinção da entidade familiar,  sem imposição ou restrições 

externas da sociedade ou do legislador; à livre definição dos modelos 

educacionais, dos valores culturais e religiosos; à livre formação dos filhos,  

 
349 VIANA, Rui Geraldo Camargo.  A Famíl ia .  In :  VIANA, Rui Geraldo Camargo; NERY, Rosa  

Maria de Andrade (orgs .) .  Temas atuais de Direito  Civi l  na Const ituição Federal.  São  

Pau lo:  Editora Revis ta  dos Tr ibunais ,  2000.  p .  26.  
350 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  179,  180.  
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desde que respeitadas suas dignidades como pessoas hu manas; à liberdade de 

agir, assentada no respeito à integridade física, mental  e moral . 

 

4.2 A monoparentalidade planejada através da reprodução humana 

assistida 

 

Muito embora a legislação civil brasileira tenha optado, claramente,  

pelo modelo binário,  seja na relação conjugal, seja na relação 

paterno/materno-filial ,  através das expressões “homem e mulher” ,  “casal” ,  

“ambos os cônjuges” ,  “ambos os pais” ,  “o pai e a mãe” ,  “o pai ou a mãe”351,  o 

legislador consti tuinte , no artigo 226,  § 4º, em cumprimento ao princípio da 

igualdade, atribuiu reconhecimento e proteção jurídica às famílias 

monoparentais ,  compostas por apenas um dos pais e seus filhos.  

São duas as formas de constituição de  uma família monoparental :  

involuntária e voluntária. A primeira está associada às situações de  abandono, 

de separação, de divórcio e de viuvez. Já a segunda forma representa 

justamente a vontade de constituição de um projeto parental  individualmente 

por um homem ou por uma mulher, solteiros , que poderá ser concretizado de 

três formas distintas:  adoção; produção independente por reprodução assistida  

e;  relação sexual, em que a mulher planeja essa maternidade individualmente,  

omitindo para o parceiro seu desejo.  

Nesse sentido, Carlos Alberto Dabus Maluf e Adriana Caldas do 

Rego Freitas Dabus Maluf ensinam que:  

 

a famíl ia  monoparen tal  representa uma forma de  famí lia  presen te  na  

atua lidade.  Esta  se conf igura de forma desv incu lada  da ide ia de um 

casal  e  seus f i lhos,  po is é  formada pela presença e  pe la inter -

relação da pro le  com apenas  um dos  seus gen itores  por  d iversas  

razões:  v iuvez,  d ivórc io ,  separação judicia l ,  a doção unilatera l ,  não  

reconhecimento da prole pelo outro geni tor ,  inseminação ar t if icia l  

(homóloga –  após  a  morte do marido ,  ou de mulher  so lteira;  

heteró loga) ,  p rodução independente.  

 

Com relação à reprodução assi stida post mortem, muito embora ela 

seja considerada uma forma voluntária de constituição da monoparentalidade, 

 
351 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  181.  
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não poderá ser classificada como uma produção independente,  diante da 

necessidade de um projeto parental  previamente instituído por ambos os pais.  

Assim, o desejo de ter um filho parte de um projeto biparental , contudo, a 

criança nascerá após a morte de um dos pais.  

Como o objeto da procriação assistida póstuma foi tratado no 

segundo capítulo des ta tese, inclusive, abordando o debate acerca das famílias 

monoparentais decorrentes de tais procedimentos,  não será novamente 

debatido.  

Diante das inúmeras possibilidades de constituição de uma família 

monoparental, a indagação que surge é se o modo de formação dessa 

comunidade familiar influenciará no efetivo recebimento da proteção 

constitucional. A polêmica não se refere à monoparentalidade decorrente de 

um divórcio, de uma viuvez , de um abandono, ou mesmo de uma adoção 

unilateral ,  mas,  sim, àquela que começa a ser idealizada antes mesmo da 

concepção do filho, ou seja, parte de um projeto individual de maternidade ou 

de paternidade, decorrente, portanto,  de uma produção independente,  que 

poderá se concretizar através das técnicas de reprodução assistida.  

No âmbito da legislação estrangeira sobre a reprodução humana  

assistida,  na Bélgica352,  é possível que as técnicas sejam utilizadas por pessoa 

solteira para a construção de um projeto monoparental . Já países como 

Espanha353,  França354,  Islândia355 e Portugal 356 possibilitam o uso da procriação 

 
352 BÉLGICA. Lei  de Procriação Medi camente  Assis t ida e  Dest inação  de Embr iões e  de 

Gametas Excedentes,  de  6  de  ju lho de  2007.  “Ar tigo 2 .  Defin ições  para os propósitos des ta  

le i .  F.  Autor  do pro je to  parental :  qualquer  pessoa que tenha tomado a decisão de se tornar  

pai  a través  de procr iação m edicamente ass ist ida ,  seja  ela  real izada ou não a par t ir  de  seus  

próprios  gametas ou embriões” (Tradução Livre) .   
353 ESPANHA.  Lei  14,  de  26 de maio  de 2006 .  “Artigo  6º .  Usuár ios  das técnicas.  1 .  Qualquer  

mulher  maior  de dezoi to  anos,  com p lena capacidade ,  i ndependentemente de  seu estado 

civi l  e  or ien tação sexual ,  pode ser  beneficiár ia  das técnicas  regu lamentadas  nesta  Lei ,  

desde  que tenha dado o seu consent imento escr i to ,  de forma l ivre e  consc iente,  para a  sua 

uti l ização” (Tradução Livre) .  
354 FRANÇA. Código de Saúde Pública.  “Ar tigo L.2141 -2 .  A assistênc ia médica na procr iação  

des t ina-se a  responder  a  um proje to  parental .  Qualquer  casa l  const i tu ído por  um homem e  

uma mulher  ou  por  duas mulheres  ou qualquer  mulher  sol teira  têm acesso à assis tênc ia  

médica na procr iação,  após as entrev istas especia is  dos  requerentes com os membros da  

equipe médica c l in icobiológica mult idisc ip linar ,  rea l izadas de  acordo com os  

procedimentos  previs tos  no ar t igo  L.2140 -10.  Esse acesso não pode ser  objeto  de  qualquer  

diferença no t ra tamento,  especialmente ,  no que diz respe ito  ao estado civil  ou à  or ien tação  

sexual  dos requeren tes” (Tradução  Livre) .  
355 ISLÂNDIA. Lei  nº .  55,  de 29 de maio de 1996.  “Art igo 5º .  A tecnologia reprodut iva  

assis t ida pode ser  real izada por  ang iograf ia  técn ica o u FIV. As células sexuais de  
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assistida por mulheres solteiras, formando, assim, famílias monoparentais 

femininas. De maneira radical, as legislações da Itália 357 e da Suíça358 não 

admitem a formação de famílias monoparentais, estabelecendo o uso das 

técnicas de reprodução humana somente para casais.  

No Brasil , embora não haja legislação sobre o tema, a  Resolução nº.  

2.320/2022, do Conselho Federal de Medicina, prevê a possibilidade de 

pessoas solteiras terem acesso às técnicas reprodutivas, constituindo, assim, 

uma família monoparental planejada 359.  Tais famílias poderão ser consti tuídas 

tanto pela mãe e seus fi lhos, através de procriação medicamente assistida 

heteróloga, com a utilização de material  genético de doador, como pelo pai  e 

sua prole.  Contudo, nesse último caso, além de necessitar de doação de 

óvulos, também será preciso que a gestação ocorra no útero de uma mulher,  

através de gestação por sub-rogação a título gratuito.  

Assim, diante da proteção constitucional dada às famílias 

monoparentais e das normas éticas médicas que possibilitam a formação dessa 

entidade familiar , através da reprodução humana assistida ,  quais seriam os 

imperativos que sugerem a impossibili dade de reconhecimento e de proteção  

jurídica a essas famílias?  

 
doadores só podem ser  usadas para técnicas  de reprodução assis t ida nos casos de  

infer t i l idade e  de  doença genét ica  grave  ou  de outras razões  medicamente recomendadas.  

Se a  fer t i l idade de ambos os cônjuges ou da mulher  sol te ira  for  pre judicada,  tan to o  óvulo 

quanto o  espermatozoide,  doados,  podem ser  usados para a  FIV.  É  sempre permit ido usar  

espermatozoide de  doador  no caso  de  pessoa so lte ira  ou pessoa  casada ou em coabitação  

registrada onde  o côn juge não pode fornecer  o  mater ia l  genético” (Tradução Livre) .  
356 PORTUGAL. Lei  nº .  32 ,  de 26 de julho de 2006 .  “Art igo 6º .  Podem recorrer  às técn icas de  

PMA os casais de  sexo  diferente  ou os  casa is  de mulheres,  respec tivamente casados  ou 

casadas ou que vivam em condições análogas às dos c ônjuges,  bem como todas a s  

mulheres,  independentemente do  estado c ivi l  e  da respec tiva or ientação  sexual” .  
357 ITÁLIA.  Lei  n º .  40,  de 19  de  fevereiro  de 2004.  “Ar tigo  5º .  1 .  Sem preju ízo das  

disposições  do ar t igo  4º ,  parágrafo  1º ,  casa is  de adu ltos  de d ifere ntes  sexos,  casados  ou  

coabi tados,  de idade  po tencialmente fér t i l ,  ambos v ivos,  podem ter  acesso às  técnicas de  

procriação medicamente  ass is t ida” (Tradução  Livre) .  
358 SUÍÇA. Lei  Federa l  de  Reprodução Medicamente Assist ida,  de 18 de dezembro de 1998.  

“Art igo  3 .  Melhor  in teresse da  cr iança.  (1)  As técn icas  reprodutivas  só  podem ser  

ut i l izadas se for  garant ido o melhor  in teresse da cr iança.  (2)  Só  podem ser  usadas em 

casal :  a .  com quem se  possa estabelecer  uma re lação  paren ta l  na  acepção dos  ar t igos  252 a  

263 do Código Civ il”  (Tradução Livre) .  
359 MALUF,  Adr iana  Caldas  do Rego  Fre itas  Dabus.  A composição da famíl ia  na  pós -

modernidade.  Revista FMU Dire ito,  São Paulo,  ano 24,  n .  34 ,  p .  1 -17,  2010.  Disponíve l  

em: f i le : / / /C: /Users /ACERM5~1/AppData/Local /Temp/90 -260-1-PB-1.pdf .  Acesso  em: 17  

abr .  2020.  p .  14 .  
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Há argumentos de que a Constituição Federal, ao proteger a família 

monoparental,  não teve a intenção de incentivar sua proliferação 360.  Nesse 

sentido, Jussara Meirelles defende que as intervenções médicas,  por meio da 

reprodução humana assistida, devem representar a últ ima alternativa para a 

pessoa, e não um modo alternativo de reproduzir 361.  De igual modo, Maria 

Rita de Holanda entende que a previsão de proteção à l iberdade de 

planejamento familiar restringe o acesso às técnicas de reprodução humana ao 

casal, não sendo possível a produção independente 362.  

Conforme bem pontua Maria de Fátima Freire de Sá, também são 

frequentes os argumentos quanto ao desrespeito ao princípio do melhor 

interesse da criança, que nascerá sem o pai ou sem a mãe, e terá seu 

desenvolvimento prejudicado 363.  Contudo, de maneira contraditória, os 

mesmos autores defendem que seria melhor para ela, na falta dos pais,  ser  

adotada por pessoa sozinha.  

Doutrinadores contrários à monoparentalidade , decorrente da 

reprodução assist ida , partem, sobretudo, do pressuposto  de que tal  escolha 

dos pais ou das mães seria bastante egoística, levando, inclusive, a uma 

possível objetificação dessa criança, a qual serviria apenas como objeto de 

concretização do desejo do pai ou da mãe, sem considerar sua dignidade.  

Sobre o tema, Maria Cláudia Brauner pondera que:  

 

o  inte resse da cr iança deve ser  preponderan te,  mas i sso  não impl ica  

conclu ir  que seu interesse se cont rapõe,  de forma rei terada,  ao  

recurso às técn icas de p rocr iação ar t if ic ial ,  e  que ela  não possa vi r  

a  integrar  uma famíl ia  monoparental ,  desde que o genitor  i so lado  

 
360 LEITE, Eduardo de Ol iveira .  Procriações art if icia is e  o  dire ito .  São Paulo:  Revis ta  dos  

Tribunais ,  1995.  p .  354 .  
361 MEIRELLES,  Jussara.  F ilhos  da  reprodução assis t ida .  CONGRESSO BRASILEIRO DE 

DIREITO DE FAMÍLIA,  3 .  ed. ,  2001 ,  Belo Hor izonte.  Anais. . .  Belo  Horizonte:  IBDFAM, 

2001.  p .  6 .  Disponível  em: h t tps : / / ibdfam.org.br /assets /upload /anais/209.pdf .  Acesso em:  

17 jan.  2022 .  
362 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  182,  183.  
363 SÁ, Maria  de Fát ima Freire  de.  Monoparental idade e biod irei to .  CONGRESSO 

BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA, 4 .  ed. ,  2003,  Belo  Hor izonte.  Anais. . .  Belo  

Horizon te :  IBDFAM, 2003.  Disponível  em:  

ht tps: / / ibdfam.o rg.br /publicacoes/ana is /de ta lhes /713/IV Congresso Brasi le iro  de Direi to  

de Fam%C3%ADlia .  Acesso em: 17 jan.  2022.  
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forneça todas as condições necessár ias para que o f i lho se  

desenvolva com d ignidade e afeto 364.  

 

A parentalidade deve ser definida pelo afeto e pelo cuidado 

despendidos no seu exercício , e não pelo número de pessoas que a exercem.  

Se é fato que, da técnica de reprodução assistida , nascerá uma criança com 

apenas um dos pais, é fato também que ela pode ter todo o cuidado, a 

proteção, o afeto e o amor desse pai  ou dessa mãe que, conscientemente,  

escolheu a maternidade ou a paternidade. Nesse caso, não haverá eventual  

rejeição de pai que se negou a reconhecer o filho  ou descaso por parte 

daquele que, embora reconhecendo a prole, não exerce as funções inerentes à 

parentalidade responsável, mas se l imita ao pagamento de pensão 

alimentícia365.    

É importante lembrar que o livre planejamento familiar também se 

aplica à família monoparental ,  devendo-se observar os princípios da 

dignidade humana, da parentalidade responsável  e, especialmente, do melhor 

interesse da futura prole.  Assim sendo, não há como dizer que uma filiação 

previamente projetada, em que o pai ou a mãe já nutre um afeto pela criança 

antes mesmo de sua concepção, poderá  ferir os referidos princípios. Pelo 

contrário:  assegurar a sua concretização, por meio da reprodução assistida,  é 

corroborar com a afetividade, pilar do atual Direito das  Famílias.   

Esse mesmo pensamento também defendem Manuel Camelo , Carlos 

Dantas e Carolina Valença Ferraz:  

  

É inegável ,  por tanto ,  que o idea l  de  famíl ia  mudou,  estando hoje  

assoc iado ao cu idado ,  ao amor  e  ao  afeto .  A “produção  

independente”,  por  sua  vez,  é  um exemplo  dessa afe t iv idade,  em 

que alguém, por  vontade própria ,  decide levar  à  tona um proje to  

parental  ind ividualmente,  com o  objet ivo apenas de dar  àquele f i lho  

todo amor,  afe to  e  ded icação  poss íve is ,  com a responsab il idade  e  o  

cuidado  devidos.  É um nít ido  processo  emancipatór io  da  vontade de  

consti tuição da famíl ia  e ,  em sendo a ssim,  denotam si tuações 

jur íd icas relevan tes e  demandam aco lhimento  e  proteção.  Af ina l  de  

 
364 BRAUNER, Maria Cláudia Crespo.  A monoparenta l idade pro jetada e  o  direi to  do f i lho à  

biparen ta l idade.  Estudos Jurídicos,  São Leopoldo,  v .  31,  n .  83 ,  set . /dez .  1998.  p .  151.  
365 SÁ, Maria  de Fát ima Freire  de.  Monoparental idade e biod irei to .  CONGRESSO 

BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA, 4 .  ed. ,  2003,  Belo  Hor izonte.  Anais. . .  Belo  

Horizon te :  IBDFAM, 2003.  Disponível  em:  

ht tps: / / ibdfam.org.br /publicacoes/ana is /de ta lhes /713/IV Congresso Brasi le iro  de Direi to  

de Fam%C3%ADlia .  Acesso em: 17 jan.  2022.  

https://ibdfam.org.br/publicacoes/anais/detalhes/713/IV%20Congresso%20Brasileiro%20de%20Direito%20de%20Fam%C3%ADlia
https://ibdfam.org.br/publicacoes/anais/detalhes/713/IV%20Congresso%20Brasileiro%20de%20Direito%20de%20Fam%C3%ADlia
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contas,  negar  a  essas pessoas esse reconhecimento ser ia ,  também,  

negar  tudo aqui lo  que já  se conquis tou em matér ia  de Dire i to  das  

Famíl ias 366.  

 

No mais, segundo os estudos de Courtney Cahill, crianças criadas 

por mães solo , concebidas com auxílio de um doador anônimo , possuem uma 

qualidade de vida e desenvolvimento igual ou até melhor do que aquelas  

concebidas e criadas por casais 367.   

Nessa continuidade, inclusive, vale dizer que os argumentos de que 

a família monoparental , decorrente de produção independente , representa uma 

escolha individualista do pai  ou da mãe, e que, no caso da adoção, é melhor 

para a criança ou o adolescente estar em uma família monoparental em vez de 

estar no acolhimento institucional,  acarreta, no mínimo, um contrassenso.  

Afinal , a partir dessa ótica, a família monoparental está sendo colocada num 

patamar de inferioridade, sendo protegida apenas nos casos de constitu ição 

involuntária, simplesmente por ser uma situação inevitável.  

Assim, nas hipóteses de adoção, ela ainda pode ser tolerada, pois é 

vista como uma espécie de compensação afetiva para a criança ou o 

adolescente institucionalizado, ao p asso que, nos casos de recurso à 

reprodução humana assistida,  não deveria sequer ser cogitada.  Ocorre que,  

por meio desse raciocínio,  é perceptível  o estabelecimento de uma 

classificação discriminatória dentro do próprio âmbito das 

monoparentalidades.  

A família monoparental planejada é uma realidade e não há nada 

que a impeça de ser cientificamente constituída e de ser juridicamente 

reconhecida.  Ao contrário, imaginar que um filho , necessariamente, terá um 

pai e uma mãe é fechar os olhos para a realidade social , pois o conceito de 

família não mais se restringe ao primado “pai,  mãe e filhos”.  

 

 
366 SILVA NETTO, Manuel Camelo Ferreira  da ;  DANTAS, Car los Henrique Fél ix;  FERRAZ,  

Caro lina Valença.  O d ilema da “produção independente” de paren ta l idade:  é  leg ít imo 

esco lher  ter  um f i lho sozinho? Revista Direi to  GV, v.  14,  n .  3 ,  set . /dez.  2018.  p .  1 .127.  

Disponível  em:  

ht tps: / /www.sc ielo .br / j / rdgv/a/P9bvxGv9fFQQZP7Xh4LMvXh/?lang=pt&format=pdf .  

Acesso em: 3  jun.  2022.   
367 CAHILL, Courtney Megan.  Reprodut ion Reconceived .  Minnesota Law Review, v .  101,  n .  

2 ,  2016.  p .  663.  

https://www.scielo.br/j/rdgv/a/P9bvxGv9fFQQZP7Xh4LMvXh/?lang=pt&format=pdf
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4.3 Homoparentalidade e reprodução assistida  

 

Como visto ao longo des ta tese, a interpretação constitucional 

principiológica conduz à proteção integral d a pluralidade de formas de 

família,  previstas ,  explícita ou implicitamente ,  na Constituição. Com isso, a 

clássica família tipificada pelas relações de ordem patrimonial , patriarcal ,  

heterossexual e com filhos,  cede espaço para novas formações e, dentre es sas,  

destaca-se a família homoafetiva,  ou seja, aquela decorrente da união de 

pessoas do mesmo sexo, que se unem para a constituição de um vínculo 

familiar.  

Nesse sentido, em 2000, foi tomada uma das primeiras decisões 

judiciais visando ao reconhecimento de união homoafetiva:  

  

HOMOSSEXUAIS.  UNIÃO ESTÁVEL.  POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. São poss íveis o  p rocessamento e  o  

reconhecimento de  união estável  ent re  homossexuais ,  an te o s  

pr incíp ios fundamentais  inscu lpidos  na Consti tuição Federal  que  

vedam qualquer  discr iminação,  inclus ive quanto ao  sexo,  sendo  

descabida discr iminação quanto à  união homossexual .  E é  

jus tamente agora,  quando uma onda renovadora se es tende pe lo  

mundo,  com ref lexos  acentuados em nosso país ,  des truindo  

prece itos arca icos,  modif i cando concei tos e  impondo a seren idade  

cien tíf ica  da modernidade no trato  das re lações humanas,  que  as 

posições devem ser  marcadas e  amadurecidas,  para que os avanços  

não sofram re trocesso e para  que as  individual idades  e  

cole t iv idades possam andar  seguras  na tão  almejada busca da  

fel icidade,  d ire i to  fundamental  de todos .  Sentença desconsti tuída  

para que se ja  instru ído o  fei to .  Apelação prov ida 368. 
 

Posteriormente,  as diversas decisões judiciais conferindo 

consequências jurídicas às relações homoafetivas lev aram o Supremo Tribunal 

Federal , através do julgamento da ADI nº. 4.277 e da ADPF nº.  132, em 2011, 

a reconhecê-las como união estável,  com iguais direitos e deveres  da união 

estável heteroafetiva.  Assim, firmou-se o entendimento de que é 

inconstitucional toda e qualquer interpretação que se faça para afastar a 

proteção do Estado às entidades familiares homoafetivas ,  sob pena de 

 
368 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Apelação Cível nº. 

598362655. Oitava Câmara Cível. Relator Desembargador José S. Trindade, j. 1º/3/2000. 
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afrontamento aos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da 

não discriminação, do pluralismo e do livre planejamen to familiar369.  

A partir dessa decisão, passou -se a admitir a conversão de união 

estável homoafetiva em casamento  e, em seguida, no mesmo ano de 2011, o 

Superior Tribunal de Justiça admitiu a habilitação direta para o casamento , 

junto ao Registro Civil, sem ser preciso , antes,  formalizar a união 370.   

Por fim, em 2013, o Conselho Nacional de Justiça, através da 

Resolução nº. 175 371,  proibiu, às autoridades competentes ,  a recusa de 

habilitação, de celebração de casamento civil  ou de conversão de união 

estável em casamento.  

Junto ao reconhecimento da entidade familiar homoafetiva ,  surge o 

desejo de vivenciar a parentalidade pelos casais homossexuais , originando 

uma nova reivindicação por parte dessas famílias,  pois os efeitos t ípicos de 

uma relação de família devem ser completos, inclusive o direito ao 

planejamento familiar.  Assim, deve-se afirmar que a biparentalidade já não 

está restrita às pessoas de sexos distintos ,  possibil itando a construção do 

projeto homoparental 372.   

O termo “homoparentalidade” originou-se do francês 

homoparentalité,  em 1996, e foi utilizado, pela primeira vez,  pela Associação 

de Pais e Futuros Pais Gays  e Lésbicas (APGL), na França, para se referir a 

um indivíduo homoafetivo que tem ou pretende ter filhos.  Já nos países de 

 
369 BASTOS,  Marce lo  Cris t iano  de  Moraes Cardoso.  A consti tucional ização do d ire i to  e  suas 

impl icações no reconhecimento da  união es tável  homoafe tiva  como entidade fami liar  no  

Bras i l .  De Jure  –  Revista Jurídica do Ministér io Públ ico do  Estado  de Minas Gerais ,  v.  

13,  n .  22,  jan. / jun.  2014 .  p .  166.   
370 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Especial  nº .  1 .183.378 -RS,  Rela tor  

Minis tro  Luís  Fel ipe Sa lomão,  Quarta  Turma,  Dje 25/10/2011.  
371 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução nº .  175 ,  de 14 de março de 2013 .  

Dispõe  sobre a  hab il i tação,  ce lebração  de casam ento civ i l ,  ou de conversão de  união  

es táve l  em casamento,  en tre  pessoas  do mesmo sexo.  Disponível  em:  

ht tps: / /a tos.cn j . jus.br /f i les /resolucao_175_14052013_16052013105518 .pdf .  Acesso em:  5  

maio de  2022.  
372 CANELA,  Kelly  Crist ina;  GOMES, Gabriela  Giaqueto.  Homoparental idade:  a  efet ivação do 

direi to  à  maternidade e à  paternidade em casa is homoafet ivos.  In :  RODRIGUES, Edwirges 

Ela ine;  SILVA, Marce lo Rodr igues da ;  OLIVEIRA FILHO, Rober to  Alves de (coords.) .  

Temas relevantes sobre  o dire ito  das  famíl ias.  Belo Horizon te :  D’Plác ido,  2019.  p .  106.  

https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_175_14052013_16052013105518.pdf
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língua inglesa, como os Estados Unidos  da América, os termos util izados são 

lesbian and gay families ou lesbian and gay parenthood373.   

Conforme destacam Gabriela Giaqueto e Kelly Canela ,  são quatro as  

principais formas de constituição da família homoparental :  

 

A primeira ser ia  a  recomposição,  em que um membro do casa l  t raz  

para sua  nova relação um f i lho  fru to do relacionamento  

heterossexual  anter ior  do parce iro .  A segunda maneira  ser ia  a  

adoção promovida pelo casal ,  e  a  tercei ra ,  a  par t ir  do uso das novas  

tecnologias  reprodutivas ,  como a inseminação ar t if icial .  Por  ú l t imo,  

tem-se a  paren ta l idade  soc ioafe t iva,  muit as vezes assoc iada às  

formas anter iormente mencionadas 374.  

 

Muito embora não exista impedimento legal para a constituição do 

projeto homoparental ,  seja através da adoção ou da reprodução humana 

assistida (até porque seria inconstitucional, pois o planejamento familiar é 

livre e não faz qualquer restrição à orientação sexual ),  na prática, em 

decorrência de discriminação, os casais homoafetivos sofrem limitações ao 

exercício desse direito .  

As primeiras decisões judiciais possibilitando a adoção 

homoparental foram proferidas  nos anos de 2005 375 e 2006376,  acompanhadas 

de outras decisões esparsas  nos anos seguintes . Naquela época, o principal 

empecilho que impossibilitava a adoção homoparental  era o estado civil dos 

adotantes, tendo em vista que as uniões entre pessoas do mesmo sexo não 

eram reconhecidas como uniões estáveis e,  consequentemente, a es sas não era 

permitida a conversão ou a realização do casamento.  

Portanto, aos casais homoafetivos restava, apenas,  a adoção 

unilateral, por indivíduo singular do casal, constando no registro civil de 

 
373 CARDIN, Valér ia  Silva Galdino ;  VIEIRA,  Tereza Rodr igues.  Da rea lização do  proje to  

parental  de famí li as  homoafet ivas e  transafet ivas .  In :  ZABALA,  Tereza  Crist ina ;  

BERNARDINELI,  Mur iana Carr i lho;  TOLEDO,  Renata  Mar ia  Si lveira  (orgs.) .  Mulheres,  

maternidades e  direito .  Leme,  São Paulo :  Mizuno,  2022.  p .  94.   
374 CANELA,  Kelly  Crist ina;  GOMES, Gabriela  Giaqueto .  Homoparental idade:  a  efet ivação do 

direi to  à  maternidade e à  paternidade em casa is homoafet ivos.  In :  RODRIGUES, Edwirges 

Ela ine;  SILVA, Marce lo Rodr igues da ;  OLIVEIRA FILHO, Rober to  Alves de (coords.) .  

Temas relevantes sobre  o dire ito  das  famíl ias.  Belo Horizonte :  D’Plác ido,  2019.  p .  106.   
375 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Juizado da Infância e  

da Juventude da Comarca de Bagé,  Processo n º .  7002/72,  Ju iz de Direi to  Marcos Dani lo  

Edson Franco,  j .  28/10 /2005.  
376 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA DO DE SÃO PAULO. Comarca  de  Catanduva ,  

Processo nº .  234/2006,  Juíza de Dire i to  Sueli  Juarez Alonso,  j .  30 /10/2006.  
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nascimento do adotado apenas o nome de um dos parceiros. Tal resultado 

também era prejudicial  à criança, que possuía vínculo jurídico  com somente 

um dos pais, restando absolutamente desamparada c om relação ao outro,  

igualmente considerado pai ou mãe, mas que não detinha  os deveres 

decorrentes da autoridade parental 377.   

Após o reconhecimento da união estável homoafetiva , pelo Supremo 

Tribunal Federal , e do casamento homoafetivo, pelo Superior Tribunal de 

Justiça, houve a possibilidade de concessão da adoção homoparental 378,  pois, 

conforme o artigo 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente,  para a adoção 

conjunta,  deve ser verificado o estado civil  dos adotantes ,  casados ou 

conviventes , desde que comprovada a estabilidade  familiar. Assim, em 

matéria de adoção, o referido Estatuto não aborda qualquer restrição em 

relação ao sexo, à identidade de gênero ou à orientação sexual do adotante.  

Por fim, em março de 2015, o Supremo Tribunal Federal reconheceu 

o direito de adoção por casais homoafetivos :  

 

A Consti tuição Federa l  não faz a  menor  dife renciação en tre  famíl ia  

formalmente  consti tuída  e  aquela  ex is ten te  ao  rés  dos fatos.  Como 

também não se  dist ingue entre  famí lia  que se  forma por  su jei tos  

heteroafet ivos e  a  que  se const i tu i  por  pessoas de inclinaç ão  

homoafet iva 379.   

 

Nesse sentido, é  inaceitável que a adoção seja negada em razão da 

orientação sexual dos adotantes, caracteriza ndo atitude extremamente 

preconceituosa e punitiva,  bem como cerceadora do melhor interesse da 

criança e do adolescente,  a quem devem ser priorizados o direito à 

convivência familiar  e o direito ao afeto.    

Na medida em que o casal homoafetivo não apresenta qualquer 

incompatibilidade para o projeto parental  pela adoção, Maria Rita de Holanda 

também afirma não haver dúvidas quanto à possibilidade do exercício dessa 

 
377 DIAS, Mar ia  Beren ice .  Manual de  direito  das famíl ias.  10 .  ed .  rev.  atual .  e  ampl.  São 

Pau lo:  Editora Revis ta  dos Tr ibunais ,  2015.  p .  502.   
378 CARDOZO, Fernanda  Antonio li .  As novas formas de  famílias  e  o  dire ito  à  adoção  

homoafet iva  de  embriões  excedentários:  uma anál ise jur íd ico -soc io lógica.  Disser tação  

(Mestrado em Direi to)  –  Univers idade Estadual  Paul ista  “Júl io  de  Mesqui ta  Fi lho”,  

Faculdade  de Ciências Humanas e  Socia is,  Franca,  2017.  p .  93 .  
379 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  Recurso Extraord inár io  615264 -PR, Rela tor  Min is tro  

Marco Auré lio  Mello ,  j .  19/3/2015.   
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biparentalidade. No entanto, para a autora, os problemas surgem quando esse 

projeto parental  se dá ab initio,  com o interesse de vínculo biológico de um 

dos pares, por meio da uti lização das técnicas de reprodução humana 

assistida380.    

Por sua vez, Débora Brandão considera que os casais homossexuais 

não formam uma família, por mais intensa que possa transparecer a sua 

realização afetiva,  tendo em vista que não conseguem imitar a relação 

parental381.   

Também existem argumentos de que a finalidade ética do acesso às  

técnicas de reprodução assistida  seria, tão somente, terapêutica, em razão da 

prova da inferti lidade dos pretendentes. Assim, o uso das técnicas por casais 

homoafetivos abre campo da biotecnologia para outros propósitos que não 

terapêuticos,  mas exclusivamente individualistas 382.  

Diante de tais argumentos, verifica-se, na verdade, uma 

discriminação de que os homossexuais poderiam ter uma vida que não 

correspondesse aos padrões impostos pela sociedade, sendo que tal  fato 

poderia acarretar prejuízos ao desenvolvimento psicológico e social  da 

criança, afrontando, supostamente, o princípio de seu melhor interesse.  

No entanto,  a Associação Americana de Psicologia, a Academia 

Americana de Psiquiatria de Crianças e Adolescentes, a Academia Americana 

de Pediatras e a Associação Psicanalít ica Americana já se posicionar am, 

afirmando que crianças criadas por casais homoafetivos não apresentam 

problemas ou distúrbios maiores do que as criadas por casais heterossexuais,  

sendo que pais homossexuais são capazes de proporcionar ambientes 

saudáveis aos filhos 383.  

Assim, a orientação sexual não deve servir como critério para se 

admitir, ou não, a formação de uma família com filhos, sob pena de se 

 
380 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  191.   
381 BRANDÃO, Débora  Vanessa  Caus.  Parcerias homossexuais:  aspectos jur íd icos.  São 

Pau lo:  Editora Revis ta  dos Tr ibunais ,  2002.  p .  90.   
382 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  191.   
383 AMERICAN PSYCHOLOGICAL ASSOCIATION. Lesbian and gay  parent ing.  2005.   
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infringir a dignidade humana, que conduz à vedação de qualquer forma de 

desigualdade e discriminação 384.  

Nesse sentido, o direito ao planejamento familiar envolve a decisão 

de ter ou de não ter filhos, em uma relação hetero ou homossexual, seja 

através da adoção ou da reprodução assistida,  envolto à consciência da 

parentalidade responsável, devendo ser livre e desimpedido das amarras 

impostas pelo Estado. O intuito do legislador é de que a parentalidade seja 

exercida de forma responsável, independentemente do tipo de entidade 

familiar385.  

No tocante aos argumentos de que as técnicas são voltadas apenas 

aos casais heterossexuais com prob lema de infertilidade, muito embora haja 

tais posicionamentos, desde 2010, com a Resolução CFM nº. 1.957,  foi  

possível  a uti lização das técnicas de procriação medicamente assistida para 

casais homoafetivos , sendo que esse termo, em especial ,  foi utilizado na 

Resolução CFM nº. 2.013/2013.  

Em relação aos casais do sexo feminino, geralmente, é necessário 

apenas a doação de sêmen. Já para os casais do sexo masculino, será preciso 

não só a doação de óvulo, mas , também, o emprego da maternidade 

substi tutiva, que deverá seguir os parâmetros determinados pel o Conselho 

Federal  de Medicina,  os quais serão tratados no próximo subtítulo.  

Além do mais, desde a Resolução CFM nº. 2.121, de 2015,  

possibilitou-se a gestação compartilhada em uniões homoafetivas femininas ,  

em que não exista infert ilidade. Assim, os óvulos colhidos em uma parceira 

são fert ilizados e implantados p ara gestação na outra e, caso ambas sejam 

férteis, poderão trocar embriões.  Essa gestação proporciona uma participação 

mais profunda de ambas as mulheres no processo reprodutivo e de 

crescimento da família.  Também é possível que a mãe, que não tiver levado a 

gravidez a cabo, induza a lactação como uma estratégia de participação 

parental e criação de vínculos com o filho, pois , assim, as duas mães terão a 

 
384 DIAS, Maria Bener ice .  Disponível  em: www.mariaberen ice.com.br .  Acesso em: 5  maio  

2022.  
385 CARDIN, Valér ia  Silva Galdino ;  VIEIRA,  Tereza Rodr igues.  Da rea lização do  proje to  

parental  de famí lias  homoafet ivas e  transafet ivas .  In :  ZABALA,  Tereza  Crist ina ;  

BERNARDINELI,  Mur iana Carr i lho;  TOLEDO,  Renata  Mar ia  Si lveira  (orgs.) .  Mulheres,  

maternidades e  direito .  Leme,  São Paulo :  Mizuno,  2022.  p .  98.  

http://www.mariaberenice.com.br/
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vivência da amamentação, além de partilhar as responsabil idades e o cansaço 

decorrentes do aleitamento constante de um recém -nascido386.   

No que se refere  ao registro de nascimento dos filhos havidos por 

técnicas de reprodução assistida, vale destacar que a Lei de Registros 

Públicos não contém normativa estabelecendo tal procedimento. Dessa forma, 

os casais heteroafetivos ou pessoas solteiras que recorreram às técnicas  

(exceto quando há gestação por sub-rogação),  poderão registrar seus fi lhos 

sem empecilhos , uma vez que não será necessário mencionar que a criança é 

fruto de reprodução assistida, pois não será possível identificar , pelo simples 

olhar,  se tais pessoas são inférteis . Já com relação aos casais homoafetivos, a  

questão do registro se complica, haja vista a notável incompatibilidade de 

procriação entre tais pessoas,  conhecida como infertilidade social .  

Assim, por muito tempo, os filhos de casais homoafetivos, advindos 

das técnicas de procriação assistida,  só poderiam ser registrados e 

reconhecidos por ambos os pais ou por ambas as mães , por via judicial ,  

mesmo que as crianças fossem biologicamente de um dos conviventes ,  

fazendo com que as famílias homoparentais enfrentassem um calvário no 

momento do registro do filho . Nesse sentido, seguem os julgados:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.  PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

DUPLA MATERNIDADE.  1.  O elemento socia l  e  a fet ivo da  

parental idade  sobressai  em casos  como o dos autos,  em que  o  

nasc imento do menor decorreu de um proje to  par ental  amplo,  que  

teve  in ício  com uma motivação emocional  do casa l  postu lan te e  fo i  

concre t izado por  meio de técnicas de  reprodução assis t ida  

heteró loga.  2 .  Nesse con texto,  à  luz do in teresse  super ior  da menor ,  

pr incíp io consagrado  no  ar t igo 100 ,  inciso  IV,  da Lei  n º .  8 .069/90,  

impõe-se o  regis tro  de nasc imento para lhe confer ir  o  

reconhecimento  jur ídico do s tatus  que já  desfruta de f i lho  das  

apelan tes,  podendo  ostentar  o  nome da famí lia  que  a  concebeu.  3 .  

Sen tença  a  que  se reforma.  4 .  Recurso a  que se dá pr ovimento 387.  
 
Registro  Civ il .  Averbação de dupla  matern idade de  f i lha  de  mãe  

biológica  que mantém união  estável  com a  outra  autora e  que  

plane jaram, jun tas ,  a  gravidez  por  inseminação ar t if ic ia l  de doador  

 
386 DANTAS, Eduardo; CHAVES, Marianna. Aspectos jurídicos da reprodução humana assistida: comentários à 

Resolução nº. 2.121/2015 CFM. 1. ed. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico, 2017. p. 91-92. 
387 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA DO DO RIO DE JANEIRO. AC 0017795 -

52.2012.8.19.02.09,  Vigésima Câmara Cível .  Rela tor  Desembargador  Luciano  Barre to ,  j .  

7 /8/2013.  DJe  3/2 /2014 .  Disponíve l  em:  

ht tp: / /www4. t jr j . jus.br /EJURIS/ProcessarConsJuris .aspx?PageSeq=0&Version=1.1.14 .2 .  

Acesso em: 24 ago.  2021.  

http://www4.tjrj.jus.br/EJURIS/ProcessarConsJuris.aspx?PageSeq=0&Version=1.1.14.2
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anônimo.  Considerações sobre  dec isões do S uperior  Tr ibunal  de  

Just iça  e  do Supremo Tribunal  Federa l ,  que recomendam não mais  

cr iar  ób ice quanto ao reconhecimento das uniões estáve is  

homoafet ivas,  nem ao  reconhecimento por  au tor ização judicial  sem 

natureza con tenciosa de dupla maternidade  no registro  de  

nasc imento.  Desnecessidade de ação  jud icial  em a lguma Vara  da  

Famíl ia .  Recurso do Minis tér io  Público improvido 388.  
 

Diante disso, acirrou-se o debate doutrinário  visando à 

desjudicialização de tal questão. Assim, foi aprovado o Enunciado nº. 12, do 

Insti tuto Brasileiro de Direito de Família ( IBDFAM), cujo objetivo é  

possibilitar “o registro de nascimento dos fi lhos de casais homoafetivos,  

havidos de reprodução assistida,  diretamente no Cartório de Registro Civil ” .   

No mesmo sentido, foi publicado, na VII Jornada de Direito Civil , do 

Conselho da Justiça Federal , o Enunciado nº .  608: 

 

É poss íve l  o  regis tro  de  nasc imento dos  f i lhos  de pessoas do  mesmo 

sexo,  or ig inár ios  de  reprodução ass is t ida,  d ire tamente no  Cartór io  

de Regis tro  Civi l ,  sendo  dispensável  a  propositu ra de  ação judicia l ,  

nos termos da regulamentação  da Corregedoria  local 389.   

 

Na mesma direção, em março de 2016, a Corregedoria Nacional de 

Justiça editou o Provimento nº. 52 390,  cujo objetivo foi uniformizar, em todo o 

território nacional,  o registro de nascimento  e a emissão da respectiva 

certidão das crianças  nascidas por procriação medicamente assistida, filhas de 

casais hetero ou homoafetivos, colocando fim a essa celeuma.  

Contudo, o documento continha alguns entraves quanto ao 

anonimato dos doadores de material  genético, estabelecendo, em seu artigo 

2º, inciso II,  que, para fins de registro de criança nascida a partir de doação 

de gametas , e também para a emissão de certidão de nascimento, é 

indispensável a apresentação de declaração do diretor  técnico da clínica de 

 
388 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. AC 0022096 -83.2012.8.26.0100 ,  

Quarta  Câmara de Dire i to  Pr ivado,  Relato r  Maia da Cunha,  j .  27 /3/2014,  DJe 30/7/2015 .  

Disponível  em:  

ht tps: / /esaj . t j sp . jus .br /cjsg/resu ltadoCompleta .do ;j session id=264B0FF1AF5243965D A3822

A359307C3.cjsg2 .  Acesso em: 24 ago.  2021.  
389 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  VII Jornada de Direito  Civ il .  Enunciado  nº .  608.  

Disponível  em:  ht tps: / /www.cjf . jus.br /enunciados/enunciado/844 .  Acesso em:  5  maio 

2022.  
390 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Prov imento n º .  52,  de 14 de março de 2016 .  

Dispõe sobre  o  regist ro  de nasc imento e  emissão da respect iva cer t idão  dos f i lhos  havido s  

por  reprodução assist ida.  Disponível  em: 

ht tps: / /a tos.cn j . jus.br /f i les /provimento /provimento_52_14032016_19032018105533.pdf .  

Acesso em: 5  maio 2022 .  

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do;jsessionid=264B0FF1AF5243965DA3822A359307C3.cjsg2
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do;jsessionid=264B0FF1AF5243965DA3822A359307C3.cjsg2
https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/844
https://atos.cnj.jus.br/files/provimento/provimento_52_14032016_19032018105533.pdf
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reprodução assistida,  contendo, dentre outros dados, o nome do doador ou da 

doadora, com registro de seus dados clínicos de caráter geral  e características 

fenotípicas, assim como o nome dos beneficiários 391.   

O § 1º do art igo 2º também determinava a apresentação , por 

instrumento público,  de termo de consentimento prévio assinado pelo doador 

de gameta, autorizando, expressamente,  o registro da criança em nome de 

outrem. Os beneficiários e seus cônjuges  ou companheiros também 

necessitavam apresentar termo de consentimento  do procedimento 392.   

Diante dos inúmeros problemas causados pelo Provimento nº .  52, a 

Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça instituiu , em 2017, o 

Provimento n.º  63, corrigindo a falha.  Portanto, não mais será necessário, 

para o registro da criança, o nome do doador ou da doadora, com registro de 

seus dados clínicos de caráter geral  e  características fenotípicas.  

O Provimento dispõe que a certidão será lavrada independentemente 

de prévia autorização judicial, bastando o comparecimento de ambos os pais,  

ou de apenas um deles, seja um casal  hetero ou homoafetivo, desde que 

apresentado documento comprobatório do casamento ou da união estável 

(através de escritura pública ou sentença que reconheça  a união),  observando,  

assim, a segurança jurídica,  norteadora dos registros públicos.  

Além disso, é necessário apresentar a  declaração de nascido vivo 

(DNV) e a declaração, com firma reconhecida, do diretor técnico d a clínica,  

do centro ou do serviço de reprodução humana em que foi realizado o 

procedimento, indicando que a criança foi concebida por reprodução assistida 

heteróloga, bem como o nome dos beneficiários .  

Também se estabeleceu que, no caso de filhos de casais 

homoafetivos, o assento de nascimento deverá ser adequado para que constem 

os nomes dos ascendentes,  sem referência a distinção quanto à ascendência 

paterna ou materna .  

Dessa maneira,  casais homoafetivos, que tenham se utilizado das  

técnicas de reprodução assistida para constituírem sua prole,  segundo a regra 

 
391 SÁ, Mar ia de Fát ima Freire  de ;  NAVES,  Bruno  Torquato de Oliveira .  Bioét ica e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  155.  
392 SÁ, Mar ia de Fát ima Freire  de ;  NAVES,  Bruno  Torquato de Oliveira .  Bioét ica e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  155.  
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estabelecida pelo Provimento, podem comparecer diretamente aos Cartórios 

de Registro Civil das Pessoas Naturais  para emitirem o registro de nascimento 

dos filhos,  independentemente de ordem judicial.  

Em linhas parecidas,  a legislação francesa sobre bioética, ao alterar 

o Código de Saúde Pública , possibilitou que a procriação medicamente 

assistida seja destinada a casa is homoafetivos femininos, determinando que o 

acesso às técnicas não pode ser objeto de discriminação em decorrência da 

orientação sexual das beneficiárias 393.  Com relação ao registro da criança 

nascida de tais técnicas, o casal  de mulheres deverá prestar o consentimento 

perante o Registrador Civil , reconhecendo, conjuntamente, o filho, conforme 

dispõe o artigo 342-11 do Código Civil francês .  

Espanha394,  Portugal 395 e Suíça396 também possuem legislações que 

possibilitam o uso das técnicas por casais homoafetivos femininos, 

considerando a dupla maternidade em relação à mulher que deu à luz e à sua 

esposa ou companheira , que consentiu com o procedimento procriativo.    

 
393 FRANÇA. Lei  nº .  2021 -1017,  de 2  de agosto  de 2021.  “O Código de Saúde Públ ica é  

alterado da seguinte forma: 1º .  O ar t igo L2141 -2 ganha a segu inte redação:  Ar tigo L.2141 -

2.  A ass istência médica na procr iação des t ina -se a  responder  a  um projeto  parental .  

Qualquer  casa l  consti tuído por  um homem e uma mulher  ou por  duas mulheres ou qualquer  

mulher  sol teira  têm acesso à assistênc ia médica na  procr iação,  após as entrev istas  

especiais dos requerentes com os membros da  equ ipe médica c l inicobio lógica 

mult idisc ipl inar ,  real izadas de acordo com os procedimentos prev is tos no ar t igo L.2140 -

10.  Esse acesso  não pode ser  ob jeto  de qualquer  diferença no tra tamento,  especia lmente,  

no que diz respei to  ao  es tado c ivi l  ou à  or ientação sexual  dos requerentes” (Tradução  

Livre) .  
394 ESPANHA. Lei  nº .  14 ,  de 26 de maio de 2006.  “Ar tigo 6º .  Usuários das técnicas.  1 .  

Qualquer  mulher  maior  de dezoi to  anos,  com p lena ca pacidade,  independentemente de seu  

es tado civ il  e  da  or ien tação  sexual ,  pode ser  benef iciár ia  das técn icas  regu lamentadas  

nes ta  Lei ,  desde que tenha dado o seu consent imento escr i to ,  de forma l ivre  e  consc ien te,  

para a  sua u ti l ização .  Art igo 7.  F il iação de  c r ianças nascidas por  meio de técn icas de  

reprodução assis t ida .  3 .  Quando a mulher  é  casada com outra mulher  (desde que não se jam 

separadas legalmente  ou  de fato) ,  es ta  pode,  nos  termos da  Lei  do  Regis to  Civ il ,  consen ti r  

que a  f i l iação,  re la t ivamente  ao  f i lho nascido  de seu  côn juge,  seja  determinada a  seu  

favor” (Tradução  Livre) .  
395 PORTUGAL. Lei  nº .  32/2006.  “Ar tigo 6 º .1 .  Podem recorrer  às técn icas de PMA os casa is  

de sexo diferen te ou os casa is de mulheres ,  respe tivamente casados ou casadas ou que  

vivam em condições  análogas às dos cônjuges,  bem como todas as mulheres,  

independentemente do estado c ivi l  e  da respe tiva or ien tação sexual”.   
396 SUÍÇA.  Lei  Federal  de  Medicina Reprodutiva,  de 18 de  dezembro de 1998.  Ar tigo 3.  “As 

técn icas reprodut ivas só podem ser  ut i l izadas  se for  garan tido o melhor  in teresse  da  

cr iança.  Só podem ser  usados em casa l:  a .  com quem se possa es tabelecer  uma re lação  

parental  na  acepção  dos ar t igos 252  a  263 do  Código  Civi l  (ZGB)” (Tradução  Livre) ;  

Código  Civ il .  “Ar tigo  255.1.  Se,  no momento do par to ,  a  mãe  for  casada com uma mulher  

e o f i lho  t iver  s ido concebido por  doação de espermatozoide,  de  acordo com as  disposiçõe s  

da Lei  de  Medic ina Reprodutiva,  de 18 de  dezembro  de 1998,  a  esposa da mãe será  

considerada o out ro progenitor” (Tradução Livre) .  
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No tocante à legislação islandesa 397,  em decorrência da proibição da 

gestação de substituição, visualiza -se, inicialmente,  apenas a possibilidade de 

casais de mulheres recorrerem à reprodução assist ida . Contudo, como a 

própria legislação reforça,  é possível que um homem transgênero se submeta 

às técnicas reprodutivas e dê à luz. Assim, caso o pai seja casado com outro 

homem, estará concretizado o uso da tecnologia reprodutiva por um casal  

homoafetivo masculino.  

Segundo o Human Fertilisation and Embryology Act, no Reino 

Unido, a esposa ou a parceira civil  da mulher submetida às técnicas de 

procriação assistida será considerada mãe da criança , exceto quando 

demonstrado que ela não consentiu com o procedimento 398.  Além disso, a 

legislação também permite que, quando nenhum homem ou mulher são 

tratados legalmente como pai ou mãe da criança, juntamente com a mulher 

que deu à luz, é possível  que seja estabelecida a segunda maternidade  através 

de acordo de vontades 399.  

 
397 ISLÂNDIA. Lei  da Infância n º .  76/2003.  “Ar tigo 6º .  Um homem que dá à  luz uma cr iança 

concebida em tecnologia de reprodução  assist ida é  considerado seu pai .  Uma pessoa com 

registro  neutro,  que dá à  luz uma cr iança concebida por  tecnologia reprodutiva,  é  

considerada pai .  Um marido que consent iu  com o uso das técn icas de reprodução ass ist ida  

em seu cônjuge,  sob as d isposições  da  Lei  de Tecnolog ia Reprodut iva Assis t ida ,  será  

considerado  pai  da cr iança concebida” (Tradução Livre) ;  Le i  nº .  55,  de 29 de  maio de  

1996.  Artigo 2º .  “[ . . . ]  No que es ta  Lei  se  refere a  uma mulher ,  também se ap lica a  uma 

pessoa com útero que mudou seu regist ro  de gênero.  Ar tigo 5 º .  [ . . . ]  É sempre permit ido  

usar  espermatozoide de doador  no caso de pessoa so lte ira  ou pessoa em um casamento ou  

coabi tação reg is trada,  em que o côn juge não pode fornecer  o  mater ia l  genét ico.  Um casal ,  

em casamento ou coab itação reg i s trada,  pode doar  célu las sexuais um para o  outro.  [ . . . ]  O 

útero de  sub- rogação é p roibido”  (Tradução Livre) .    
398 REINO UNIDO. Human Fert i l i sat ion  and Embryology  Act ,  de 2008.  Ar t igo 42.  “Mulher  em 

parcer ia  civ i l  ou casamento com outra  mulher ,  no momento d o tra tamento.  1 .  Se,  no  

momento  da colocação  do embr ião  ou do  esperma e/ou  dos  óvulos ou da inseminação  

ar t if ic ia l ,  a  mulher  era par te  de  uma parcer ia  civi l  ou casamento  com outra  mulher ,  então  

sujei to  à  seção 45(2)  a  (4) ,  a  companheira ou a  esposa deverá ser  considerada como mãe 

da cr iança,  a  menos que seja  demonstrado que não consent iu  com o procedimento  

procria t ivo” (Tradução Livre) .   
399 REINO UNIDO. Human Ferti l i sa t ion and Embryology Act ,  de 2008.  Art igo 43.  “Se  

nenhum homem ou  mulher  são  considerados pa i  ou  mãe  da  cr iança em vir tude das seções  

35 e 42,  sendo  acordada  a matern idade  com relação à  segunda mulher ,  nos termos da  seção  

44,  essa deve ser  considerada mãe da cr iança”;  Art igo 44.   “(1)(a) .  As condições de  

matern idade acordada  refer ida na  seção 43( b)  serão atend idas com relação à segunda  

mulher  que consen te em ser  tratada como mãe da cr iança concebida por  reprodução  

humana assis t ida.  (b)  A pr imeira mulher  (mãe par tur iente)  também deve manifestar  seu  

consen timento .  [ . . . ]  (e)  Entre as duas mulheres,  n ão deve haver  grau de impedimento de  

consti tuição do re lacionamento famil iar” (Tradução Livre) .   
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De maneira oposta , na Itália,  embora, em 2016, tenha sido 

legalizada a união civil entre homossexuais 400,  a legislação sobre reprodução 

assistida não permite que o procedimento seja realizado por esses casais 401. 

Inclusive, os casais homoafetivos  italianos, que buscam o procedimento 

procriativo em outros países,  encontram dificuldades para registrar seus fi lhos 

na Itália.  Em 2018, foi realizado , pela primeira vez, o registro do fi lho de um 

casal de mulheres , sendo que o  ato só foi possível  após uma das mães, que era 

vereadora do Partido Democrático, denunciar ,  em suas redes sociais ,  que o 

Cartório da cidade de Turim havia se recusado a proceder com o registro em 

nome das duas mães 402.   

Considerando que, no ordenamento jurídico brasileiro, a regra é a 

prevalência da autonomia privada  nas relações familiares, tem-se que a 

intervenção estatal  somente se justifica e se legitima para garantir e para 

efetivar os direitos e as garantias fundamentais dos indivíduos.  Assim, 

percebe-se que o desejo de ter filhos integra a busca pela felicidade  e pela 

realização máxima do ser humano , seja um casal hetero ou homoafetivo.  

 

4.4 Gestação por substituição  

 

Outro reflexo do Biodireito na formação das novas famílias está 

relacionado à reprodução através de útero de substituição, quando a 

motivação dos pais em potencial ocorre por restrições médicas e pela 

impossibilidade de eles levarem uma gestação a termo e dar à luz com sucesso 

a um filho, ou ainda, pela natureza homoafetiva  de suas relações.   

Assim, a presunção de que a mãe de uma criança é aquela que dá à 

luz já não representa uma situação segura nos dias de hoje ,  pois as técnicas de 

 
400 ITÁLIA. Lei  n º .  76,  de 5  de junho de 2016.  
401 ITÁLIA. Lei  nº .  40,  de  19 de fevereiro  de 2004.  “Art igo 5º .  Sem prejuízo das disposições  

do ar t igo  4º ,  paragrafo  1º ,  casa is  de adu ltos de d iferentes sexos,  casados ou em 

coabi tação,  de idade  po tencialmente fér t i l ,  ambos v ivos,  podem ter  acesso às  técnicas de  

procriação medicamente  ass is t ida” (Tradução  Livre) .  
402 ANSA. Itál ia  reg istra f i lho de casa l  lésbico pela prime ira vez .   Disponíve l  em: 

ht tps: / /ansabrasi l .com.br/brasi l /no ticias / i ta l ia / notic ias/2018/04/23 /i ta l ia -registra -f i lho-de-

casal- lesbico-pe la-pr imeira-vez_0a1c0b7d-03b1-402c-8b33-fad0dbf1a06b.html .  Acesso  

em: 20 jul .  2022.  

https://ansabrasil.com.br/brasil/noticias/italia/noticias/2018/04/23/italia-registra-filho-de-casal-lesbico-pela-primeira-vez_0a1c0b7d-03b1-402c-8b33-fad0dbf1a06b.html
https://ansabrasil.com.br/brasil/noticias/italia/noticias/2018/04/23/italia-registra-filho-de-casal-lesbico-pela-primeira-vez_0a1c0b7d-03b1-402c-8b33-fad0dbf1a06b.html
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reprodução assist ida produzem efeitos na determinação da fi liação, uma vez 

que permitem que um embrião de outrem seja implantado em uma mulher.  

No entanto, assim como todas as questões que envolvem a 

reprodução assistida,  no plano normativo brasileiro , essa realidade ainda não 

encontra instrumentos jurídicos adequados às situações fáticas criadas por 

essas técnicas, gerando incerteza quanto aos direitos e às garantias das partes 

envolvidas no processo.  

Rolf Madaleno e Guilherme Calmon destacam quatro hipóteses mais 

ilustrativas para a maternidade de substituição: a) a maternidade de 

substi tuição, que envolve o embrião resultante de óvulo e de espermatozoide 

do casal,  com sua implantação no corpo de outra mulher que não aquela que 

deseja a maternidade; b) a maternidade por sub-rogação, que se relaciona ao 

óvulo e à gravidez da mulher cedente do útero, sendo utilizado na procriação 

o sêmen do marido, que, juntamente com sua esposa, resolveu efetivar o 

projeto parental;  c) a maternidade de substituição, que consiste no embrião 

formado a partir da união de óvulo da própria mulher que engravida e de 

espermatozoide de doador;  d) a maternidade substitutiva,  com a implantação 

do embrião formado através da união do óvulo de uma doadora e do sêmen de 

um doador403 404.  

É importante destacar que apenas a primeira hipótese é considerada 

procriação assist ida  homóloga, mas, em todas elas, a mãe de substituição 

assume o compromisso de entregar a criança ao casal detentor do projeto 

parental, uma vez que o elemento intencional dos contratantes permite que o 

ordenamento jurídico brasileiro considere mãe aquela que teve a intenção, ou 

seja, a autora do projeto parental , e não a gestante.  

O Conselho Federal de Medicina, por meio da Resolução nº.  

2.320/2022, estabelece requisitos gerais e específicos para a gestação de 

substi tuição. Para ter acesso ao procedimento, é necessário que todas as 

partes interessadas sejam maiores e capazes e possam exercer plenamente 

seus direitos civis. O profissional da medicina q ue realizará o procedimento 

precisa ser l icenciado para tal, assim como a clínica em que ele ocorrerá, com 

 
403 GAMA, Gui lherme Calmon Nogueira da.  A nova f i l iação:  o  biod i rei to  e  as re lações 

parentais.  Rio de jane iro :  Renovar ,  2003.  p .  746 .   
404 MADALENO, Rolf .  Curso de dire ito  de família .  Rio de janeiro :  Forense,  2013 .  p .  533.  
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a fiscalização das agências próprias.  Entre outras obrigações do médico, uma 

delas é de dar informações claras e amplas sobre o procedimento, inclusi ve,  

explicando os riscos envolvidos.  

Outro requisito tratado como indispensável é que haja relação de 

parentesco de até quarto grau entre a mulher que cede o útero e os detentores 

do projeto parental , o que inclui mães, filhas, avós, irmãs, tias, sobrinhas e 

primas. Todavia, a Resolução permite que os Conselhos Regionais de 

Medicina tratem, caso a caso, das autorizações para situações em que o 

parentesco seja diferente ou mesmo inexistente, desde que motivado, contudo, 

não menciona quais os cri térios que devem ser levados em consideração para 

esses casos.  

Diante disso, têm-se exemplos de autorização a mulheres amigas do 

casal que se dispuseram a figurar como gestantes substitutas sem que se tenha 

identificado o recebimento de vantagem financeira por  isso405 406.  E,  até 

mesmo, um caso no qual uma funcionária dos beneficiários foi autorizada a 

gestar o fi lho deles,  uma vez inexistentes parentes do casal  com condições 

para uma gestação 407.   

Assim, a exigência de parentesco ou, casuisticamente, de que haja 

uma relação altruísta entre os participantes da técnica , acaba por, comumente,  

significar a preexistência de laços morais entre a gestante substi tuta e os 

beneficiários.  

Além do mais, desde a Resolução do Conselho Federal de Medicina 

de 2021, passou-se a exigir que a cedente temporária do útero tenha , ao 

menos, um filho vivo. Percebe-se que o requisito de experiência gestacional 

 
405 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.  Parecer -

consu lta  n º .  5 .505/2015.  Rela tora Giovana Ferreira  Zanin Gonçalves.  30 abr .  2015.   

Disponível  em:  

ht tp: / /www.por ta lmedico.org.br /pareceres/crmmg/pareceres /2015/5505_2015.pdf .  Acesso  

em: 27 jun.  2022.   
406 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS. Parecer -consu lta  nº .  

13/2014: Processo Consul ta  nº .  6 /14.  Rela tor  Alda ir  Novato Si lva.  28 jul .  2014.  

Disponível  em: ht tps: / /www.cremego.org .br /noticias /parecer -autor iza-uso-de-utero-de-

subst i tuicao-com-doadora-sem-paren tesco-com-o-casal / .  Acesso em: 27 jun.  2022.  
407 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.  Parecer -

consu lta  nº .  5 .501/2015 .  Relatora Cláudia  Navarro Carva lho  Duarte  Lemos.  9  mar .  2015.   

Disponível  em:  

ht tp: / /www.por ta lmedico.org.br /pareceres/crmmg/pareceres /2015/5501_2015.pdf .  Acesso  

em: 27 jun.  2022.  

http://www.portalmedico.org.br/pareceres/crmmg/pareceres/2015/5505_2015.pdf
https://www.cremego.org.br/noticias/parecer-autoriza-uso-de-utero-de-substituicao-com-doadora-sem-parentesco-com-o-casal/
https://www.cremego.org.br/noticias/parecer-autoriza-uso-de-utero-de-substituicao-com-doadora-sem-parentesco-com-o-casal/
http://www.portalmedico.org.br/pareceres/crmmg/pareceres/2015/5501_2015.pdf
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anterior objetiva a proteção do estado emocional da mãe substituta, assim 

como busca resguardar a necessária  entrega da criança, após o seu 

nascimento, aos pais detentores do projeto parental . No entanto, a presente 

tese entende que a criação de um requisito  adicional dificulta, ainda mais, o 

exercício do direito ao planejamento familiar , isso sem falar que a restrição 

parte de uma norma deontológica médica.  

Ainda através da últ ima Resolução, o referido Conselho , de maneira 

assertiva,  deixou claro que a clínica de reprodução assistida não poderá 

intermediar a escolha da cedente temporária do útero ,  e que a doadora do 

óvulo e a gestante de substituição não poderão ser a mesma pessoa.  

Embora a gestação de substituição seja popularmente conhecida 

como “barriga de aluguel”, as normas deontológicas do Conselho Federal de 

Medicina proíbem a sua comercialização, aceitando apenas a forma altruísta e 

sem fins lucrativos. Mas não excluiu a possibilidade de reembolso de 

despesas, em especial , as médicas e as relativas à sobrevivência da gestante 

no período da gestação.  

Embora a discussão acerca da permissão ou da proibição legislativa 

para contraprestação pecuniária da cessão de útero , por demandar maior  

profundidade nos estudos,  não seja objeto de pesquisa desta tese, é inevitável  

a sua abordagem, ainda que em poucas l inhas .  

Acerca do tema, prevalece o entendimento408 de que o artigo 199, §  

4º,  da Constituição Federal ,  que proíbe a comercialização de  órgãos,  de 

tecidos e de substâncias humanas,  também é aplicável à gestação por sub-

rogação. No entanto, é importante mencionar que, ao contrário de outros 

ordenamentos jurídicos,  o Direito brasileiro não admite ,  e nem tampouco 

proíbe, os contratos de maternidade de substituição, seja a tí tulo gratuito ou 

oneroso. 

Eduardo de Oliveira Leite entende que a proibição de cessã o 

onerosa de útero não ocorre pela analogia acerca da regra contida no texto 

constitucional,  pois não se aplica aos casos de maternidade de substituição, 

 
408 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  224.  
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mas, sim, que a proibição decorre do disposto na Resolução do C onselho 

Federal  de Medicina409.  

Em que pese o entendimento do autor,  as normas deontológicas  

médicas não possuem força cogente no ordenamento jurídico brasileiro e,  

consequentemente,  não têm condições de proibir qualquer contrato oneroso 

envolvendo gestação por sub -rogação.  

Entretanto,  é preciso lembrar que a defesa de procedimentos que 

envolvem o exercício da autonomia necessita considerar os elementos 

culturais que levaram, e ainda levam, determinado sistema normativo a uma 

postura de intervenção protetiva .  Esse é o caso do Brasil ,  onde  a vontade não 

pode ser manifestada com total lisura e independência, já que as mulheres que 

cedem o seu útero são , em sua maioria,  hipossuficientes , seja 

economicamente , seja em sua educação, para o discernimento quanto às 

consequências de seus atos.   

Diante disso, a  vontade torna-se viciada, pela falta de discernimento 

em face da ausência de alternativa de sobrevivência 410.  O caso baby M, de 

repercussão mundial , envolvendo a técnica de gestação por substituição, 

ocorrido nos Estados Unidos , em 1986, reflete bem essa realidade.  

O caso consiste em um conflito positivo de maternidade, 

estabelecido entre a mãe gestacional e a mãe detentora do projeto  parental .  

Em 1985, o casal William e Elizabeth Stern firmou um contrato de cessão 

onerosa de útero com Mary Beth , com pagamento de dez mil dólares à 

cedente, além do valor custeado para o tratamento de reprodução assistida  

realizado em um Centro de Reprodução Humana em New Jersey.  

Contudo, ao nascer a criança, em 1986, e  mesmo diante das 

cláusulas de renúncia por parte da contratada, Mary Beth decidiu não entregar 

o bebê, fugindo com ele,  até que os contratantes alcançaram ordem judicial  

para que a criança lhes fosse entregu e. 

 
409 LEITE, Eduardo de Oliveira .  Procriações  art if icia is e  o  dire ito:  aspec tos médicos,  

rel ig iosos ,  ps ico lógicos ,  é t icos e  jur íd icos.  São Pau lo:  Revista  dos Tribunais,  1995 .  p .  

405.  
410 OLIVEIRA, Maria Ri ta  de  Holanda Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites do  

planejamento  familiar  no s istema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado)  –  Universidade  

Federal  de Pernambuco.  Recife ,  2016.  p .  238.  
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Naquela época, New Jersey não possuía legislação que permitisse ou 

proibisse contratos dessa natureza. A polêmica girava em torno da validade do 

ato contratual , já que o consentimento inicial da contratada foi prejudicado 

pela sua necessidade econômica,  sem conhecimento adequado sobre o que 

representaria a entrega da criança.  

Inicialmente,  foi  determinado o cumprimento do contrato,  sob a 

fundamentação da inexistência de compra do bebê, sendo o pagamento 

realizado, correspondente ao serviço prestado para a gestação da criança. No 

entanto,  em sede de apelação à Suprema Corte de New Jersey, a sentença foi  

anulada, declarando inválido o contrato , atribuindo a condição de mãe à 

contratada. Mesmo assim, de maneira curiosa, Mary Beth permaneceu apenas 

com o direito de visitação à filha,  sendo que a guarda da bebê Melissa foi  

concedida aos detentores do projeto parental ,  que proporcionariam melhores 

condições para a sua criação 411.  

No Brasil, ainda que não se considere a possibilidade do contrato 

oneroso de gestação por substituição , muito se discute sobre a natureza 

jurídica do documento de consentimento que a cedente do útero deve aceder,  

em conjunto com os pais do projeto parental , tido como obrigatório pelas  

regras do Conselho Federal  de Medicina.  

Considerando as característ icas do documento descritas na 

Resolução, é evidente que se trata de um contrato, ainda que a título gratuito.  

É curioso notar que,  na Resolução do Conselho Federal de Medicina nº.  

2.013/2013, que antecede a atualmente vigente, o que hoje é tratado como 

“termo de compromisso” entre os envolvidos ,  era previamente caracterizado 

como um “contrato entre os pacientes (pais genéticos) e a doadora temporária 

do útero (que recebeu o embrião em seu útero e deu à luz), estabelecendo 

claramente a questão da filiação da criança”. A razão para tal mudança 

terminológica demonstra uma pretensão do citado Conselho de se afastar da 

usual correlação havida entre o termo “contrato”  e questões eminentemente 

patrimoniais, às quais ele é majoritariamente correlacionado. Contudo, não 

 
411 KUUSBERG, Anna Carolina Carva lho Dantas ;  ALVARENGA, Maria Amália  de Figuei redo.  

Gestação  por  subst i tu ição:  a  barr iga sol idár ia  e  a  barr iga  de  aluguel .  In:  ALVARENGA,  

Maria Amália  de  Figueiredo (org.) .  Os novos paradigmas do  direito  de  família  e  a s  

pol ít icas  públ icas.  São Pau lo:  Cultura  Acadêmica,  2017.  p .  100.  
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podemos nos esquecer da possibilidade da confecção de contratos envolvendo 

questões existenciais.  

 As disposições normativas editadas pelo Conselho Federal de 

Medicina exigem que os participantes da técnica (gestante substituta e 

beneficiários) firmem termo de compromisso estabelecendo a filiação da 

criança a ser gestada, bem como que os beneficiários s e comprometam, por 

escri to,  tanto com a realização do registro civil da criança ,  quanto com o 

pagamento do acompanhamento da gestante até o puerpério 412.  

Mais além, todos assinam um termo de consentimento livre e 

esclarecido, que trata dos aspectos biopsicossociais e dos riscos da gravidez,  

bem como de aspectos legais da fil iação . Caso a gestante seja casada ou 

convivente,  seu cônjuge ou seu companheiro deve autorizar , por escrito,  a 

realização do procedimento . Por fim, a clínica médica deve atestar , em 

relatório, a adequação clínica e emocional d e todos os participantes 413.    

Por muito tempo, encontrava-se óbice ao registro da criança fruto 

dessa gestação de substituição, pois, o hospital emitia a declaração de nascido 

vivo (DNV) em nome de quem a gestou, e não de sua verdadeira mãe. Além 

do mais,  os termos determinados pelo Conselho Federal  de Medicina não 

vinculavam os Cartórios de Registro Civil no país , surgindo a necessidade de 

ingressar com ação buscando autorização judicial para o registro:  

 

Agravo de Instrumento.  Pedido  de regist ro  de nasc imento  

inadequadamente a juizado pela via  contenciosa.  Inexis tência de l ide  

ou pretensão res ist ida.  Exclusão dos réus do polo pass ivo e  

conversão do proced imento.  Manu tenção da l iminar  defer ida.  1 .  

Não há l ide que just if ique a  via  con tenciosa da ação ordinár ia ,  com 

pedido de an tec ipação de tutela ,  escolh ida pe los agravados,  que  

poderiam ter  aviado s imples ped ido de a lvará para lavra tura de  

registro  em proced imento de ju r i sd ição  volun tár ia .  2 .  Os próprios  

autores reconhecem que não há previsão lega l  para o  reg is tro  de  

cr ianças nascidas  de  útero de  substi tuição  após proced imento de  

 
412 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  d e;  RETTORE,  Anna Cr ist ina de Carva lho.  A gestação de  

subst i tuição v ista  como um contra to  em pro l  da garan tia  de  segurança jur íd ica aos  

par t icipantes  e  à  cr iança a  nascer .  In :  TEIXEIRA, Ana Carol ina Brochado; RODRIGUES,  

Renata  de Lima.  Contratos,  famíl ia  e  sucessões:  diá logos in terd iscip l inares.  Indaiatuba ,  

São Paulo:  Foco ,  2019.  p .  114.   
413 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  de;  RETTORE,  Anna Cr ist ina de Carva lho.  A gestação de  

subst i tuição v ista  como um contra to  em pro l  da garan tia  de  segurança jur íd ica aos  

par t icipantes  e  à  cr iança a  nascer .  In :  TEIXEIRA, Ana Carol ina Brochado; RODRIGUES,  

Renata  de Lima.  Contratos,  famíl ia  e  sucessões:  diá logos in terd iscip l inares.  Indaiatuba ,  

São Paulo:  Foco ,  2019.  p .  114.  
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reprodução ass is t ida.  Nesse contex to de  vácuo legis lat ivo,  a  t i tu lar  

do car tór io  regis tra l  n ão t inha mesmo a lternat iva,  a  não  ser  a  de  

negar  o  regis tro ,  como o fez .  Por  i sso,  não cabe co locá - los  

( registradora e  Estado)  no polo  pass ivo de  demanda l i t ig iosa,  

sujei tos,  nessa condição ,  a  eventuais ônus  da sucumbência.  3 .  Não  

se  cog ita  revogar  a  antec ipação  de  tu tela  concedida,  uma vez que,  

embora precár io ,  o  registro  de nasc imento resguarda os superio res  

interesses  dos infan tes 414.  

 

 Tal situação,  às vezes,  deixava a criança sem documentação por 

muito tempo, afrontando os seus direitos de personalidade , como chegou a 

ocorrer em caso goiano divulgado pela mídia, no qual os pais não haviam 

logrado registrar o nascimento da fi lha quando ela já contava  com um ano e 

seis meses de vida,  em virtude de entraves judiciários 415.  

Na busca de evitar essas dificuldades e proporcionar o célere 

registro da criança, o Conselho Nacional de Justiça,  em 14 de março de 2016, 

por meio do Provimento nº. 52, posteriormente  alterado pelo Provimento nº.  

63, de 14 de novembro de 2017, regulament ou nacionalmente a atuação dos 

cartórios para esses casos.  

Assentou-se a desnecessidade de decisão judicial para a feitura do 

registro, vedando a recusa , seja para casais homoafetivos, quanto  

heteroafetivos, bem como se estabeleceu, em seu artigo 17 , que o nome da 

parturiente (o qual consta da Declaração de Nascido Vivo da criança) não 

deve integrar o registro, nele figurando apenas o nome dos beneficiários como 

genitores, desde que apresentado termo de compromisso firmado pela doadora 

temporária do útero,  esclarecendo a questão da filiação.  

Com isso, as dificuldades ,  uma vez existentes com relação à 

resistência de cartórios para efetuar registros de crianças nascidas a partir da 

técnica,  foram drasticamente reduzidas.  Certo é,  todavia,  que a norma do 

Conselho Nacional de Justiça  não elimina a possibilidade de conflitos 

 
414 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravo  de  

Instrumento  nº .  70043541341,  Oitava  Câmara Cível ,  Rela tor :  Luiz Fe l ipe Brasi l  San tos ,  j .  

31/8/2011.  Disponíve l  em: h t tp : / /www.t jrs . jus.br /busca/search?q=Agravo+de+Inst  

rumento+N%C2%BA+700435413 41&proxystylesheet=tj rs_ index&cl ient=tjr s_index&fi l ter

=0&getf ie l  ds=*&aba=juris&entsp=a__poli t ica -s i te&wc=200&wc_mc=1&oe=UTF-

8&ie=UTF-

8&ud=1&lr=lang_pt&sort=date%3AD%3AS%3Ad1&as_qj=&site=ementar io&as_epq=&as_

oq=&as _eq=&as_q=+#main_res_ jur is .  Acesso em: 27  jun.  2022.  
415 ZAGO, Adriano;  CARVALHO, Humber ta.  Casal  não consegue reg istrar  a  f i lha gerada em 

barr iga de a luguel ,  em Goiás.  G1 Goiás ,  4 se t .  2012 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /g1.g lobo.com/goias /not icia/2012/09/casal -nao-consegue-regis trar - f i lha-gerada-em-

barr iga-de-a luguel -em-go.html .  Acesso  em:  27 jun.  2022.  

https://g1.globo.com/goias/noticia/2012/09/casal-nao-consegue-registrar-filha-gerada-em-barriga-de-aluguel-em-go.html
https://g1.globo.com/goias/noticia/2012/09/casal-nao-consegue-registrar-filha-gerada-em-barriga-de-aluguel-em-go.html
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negativos ou positivos de maternidade, pois regulamenta apenas a atuação dos 

cartórios.  Afinal , assim como as Resoluções do C onselho Federal de 

Medicina, os Provimentos do Conselho Nacional de Justiça  não têm status  de 

lei oriunda de deliberação por instit uição representativa do corpo social ,  

remanescendo a possibilidade de advirem problemas , resultantes  da falta de 

segurança que ainda permeia o instituto e que podem afetar a todos,  em 

especial a criança a nascer 416.  

Trata-se de louvável regulamentação conce rnente ao registro civil  

dos filhos oriundos da reprodução assistida por útero de sub -rogação. 

Entretanto, esse Provimento não exime a latente necessidade de um 

microssistema apto a regulamentar toda a matéria relacionada à procriação 

medicamente assistida.  

Convivem, no mundo, sistemas muito diversos sobre a gestação de 

substi tuição: há os que a permitem sem restrições,  inclusive em contratos 

comerciais ; outros que a permitem apenas na forma altruísta ;  até aqueles que 

a proíbem expressamente em qualquer condição.  

Na Ucrânia, país al tamente procurado pela legalidade da cessão 

onerosa de útero,  de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde Ucraniano  

nº. 787, de 9 de setembro de 2013 417,  apenas casais heteroafetivos, unidos 

pelo vínculo matrimonial, podem recorrer a tais técnicas , sendo necessárias a 

utilização do material  genético de,  pelo menos,  um dos membros do casal  e a 

ausência de vínculo genético entre a mãe substituta e a  criança. Por sua vez,  o 

Código de Família da Ucrânia estabelece , em seu artigo 123 418,  que, nos casos 

 
416 SÁ, Mar ia de Fá tima Fre ire  de;  RET TORE,  Anna Cr ist ina de Carva lho.  A gestação de  

subst i tuição v ista  como um contra to  em pro l  da garan tia  de  segurança jur íd ica aos  

par t icipantes  e  à  cr iança a  nascer .  In :  TEIXEIRA, Ana Carol ina Brochado; RODRIGUES,  

Renata de Lima.  Contratos,  família  e  sucessões:  diá logos interdiscipl inares.  Indaiatuba ,  

São Paulo:  Foco ,  2019.  p .  116.  
417 UCRÂNIA.  Por tar ia  do Min is tér io  da  Saúde nº .  787,  de  9  de  setembro de 2013.  “VI .  

Maternidade de a luguel  6 .1 .  As condições necessár ias para a  real ização da matern idade  de  

subst i tuição são :  [ . . . ]  um dos côn juges deve te r  uma l igação genética com o f i lho ;  a  mãe  

de aluguel  não deve ter  uma conexão genética direta  com a cr iança .  É  permi tido  levar  a  

gravidez por  paren tes próximos dos fu turos  pais (mãe,  i rmã,  pr ima etc .)”  (Tradução  

Livre) .  
418 UCRÂNIA.  Lei  nº .  2 .947 - I I I ,  de 10 de jane iro  de 2002.  Código  de Família .  “Art igo 123.  A 

determinação da pa tern idade de uma cr iança nasc ida como resul tado das tecnologias de  

reprodução  assist ida.  2 .  Em caso de transferência  do embrião humano para  o  co rpo de 

outra mulher ,  conceb ido  pelas técn icas de reprodução assist ida com mater ia l  dos cônjuges  

(marido e mulher) ,  esses  serão os pa is  da cr iança” (Tradução Livre) .   
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de gestação por substituição , serão considerados , como pais  da criança, os 

cônjuges detentores do projeto parental.  

Os Estados Unidos da América têm situação particular , porque cada 

Estado da federação regulamenta o tema de forma diferente : na Califórnia419 e 

na Flórida420,  a cessão onerosa de útero  é legal,  sendo que o primeiro Estado 

permite o acesso, tanto a pessoas solteiras ,  quanto a casais ;  já no segundo, 

apenas casais  podem recorrer ao útero de sub-rogação. Ambas as legislações  

determinam a necessidade de  se ingressar com um pedido judicial para obter a 

declaração da parentalidade dos  detentores do projeto parental .   

No Reino Unido, tanto o Surrogacy Act, de 1985421,  quanto o Human 

Fertilisation and Embryology Act ,  de 1990, atualizado em 2008 422,  tratam do 

 
419 ESTADO DA CALIFÓRNIA. Código de Família  da Califó rnia ,  §  7 .960 “c.  ‘Pretenso pa i  ou  

mãe’  s ign if ica um ind ivíduo,  casado ou sol teiro ,  que manifesta  a  intenção de ser  

lega lmente vinculado como pai  ou mãe de uma cr iança resu ltan te da reprodução assist ida.  

[ . . . ]  (2)  Após pe tição requerida por  qualquer  par te  envolv ida no acordo de reprodução  

assis t ida  com auxíl io  de útero de sub -rogação,  antes ou após o  nascimento da cr iança ,  o  

Tribunal  es tabe lecerá a  relação paterno /materno -f i l ia l ,  se ja  nos termos da seção  7.630 ou  

de outra forma,  es tabe lecendo ,  a inda,  que a  cedente do  útero e  seu cônjuge ou seu  

companheiro não possuem dire i tos parenta is com relação à cr iança” (Tradução Livre) .  Cf .  

§ 7.606,  §  7 .961,  §  7 .962.  
420 ESTADO DA FLÓRIDA. Esta tutos da Flór ida .  “Ar tigo  742.15.  Contra to  de  útero de sub -

rogação.  (1)  Antes de  in iciar  o  tratamento  de  reprodução ass is t ida com auxíl io  de ú tero  de  

sub-rogação,  deve  ser  rea l izado  um contrato  vincu la t ivo  e  executável  en tre  o  casal  

comissionado  e  a  cedente do ú tero.  O contra to  não será  vinculat ivo e  executável ,  a  meno s 

que a mãe gestacional  tenha dezo ito  anos de idade ou mais ,  e  o  casal  comissionado se ja  

lega lmente casado e ambos tenham dezo ito  anos de idade  ou mais .  (4)  Como parte  do 

contra to ,  o  casa l  comissionado pode  concordar  em pagar  apenas  despesas razoáveis para  

subsistência,  lega is ,  médicas,  psicológ icas e  ps iquiá tr icas da cedente do útero,  que estão  

diretamente re lacionadas ao per íodo pré -natal ,  in trapar to  e  pós -parto”;  Ar tigo 742 .16  

“Declaração da paren tal idade nos casos de útero  de sub - rogação.  (1)  No prazo de três d ias  

após o  nasc imento da cr iança nascida de útero de sub -rogação,  o  casal  comiss ionado deve  

sol ic i tar ,  ao Tr ibunal  de jur i sd ição competen te ,  uma dec laração da p arenta l idade.  (6)  O 

casal  comiss ionado,  ou  seu representante lega l ,  deve comparecer  à  audiência  sobre o  

pedido.  Na conclusão da audiência,  após o  Tribunal  de terminar  que um contrato  de  útero  

de subst i tu ição vinculante e  executável  foi  executado de acordo c om o ar t igo 742.15 e  

que,  pe lo  menos,  um membro do  casal  comiss ionado é  o  geni tor  genético  da  cr iança,  o  

Tribunal  profer irá  uma ordem declarando  que eles  são os  pais  legais  da cr iança”  (Tradução  

Livre) .  
421 REINO UNIDO. Surrogacy Act ,  de 16 de ju lho de 1985.  “2 .  Negociar  acordos de ú tero de  

sub-rogação em uma base comercia l .  (1)  Nenhuma pessoa deve,  em uma base comerc ia l ,  

prat icar  um dos  seguin tes a tos no  Reino  Unido,  ou seja :  a .  par t ic ipar ,  em quaisquer  

negociações,  com v ista  à  ce lebração  de um acordo de bar r iga de  aluguel;  b .  oferecer  ou  

concordar  em negociar  a  cr iação  de um acordo de barr iga de aluguel ,  ou ;  c .  compi lar  

qualquer  informação com vista  à  sua  ut i l ização  na e laboração  ou na  negociação de acordos  

de sub- rogação” (Tradução Livre) .  
422 REINO UNIDO. Human Ferti l i sa t ion  and  Embryology  Act ,  de  1990.  Art igo 27 .  

“Signif icado de ‘mãe’  (1)  A mulher  que es tá  grávida ou que deu à luz uma cr iança,  como 

resu ltado  da co locação  nela de um embrião ou de esperma e óvulos ,  e  nenhuma outra  

mulher ,  deve ser  tra tada como  mãe da cr iança.  (2)  Sendo a cr iança  considerada f i lha  
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tema da maternidade de substituição , que não pode ser objeto de qualquer 

arranjo comercial  ou lucrativo. Além disso, o contrato de gestação de 

substi tuição não é considerado instrumento capaz de obrigar a mãe 

gestacional a  renunciar à maternidade e  entregar a criança, sendo ela 

considerada legalmente a mãe, mesmo que seu material  genético não tenha 

sido utilizado no procedimento .  

Assim, para que o  casal detentor do projeto  possa se tornar pais 

jurídicos do filho concebido por  útero de sub-rogação, é preciso obter uma 

ordem judicial , chamada de parental order , concedida pelo Human 

Fertilisation and Embriology  Authorithy  (HFEA), que possui atribuições para 

controlar os serviços pertinentes à prática da gestação de substituição 423.  O 

requerimento deve ser feito no período de seis meses após o nascimento da 

criança424.   

No mais , a legislação britânica estabelece a necessidade de que, ao 

menos, um dos gametas utilizados no procedimento de procriação assistida 

seja de um dos membros do casal . Com isso, não há possibilidade de pessoas 

solteiras e inférteis se beneficiarem da gestação de substituição.  

Em 2021, a Lei  Portuguesa nº.  32/2006 sofreu alteração, passando a 

permitir a celebração de negócios jurídicos de gestação de substituição com 

natureza gratuita, nos casos de ausência de útero, de lesão ou de doença des se 

órgão ou de outra situação clínica que impeça , de forma absoluta e definitiva ,  

a gravidez da mulher 425.  O procedimento carece de prévia autorização do 

 
adotiva da  mulher ,  não  se  apl ica a  subseção  (1) .  (3)  A subseção (1)  ap l ica - se  se a  mulher  

es tava no Reino Unido ou em outro lugar ,  no momento da colocação do embrião ou do  

esperma e  óvulos” (Tradução L ivre) .   
423 CRETNEY,  S.  M.;  MASSON, J.  M.  Principles  of  family  law.  6 .  ed.  London: Sweet and 

Maxwel l ,  1997.  p .  941 -942.  
424 REINO UNIDO.  Human Fert i l i sat ion and  Embryology  Act ,  de 2008 .  “Art igo 54.  Ordem 

parental .  (1)  Em um pedido fei to  pelos  requerentes,  o  Tr ibunal  pode  ordenar  que  uma  

cr iança se ja  tra tada legalmente  como f i lha deles se:  a .  a  c r iança fo i  ges tada por  uma 

mulher  que não é uma das requeren tes,  em um resul tado  de  inseminação  ar t if icial  ou 

implan tação de embrião ;  b .  os gametas de,  pe lo menos,  um do s  requerentes tenham sido  

uti l izados  para  a  reprodução; (2 )  Os candidatos devem ser :  a .  marido e mulher ;  b .   

parce iros c ivis um do  outro,  ou;  c .  duas pessoas que vivem como parceiras em um 

relacionamento fami liar  duradouro sem impedimento  legal ;  (3)  Os req ueren tes devem 

ingressar  com o ped ido durante o  per íodo de  seis meses ,  a  contar  do d ia  do nascimento  do  

f i lho”  (Tradução Livre) .  
425 PORTUGAL. Lei  nº .  32 /2006.  “Art igo 8º .2 .  A celebração de negócios ju r ídicos de gestação  

de substi tu ição só é  admiss ível  a  t í t u lo  excepcional  e  com natureza  gratui ta ,  nos casos de 
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Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida ,  entidade que 

supervisiona todo o processo.  

Por fim, a legislação espanhola, que,  além de proibir, de todas as 

maneiras, a gestação de substituição, tem norma expressa de que a mãe é 

aquela que dá à luz 426.  De maneira idêntica, na Alemanha, a Lei de Proteção 

ao Embrião, de 1990, proíbe a cessão de útero,  possibilitando que uma mulher 

dê à luz apenas os seus próprios filhos 427.  Já as legislações da França, da 

Islândia428,  da Itália429 e da Suíça430 também não admitem a reprodução 

assistida com o recurso ao útero de substi tuição , seja oneroso ou gratuito 431.    

 

4.5 Coparentalidade e o contrato de geração de filhos  

 

Os estudos sobre a coparentalidade inicia ram-se a partir das 

famílias nucleares, especialmente, aquelas que passaram por situações de 

divórcio432,  sendo realizada uma reflexão sobre o modo como os pais 

 
ausência de útero ,  de lesão ou de doença desse órgão ou de outra si tuação c l ín ica que  

impeça,  de forma abso lu ta e  def in i t iva,  a  grav idez da mulher”.   
426 ESPANHA. Lei  nº .  14,  de 26 de maio de 2006 .  “Ar tig o 10.  Útero de sub -rogação.  1 .  Será  

nulo o  contrato  que concorde com a gravidez,  com ou sem preço,  por  uma mulher  que  

renuncia à  f i l iação materna em favor  da par te  contratante ou de terce iros.  2 .  A f i l iação de  

cr ianças nascidas  por  ú tero de  sub -rogação será determinada pe lo  par to .  3 .  A poss íve l  ação  

de reiv indicação de paternidade em re lação ao  pai  bio lógico é salvaguardada,  de acordo  

com as regras gera is” (Tradução Livre) .  
427 ALEMANHA. Lei  de Proteção  ao Embrião,  de 1990.  “§ 1º  Uso indevido de técnicas  

reprodutivas.  (1)  Uma pena de pr isão de a té  t rês anos  ou multa  será imposta a  qualquer  

pessoa que:  7 .  Compromete -se a  transfer ir  embrião ou rea l izar  inseminação ar t if icial  em 

uma mulher  que está  p reparada para en tregar  o  f i lho,  permanentemente,  para terce iros ,  

após o  nascimento (mãe  de substi tuição)” (Tradução Livre) .  
428 ISLÂNDIA. Lei  nº .  55,  de 29 de maio de 1996 .  “Art igo 5º .  [ . . . ]  O útero de sub - rogação é  

proibido”  (Tradução Livre) .  
429 ITÁLIA. Lei  nº .  40,  de 19  de  fevereiro  de  2004.  “Art igo 12 .6.  Qualquer  pesso a  que,  de  

qualquer  forma,  real ize,  organize ou  anuncie  a  comercial ização de gametas  ou de  embr iões  

ou de útero de sub -rogação,  será punida com pr isão de três meses a  do is anos e  multa  de 

se iscentos mi l  a  um milhão de euros” (Tradução  Livre) .  
430 SUÍÇA. Lei  Federal  sobre Reprodução  Medicamente Assist ida,  de  18 de  dezembro de  

1998.  “Art igo 4º .  A doação de óvulos e  de  embriões e  o  útero de subst i tu ição são  

proibidos” (Tradução Livre) .  
431 ARAÚJO, Nadia ;  VARGAS, Danie la ;  MARTEL, Let íc ia  de Campos Velho .  Gestação de  

substi tuição:  regramento no  dire i to  bras i le iro  e  seus  aspec tos de d i rei to  in ternacional  

pr ivado.  In :  Congresso  Brasi le iro  de Dire i to  de Famíl ia :  Família ,  entre  o  públ ico e  o  

pr ivado.  8 .  ed . ,  2011,  Belo Hor izon te.  Anais . . .  Belo Hor izon te :  IBDFAM, Porto  Ale gre :  

Magis ter ,  2012.  Disponível  em: ht tps : / / ibdfam.org.br /asse ts /upload/anais/230.pdf .  Acesso  

em: 10 ago.  2022.  p .  219.  
432 FRIZZO, Giana Bi tencourt ;  KREUTZ, Carla  Meira;  SCHMIDT, Car lo;  PICCININI,  Cesar  

Augusto;  BOSA,  Cleonice.  O conceito  de coparental idade  e  suas  implicações  para pesquisa  

e  cl ínica.  Revista Brasile ira de Cresc imento e Desenvolv imento Humano ,  15(3) ,  São 

 

https://ibdfam.org.br/assets/upload/anais/230.pdf
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coordenavam sua parentalidade, apoiando ou minando o outro em função de 

seus filhos.   

Mais tarde, a relação coparental  passou a se constituir pela 

colaboração mútua estabelecida entre pessoas,  em função de uma criança . 

Conforme ensinam Margolin,  Gordis e John, a concepção foi ampliada,  

estabelecendo-se uma relação coparental entre cuidadores dos filhos,  

independentemente do tipo de vínculo jurídico e afetivo mantido entre 

aqueles433.   

Contemporaneamente, entende-se por coparentalidade a família 

parental cujos pais se encontram apenas para gerar e criar filhos, de forma 

planejada e responsável ,  em um sistema de cooperação mútua, sem 

relacionamento conjugal ou , até mesmo, sem relação sexual , haja vista que 

esses filhos podem ser concebidos através de técnicas de reprodução 

assistida434.   

Nesse contexto,  mostra -se,  cada vez mais evidente para o Direito 

das Famílias,  que conjugalidade e parentalidade não estão obrigatoriamente 

vinculados. Há pessoas que apenas querem ter uma relação conjugal, seja 

porque já possuem filhos de relações anteriores, seja pela livre decis ão de não 

terem filhos. Por outro lado, há pessoas cujo único desejo é ter filhos, sem 

qualquer envolvimento amoroso, conjugal ou sexual com o pai  ou com a mãe 

da pretensa prole,  is to é, querem constituir apenas uma família parental,  mas 

também não desejam que essa produção seja independente, formando uma 

família monoparental, composta pelos filhos e apenas um dos pais .  

Acerca desse último ponto, ao  conceituarem a coparentalidade, 

Vitor Kumpel e Ana Laura Ponpeluppi destacam que “a novidade traz consigo 

inúmeros questionamentos quanto à sua regulação pelo Direito, na medida em 

 
Paulo,  dez.  2005.  Disponível  em:  

ht tp: / /pepsic .bvsalud.org/scie lo .php?scr ip t=sci_ar t text&pid=S0104 -12822005000300010 .  

Acesso em: 1º  dez.  2021 .  
433 MARGOLIN,  Gayla.  GORDIS,  Elana B. ;  JOHN, Richard  S.  Coparen t ing:  a  l ink  between  

marita l  conf l ic t  and paren ting  in  two -paren t  fami l ies.  Journal  of  Family  Psychology,  

15(1) ,  2001.  Disponíve l  em: ht tps: / /psycnet .apa.org/record/2001 -14760-001.  Acesso em:  

1º  dez.  2021 .   
434 PEREIRA, Rodr igo da  Cunha.  Famíl ias ec togenét icas e  o  con tra to  de geração de f i lhos .  

IBDFAM,  Belo Hor izon te.  Disponível  em:  

ht tp: / /www.ibdfam.org.b r /ar t igos/1295/Fam%EDlias+ectogen%E9t icas+e+o+c.  Acesso  em:  

29 ago.  2018.  

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-12822005000300010
https://psycnet.apa.org/record/2001-14760-001
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que haverá uma simultânea família monoparental,  sem qualquer relação 

jurídica patrimonial,  alimentar ou de outra ordem entre os ascendentes ” 435.  

Em que pese o posicionamento dos referidos autores, a família  

coparental consiste em uma nova modalidade de família,  não se confundindo 

com a monoparentalidade, haja vista que , na coparentalidade, ambos os pais  

participam da formação do filho e, apesar de não exist ir relação afetiva entre 

aqueles, irão se relacionar como pais da criança, convivendo , conjuntamente, 

ainda que em residências distintas.  

No mais, por não haver vínculo emocional entre o s pais , o processo 

de criação do filho pode se tornar mais fácil 436.  Assim, a ideia é realizar o 

projeto parental sem a necessidade de buscar um relacionamento , evitando 

conflitos inerentes à complexidade da relação familiar, tornando -a mais 

objetiva e voltada apenas às questões parentais .  

Vale destacar que a formação da coparentalidade pode ocorrer no 

meio social entre amigos,  que não possuem vínculo amoroso, ou, até mesmo, 

tratado por meio de redes sociais, instrumento que tem sido eficiente para 

aproximar pessoas que desejam consti tuir família nessa modalida de. A 

propósito, existem muitos sites  de parentalidade compartilhada e páginas nas 

redes sociais que promovem a aproximação de pessoas com perfis semelhantes 

que comungam da vontade de gerar filhos,  sendo um cenário concreto no  

Brasil  (paisamigos.com ) e em diversos países,  tais como nos Estados Unidos  

da América (modamily.com) e na Inglaterra  (coparents.co.uk) .  

No Brasil, a constituição da família coparental mostra -se em 

perfeita sintonia com a previsão constitucional de reconhecimento da 

pluralidade de arranjos familiares . No mais, a diferença dessa em relação às 

outras modalidades de famílias, é que , em vez de se escolher um par para uma 

relação amorosa ou conjugal, escolhe-se um parceiro apenas para 

compartilhar a paternidade ou a maternidade, por meio da combinação de um 

 
435 KÜMPEL; Vi tor  Frederico;  PONGELUPPI,  Ana Laura.  Coparenta lidade.  Disponíve l  em:  

ht tp: / /www.migalhas.com.br/Regis tra lhas/98 ,MI260401,91041 -Coparental idade.  Acesso  

em: 13 jun.  2019.  
436 KÜMPEL, Vitor  Frederico;  PONGELUPPI,  Ana Laura.  Coparental idade.  Disponível  em: 

ht tp: / /www.migalhas.com.br/Regis tra lhas/98 ,MI260401,91041 -Coparental idade.  Acesso  

em: 13 jun.  2019.   



192 

 

 
 

ato reprodutivo que, na maioria das vezes , ocorre através das técnicas de 

procriação medicamente  assistida.  

No entanto, por não existir relação conjugal entre os pretensos pais ,  

surge o obstáculo quanto à exigência de que o casal  beneficiário da técnica 

reprodutiva seja casado ou conviva em união estável comprovad a, conforme 

estabelecem as normas do Conselho Federal de Medicina . Perante isso, muitas 

pessoas,  falsamente,  declaram viver em união estável para se tornarem aptas 

ao procedimento procriativo.  

Diante desses empecilhos,  a inseminação caseira mostra-se outra 

opção a esses casais parentais . Tal procedimento será estudado em subtítulo 

posterior, contudo, adianta-se aqui que se trata de método realizado sem o 

auxílio médico e que implica inúmeros riscos à saúde da gestante e do bebê.  

Assim, a presente tese entende desarrazoada a l imitação dos 

procedimentos de reprodução assistida apenas a pessoas solteiras,  

divorciadas, viúvas (desde que constituam família monoparental , com  auxílio  

de material genético de doador) e a pessoas casadas ou  em união estável .  

Dessa forma, não há impedimentos legais , e nem razão para isso,  

para que um casal coparental possa se recorrer , de maneira segura,  ao auxílio 

da reprodução medicamente assistida.  Ao contrário disso, atendendo aos  

princípios da autonomia, da pluralidade das formas de famílias  e do livre 

planejamento familiar , devem ser assegurados, à família coparental , os 

mesmos direitos atribuídos às outras formas de famílias, incluindo o acesso às  

técnicas de procriação humana.   

No entanto, existem posicionamentos contrários à constituição e ao 

reconhecimento dessa modalidade de família, sob a argumentação de que a 

coparentalidade consiste no estabelecimento da irresponsabilidade intencional  

e que o instituto não atende ao melhor interesse da criança, pelo fato de não 

haver uma relação de estabilidade entre os pais . Nesse sentido, defende 

Regina Beatriz Tavares :  

 

O f i lho ,  por  outro lado ,  não decid iu ser  gerado  dessa maneira ;  não  

será um “f i lho  da  coparental idade” por  opção;  não terá culpa  

nenhuma do mesmo est igma que nascerá  e  qu e tanto  preju ízo  

emocional  e  ps ico lógico cer tamente lhe  tra rá.  Tudo  lhe será  

imposto pelo capricho  egoís ta  de seus geni tores,  como se seus  
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infor tún ios fossem um preço pequeno a pagar  pela au tossat is fação  

de seus  geni tores
437

.   

 

Em um primeiro momento, pode-se imaginar que a decisão de 

procriar sem vínculo de afetividade com o outro pai ou mãe é algo que deve 

ser evitado, reprimido, ou , ainda, que afronta o padrão de moralidade vigente.  

No entanto,  deve-se compreender que a possibil idade de procriação não 

pressupõe, necessariamente, a existência de amor conjugal.  Afinal, são 

frequentes os filhos decorrentes de relações sexuais casuais, nas quais os pais  

não planejavam desenvolver namoro, união estável e,  muito menos, 

casamento. Nesse tipo de filiação não planejada, é corriqueira a 

irresponsabilidade de um ou de ambos os pais em relação ao filho, 

traduzindo-se no abandono, na negligência de cuidados e na desestruturação 

na formação e na educação da criança.  

De outro modo, no comparti lhamento formal de paternidade ou de 

maternidade, há toda uma regulamentação previamente aceita e livremente 

acordada a respeito dos cuidados com o filho, do exercício da guarda, da 

manutenção financeira, moral  e afetiva e das responsabilidades por eventual 

descumprimento.  

Cristiano Chaves de Farias aponta não haver  prejuízo para a 

formação psíquica dos filhos, uma vez que a coparentalidade parte do 

pressuposto da responsabilidade de ambos os pais com o processo de criação 

da prole.  Nesse sentido, o autor afirma que , a partir da pluralidade garantida 

pela Constituição Federal , devem ser atribuídos reconhecimento e proteção 

jurídica a essa nova modalidade de família 438.  

Assim, o princípio da parentalidade responsável, previsto pela 

Constituição Federal , em seu artigo 226, §  7º ,  atribui responsabilidade aos 

pais e aponta seus deveres com os fi lhos,  independentemente d o arranjo  

familiar estabelecido. Com isso, a opção de se conceber um filho, sem 

envolvimento amoroso, é , sim, legitimada pelo ordenamento jurídico pátrio.  

 
437 SILVA, Regina Beatr iz  Tavares.  Coparenta lidade:  egoísmo dos genitores,  sofrimento  

dos  f i lhos.  Disponível  em: ht tp: / /po li t ica.es tadao .com.br/blogs/fausto -

macedo/coparental idade -egoismo-dos-gen itoressofr imento-dos-f i lhos/ .   
438 FARIAS, Cr is t iano Chaves de .  Da produção independente à  coparental idade:  a  existência  

de novas  entidades  fami lia res.  Disponível  em 

http: / /meusi teju r id ico.com.br/2017/07 /30/da -producao-independentecoparental idade-

existencia-de-novas-ent idades -famil iares / .  

http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/coparentalidade-egoismo-dos-genitoressofrimento-dos-filhos/
http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/coparentalidade-egoismo-dos-genitoressofrimento-dos-filhos/
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Além disso, os princípios da autonomia privada e do melhor interesse da 

criança estarão plenamente compatibilizados na coparentalidade, se 

observados os mandamentos da parentalidade responsável.  

Nesse mesmo sentido,  Vitor Kumpel e Ana Laura Pongellupi  

ressaltam que coparentalidade é sinônimo de parentalidade responsável,  

consistindo “na relação entre pais de uma criança em que ambos se apoiam na 

criação do menor e em suas funções de ‘chefes de família’ ,  compartilhando o 

poder parental e dividindo funções” 439.  Além do mais, os autores destacam a 

possibilidade de as atribuições de cada um serem estipuladas ,  

consensualmente, em um contrato 440.   

Como bem pondera Rodrigo da Cunha Pereira,  essas parcerias de 

paternidade e de maternidade têm remetido , ao mundo jurídico, a elaboração 

de uma nova espécie de pacto, que são os contratos de geração de filhos 441.   

Muito embora não seja necessária a existência de um contrato para a 

constituição e o reconhecimento da família coparental,  a elaboração do pacto 

poderá facilitar o cumprimento do avençado  entre os pais.  Assim, o ideal  é  

que o contrato de geração de filhos  seja firmado por escrito,  através de 

instrumento público ou particular, antes mesmo da concepção da prole ,  

incluindo, no seu conteúdo, a previsão quanto ao método de concepção, o 

custo e outras especificações pertinentes à nova situação jurídica que será 

criada, garantindo, desse modo, direitos básicos relacionados ao registro da 

criança, à guarda comparti lhada, à responsabilidade pelo sustento do filho,  

dentre outros efeitos jurídicos 442.  

Portanto, para a formalização das vontades comuns de parti lhar a 

paternidade ou a maternidade, é de rigor que estejam muito bem especificadas 

 
439 KUMPEL; Vitor  Frederico;  PONGELUPPI,  Ana Laura.  Coparental idade.  Disponíve l  em 

http: / /www.migalhas.com.br/Regis tra lhas/98 ,MI260401,91041 -Coparental idade .  Acesso  

em: 1º  dez.  2021 .  
440 KUMPEL; Vitor  Frederico;  PONGELUPPI,  Ana Laura.  Coparental idade.  Disponíve l  em 

http: / /www.migalhas.com.br/Regis tra lhas/98 ,MI260401,91041 -Coparental idade.  Acesso em 

1º  dez.  2021 .  
441 PEREIRA,  Rodr igo da  Cunha.  Coparen ta l idade abre novas  formas de  estru tura  famil iar .  

IBDFAM. Acesso em: 20 se t .  2021.   
442 VIEGAS, Cláudia Mara de Almeida Rab elo ;  PAMPLONA FILHO, Rodolfo.  

Coparenta l idade:  autonomia pr ivada dos gen itores em contraponto ao melhor  in teresse da  

cr iança.  Debate  Virtua,  n.  236,  2020.  Disponível  em:  

ht tps: / / revist as .unifacs.br / index .php/redu /issue /view/318 .  Acesso em: 2  dez.  2021.  p .  23.   

http://www.migalhas.com.br/Registralhas/98,MI260401,91041-Coparentalidade
https://revistas.unifacs.br/index.php/redu/issue/view/318
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todas as regras relacionadas ao exercício da autoridade paren tal  e sobre a 

estrutura da convivência familiar no âmbito da  coparentalidade, desde que 

resguardados o princípio do melhor interesse dos filhos e as normas de ordem 

pública estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, no Código 

Civil e na Constituição Federal , que não podem ser objeto de flexibilização 

ou de exclusão.  

 

4.6 Multiparentalidade na família ectogenética  

 

A parentalidade socioafetiva é amplamente aceita pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, inclusive com apontamentos sobre a possibilidade de ela 

se sobrepor à parentalidade biológica 443.  No entanto, em resposta a essa última 

colocação, em 21 de setembro de 2016, o Supremo Tribunal Federal, por meio 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 898.060-SC, com relatoria do 

ministro Luiz Fux,  reconheceu a possibilidade de coexistência entre a 

parentalidade biológica e a socioafetiva,  possuindo elas o mesmo valor  

jurídico.  

No mais, em sede da Repercussão Geral nº. 622 , foi aprovada a 

seguinte tese: “a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro  

público, não impede o reconhecimento do vínculo de fil iação concomitante 

baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios ” .  

O reconhecimento da multiparentalidade é mais um degrau nos 

avanços do reconhecimento do afeto enquanto valor jurídic o. Dessa maneira,  

se a pessoa vivencia uma situação de variados vínculos afetivos em sua 

ancestralidade, não há como deixar de se reconhecer os efeitos jurídicos dessa 

relação de família , sejam de ordem existencial ou de ordem patrimonial .  

Conrado Paulino da Rosa enfatiza que, identificada a realidade 

multiparental, “imperioso é o seu reconhecimento , com foco na modificação 

registral , vez que seria um atentado à dignidade do indivíduo que seus 

 
443 ROSA, Conrado Paul ino da.  Direito de família  contemporâneo.  7.  ed.  rev.  atual .  ampl .  

Salvador:  JusPod ivm, 2020.  p .  394.   
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documentos não demonstrassem aquilo que está marcado em sua alma: uma 

rede de afetos,  de cuidado e de calor”444.     

Assim, além da possibilidade do reconhecimento judicial  da família 

multiparental , o Conselho Nacional de Justiça ,  em 2017,  editou o Provimento 

nº. 63, permitindo o reconhecimento voluntário da filiação socioafetiva 

diretamente nos cartórios de Registro Civil, sendo que tal ato poderá acarretar 

a multiparentalidade.  Mais tarde, em 14 de agosto de 2019, foi editado o 

Provimento nº. 83, que alterou algumas disposições do Provimento anterior , a 

fim de atender aos questionamentos apresentados em dois pedidos de 

providências,  principalmente, em relação ao reconhecimento da parentalidade 

antes dos doze anos de idade , o qual passou a ser vetado de forma 

extrajudicial,  bem como ao procedimento em torno da multiparentalidade , que 

também sofreu limitação, permitindo a inclusão de apenas um ascendente 

socioafetivo.  

Além da multiparentalidade nas famílias recompostas pelo vínculo 

socioafetivo entre padrastos, madrastas e enteados, Marcos Catalan e Maria 

Rita de Holanda apontam outras formas de constituição de uma família 

multiparental: a) a manutenção da convivência familiar com os pais de 

origem, não obstante a adoção; b) a história dos núcleos de poliamor;  c) a 

utilização de material genético de alguém como matéria -prima na fecundação 

do novo ser;  d) a gestação de substituição  ou, ainda; e) as declarações de 

vontade ab init io  de projeto triparental , para os que se util izam das técnicas 

de reprodução humana 445.  

O contrato de geração de filhos, visto no subtítulo anterior, poderá 

desaguar na multiparentalidade, como, por exemplo, duas mulheres casadas 

entre si, ou que vivem juntas, em vez de buscar em um doador anônimo do 

material  genético, encontram um amigo que faz tal  doação sob condição de 

 
444 ROSA, Conrado Paul ino da.  Direito de família  contemporâneo.  7.  ed.  rev.  atual .  ampl .  

Salvador:  JusPodivm, 2020.  p .  401.  
445 CATALAN, Marcos.  Um ensaio sobre  a mult iparental idade:  explorando,  no  ontem, 

pegadas que  levarão ao amanhã.  Disponível  em:  

https: / /www.academia.edu/4341 570/Um_ensa io _sobre_a_mul tiparental idade.  Acesso em:  

2  out .  2022;  OLIVEIRA, Mar ia Rita  de Holanda  Si lva.  A autonomia parenta l  e  os l imites 

do planejamento  familiar no sistema jurídico  brasi le iro.  Tese  (Doutorado em Dire i to )  –  

Univers idade  Federa l  de  Perna mbuco.  Reci fe,  2016.  p .  191.  
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também ser pai da criança, ou, ainda, um casal de gays  e outro de lésbicas,  em 

que uma das mulheres teria um filho de um dos homens. Note -se que, não 

obstante inexistirem dúvidas em relação à maternidade e  à paternidade 

jurídica dessa criança, o projeto parental  foi pensado por três ou quatro 

pessoas,  ou seja, existirá uma família multiparental  e o Direito não pode 

fechar os olhos para essa realidade.  

Nesse mesmo sentido, Paulo Lôbo aponta para a possibilidade da 

multiparentalidade decorrente das técnicas de reprodução assistida  e afirma 

que tais questões não estão suficientemente enfrentadas pelo Direito 

brasileiro 446.   

Nas situações acima narradas, para que todas as partes tenham seus 

direitos parentais reconhecidos, ainda é preciso se socorrer da Justiça para o 

reconhecimento jurídico da multiparentalidade.  No entanto,  percebe-se que, 

através dessa formação familiar, a multiparentalidade será consti tuída desde o 

nascimento da criança, e não dependerá da comprovação do vínculo biológico 

ou socioafetivo entre os pais  e a prole,  mas , tão somente,  da vontade dos 

detentores do projeto parental , que podem ser membros de uma família 

poliafetiva ou, simplesmente,  parceiros coparentais.  

Nesse sentido, segue julgado que reconheceu o projeto parental  

concretizado por um casal homoafetivo feminino, conjuntamente com um 

amigo. Os múltiplos pais se prepara ram, durante dois anos,  com o auxílio  

psiquiátrico, inclusive, com a participação dos  seis avós da criança:  

 

DECLARATÓRIA DE MULTIPARENTALIDADE. REGISTRO 

CIVIL.  DUPLA MATERNIDADE E PATERNIDADE.  A 

pecul iar idade do caso es tá  em que há comprovação de que o projeto  

fami liar ,  no tocante  ao  nasc imento de Elena ,  fo i  compart i lhado por  

M.,  L.  e  R. ,  tan to que se prepararam em conjunto com os 

respect ivos fami liares para terem a f i lha nesse molde famil iar ,  com 

duas mães e  um pai .  [ . . . ]  Sendo  abundante s as p rovas no  sent ido de  

que toda  a ges tação fo i  vivenciada  pelos três requerentes ,  as fo tos ,  

as declarações de amigos e  parentes  diversos e ,  espec ia lmente,  o  

pacto de f i l iação ,  no qual  os reque ren tes se dispuseram e se  

comprometeram , reciprocamente ,  em re lação ao  exerc íc io  do poder  

fami liar ,  ao  d ire i to  sucessório ,  à  guarda,  à  v isi tação  e  aos al imento s  

em favor  da  f i lha.  Ou seja ,  no p lano  fá t ico ,  é  f lagran te  o  ân imo de  

patern idade  e  maternidade,  em conjunto,  ent re  o  casa l  M. e  L. ,  e  de  

 
446 LÔBO, Paulo. Parentalidade socioafetividade e multiparentalidade. Disponível em: 

http://genjuridico.com.br/2018/05/09/parentalidade-socioafetividade-e-multiparentalidade/. Acesso em: 31 ago. 

2018.  
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R.,  em relação à menor  E . ,  sendo de r igor  o  reconhecimento jud ic ial  

da mul t iparental idade com a public idade decorrente do  reg is tro  

público de nasc imento 447.    

 

Diante disso, mesmo inexistindo recomendações éticas médicas  

quanto à projeção ou não da multiparentalidade programada , defende-se a 

inexistência de impedimento legal, para que o projeto parental  tenha como 

titulares mais de duas pessoas  e que possa ser executado através das técnicas 

de reprodução assistida,  desde que sejam respeitados os princípios da 

parentalidade responsável e da proteção integral da criança.   

Além dessas situações,  José Geraldo Romanel lo e Fernando Sígolo  

Pereira indagam sobre a possibilidade de uma pessoa concebida por 

reprodução assistida heteróloga exercer o seu direito à origem genética e 

estabelecer uma relação de afetividade com seus  ascendentes biológicos,  

configurando um cenário de multiparentalidade 448.   

Para os autores, é irrefutável o fato de que essas novas 

possibilidades de concepção impõem a participação de mais pessoas no 

processo reprodutivo, tais como os doadores de gametas ou de embriões e a 

gestante que cedeu o útero , estando todos eles suscetíveis de gerar víncul os 

com a criança nascida por meio de sua colaboração 449.  

Assim, mostra-se possível  a conexão entre a reprodução assistida e 

a multiparentalidade , havendo a incidência de todos os direitos e deveres  

desinentes de aplicação no caso, essencialmente quanto à re lação de 

parentesco, devido ao fortalecimento da afetividade na formação da entidade 

familiar, seja ela conjugal ou parental 450.  

 
447 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Apelação  Cíve l  n º .  

70062692876,  Oitava Câmara  Cíve l ,  Relator  Desembargador  José Pedro  de Ol ive ira  

Eckert ,  j .  12/2 /2015.  DJe 25 /2/2015.  Disponível  em: h t tps: / /www.t jr s . jus.b r /novo/buscas -

solr /?aba=jurisprudencia&q=&co nteudo_busca=ementa_completa .  Acesso em: 24  ago .  

2021.  
448 PEREIRA, Fernando Sígolo;  BUENO, José Geraldo Romanello .  A mul t iparen ta l idade como 

consequência da reprodução humana assis t ida :  aspectos gera is e  efe i tos jur ídicos.  Revista  

de  Dire ito ,  v .  11,  n .  1 ,  2019 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /per iod icos.ufv.br /revis tadi r /ar t icle/v iew/2063.  Acesso em: 9  dez.  2021.  p .  270.  
449 PEREIRA, Fernando Sígolo;  BUENO, José Geraldo Romanello .  A mul t iparen ta l idade  como 

consequência da reprodução humana assis t ida :  aspectos gera is e  efe i tos jur ídicos.  Revista  

de  Dire ito ,  v .  11,  n .  1 ,  2019 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /per iod icos.ufv.br /revis tadi r /ar t icle/v iew/2063.  Acesso em: 9  dez.  2021.  p .  270.  
450 PEREIRA, Fernando Sígolo ;  BUENO, José Geraldo Romanello .  A mul t iparen ta l idade como 

consequência da reprodução humana assis t ida :  aspectos gera is e  efe i tos jur ídicos.  Revista  

 

https://www.tjrs.jus.br/novo/buscas-solr/?aba=jurisprudencia&q=&conteudo_busca=ementa_completa
https://www.tjrs.jus.br/novo/buscas-solr/?aba=jurisprudencia&q=&conteudo_busca=ementa_completa
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Como defendido por es te trabalho, é importante deixar claro que o 

filho gerado pela reprodução assistida heteróloga possui direito de conhecer a 

sua origem biológica,  contudo , sem o reconhecimento jurídico da filiação. O 

que se levanta,  nesse momento, é a possibilidade de criação de vínculo 

afetivo entre o doador e o filho concebido com o material doado, permitindo, 

assim, o reconhecimento da parentalidade socioafetiva. Deve -se esclarecer 

que tal reconhecimento será possível  pela identificação dos laços de 

socioafetividade, e não pelo vínculo biológico existente entre doador e 

concebido pela reprodução assistida 451.  

 

4.7 Projetos parentais realizados através de inseminações artificiais 

caseiras: conflitos bioéticos e jurídicos  

 

Em decorrência do alto custo do procedimento médico da 

reprodução humana assist ida,  vem ganhando destaque a  prática da 

inseminação artificial caseira .   

Para esse tipo de procriação , busca-se um doador de sêmen, que não 

é anônimo e, em alguns casos, cobra determinada quantia pela venda do 

material genético. O procedimento é bem simples, desprovido de qualquer 

técnica mais apurada: a coleta do material é realizada em um recipiente 

esterilizado, ou até mesmo no preservativo , e, em seguida, com o auxíl io de 

uma seringa ou aplicador, faz -se a inseminação na cavidade vaginal da 

mulher, que deverá estar no seu período fért il .  

Costumeiramente, o procedimento é demandado por casais  

homoafetivos femininos,  que ,  naturalmente, necessitam de uma doação de 

gametas para a execução de um projeto parental gestacional. Como bem 

pontua Marianna Chaves, o casal  homoafetivo é infértil ,  mas os indivíduos  

 
de Dire ito ,  v .  11,  n .  1 ,  2019 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /per iod icos.ufv.br /revis tadi r /ar t icle/v iew/2063.  Acess o em: 9  dez.  2021.  p .  270.  
451 PEREIRA, Fernando Sígolo;  BUENO, José Geraldo Romanello .  A mul t iparen ta l idade como 

consequência da reprodução humana assis t ida :  aspectos gera is e  efe i tos jur ídicos.  Revista  

de  Dire ito ,  v .  11,  n .  1 ,  2019 .  Disponíve l  em: 

ht tps: / /per iod icos.ufv.br /revis tadi r /ar t icle/v iew/2063.  Acesso em: 9  dez.  2021.  p .  288.  
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não são, podendo, por exemplo, uma lésbica se autoinseminar,  sem recorrer a 

qualquer centro de saúde 452.  

A inseminação artificial caseira também pode ser praticada por 

mulheres solteiras, divorciadas ou viúvas, que optem pela realização de 

projetos monoparentais, ou , ainda, por casais heteroafetivos com dificuldades 

biológicas para a procriação.  

A técnica, muitas vezes, é precedida da celebração de um contrato 

firmado entre a possível  gestante e o doador,  estabelecendo os cri térios para a 

inseminação. Ocorre que a falta de regul amentação legal pode acarretar o 

questionamento judicial desses  acordos,  gerando insegurança jurídica aos 

envolvidos. Assim, devem-se avaliar as implicações do procedimento de 

inseminação artificial doméstica a partir das normas deontológicas da 

medicina, da bioética e do biodireito, a fim de esclarecer quais consequências  

o ato pode gerar e demarcar os limites adequados para sua prática.  

É importante enfatizar que a  procriação assistida , realizada por uma 

clínica especializada , submete-se aos protocolos de segurança, às prescrições 

farmacológicas, às avaliações diagnósticas  e às regras procedimentais 

relacionadas à escolha de doadores ,  reunidas por um instrumento contratual  

com cláusula de anonimato.  

Como visto nesta tese, a reprodução heteróloga, nos termos  

apontados acima, não gera efeitos decorrentes  do direito de fi liação e direitos 

sucessórios no que tange ao filho concebido  e ao doador de gametas , posto se 

tratar de ato altruísta destituído de qualquer outra pretensão que não seja a de 

possibilitar a execução de um projeto parental alheio. Mesmo diante da 

possibilidade de relativização do anonimato do doador,  considerando o direito 

à identidade genética do f ilho gerado pela reprodução assist ida, não decorrem 

desse ato consequências jurídicas relacionadas à filiação e à sucessão.  

De maneira oposta , a inseminação doméstica tem apontado para uma 

série de delicadas questões bioéticas e de biodireito,  como o problema de 

 
452 CHAVES,  Marianna.  Paren ta l idade homoafe t iva:  a  procr iação natural  e  medicamente  

assis t ida  por  homossexuais.  In :  DIAS, Maria  Berenice.  Diversidade sexual e  dire ito  

homoafet ivo .  São Paulo :  Edi tora Revista  dos Tr ibunais,  2011 .  p .  363.   
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saúde pública; a possibilidade de venda de sêmen; os critérios de escolha dos 

doadores; e a problemática da filiação453.  

São inúmeros os questionamentos quanto à segurança do 

procedimento, haja vista que a  intenção é de que o sêmen seja introduzido o 

mais próximo do colo do útero . Por isso,  muitas vezes,  uti lizam-se 

instrumentos,  os quais,  sem o manuseio de um profissional habilitado, 

poderão causar danos graves à saúde da mulher.   

Nesse sentido, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária  

(ANVISA) publicou uma recomendação alertando que o uso de um 

instrumento como o espéculo, utilizado para abrir as paredes da vagina, e a 

introdução de cateteres e outros utensílios, podem trazer riscos a mais quando 

feitos por um leigo, além de que a contaminação por bactérias e fungos 

presentes no ambiente também pode ocorrer quando a manipulação do sêmen é 

feita em ambientes abertos 454.  

No que tange à transmissão de patologias não c onhecidas 

previamente,  em grande parte dos casos,  o doador não é submetido a exames 

específicos,  com a finalidade de pesquisar eventuais doenças, que podem ser 

transmitidas à mulher ou à criança (HIV, HTLV-I/II,  hepatite e outras) 455.  

Além do mais, mesmo que, comumente,  o doador apresente testes negativos 

para doenças sexualmente transmissíveis,  sabe -se que o procedimento 

realizado sem o controle laboratorial corre riscos .  

A investigação da saúde do doador compete a um profissional 

capacitado e detentor do conhecimento técnico necessário para averiguar 

quais são os exames que devem anteceder um procedimento dessa natureza.  

 
453 ARAÚJO, Ana Thereza Meireles.  Proje tos parenta is  por  meio de inseminações case iras :  

uma anál ise b ioé tico - jur ídica.  Revista Brasile ira de Direito  Civi l ,  v.  24,  abr . / jun.  2020 .  

p .  116.  
454 ANVISA. In seminação ar t if icial  caseira:  r i scos  e  cuidados .  Anvisa,  6  abr .  2018 .  

Disponível  em:  ht tp: / /antigo.anvisa .gov.br /resultado -de-

busca?p_p_id=101&p_p_lifecycle=0&p_p_state=maximized&p_p_mode=view&p_p_col_id

=column-

1&p_p_col_count=1&_101_stru ts_ac tion=%2Fasse t_publ isher%2Fview_conten t&_101_ass

etEntryId=4265364&_101_type=conten t&_101_groupId=219201&_101_urlTi t le=inseminac

ao-ar t if icial -caseira-r i scos-e-cuidados&inher i tRedirect=true  -

 :~ : tex t=Procedimento%20feito%20em%20cas a%20com,fora%20da%20compet%C3%AAnci

a%20da%20Anvisa.&tex t=A%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20art if icial%20case ira%20g

anhou,em%20alguns%20jornais%20e%20si tes.  Acesso em: 6  dez.  2021.  
455 GOMES, Gabriela  Giaqueto.  Homoparenta lidade nas re lações homoafet ivas:  adoção e  

reprodução ass is t ida.  Belo Hor izon te:  Dialét ica ,  2021.  p .  110.  
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Fato é que o Conselho Federal  de Medicina não regulamentou qualquer 

conduta relacionada à prática da inseminação doméstica, tendo em vista, além 

das motivações concernentes à saúde dos envolvidos, o fato de que os  

procedimentos caseiros não envolvem a participação de um profissional da 

medicina.  

Nessa mesma linha, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária  

publicou um comunicado sobre o procedimento caseiro de reprodução:  

 

A prá t ica é  normalmente fei ta  entre  pessoas le igas e  em ambientes 

domésticos e  hoté is,  ou se ja ,  fora do serviço de Saúde e sem 

assis tênc ia de um prof issional  de Saúde.  

Por  i sso,  as mulheres que se submetem a esse t ipo de procedimento ,  

na tentat iva  de  engravidar em,  devem estar  cientes  dos r i scos  

envolvidos nesse t ipo de  prát ica .  Como são  a t iv idades  fe i tas  fora de 

um serviço  de Saúde  e o  sêmen ut i l izado não provém de um banco  

de espermas,  as  v igi lâncias san itár ias  e  a  A gência  Nacional  de  

Vig ilância  Sani tár ia  não  têm poder  de f i sca lização.  

Do ponto de vista  bio lógico,  o  pr inc ipal  r i sco para as mulheres é  a  

possib il idade  de transmissão de doenças graves ,  que poderão afe tar  

a  saúde  da mãe  do beb ê.  Isso  se dá  dev ido à  in trodução ,  no  corpo  da  

mulher ,  de um mater ial  biológico sem tr iagem c línica ou soc ia l ,  que  

aval ia  os  compor tamentos de r i sco,  as v iagens  a  áreas endêmicas  e  

as doenças pr eexis ten tes no doador ,  bem como a ausência  de  

tr iagem laborato r ia l  para agentes infecciosos,  como HIV, hepat i tes  

B e  C,  z ika v írus e  ou tros 456.  

 

A ginecologista Nilka Fernandes Donadio, diretora científica da 

Sociedade Brasileira de Reprodução Humana, também tece críticas ao 

procedimento:  

 

Quando a gente pensa em inseminação,  sabe que ela  deve ser  fei ta  

em laboratór io  e  o  sêmen deve  passar  por  um processamento,  que  

el imina fatores que podem trazer  consequências graves à  saúde da  

mulher .  Na inseminação case ira ,  e la  pode sofrer  infecção no  co lo  

do útero  ao  in je tar  o  sêmen por  meio de  uma ser inga.  Além disso,  

quem garan te que os exames fe i tos pe lo doador  es tão corretos? É  

dif íc i l  chancelar  uma indicação para esse procedimento 457.  
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No mais, muito embora os envolvidos no procedimento procriativo 

caseiro afirmem não existir  cobrança pela doação do material  genético, sabe -

se que essa é uma possibilidade real.  Contudo, a Resolução do Conselho 

Federal  de Medicina,  dentre as suas regras, veda o caráter lucrativo ou 

comercial  da doação de gametas, mantendo -se a obrigação de que a  clínica 

receptora não remunere doadores de material genético ou de embriões , nem 

cobre, dos seus pacientes , qualquer valor sobre o material.  

Outra delicada questão que foge do controle é o fato de o doador 

realizar inúmeras doações de sêmen em uma mesma região, a exemplo de um 

doador holandês,  que já teve quase duzentos filhos458,  e de um doador 

brasileiro,  que realizou mais de cento e cinquenta doações459.  Tal cenário é 

preocupante, pois, como essas crianças não levam o nome do doador de 

material genético no registro de nascimento, poderão, no futuro, casar em-se 

entre si , desconhecendo a mesma fi liação biológica paterna.  

A situação acima colocada contraria a recomendação do Conselho 

Federal de Medicina de que o material genético de um doador seja uti lizado 

para a concepção de, no máximo, duas crianças de sexos diferentes, em uma 

área de um milhão de habitantes.  Além do mais, como visto no primeir o 

capítulo,  o próprio regramento do citado Conselho não é capaz de afastar a 

possibilidade de relacionamentos entre pessoas concebidas com material  

genético de um mesmo doador, haja vista a facilidade de locomoção existente 

na atualidade. Com isso, reforça -se o posicionamento des ta tese,  no tocante à 

necessidade de proibição da reprodução heteróloga com material  de um 

mesmo doador beneficiando casais diferentes.  Assim, os gametas de um 

mesmo doador poderiam ser uti lizados várias vezes, contudo, para a formação 

de uma mesma família.  

 
 :~ : tex t=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperm a%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%

20real iza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira .  Acesso  em:  4  dez.  2021 .  
458 OLIVEIRA JÚNIOR, Eudes Quin tino .  Inseminação art i f ic ial  caseira.  Disponíve l  em:  

ht tps: / /eudesquin tino. jusbrasi l .com.br/ar t igos/516831816/inseminacao -ar t if icial -

caseira?ref=feed .  Acesso em: 15 fev.  2021.   
459 LEMOS, Vin íc ius .  Os brasi le iros  que  doam esperma para  inseminações  caseiras .  BBC 

Brasil ,  29 nov.  2017.  Disponível  em: h t tps: / /www.bbc.com/por tuguese/geral -42145205  -

 :~ : tex t=As%20doa%C3%A7%C3%B5 es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%

20real iza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira .  Acesso  em:  6  dez.  2021 .  

https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://eudesquintino.jusbrasil.com.br/artigos/516831816/inseminacao-artificial-caseira?ref=feed
https://eudesquintino.jusbrasil.com.br/artigos/516831816/inseminacao-artificial-caseira?ref=feed
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.


204 

 

 
 

Além do mais, contrariando a Resolução do Conselho Federal  de 

Medicina, que atribu i a obrigatoriedade de anonimato ao doador de material 

genético, o doador , no procedimento caseiro,  é pessoa conhecida. Os 

detentores do projeto parental mantêm contato direto com o doador, firmando 

acordo com relação à prática da inseminação e ,  até mesmo, celebrando pacto 

de isenção de qualquer responsabilidade futura com relação ao filho .  

Conforme reportagem veiculada pela BBC Brasil,  um doador,  que se 

apresentava através das redes sociais, realizou, entre os anos de 2015 e 2018, 

aproximadamente cento e cinquenta doações de sêmen. Em alguns casos, após 

o nascimento, as mães pediram para que esse doador assinasse termo de 

renúncia à paternidade, e, por duas vezes, mães pediram para que ele 

reconhecesse a paternidade das crianças, pedido que foi  aceito , sob a 

condição de isenção da responsabilidade de prestar alimentos ao s fi lhos460.  

No entanto,  mostra-se evidente a precariedade dos contratos que 

envolvem os procedimentos de inseminação artificial  caseira,  uma vez que 

não há garantias legais de que o acordado entre as partes possa ser mantido, 

tendo em vista se tratar de situação que envolve criança.  O pacto, no qual se 

renuncia à paternidade,  não surtirá o efeito jurídico desejado, pois,  a qualquer 

tempo, poderá ser intentada ação de investigação de paternidade em desfavor 

do doador que, por sua vez, não terá condições de provar que o filho nasceu 

de uma inseminação art ificial caseira 461.   

Também se deve frisar que, juntamente com o reconhecimento da 

filiação, repercutem todos os deveres inerentes à autoridade parental,  

inclusive o dever de prestar alimentos ao filho. Nenhum acordo tem o poder 

de permitir o reconhecimento filial, pelo registro, sem as obrigações disso 

resultantes.   

Assim, é importante destacar que, em consonância com o previsto 

no Estatuto da Criança e do Adolescente,  as decisões que envolvem o curso da 

 
460 LEMOS, Vin íc ius .  Os brasi le iros  que  doam esperma para  inseminações  caseiras .  BBC 

Brasil ,  29 nov.  2017.  Disponível  em: h t tps: / /www.bbc.com/por tuguese/geral -42145205  -

 :~ : tex t=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%

20real iza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira .  Acesso  em:  6  dez.  2021 .  
461 OLIVEIRA JÚNIOR, Eudes Quin tino .  Inseminação art i f ic ial  caseira.  Disponíve l  em:  

ht tps: / /eudesquin tino. jusbrasi l .com.br/ar t igos/516831816/inseminacao -ar t if icial -

caseira?ref=feed .  Acesso em: 15 fev.  2021 .   

https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://www.bbc.com/portuguese/geral-42145205#:~:text=As%20doa%C3%A7%C3%B5es%20de%20esperma%20s%C3%A3o,ent%C3%A3o%20realiza%20a%20insemina%C3%A7%C3%A3o%20caseira.
https://eudesquintino.jusbrasil.com.br/artigos/516831816/inseminacao-artificial-caseira?ref=feed
https://eudesquintino.jusbrasil.com.br/artigos/516831816/inseminacao-artificial-caseira?ref=feed
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vida dos filhos menores de idade estão contingenciadas pelo princípio do 

melhor interesse da criança, que  deve restar presente em decisões 

jurisdicionais. Independentemente dos termos de qualquer contrato de 

inseminação caseira,  é necessário considerar uma análise da situação concreta 

do concebido, em caso de qualquer espécie de litígio, como investigação e 

reconhecimento de paternidade, devendo a decisão representar  o melhor 

interesse da criança gerada por inseminação artificial  caseira .  

No tocante ao registro  de nascimento da criança, como visto em 

subtítulo anterior, o Provimento nº. 63/2017, do Conselho Nacional de 

Justiça,  fixou as regras para o registro de filhos de casais hetero e 

homoafetivos , nascidos pela técnica de procriação medicamente assistida462. 

Contudo, resta pendente de regulamentação a dupla maternidade em 

nascimento de criança gerada por autoinseminação,  na qual uma das mães será 

a parturiente, cujo nome constará da Declaração de Nascido Vivo fornecida 

pelo hospital . Porém, como a inseminação foi realizada de forma caseira,  elas 

não terão a declaração, com firma reconhecida, do médico diretor da clínica 

reprodutiva onde o procedimento deveria ter sido realizado, documento esse 

que consta do rol determinado pelo art igo 17 do referido Provimento.  

Diante de tal situação, será possível registrar a criança somente em 

nome da mulher que deu à luz,  cabendo à outra mãe invocar a tutela 

jurisdicional para comprovar que também é detentora do projeto  parental  e  

obter o registro de nascimento da criança em nome das duas mães 463. 

Destacam-se decisões judiciais nesse sentido:  

 

União  estável .  Regis tro  de nasc imento com dupla maternidade.  

Inseminação ar t if icial  caseira .  Possib il idade.  ( . . . )  Determinar  a  

expedição de a lvará jud icial  para  au tor izar  a  emissão da  declaração  

futura acerca do estado  em que  o feto  gestado  nascer ,  de acordo  

com a  verdade paren tal  da cr iança,  ou se ja ,  constando ambas a s  

 
462 IBIAS, Delma Si lve ira .  Reconhecimento de dupla matern idade de cr iança gerada por  

inseminação caseira .  IBDFAM, 18  set .  2020.  Disponível  em: 

ht tps: / / ibdfam.org.br / index.php/ar t igos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+

crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+case ira .  Acesso em: 8  dez.  

2021.  
463 IBIAS, Delma Si lve ira .  Reconhecimento de dupla matern idade de cr iança gerada por  

inseminação caseira .  IBDFAM, 18  set .  2020.  Disponível  em: 

ht tps: / / ibdfam.org.br / index.php/ar t igos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+

crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+case ira .  Acesso em: 8  dez.  

2021.  

https://ibdfam.org.br/index.php/artigos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+caseira
https://ibdfam.org.br/index.php/artigos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+caseira
https://ibdfam.org.br/index.php/artigos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+caseira
https://ibdfam.org.br/index.php/artigos/1556/Reconhecimento+de+dupla+maternidade+de+crian%C3%A7a+gerada+por+insemina%C3%A7%C3%A3o+caseira
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requeren tes,  como suas  geni toras  /  ascendentes,  sem dist inção  de  

f i l iação,  e  para que,  com o nascimento ,  no respect ivo reg istro ,  

conste a  dupla  maternidade,  também sem  d is t inção 464.  

Registro  Civ il .  Averbação de dupla  matern idade de  f i lha  de  mãe  

biológica  que mantém união  estável  com a  outra  autora e  que  

plane jaram, jun tas ,  a  gravidez  por  inseminação ar t if ic ia l  de doador  

anônimo.  Considerações sobre  dec isões do S uperior  Tribunal  de  

Just iça e  do Supremo Tribunal  Federa l ,  que recomendam não mais  

cr iar  ób ice quanto ao reconhecimento das uniões estáve is  

homoafet ivas,  nem ao  reconhecimento por  au tor ização judicial  sem 

natureza con tenciosa de dupla maternidade  no registro  de  

nasc imento.  Desnecessidade de ação  jud icial  em a lguma Vara  da  

Famíl ia .  Recurso do Minis tér io  Público improvido 465.  

Inseminação ar t if icial  case ira .  Ped ido de dupla  

matern idade.  Considerada a pro teção consti tucional  confer ida à  

famí lia ,  ao p lane jamento fami liar ,  bem como tendo em vista  que  

todos  os c idadãos  t êm d irei to  a  serem tra tados com igualdade,  sem 

dis t inção de gênero,  e  de ter  garan tida  sua dignidade enquanto  

pessoa  humana,  ser ia  ir razoável ,  i l íc i to  e  inconst i tucional  permi tir  

que apenas as cr ianças  nasc id as em famíl ias abastadas,  que têm 

condições  de recorrer  aos d ispendiosos recursos de  reprodução  

assis t ida ,  pudessem ter  reconhecida sua f i l iação.  [ . . . ]  Posto is to ,  

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 466.   

Inseminação ar t if icia l  caseira .  Dupla matern idade.  Garant ia  de  

registro  após  o  nasc imento.  A inseminação case ira  é  uma real idade  

que deve ser  reconhecida pelo  Poder  Judiciár io ,  permit indo que  

casais homoafe tivos  possam ter  f i lhos,  apesar  das d if iculdades 

f inanceiras,  e is  que os a l tos custos  da reprodução ass is t ida afastam 

uma imensa  parcela da  população  bras i leira ,  po is  tal  serviço não é  

amplamente fornecido  pela  rede  de  saúde  pública.  Por  cer to ,  a  

decisão de gerar  uma cr iança se deu com o apoio de  ambas as  

requeren tes,  conforme decisão mútua de terem seu própr io  f i lho.  

Como consta  da pet ição  inicial ,  não mais se  def ine o  paren tesco  em 

razão  da iden tidade genét ica,  e i s  que  a  verdade b iológ ica  foi  

ul trapassada pela  real idade v ivencia l .  Não obstante ,  o  s is tema  

jur íd ico a inda  está  baseado no modelo b inár io  (homem e mulher)  

como padrão de  famíl ia ,  mesmo d ian te das  plúr imas configurações  

fami liares 467.  

 
464 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  1002767-43.2021.8.26.0362 ,  

Comarca  de  Mogi Guaçu,  Terce ira  Vara Cíve l ,  Juiz  de Direi to  Fernando Colhado  Mendes ,  

j .  30/7 /2021.  Disponível  em: ht tps: / / ibdfam.org.br /assets/ img/up load/f i les /sen tenca 

sn_211026_113258.pdf .  Acesso em: 8  dez.  2021.  
465 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA DO DE SÃO PAULO.  AC nº .  0022096 -

83.2012.8.26.0100.  Quarta  Câmara de Dire i to  Pr ivado.  Rela tor  Desembargador  Maia  

Cunha.  j .  27/3/2014.  Dje 30/7 /2015.  Disponíve l  em: ht tps : / / t j -

sp. jusbras i l .com.br / jur i sprudencia/214971231/apelacao -ap l-220968320128260100-sp-

0022096-8320128260100/inteiro- teor-214971252.  Acesso em: 8  dez.  2021.  
466 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.   1056134-92.2021.8.26.0002 –  

Comarca de São Paulo,  Foro Regional  I I  –  Santo Amaro,  Pr imeira Vara da Famíl ia  e  

Sucessões,  Juíza de Direi to  Vanessa Vaitekunas Zapater ,  j .  8 /10 /2021.  Disponível  em:  

ht tps: / / ibdfam.org.br /assets/ img/up load /f i les/def inicao -dupla-maternidade-juiza1.pdf .  

Acesso em: 8  dez.  2021.  
467 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  Processo:  0202366-

88.2021.8.19.0001,  Comarca  da Capi tal ,  Juiz  de  Direi to  André Souza Brito ,  j .  10/9 /2021 .  

 

https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/sentenca%20sn_211026_113258.pdf
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/sentenca%20sn_211026_113258.pdf
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/214971231/apelacao-apl-220968320128260100-sp-0022096-8320128260100/inteiro-teor-214971252
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/214971231/apelacao-apl-220968320128260100-sp-0022096-8320128260100/inteiro-teor-214971252
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/214971231/apelacao-apl-220968320128260100-sp-0022096-8320128260100/inteiro-teor-214971252
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/definicao-dupla-maternidade-juiza1.pdf
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Não se deve olvidar ,  ainda,  da possibil idade de o doador participar 

do projeto parental  e de exercer a paternidade, juntamente com as duas mães,  

surgindo, assim, uma multiparentalidade  programada.  Como visto 

anteriormente, essa também é considerada uma situação de coparentalidade. 

É importante destacar que o  Direito brasileiro reconheceu , no art igo 

226, § 7º,  da Constituição Federal , que a autonomia individual é elemento 

fulcral  na determinação das decisões concernentes à execução de projetos  

parentais, quando determinou que o planejamento familiar é de livre decisão 

do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos 

para o exercício desse direito,  vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas.  

No entanto, assegurar o livre planejamento familiar não fulmina a 

pertinência das discussões sobre os limites éticos e normativos que devam 

incidir sobre algumas decisões e condutas em sede de procriação. A questão 

da inseminação artificial  caseira  representa um nó de extrema complexidade 

para a concretização do projeto parental, pois foge de todo e qualquer 

protocolo médico recomendado. Assim, mesmo que haja um projeto parental  

estabelecido, tal pretensão deve ser avaliada,  diante da difusa dimensão 

pública e da defesa inconteste dos direitos à saúde da mãe e da criança a 

nascer.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Disponível  em:  ht tps: / / ibdfam.org.br /assets / img/upload/f i les /sentenc%cc%a7a 

alvara%cc%81 dupla maternidade(1) .pdf .  Acesso  em: 8  dez.  2021 .  

 

https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/sentenc%cc%a7a%20alvara%cc%81%20dupla%20maternidade(1).pdf
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/sentenc%cc%a7a%20alvara%cc%81%20dupla%20maternidade(1).pdf
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5 A NECESSIDADE DE NORMATIZAÇÃO DA REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA E A REGULAMENTAÇÃO DAS SUAS 

CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS 

 

5.1 Direito brasileiro constituendo e os projetos de lei  sobre reprodução 

assistida  

 

Conforme demonstrado ao longo des ta tese,  é inegável a relevância 

das técnicas de reprodução humana assistida,  que ,  efetivamente,  carecem de 

regulamentação em nível legal, especialmente dos reflexos no Direito das 

Famílias e das Sucessões.  

A ausência de uma lei  dispondo sobre a matéria levou o Conselho 

Federal de Medicina, desde 1992, a discipliná -la, inclusive no campo do 

direito ao planejamento familiar,  por meio de normas deontológicas. Nesse 

sentido, ponderam Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Torquato:  

 

O Conse lho Federal  de  Medicina  tomou a d ianteira  do  leg is lador  na  

regulação da reprodução humana assist ida  no Bras i l .  Por  vezes,  ta l  

regulação espra iou -se  por  caminhos de  validade jur ídica  

questionável ,  mas  a  necess idade  prá t ica  de  médicos e  de  

prof iss ionais da reprodução humana ass ist ida acab ou por  impor a  

exigência de normat ização 468.  

 

Vale destacar que tais normas, por serem produzidas interna 

corporis, não possuem caráter obrigatório -vinculativo geral,  por depender a 

matéria da elaboração de leis específicas para tanto.  

De modo contrário, conforme aponta Eduardo Dantas, o Conselho 

Federal  de Medicina consiste em autarquia instituída por força de lei 469,  e 

possui competência para editar resoluções. Diante disso, o autor sustenta que 

as resoluções do Conselho Federal  de Medicina  possuem caráter supletivo a 

todo o processo legislativo, em decorrência do determinado pelo artigo 59 da 

 
468 SÁ, Maria de  Fát ima Fre ire  de;  NAVES,  Bruno Torquato de Oliv eira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  166.  
469 Lei  Federal  n º .  3 .268/1957,  regu lamentada pelo  Decre to n º .  44.045/1958,  

poster iormente a l terada  pela Lei  Federal  nº .  11 .000/2004,  regulamentada pe lo Decreto  

nº .  6 .281/2009.  
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Constituição Federal 470,  devendo se manifestar , sempre que constatada 

omissão daqueles incumbidos de legislar. Assim, em tudo aquilo que não 

conflitar com normas de hierarquia superior, suas diretrizes possuem força 

normativa e devem ser adotadas como parâmetro legal 471.  

Contudo, conforme ensinam José Afonso da Silva e Pedro Lenza, as  

resoluções legislativas previstas no artigo 59, inciso VII, da Consti tuição 

Federal , visam, tão somente, a regulamentar matéria de competência da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal , em conjunto ou separadamente, 

mas com efeitos internos.  Apenas algumas resoluções possuem efeitos 

externos, como a de delegação legislativa e as do Senado sob re matéria 

financeira e tributária (artigos 68, §  2º; 52, incisos IV a X; 155, § 2º, inciso 

V, todos da Carta Magna)472.  

Diante disso, a presente tese compactua com o entendimento de que 

as Resoluções do Conselho Federal de Medicina sobre reprodução assistida 

consistem em documentos infralegais, considerados insuficientes e 

inadequados para a ordenação do assunto e para a solução de eventuais 

conflitos jurídicos.  Não possuem força de lei e,  nesse sentido, não vinculam 

as partes ou o juiz responsável por dirimir um eventual litígio.   

Com isso, a inércia do Poder Legislativo acabou por permitir que o 

marco regulatório adviesse de um órgão com menor legitimidade, que 

representa apenas a classe médica , e não o povo.  No entanto, o vácuo 

legislativo sobre a reprodução assistida não ocorre por falta de projetos de 

lei,  sendo muitas as propostas que buscam a normatização do tema .  

Em 1993, o deputado Luiz Moreira apresentou a primeira proposta 

legislativa sobre o assunto : o Projeto de Lei nº. 3.638/93 473.  O projeto baseou-

 
470 Art igo 59 da Const i tu ição Federal :  “O processo  legislat ivo compreende a elaboração de :  

I  –  emendas  à  Const i tu ição;  I I  –  l e i s  complementares;  I I I  –  le is  ordinár ias;  IV –  le is  

delegadas;  V –  medidas provisór ias ;  VI –  decretos legislat ivos;  VII  –  resoluções.”    
471 DANTAS,  Eduardo.  Direito médico.  3.  ed.  Rio  de Janeiro :  GZ, 2014.  p .  299 -301.  
472 SILVA, José Afonso da.  Curso de dire ito  constituc ional posit ivo.  24.  ed.  São Paulo :  

Malheiros,  2005.  p .  524;  LENZA,  Pedro.  Direito constituc ional esquematizado.  12.  

ed.  São Paulo :  Sara iva,  2008.  p .  392.   
473 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  3 .638,  de 29 de  março de 1993.  

Inst i tu i  normas para a  ut i l ização de técnicas de reprodução ass is t ida.  Diário do  

Congresso  Nacional ,  Brasíl ia ,  Dis tr i to  Federal ,  30 mar.  1993 .  Di sponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=19976 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=19976


211 

 

se na primeira Resolução do Conselho Federal  de Medicina,  de 1992 (nº.  

1.358/1992) e buscava transformar o instrumen to de disciplinamento ético em 

norma legal. Assim, a proposta reproduzia , praticamente na íntegra , o 

delineamento adotado pelo Conselho Federal de Medicina,  legit imando as 

moralidades de uma entidade profissional como as mais adequadas para o 

contexto das práticas e da uti lização das novas tecnologias reprodutivas.  O 

projeto de lei  chegou a ser aprovado na Câmara dos Deputado s e encaminhado 

para a apreciação do Senado Federal .  No entanto, em 2007, ao final da 

legislatura, foi arquivado, nos termos do art igo 332 do Regimento Interno do 

Senado Federal.   

Além desse projeto, foram apresentadas outras inúmeras propostas,  

que também tratam da reprodução humana assistida. Contudo, desde a década 

de 1990, tramitam, lentamente, no Congresso Nacional. Diante disso, mo stra-

se relevante abordar o conteúdo de tais projetos, especialmente,  buscando 

demonstrar a incongruência existente entre eles.  

 

5.1.1 Projeto de Lei do Senado nº. 90, de 1999, e substitutivos  

  

Em 1999, o então senador Lúcio Alcântara apresentou o Projeto de 

Lei do Senado nº. 90 474,  que dispõe sobre a reprodução humana. Verifica -se, 

pela leitura do projeto, que a preocupação do autor da proposta foi de cuidar  

dos aspectos civis,  administrativos e penais relacionados à procriação 

medicamente assistida.  

Conforme apontam Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Torquato,  

tal projeto representou grande avanço em matéria de regulamentação da 

atividade de procriação assist ida, recebeu elogios e crít icas por parte da 

Comissão de Consti tuição , Justiça e Cidadania e ganhou nova redação por 

meio de substi tutivos 475.  

 
474 BRASIL.  Senado  Federal .  Pro jeto  de Lei  nº .  90 ,  de 9  de março de  1999 .  Dispõe sobre a  

reprodução assis t ida .  Diário do Senado Federal,  Brasí l ia ,  Dis tr i to  Federa l ,  10 mar.  

1999.  Disponíve l  em:  ht tps: / /www25.senado. leg.br /web/a t ividade/mater ias/ -

/mater ia/1304 .  Acesso em: 10 out .  2022.   
475 SÁ, Maria de  Fát ima Fre ire  de;  NAVES,  Bruno Torquato de Oliveira .  Bioética  e  

biodirei to .  4.  ed.  Belo Horizon te :  Del Rey,  2018.  p .  144.  

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/1304
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/1304
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O projeto original  considerava beneficiários das técnicas as 

mulheres ou os casais,  interpretando -se, dessa maneira, a possibilidade de 

formação de famílias monoparentais femininas de correntes de reprodução 

assistida (art igo 1º,  inciso II).  Além do mais,  tinha como pilar essencia l  o  

emprego das técnicas apenas para a prevenção ou o tratamento de doenças 

genéticas ou hereditárias, e para os casos de infertil idade , que não 

decorressem da idade avançada da mulher.  Quando não fosse possível 

identificar a causa da infertilidade, os pacientes deveriam aguardar um lapso 

temporal mínimo a ser regulamentado.  

Os cônjuges ou os companheiros deveriam expressar o  

consentimento, obrigatório (artigo 3 º),  em documento próprio, esclarecendo 

as informações técnicas e as implicações do tratamento, dados estatísticos,  

possibilidade e probabilidade de acidentes e implicações jurídicas em relação 

à parentalidade da criança. O consentimento deveria refletir a livre 

manifestação da vontade dos envolvidos,  devendo explicitar:  a técnica e os 

procedimentos autorizados pelos beneficiários; o destino a ser dado aos 

embriões excedentes, no caso de divórcio ou de dissolução da união estável;  

as circunstâncias em que os  doadores autorizariam ou não a utilização de seus 

gametas e embriões.  

O projeto também disciplinava os deveres dos estabelecimentos que 

oferecem os serviços de reprodução humana assistida,  as condições de 

funcionamento e o quadro de profissionais (artigo  5º).  

Com relação à gestação de substituição, o projeto original permitia 

apenas a cessão gratuita do útero , nos casos em que a beneficiária não 

pudesse gestar (por impedimento ou por contraindicação médica) , e desde que 

existente o parentesco até segundo grau entre ela e a cedente do útero (artigo 

7º).  

A proposta legislativa permitia a doação de material  genético para 

fins de reprodução assistida heteróloga, limitando a contribuição do doador 

para uma gestação em um espaço de um milhão de habitantes.  

Embora o projeto original  determinasse o sigilo da doação, 

possibilitava à criança nascida ,  a partir  de gameta ou de embrião doados, ou 

por meio de útero de substituição, o direito ao conhecimento da origem 
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biológica,  tendo acesso à identidade do doador ou da mãe substituta,  quando 

completar a maioridade civil  ou, a qualquer tempo, no caso de falecimento de 

ambos os pais (artigo 6º, §§  1º e 2º; artigo 12).  

Limitava-se à transferência de, no máximo, quatro embriões a cada 

ciclo, não se atentando à restrição conf orme a idade da paciente. Assim, o 

número total de embriões produzidos em laboratórios durante a fecundação in  

vitro deveria ser comunicado aos beneficiários,  que ,  então, decidiriam 

quantos embriões seriam transferidos a fresco, obedecendo ao limite,  

criopreservando-se o restante.   

Acerca dos embriões supranumerários criopreservados, o legislador 

foi específico em não atribuir a eles os mesmos direitos assegurados ao 

nascituro.  Com isso, ao redigir o artigo 9º,  foram apresentados três possíveis 

destinos aos  embriões excedentes: o descarte;  a doação para pesquisas; e a  

doação para terceiros que sofrem de infert ilidade (§  4º, que, na verdade, 

deveria ser o § 3º).  

O projeto também determinou que , apenas ao casal ou à pessoa 

depositante,  poderiam ser entregues os gametas e os embriões até então 

depositados (art igo 9º,  §  5º).  Por fim, o último parágrafo do artigo 9º,  

erroneamente numerado como §  4º, afirmava ser obrigatório o descarte de 

gametas e de embriões,  nos seguintes casos:  quando doados há mais de dois 

anos; quando solicitado pelos doadores; sempre que previsto no documento de 

consentimento informado; em caso de falecimento de doadores ou  de 

depositantes; quando do falecimento de , pelo menos, uma das pessoas que 

originaram embriões preservados.  

Diante disso, evidencia-se que o projeto original  não se filiava à 

tese da reprodução assistida post mortem. Além de determinar o descarte do 

material  genético na hipótese de falecimento de um indivíduo  do casal,  não 

reconhecia a filiação relativa ao falecido, mesmo que os gametas ou os 

embriões fossem util izados para a procriação póstuma (artigo 12, §  2º).  

Ainda a respeito da fi liação da criança, o artigo 11 reconhecia os 

beneficiários das técnicas como  pais. No entanto,  de maneira curiosa,  segundo 

o § 1º do artigo 12, caso a criança não possuísse,  desde o nascimento, em seu 

registro civil, o reconhecimento de filiação relativa à pessoa do mesmo sexo 
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do doador ou da mãe substi tuta, seria resguardado à cr iança, ao doador e à 

mãe substituta, o direito de obter tal  reconhecimento.  

Complementando as regras sobre a filiação, nos casos de disputa 

judicial, o artigo 12, §  3º, dispunha que a maternidade seria atribuída à 

mulher que deu à luz a criança, exceto quando ela recorresse à procriação 

assistida por ter ultrapassado a idade reprodutiva,  caso em que a maternidade 

seria outorgada à doadora de óvulo.  

Em decorrência das diversas críticas tecidas ao projeto, ao passar 

pela análise das Comissões Legislativas, su rgiram alguns substitutivos ao 

texto original.  

O substitutivo de 1999 do Projeto nº . 90 estabeleceu que somente 

cônjuges ou companheiros poderiam ser beneficiários  das técnicas 

procriativas (artigo 1º,  parágrafo único, inciso I;  artigo 2º, § 1º).  Inclusive, o 

art igo 37 estabelecia uma pena de detenção, de seis meses a dois anos , ou 

multa, para quem realizasse a procriação assistida em pessoas que não fossem 

casadas ou conviventes,  sendo que incorreriam , na mesma pena, o homem ou a 

mulher que solicitasse o emprego da técnica para dela usufruir 

individualmente ou com pessoa diferente do cônjuge ou companheira  /  

companheiro.  

O substi tutivo manteve a possibilidade da gestação de substituição 

em sua modalidade não remunerada, nos casos em que exista um problema 

médico que impeça ou contraindique a gestação na beneficiária ,  e desde que 

haja parentesco até o segundo grau entre os beneficiários e a cedente do 

útero.  

No tocante às doações, o artigo 12 do texto substitutivo deter minava 

a criação de um registro central de doações e gestações, a ser organizado pelo 

Poder Público, com base nas informações periodicamente fornecidas pelos 

estabelecimentos que praticam procriação medicamente assistida. O objetivo 

da consulta,  de cunho obrigatório, a esse registro seria garantir que um 

mesmo doador apenas contribuísse para o nascimento de filhos de um único 

par de beneficiários.  

O projeto substitutivo inviabilizava a doação de embriões, que 

teriam de ser produzidos, para cada clico repro dutivo da mulher, em número 
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igual ou inferior a três. Não mais poderiam ser criopreservados para ulterior 

utilização, sendo obrigatória a transferência a fresco de todos os embriões 

obtidos.   

Nesse sentido, os estabelecimentos que praticam a procriação 

medicamente assistida estariam autorizados a preservar apenas gametas 

humanos doados ou depositados,  e não mais embriões,  como possibilitava o 

projeto original.  

No mais, reiterou-se que não se aplicam, aos embriões originados in 

vitro ,  antes de sua introdução no aparelho reprodutor da mulher receptora, os 

direitos assegurados ao nascituro.   

A utilização post mortem dos gametas do falecido, pela esposa ou 

companheira,  foi  condicionada a autorização expressa em testamento (art igo 

15, § 2º, inciso III).  

No tocante às consequências jurídicas relacionadas à filiação, o 

substi tutivo ressaltava a irrevogabilidade de tais consequências,  a partir do 

momento da concepção do embrião in vitro ,  ou quando constatada gravidez 

decorrente de inseminação artificial  (artigo 20).   

Já com relação à relativização do anonimato do doador, o  

substi tutivo permitia apenas o fornecimento das informações para o médico 

solicitante, quando existissem razões médicas, sendo resguardada a identidade 

civil  do doador.  

Em 2001, o Projeto nº. 90 recebeu um novo texto substitutivo. Tal 

versão foi encaminhada à Câmara dos Deputados para aprovação, sendo 

atribuída nova numeração (P rojeto de Lei nº. 1.184/2003). Como o texto do 

Projeto de Lei nº.  1.184/2003 476 manteve-se idêntico ao do Projeto de Lei 

Substitutivo nº. 90/1999, em substituição ao de 2001, seu conteúdo será 

analisado no próximo subtítulo.  

 

 

 

 
476 BRASIL.  Câmara dos  Deputados .  Projeto  de  Lei  nº .  1 .184,  de 3  de  junho  de  2003.  

Dispõe  sobre a  reprodução ass is t ida.  Diário  da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  

Distr i to  Federal ,  7  se t .  2003.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=118275 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=118275
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5.1.2 Projeto de Lei nº. 1.184/2003  

 

Desde 2003, o Projeto de Lei nº.  1.184 tramita na Câmara dos 

Deputados, reiterando vários aspectos já abordados na proposta inicial  do 

Projeto nº. 90/1999.  

O Projeto é dividido em oito capítulos, sendo o primeiro deles 

dedicado aos princípios gerais que regulamentam a reprodução assistida.  

Assim, o projeto traz os conceitos de embriões humanos, de beneficiários das 

técnicas e de consentimento livre e esclarecido.  

Após crít icas ao projeto substitutivo de 1999, no sentido de que se 

estaria ferindo dispositivo constitucional ao preterir as mulheres sozinhas do 

uso das técnicas reprodutivas, o Projeto de Lei nº. 1.184/2003, em seu artigo 

1º, inciso II,  passou a determinar ,  como beneficiários , tanto mulheres 

sozinhas, sejam solteiras, separadas, divorciadas ou viúvas, assim como 

casais em união estável , ou os que tenham contraído matrimônio.  

Contudo, de maneira curiosa, o artigo 2º, inciso III,  prevê a 

avaliação física e psicológica da mulher,  por meio de exames clínicos e 

complementares,  para saber se ela se encontra em condições de ser mãe.  

Conforme o projeto, a uti lização das técnicas de reprodução 

assistida será permitida nos casos em que se verifique infert ilidade e para a 

prevenção de doenças genéticas ligadas ao sexo. Caso não se diagnostique 

causa definida para a situação de infert ilidade, observar -se-á,  antes da 

utilização da reprodução assistida,  prazo mínimo de espera, que será 

estabelecido em regulamento e levará em conta a idade da mulher receptora.  

De maneira retrógrada, o projeto de lei proíbe, em seu artigo 3º, a 

gestação de substituição, o que não ocorria n o projeto original.  

No segundo capítulo, o projeto cuida da obrigatoriedade do 

consentimento livre e esclarecido, especificando o seu conteúdo: necessidade 

de indicação médica para o emprego das técnicas; custos do procedimento; 

dados estatísticos referent es à efetividade dos resultados obtidos no serviço 

de saúde onde se realizará o procedimento procriativo; implicações jurídicas 

decorrentes da procriação assistida;  procedimentos autorizados pelos  

beneficiários, inclusive, o número de embriões que serão pr oduzidos, desde 
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que observado o l imite disposto no projeto;  condições em que o doador ou 

depositante autoriza a utilização de seus gametas,  até mesmo, postumamente.  

No tocante à doação, será exigido o consentimento informado , tanto 

do doador,  quanto de seu cônjuge ou companheiro,  constando, inclusive,  a 

possibilidade de ser conhecida a identificação do doador.  

O capítulo terceiro do projeto é dedicado aos serviços de saúde e 

aos profissionais que atuam na área da reprodução humana assistida,  

responsáveis pelos procedimentos médicos e laboratoriais;  pelo recebimento 

das doações;  pela obtenção do consentimento l ivre e esclarecido dos 

beneficiários e dos doadores; pelo registro, por um prazo de cinquenta anos,  

de todas as informações relativas aos casos em que  foi  utilizada a reprodução; 

dentre outras responsabilidades que constam do projeto.   

No quarto capítulo,  o projeto cuida das questões relacionadas às  

doações, vedando a remuneração e a cobrança pelo material genético. Os 

gametas doados e não utilizados se rão mantidos congelados,  até que se 

concretize a gestação, momento em que deverão ser descartados, garantindo 

que o doador beneficie apenas uma receptora.  

A escolha dos doadores será de responsabilidade do serviço de 

saúde e deverá assegurar a compatibil i dade imunológica entre doador e 

receptor. Não poderão ser doadores os dirigentes de serviço de saúde no qual 

se realize a reprodução assistida, além dos funcionários, dos membros de 

equipes e de seus parentes até o quarto grau.  

Os serviços de saúde devem zelar pelo sigilo da doação (artigo 8º).  

Porém, do mesmo modo que o texto original do Projeto nº. 90/1999, o 

anonimato poderá ser relativizado. Assim, quando razões médicas indicarem 

ser necessário obter informações genéticas relativas ao doador, para a vid a ou 

para a saúde da pessoa gerada por processo de reprodução assistida, essas  

deverão ser fornecidas ao médico solicitante,  que guardará o devido segredo 

profissional, resguardando a identidade civil do doador.  

No mais, tanto a pessoa nascida da reprodução assistida, quanto o 

doador, terão acesso aos registros do serviço de saúde, a qualquer tempo, para 

obter informações para transplante de órgãos ou tecidos, garantido o segredo 

profissional e, sempre que possível , o anonimato. O acesso será estendido aos  



218 

 

 
 

parentes de segundo grau do doador e da pessoa nascida por reprodução 

art ificial.  

Mais uma vez, o projeto retoma a questão da relativização dos 

dados do doador, determinando que, por razões jurídicas,  decorrentes da 

oposição de impedimento do casamento, o  oficial do registro civil ,  ou quem 

presidir a celebração,  deverá notificar os nubentes e proceder na forma da 

legislação civilista.  

Por fim, reconhecendo o direito ao conhecimento da origem 

biológica da pessoa nascida por processo de reprodução assistida,  o projeto,  

em seu artigo 9º,  §  1º,  determina que ela terá acesso, a qualquer tempo, 

diretamente ou por meio de representante legal, e desde que manifeste sua 

vontade, livre,  consciente e esclarecida, a todas as informações sobre o 

processo que o gerou, inclusive à identidade civil do doador, obrigando -se o 

serviço de saúde responsável a fornecer as informações solicitadas, mantidos 

os segredos profissional e de justiça.  

O capítulo quinto do projeto é responsável por regulamentar a 

produção e a utilização dos gametas e dos embriões,  determinando que 

poderão ser produzidos e transferidos até dois embriões, a cada ciclo 

reprodutivo, respeitada a vontade da mulher receptora. No mais, todos os 

embriões obtidos deverão ser transferidos,  obrigatoriamen te, a fresco.  

Segundo o projeto de lei, os embriões originados in vitro,  

anteriormente à sua implantação no organismo da receptora, não são dotados 

de personalidade civil, sendo os beneficiários juridicamente responsáveis pela 

tutela do embrião e seu ulte rior desenvolvimento no organismo receptor.  No 

mais, são facultadas,  desde que haja autorização expressa dos beneficiários,  a  

pesquisa e a experimentação com embriões transferidos e , espontaneamente,  

abortados.  

Os serviços de saúde são autorizados a prese rvar gametas humanos, 

doados ou depositados apenas para armazenamento, sendo que esses deverão 

ser entregues apenas à pessoa depositante, não podendo ser destruídos sem 

sua autorização.  

Além do mais, o projeto estabelece a obrigatoriedade do descarte 

dos gametas nas seguintes situações: quando solicitado pelo depositante;  
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quando houver previsão no documento de consentimento livre e esclarecido; 

nos casos de falecimento do depositante, salvo se houver manifestação de sua 

vontade expressa, em documento de co nsentimento livre e esclarecido ou em 

testamento, permitindo a utilização póstuma de seus gametas.  

Corroborando com a obrigatoriedade de descarte dos gametas em 

caso de falecimento do detentor do material genético, o projeto determina, em 

seu artigo 12, que o Titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais deverá comunicar ao órgão competente,  até o dia dez de cada mês, o 

registro dos óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo dessa 

relação constar a filiação, a data e o local  de nas cimento da pessoa falecida.   

O projeto tratou da filiação da criança concebida pelas técnicas de 

reprodução humana assistida em seu capítulo sexto,  atribuindo aos 

beneficiários a condição de parentalidade plena. Além do mais,  deixa claro 

que a morte dos beneficiários não restabelece o poder familiar dos pais 

biológicos.  Esse últ imo ponto chama a atenção, pois, diferentemente da 

adoção, a autoridade parental,  na reprodução assistida heteróloga, jamais foi  

estabelecida, uma vez o vínculo biológico existente e ntre o doador e o 

concebido não acarreta consequências jurídicas.   

Nesse ponto, o próprio projeto especifica que o doador e seus 

parentes biológicos não terão qualquer espécie de direito ou de vínculo 

quanto à paternidade ou à maternidade em relação ao nascido, salvo os 

impedimentos matrimoniais.  

O capítulo sétimo do projeto é responsável por especificar as 

infrações e as penalidades decorrentes do uso indevido das técnicas. Já o 

oitavo e último capítulo trata das disposições finais.  

Atualmente, o projeto em comento continua em tramitação na 

Câmara dos Deputados, recebendo o apensamento de novos projetos de lei. As 

proposituras, objeto de análise do próximo subtítulo,  pretendem regulamentar 

a reprodução assistida no ordenamento jurídico brasileiro,  aborda ndo o tema 

com graus distintos de profundidade e sob diferentes persp ectivas.  
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5.1.2.1 Os diversos projetos apensados ao Projeto de Lei  nº. 1.184/2003 

 

A respeito da possibilidade de apensamento de projetos  de lei,  

cumpre ressaltar que as propostas semelhantes são apensas ao projeto mais 

antigo, tramitando em conjunto. Se um dos projetos semelhantes já tiver sido 

aprovado pelo Senado, esse encabeça a lista, tendo prioridade sobre os da 

Câmara.  

O relator dará um parecer único, mas precisará se pronunciar sobre 

todos os projetos apensados, e, quando decidir pela aprovação de mais de um 

projeto,  elaborará um substitutivo à proposta original . Além do mais,  o 

relator pode, também, recomendar a aprovação de um projeto  apensado e a 

rejeição dos demais.  

Tendo em vista que o Projeto de Lei nº.  1.184/2003 é originado do 

Senado, a ele foram apensados outros vinte e três projetos sobre a temática da 

reprodução assistida, sendo eles: Projeto de Lei nº. 2.855/1997; Projeto de 

Lei  nº. 4.664/2001; Projeto de Lei  nº. 4.665/2001; Projeto de Lei  nº.  

6.296/2002; Projeto de Lei  nº. 120/2003; Projeto de Lei  nº. 1.135/2003;  

Projeto de Lei  nº.  2.061/2003; Projeto de Lei  nº.  4.686/2004; Projeto de Lei  

nº.  4.889/2005; Projeto de Lei  nº. 5.624/2005; Projeto de Lei  nº. 3.067/2008; 

Projeto de Lei  nº.  7.701/2010; Projeto de Lei  nº.  3.977/2012; Projeto de Lei  

nº. 4.892/2012; Projeto de Lei nº. 115/2015; Projeto de Lei  nº. 7.591/2017;  

Projeto de Lei  nº.  9.403/2017; Projeto de Lei  nº.  5.578/2019; Projeto de Lei  

nº. 1.218/2020; Projeto de Lei  nº. 4.178/2020; Projeto de Lei  nº. 299/2021; 

Projeto de Lei  nº. 3.461/2021; Projeto de Lei  nº. 3.461/2021; e Projeto de Lei  

nº. 3.996/2021.  

Assim, buscando demonstrar a imprecisão do Legislativo quanto à 

elaboração de um projeto de lei que apresente soluções às questões jurídicas  

relacionadas ao uso das técnicas de reprodução assistida, os projetos serão 

analisados sob a perspectiva dos temas centrais abordados por es ta tese:  

beneficiários das técnicas (possibilidade de formação de novas famílias);  

criopreservação e descarte de gametas e de embriões;  doação de gametas e de 

embriões;  gestação de substituição; reprodução assist ida post mortem; e  

filiação.  
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O Projeto de Lei nº. 2.855, de 13 de março de 1997 477,  de autoria do 

então deputado Confúcio Moura, dispõe sobre a uti lização de técnicas de 

reprodução humana assistida e dá outras providências. Dentre os principais 

pontos abordados, destacam-se: a util ização das técnicas por mulh eres 

solteiras, possibilitando, assim, a formação de famílias monoparentais 

femininas;  a possibilidade da gestação de substituição a tí tulo gratuito;  a 

reprodução assistida post mortem apenas para os casos de manifestação prévia 

e expressa do casal , vedando o reconhecimento da paternidade, quando o 

procedimento for realizado após a morte do marido ou do companheiro, e sem 

o seu consentimento; criopreservação dos gametas e dos embriões 

excedentários,  por até cinco anos,  devendo, após esse prazo, ser em 

descartados ou destinados à pesquisa, salvo manifestação em contrário do 

casal.  

O Projeto de Lei nº.  4.664, de 16 de maio de 2001 478,  de autoria do 

deputado Lamartine Posella, dispõe sobre a proibição do descarte de embriões 

humanos fert ilizados in vitro e  determina a responsabilidade sobre eles.  

Segundo o artigo 2º do citado Projeto de Lei ,  os doadores das células 

germinativas possuem responsabilidade, pelo prazo de cinco anos,  sobre o 

destino dos embriões não implantados, transmitindo -se a responsabilidade,  

após esse período, para a clínica de reprodução assistida,  que apenas poderá 

destiná-los para adoção, nunca para experiências.  

O Projeto de Lei nº.  4.665, apresentado em 16 de maio de 2001 479, 

também de autoria do então deputado Lamartine Posella ,  dispõe, basicamente,  

 
477 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  2 .855,  de 13 de  março de 1997.  

Dispõe sobre a  u t i l ização de  técnicas de reprodução humana assis t ida e  dá outras  

providências.  Diário  da Câmara dos  Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federal ,  14  mar.  

1997.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=18719 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
478 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  4 .664,  de 16  de maio de  2001.  

Dispõe  sobre a  proib ição do descar te  de embriões humanos fer t i l izados “in  v i tro” ,  

determina  a  responsabi l idade  sobre eles  e  dá  outras prov idências.  Diário da  Câmara 

dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federal ,  19 maio 2001.  Disponíve l  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=28414 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
479 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  4 .665,  de 16  de maio de  2001.  

Dispõe  sobre a  au tor ização da  fer t i l ização “ in  vi tro”  para os casais  comprovadamente  

incapazes de gerar  f i lhos pelo processo natural  de fer t i l ização e dá ou tras prov idê ncias.  

Diário da  Câmara dos Deputados,  Brasí l ia ,  Distr i to  Federal ,  19 maio 2001.  

Disponível  em:  

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=18719
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=28414
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sobre a autorização da fertilização in vitro para os casais comprovadamente 

incapazes de gerar filhos pelo processo natural de ferti lização. Ressalta -se 

que, em decorrência da pertinência temática, esse projeto se encontra 

apensado ao Projeto de Lei  nº. 2.855/97, o qual,  por sua vez, está apensado ao 

Projeto de Lei  nº. 1.184/2003.  

O Projeto de Lei nº.  6.296, de 13 de março de 2002 480,  proposto pelo 

deputado Magno Malta, busca a proibição da fertilização de óvulos humanos 

com material genético proveniente de células de doador do gênero feminino. 

Em sua justificativa, o deputado afirma que a técnica afronta os valores 

morais predominantes na sociedade e traz o risco de que a figura paterna, tão 

necessária quanto a materna na formação do caráter humano, se torne algo 

descartável 481.  

O Projeto de Lei nº. 120, de 19 de fevereiro de 2003 482,  apresentado 

pelo deputado Roberto Pessoa, dispõe sobre a investigação de paternidade de 

pessoas nascidas de técnicas de reprodução assistida, permitindo a elas 

conhecer a sua identidade biológica. O Projeto de Lei objetiva alterar a Lei 

nº. 8.560/1992, que trata da investigação de paternidade, acrescentando o 

art igo 6º-A:  

A pessoa nascida de técnicas de reprodução ass is t ida tem o d ire i to  

de saber  a  ident idade  de  seu pai  ou mãe b iológ icos,  a  ser  fo rnec ido  

na ação de invest igação de paternidade ou  de matern idade  pe lo 

prof iss ional  médico  que  ass ist iu  a  reprodução  ou,  se  for  o  caso,  de  

quem detenha seus arquivos.   

 

Parágrafo ún ico .  A matern idade ou a  pa ternidade b iológ ica  

resu ltan te de doação de  gametas  não gera di rei tos sucessórios.  

 
https: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=28415 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
480 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  6 .296,  de 13 de  março de 2002.  

Proíbe a  fer t i l ização de  óvulos  h umanos com mater ia l  genético proveniente de célu la s  

de doador  do gênero feminino.  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  

Federal ,  9  abr .  2002.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=46207 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
481 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Justif icat iva ao Projeto de  Lei  nº .  6 .296 ,  de 13 de  

março de  2002.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/prop_most rar in tegra?codteor=1281277&fi le

name=PL+6296/2002 .  Acesso em: 10 out .  2022.  p .  2 .   
482 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  120,  de 19 de fevere iro  de 2003.  

Dispõe  sobre  a  invest igação  de  pa tern idade  de  pessoas  nascidas  de  técnicas de  

reprodução ass is t ida.  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dist r i to  Federal ,  18  

mar.  2003.  Disponíve l  em:  ht tps : / /www.camara. leg .br /propostas - leg is lat ivas/104774 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=28415
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=46207
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1281277&filename=PL+6296/2002
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1281277&filename=PL+6296/2002
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/104774
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Como defendido por es ta tese, deve-se destacar a louvável intenção 

do legislador em reconhecer o direito ao conhecimento da origem genética da 

pessoa concebida pelas técnicas de reprodução assistida heteróloga. No 

entanto,  não se pode deixar de reforçar que a ação adequada para se obter tal  

identificação é a de declaração de ascendência genética, e não a de 

investigação de paternidade, como menciona o le gislador.  

O Projeto de Lei nº.  1.135, de 28 de maio de 2003 483,  apresentado 

pelo deputado Doutor Pinotti ,  dispõe, de maneira detalhada, sobre a 

reprodução assistida, sendo os principais pontos:  o caráter subsidiário das 

técnicas procriativas ; o uso das técnicas por mulheres solteiras, permitindo, 

assim, a formação de famílias monoparentais femininas; o sigilo dos 

doadores; a determinação de que os embriões pré -implantatórios não possuem 

personalidade civil;  estabelece que, após três anos de c riopreservação, os 

gametas ou os pré-embriões poderão ser doados ou descartados, conforme 

manifestação de vontade dos beneficiários;  possibil ita a gestação de 

substi tuição sem caráter comercial , desde que exista relação de parentesco até 

o segundo grau ent re a mãe genética e a cedente do útero; atribui aos 

beneficiários a parentalidade da criança nascida das técnicas reprodutivas.  

Ressalta-se que, em decorrência da pertinência temática, esse projeto se 

encontra apensado ao Projeto de Lei  nº.  2.855/97, o qual, por sua vez, está 

apensado ao Projeto de Lei  nº. 1.184/2003.  

O Projeto de Lei nº. 2.061, de 24 de setembro de 2003 484,  de autoria 

da deputada Maninha, disciplina o uso de técnicas de reprodução humana 

assistida como um dos componentes auxiliares no proce sso de procriação, em 

serviços de saúde, estabelecendo penalidade e dando outras providências.  

 
483 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  1 .135,  de 28  de maio de  2003.  

Define normas para real ização de inseminação  ar t if icial ,  fer t i l ização “ in  vi tro”,  barr iga  

de aluguel  (gestação de subst i tuição ou doação temporár ia  do útero) ,  e  c r iopreservação  

de gametas e  de pré -embriões.  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dist r i to  

Federal ,  17  jun.  2003.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idPr oposicao=117461 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
484 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  2 .061,  de 24 de setembro de 2003.  

Disc ipl ina o  uso  de técn icas de reprodução humana assis t ida  como um dos componentes  

auxil iares no  processo de procr iação ,  em serv iços de saúde;  es tabelece penal idade e dá  

outras prov idências.  Diário da  Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  8  

out .  2003.  Disponível  em: h t tps: / /www.camara. leg.br /p ropostas - legislat ivas/134835 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=117461
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/134835
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Dentre as principais disposições, ressaltam -se: a possibilidade de qualquer 

homem ou mulher ser paciente das técnicas,  admitindo -se,  assim, o acesso por 

pessoas solteiras,  formando famílias monoparentais e;  a regulamentação da 

gestação de substituição a tí tulo gratuito.  

O Projeto de Lei nº. 4.686, de 15 de dezembro de 2004 485, 

apresentado pelo deputado José Carlos de Araújo, assegura o direito ao 

conhecimento da origem biológica da pessoa concebida por reprodução 

assistida, com a utilização de material genético de doador, além de disciplinar  

o vínculo parental e o direito sucessório. O projeto propõe a introdução do 

art igo 1.597-A ao Código Civil:   

 

Art igo 1 .597-  A.  As ins t i tu ições de saúde,  de tentoras de l icença de  

funcionamento concedidas na forma da le i ,  que real izarem 

reprodução ass is t ida,  e  os prof issionais responsáveis pe la execução  

dos procedimentos médicos e  labora tor iais  per t inentes,  estarão  

obrigados a  manter ,  em arqu ivo sig i loso,  e  zelar  pe la sua  

manutenção,  todas as  informações re la t ivas ao processo,  às  

ident idades  do doador  e  da pessoa nascida  por  processo de  

inseminação  ar t if icial  heteró loga,  de que tra ta  o  inc iso V do ar t igo  

anter ior .   

 

§  1º .  À pessoa nascida  pelo processo a que alude es te  ar t igo é  

assegurado o  acesso,  a  qualquer  tempo,  d ire tamente  ou por  meio de  

representante lega l ,  e  desde que manifes te  sua vontade,  l ivre e  

consc ien te,  a  todas  as  informações  sobre  o  processo  que  a  gerou ,  

inclus ive a  iden tidade  civi l  do doador  e  da mãe b iológ ica,  

obrigando-se o  serv iço de saúde responsável  a  fornecer  as  

informações so lic i tadas ,  mantidos os segredos  prof issionais e  de  

jus t iça.   

 

§  2º .  A maternidade ou a  paternidade b iológica resu ltante de  

processo  de reprodução ass is t ida he teró loga  não gera direi tos  

sucessór ios.   

 

§  3º .  O conhecimento da verdade bio lógica impõe a aplicação dos  

ar t igos 1 .521,  1 .596,  1 .626 e  1 .628 ( segunda par te)  deste  Código.  

 

 
485 BRASIL.  Câmara  dos  Deputados .  Projeto  de Lei  nº .  4 .686,  de 15  de dezembro  de 2004.  

Introduz o ar t igo 1.597 -A à Lei  nº .  10.406,  de  10 de janeiro  de 2002,  que inst i tu i  o  

Código  Civ il ,  assegurando o direi to  ao conhecimento da or igem genét ica do ser  gerado  

a  par t ir  de reprodução  assist ida,  d iscip lina a  sucessão e o  v ínculo  parenta l ,  na s  

condições que menciona .  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federa l ,  

31 dez.  2004.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=273816 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=273816
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Em decorrência da pertinência temática, esse projeto se e ncontra 

apensado ao Projeto de Lei  nº.  120/2003, o qual , por sua vez, está apensado 

ao Projeto de Lei  nº.  1.184/2003.  

O Projeto de Lei nº.  4.889, de 9 de março de 2005 486,  apresentado 

pelo deputado Salvador Zimbaldi, estabelece normas e critérios para o 

funcionamento de clínicas de reprodução humana. Segundo a proposta, todo 

procedimento de reprodução humana executado deverá , obrigatoriamente,  ser 

informado ao Ministério da Saúde; será permitida a fecundação de apenas um 

óvulo de uma mesma mulher para cada ciclo e, quando fecundado, deverá ser 

imediatamente implantado no útero;  também determina a proibição da 

criopreservação de óvulos e de embriões.  

O Projeto de Lei nº. 5 .624, de 7 de julho de 2005 487,  apresentado 

pelo deputado Neucimar Fraga, cria o Progr ama de Reprodução Assistida no 

Sistema Único de Saúde, a ser desenvolvido pelos estabelecimentos e pelos 

conveniados ao Ministério da Saúde. Segundo o projeto, os objetivos do 

programa são: garantir a oferta de atendimento ao beneficiário que necessite 

de auxílio na reprodução humana assistida;  prestar auxílio, assistência e 

orientação especializada dos órgãos de saúde à pessoa com problemas de 

fertilidade; desenvolver projetos e ações destinados à garantia da saúde 

reprodutiva; oferecer técnicas de reprodu ção assistida a pessoas portadoras de 

doenças genéticas e infectocontagiosas;  oferecer atendimento destinado a 

procedimentos,  da atenção básica à alta complexidade. Para a realização dos 

objetivos previstos no Programa, o Poder Público deverá firmar convên ios e 

parcerias com entidades públicas ou privadas, governamentais ou não  

governamentais,  destinando-lhes, se necessário,  aporte de recursos para a 

efetivação de suas atividades.  

 
486 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  4 .889,  de  9  de  março  de 2005.  

Estabe lece normas e cr i tér ios para o  funcionamento de cl ín icas de reprodução humana.  

Diário da Câmara dos  Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federa l ,  23  mar.  2005.  Disponíve l  

em: 

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=277889 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
487 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro jeto  de Lei  nº .  5 .624,  de 7  de julho de 2005.  Cria  

Programa de  Reprodução A ssist ida no Sis tema Único  de Saúde e dá ou t ras p rovidências.  

Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federa l ,  27 ju l .  2005.  Disponível  

em: 

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=293728 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=277889
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=293728
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O Projeto de Lei nº.  3.067, de 25 de março de 2008 488,  proposto pelo 

deputado Doutor Pinotti,  al tera a Lei nº. 11.105/2005 e estabelece que as 

pesquisas com células -tronco só poderão ser feitas por entidades habilitadas,  

mediante autorização da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP). 

Além disso, proíbe a remessa , para o exterior, de embriões congelados , e veda 

o envio e a comercialização dos resultados das pesquisas.  

O Projeto de Lei nº.  7.701, de 3 de agosto de 2010 489,  apresentado 

pela deputada Dalva Figueiredo, dispõe sobre a utilização post mortem de 

sêmen do marido ou do companheiro para a fecundação da viúva ou da 

companheira sobrevivente. O projeto acrescenta o artigo 1.597 -A ao Código 

Civil, determinando que o material genético do marido ou do companheiro 

apenas poderá ser utilizado com a sua expressa anuência,  desde que o 

procedimento procriativo seja realizado em até trezentos dias após o 

falecimento:  

 

Art igo 1.597-A. A u ti l ização de sêmen,  deposi tado em banco de  

esperma,  para a  inseminação ar t if ic ia l  após a  morte do marido ou  

do companheiro falecido,  somente poderá ser  fei ta  pela viúva ou  

pela ex-companheira com a expressa anuência do marido ou do  

companheiro  quando em vida,  e  a té  trezentos d ias após o  ób ito .  

 

 

O Projeto de Lei nº.  3.977, de 30 de maio de 2012 490,  de autoria do 

deputado Lael Varella, dispõe sobre o acesso às técnicas de preservação de 

gametas e reprodução assist ida aos pacientes em idade reprod utiva submetidos 

a tratamento de câncer.  Segundo a proposta,  todo cidadão, em idade 

reprodutiva,  que se submeta a tratamento de combate ao câncer que implique 

 
488 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  3 .067,  de 25 de  março de 2008.  

Altera a  Lei  nº .  11 .105,  de 24 de março de 20 05.  Diário da Câmara dos Deputados,  

Bras í l ia ,  Distr i to  Federal ,  9  abr .  2008.  Disponíve l  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=387753&fi

chaAmigavel=nao .  Acesso em: 10 ou t .  2022.  
489 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Proje to  de  Lei  nº .  7 .701,  de 3  de agosto de 2010.  

Dispõe sobre a  ut i l ização post  mortem  de sêmen do marido ou do companheiro.  Diário  

da Câmara dos  Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federa l ,  10 ago.  2010.  Disponíve l  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposico esWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=484251 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
490 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  3 .977,  de 30  de maio de  2012.  

Dispõe sobre o  acesso às técn icas  de preservação de gametas  e  de repr odução assis t ida  

aos pacien tes em idade reprodut iva submet idos a  tratamento de câncer .  Diário da  

Câmara dos Deputados,  Brasí l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  31 maio 2012.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=546435 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=387753&fichaAmigavel=nao
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=387753&fichaAmigavel=nao
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=484251
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=546435
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em sua esterilidade, terá assegurado acesso à preservação, à conservação, à 

distribuição e à transferência de seus gametas,  para serem utilizados,  quando 

assim julgar adequado, em processo de reprodução assistida,  no âmbito do 

Sistema Único de Saúde.  

O Projeto de Lei nº.  4.892, de 19 de dezembro de 2012 491,  proposto 

pelo deputado Eleuses Paiva, institui  o Estatuto da Reprodução Assistida para 

regular a aplicação e a utilização das técnicas de reprodução humana e seus 

efeitos no âmbito das relações civis sociais. O projeto trata de inúmeros 

aspectos da reprodução humana, permitindo a doação de gametas; a 

identificação dos doadores,  mediante pedido justificado e autorização 

judicial; a gestação de substituição a título gratuito,  devendo a cessionária 

pertencer à família dos cônjuges ou dos companheiros, em um parentesco até  

o segundo grau. Além disso, o pacto de gestação de substituição deverá ser  

homologado judicialmente,  sob pena de nulidade, considerando -se,  nesse 

caso, para todos os efeitos legais, a mulher que suportou a gravidez , como a 

mãe da criança que vier a nascer.  

O referido projeto também veda  a produção de embriões  

supranumerários,  permitindo a criopreservação, em caráter excepcional,  caso 

haja indicação médica de não se transferir imediatamente os embriões para a 

receptora. Fica proibido o descarte de embriões, devendo os beneficiários, no 

momento da criopreservação, expressar sua vontade, por escri to,  quanto ao 

destino que será dado aos embriões excedentários em caso de rompimento da 

sociedade conjugal  ou da união estável, de doença grave ou de falecimento de 

um deles,  ou de ambos, ou em virtude de desistência,  por qualquer motivo, do 

tratamento proposto,  sendo os destinos possíveis: a implantação, a entrega 

para a adoção ou o envio para pesquisa científica. Além disso, o projeto 

dispõe que, no que couber,  a adoção de embriões seguirá as regra s previstas 

no Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 
491 BRASIL.  Câmara  dos  Deputados .  Projeto  de Lei  nº .  4 .892,  de 19  de dezembro  de 2012.  

Inst i tu i  o  Estatu to da Reprodução Assis t ida ,  para regular  a  ap licação e  a  ut i l ização das 

técn icas de reprodução  humana ass is t ida e  seus efei tos  no âmbito  das relações civ is  

soc iais.  Diário da  Câmara dos  Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  22 fev.  2013 .  

Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=564022 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=564022
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No tocante à reprodução póstuma, é permitido o uso de material  

genético de qualquer pessoa, após a sua morte, seja óvulo, espermatozoide ou 

embrião já formado, desde que haja manifestação específica em d ocumento 

escri to,  dado por ela em vida, para o uso do seu material  biológico 

criopreservado. O documento deverá descrever a quem deverá ser destinado o 

gameta, seja óvulo ou espermatozoide e; a pessoa que gestará o ser já 

concebido, em caso de embrião. A pessoa escolhida deverá anuir ao 

documento.  

No tocante ao vínculo entre o filho concebido e o pai  ou a mãe 

falecidos,  o projeto determina que se estabelecerá ,  para todos , os efeitos 

jurídicos oriundos de uma relação paterno/materno -filial.  

O projeto também estabelece as regras gerais quanto à filiação do 

nascido pelas técnicas de reprodução assistida, que será , presumidamente,  

filho dos cônjuges ou dos companheiros que se submeteram ao procedimento. 

Nenhum vínculo de filiação será estabelecido entre o concebido com o 

material  genético doado e o respectivo doador, ainda que a identidade desse 

venha a ser revelada.  

Conforme determina o projeto, quando existir  fundada suspeit a de 

que a técnica escolhida não foi aplicada pelo médico, será permitida a ação 

negatória de maternidade ou de paternidade. No entanto,  nessa hipótese,  a  

sentença que reconhecer o erro médico não desconsti tuirá o vínculo 

paterno/materno-filial existente.  

Garante, ainda, que todas as pessoas nascidas com a utilização de 

técnicas de reprodução assistida terão os mesmos direitos e deveres inerentes 

ao filho concebido naturalmente, nos termos do artigo 227, §  6º, da 

Constituição Federal , sendo vedada qualquer forma de discriminação. Assim, 

tratando-se de reprodução post mortem ,  garantir-se-á o direito sucessório do 

descendente, caso a gravidez ocorra em até três anos da abertura da sucessão 

do pai ou da mãe que autorizou , expressamente,  a utilização de seu gameta ou 

do embrião criopreservado.  

Nesses casos, havendo material genético congelado de pessoa que 

tenha deixado autorização expressa para sua util ização, será aberta sucessão 

provisória,  até que transcorra o prazo de três anos ou que, dentro desse 
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período, se constate a gravidez do descendente biológico da pessoa falecida.  

Transcorrido o prazo previsto ou nascido o filho, a sucessão passará a ser  

definit iva,  não se excluindo o direito de petição de herança do filho 

concebido.    

O Projeto de Lei nº. 115, de  3 de fevereiro de 2015 492,  proposto pelo 

deputado Juscelino Rezende Filho, também objetiva a instituição do Estatuto 

da Reprodução Assistida e possui conteúdo idêntico ao Projeto de Lei  nº.  

4.892/2012 e, por essa razão, encontra -se apensado a esse último p rojeto.  

O Projeto de Lei nº. 7.591, de 10 de maio de 2017 493,  proposto pelo 

deputado Carlos Bezerra,  busca acrescentar parágrafo único ao artigo 1.798 

do Código Civil ,  para conferir capacidade sucessória aos concebidos com o 

auxílio das técnicas de reprodução assist ida após a abertura da sucessão. Em 

razão da pertinência temática, em 24 de maio de 2017, foi determinado o 

apensamento do referido projeto ao Projeto de Lei  nº.  4.892/2012, o qual,  por 

sua vez, encontra-se apensado ao Projeto de Lei  nº. 1.184/2003. 

O Projeto de Lei nº. 9.403, de 19 de dezembro de 2017 494, 

apresentado pelo deputado Vitor Valim, também objetiva a modificação da 

redação do artigo 1.798 do Código Civil , estabelecendo o direito à sucessão 

do filho gerado por meio de reprodução assist ida após a morte do autor da 

herança. O projeto prevê que os cônjuges ou os companheiros deverão 

expressar sua vontade quanto ao destino que será dado aos embriões, em caso 

de divórcio, de doenças graves ou de falecimento de um deles ou de ambos, e 

 
492 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Proje to  de Lei  nº .  115,  de 3  de  fevereiro  de 2015 .  

Inst i tu i  o  Estatu to da Reprodução Assis t ida ,  para regular  a  ap licação e  a  ut i l ização das 

técn icas de reprodução  humana ass is t ida e  seus efei tos  no âmbito  das relações civ is  

soc iais.  Diário da  Câmara dos  Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  13 fev.  2015 .  

Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idPropo sicao=945504 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
493 BRASIL.  Câmara  dos Deputados .  Projeto  de Lei  n º .  7 .591,  de 10  de maio de  2017.  

Acrescenta  parágrafo  ún ico ao ar t igo 1 .798 da Lei  n º .  10 .406,  de 10  de  janeiro  de  2002  

(Código Civi l ) ,  para confer ir  capac idade para suceder  aos concebidos com o auxí l io  de  

técn ica  de  reprodução assis t ida  após  a  aber tura da  sucessão.  Diário  da Câmara dos  

Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  27 maio 2017 .  Disponíve l  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2136486 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
494 BRASIL.  Câmara  dos  Deputados .  Projeto  de Lei  nº .  9 . 403,  de 19  de dezembro  de 2017.  

Modif ica  a  redação do ar t igo 1 .798 da  Lei  nº .  10.406,  de 10  de  janeiro  de 2002.  Diário  

da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  Federa l ,  9  fev.  2018.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2166809 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=945504
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2136486
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2166809
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quando desejam doá-los. A manifestação de vontade deverá ser por esc rito,  

através de testamento público, particular ou documento assinado em clínica,  

centros ou serviços de reprodução humana, serviços médico -hospitalares,  

todos devidamente cadastrados e reconhecidos pelo Conselho Federal de 

Medicina ou pelos Conselhos Regionais de Medicina. Tendo em vista a 

pertinência temática,  o projeto em comento foi apensado ao Projeto de Lei  nº.  

7.591/2017.  

O Projeto de Lei nº.  5.578, de 30 de outubro de 2019 495,  de autoria 

do deputado Afonso Motta, autoriza a gestação de substituição e acrescenta os 

dispositivos 1.597-A e 1.597-B ao Código Civil ,  para estabelecer as hipóteses 

de presunção de maternidade na uti lização de técnicas de reprodução 

assistida.  Assim, segundo o projeto,  a maternidade será determinada em favor 

daquela que forneceu o material genético ou que, tendo planejado a gestação, 

valeu-se da técnica de reprodução assistida heteróloga.  

O Projeto de Lei nº.  1.218, de 19 de outubro de 2020 496,  de autoria 

do deputado Alexandre Frota ,  objetiva a alteração do artigo 1.798 do Código 

Civil , para estabelecer direito à sucessão do filho gerado por reprodução 

assistida, possuindo o mesmo texto do Projeto de Lei  nº. 9.403/2017 e, por 

essa razão, encontra-se a ele apensado.  

O Projeto de Lei nº. 4.178, de 12 de agosto de 2020 497,  de autoria do 

deputado Deuzinho Filho, de maneira idêntica ao Projeto de Lei  nº.  

 
495 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Projeto  de  Lei  nº .  5 .768,  de 30  de  outubro  de 2019 .  

Acrescenta  disposi t ivos à  Lei  nº .  10.406,  de 10 de janeiro  de 2002 (Código Civi l) ,  para  

es tabe lecer  as h ipóteses de  presunção  de maternidade pela gestação  na ut i l ização de  

técn icas  de reprodução  ass ist ida e  au tor iza  a  gestação de subst i tu ição.  Diário  da  

Câmara dos Deputados,  Brasí l ia ,  Distr i to  Federal ,  8  nov.  2019 .  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=22277 33.  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
496 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  1 .218,  de 30 de  março de 2020.  

Altera a  redação do ar t igo 1.798 da Lei  nº .  10.406,  de 10 de jane iro  de 2002,  para  

es tabe lecer  dire i to  à  suces são de f i lho gerado por  meio de inseminação ar t if icial  após a  

morte do  au tor  da  herança.  Diário  da  Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  

Federal ,  22  out .  2020.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2242307 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
497 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  4 .178,  de 12 de  agosto de 2020.  

Modif ica  a  redação  do ar t igo  1.798  da  Lei  nº .  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002,  para  

es tabe lecer  o  dire i to  à  sucessão de  f i lho gerado por  meio  de  inseminação ar t if icia l  após  

a  morte do autor  da herança .  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  

Federal ,  17  dez.  2020.  Disponível  em:  

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2227733
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2242307
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9.403/2017 e ao Projeto de Lei  nº.  1.218/2020, modifica a redação do art igo 

1.798 para estabelecer o direito à sucessão do filho gerado por meio de 

reprodução assistida póstuma. Em 15 de dezembro de 2020, determinou -se o 

apensamento do referido projeto ao Projeto de Lei  nº.  9.403/2017, o qual,  por 

sua vez, encontra-se também apensado ao Projeto de Lei  nº. 1.184/2003.  

O Projeto de Lei nº. 299, de 8 de fevereiro de 2021 498,  de autoria da 

deputada Chris Tonietto,  dá nova redação ao art igo 5º da Lei de 

Biossegurança, a fim de proibir qualquer forma de manipulação experimental,  

comercialização e descarte de embriões humanos. Tendo em vista a  

pertinência temática, o referido proje to foi apensado ao Projeto de Lei  nº. 

3.067/2008, o qual , por sua vez, encontra-se também apensado ao Projeto de 

Lei  nº. 1.184/2003.  

O Projeto de Lei nº. 3.461, de 6 de outubro de 2021 499,  de autoria do 

deputado Paulo Eduardo Martins,  cria os tipos penais d e furto, de roubo e de 

apropriação indébita de célula germinal humana, de zigoto humano ou de 

embrião humano, alterando a Lei de Biossegurança.  

Por fim, o Projeto de Lei nº. 3.996, de 11 de novembro de 2021 500, 

de autoria do deputado Alexandre Frota, dispõe sobre o acesso de todas as  

pessoas ao serviço de reprodução humana, independentemente do gênero ou 

de qualquer outra condição, exceto quando causar prejuízo à saúde do 

 
https: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2259957 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .   
498 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Projeto  de Lei  nº .  299,  de 8  de  fevereiro  de 2021.  Dá 

nova redação  ao  ar t igo  5º  da  Lei  nº .  11.105 ,  de  24 de  março de 2005 ,  a  f im de pro ibi r  

qualquer  forma de man ipulação experimental ,  comercial ização e descar te  de embr iões 

humanos.  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Distr i to  Federal ,  17 abr .  2021.  

Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2269522 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
499 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro je to  de Lei  nº .  3 .461,  de 6  de outubro de 2021.  

Cria  os t ipos penais de  fur to ,  de  roubo e de apropriação indéb ita  de célu la germinal  

humana,  de z igoto humano ou de embrião humano,  al terando a Lei  nº .  11.105,  de 24 de  

março de 2005.  Diário da Câmara dos Deputados,  Brasí l ia ,  Dis tr i to  Federa l ,  12 nov .  

2021.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2301787 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  
500 BRASIL.  Câmara dos Deputados .  Pro j eto  de Lei  nº .  3 .996,  de 11 de novembro de 2021 .  

Dispõe sobre o  acesso  de todas as pessoas  ao serv iço de reprodução ass ist ida ,  

independentemente do  gênero ou  de  qualquer  outra condição,  exce to quando  causar  

prejuízos  à  saúde  do so lic i tante .  Diário da Câmara dos Deputados,  Bras í l ia ,  Dis tr i to  

Federal ,  4  dez.  2021.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.camara . leg .br /proposicoesWeb/f ichadetrami tacao?idProposicao=2306849 .  

Acesso em: 10 ou t .  2022 .  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2259957
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2269522
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2301787
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2306849
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beneficiário. Além disso, a proposta le gislativa regulamenta a gestação de 

substi tuição, vedando o seu caráter lucrativo ou comercial. Diante da 

pertinência temática,  em 2 de dezembro de 2021, o projeto foi apensado ao 

Projeto de Lei  nº.  2.061/2003, o qual,  por sua vez, está apensado ao Projeto 

de Lei nº. 1.184/2003.  

 

5.1.3 Projeto de Lei do Senado nº. 1.851/22  

 

Conforme anteriormente abordado por es te trabalho, em dezembro 

de 2021, o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão impossibilitando a 

utilização post mortem de embriões, por faltar  autorização do falecido,  

através de testamento. Após o referido julgado, foi  proposto, no Senado 

Federal , o Projeto de Lei nº . 1.851, de 1º de julho de 2022 501,  que trata sobre 

o assunto.  

A proposta é de autoria da senadora Mara Gabrilli ,  que objetiva a 

alteração do artigo 1.597 do Código Civil para dispor sobre o consentimento 

presumido de implantação, pelo cônjuge ou pelo companheiro sobrevivente,  

de embriões do casal que se submeteu , conjuntamente, à técnica de 

reprodução assistida.  

Nesse sentido, com a aprovação do projeto de lei,  o artigo ganhará 

dois parágrafos, com a seguinte redação:  

 

Art igo 1.597.  [ . . . ]   

 

§  1º .  A implantação de embr iões do casal  que se submeteu ,  

conjuntamente ,  a  técnica de reprodução  assis t ida  é  permit ida  ao  

cônjuge  ou ao  companheiro sobreviven te,  independentemente  da  

autor ização prév ia expressa do cônjuge ou do companheiro  fa lec ido,  

cabendo  disposição em sentido  con trár io  quando da formal ização do  

consen timento no momento em que se submeter  às técnicas de  

reprodução  ass ist ida ou ,  poster iormente,  mediante qualquer  outro  

 
501 BRASIL.  Senado Federal .  Proje to  de Lei  nº .  1 .851,  de 1º  de julho de 2022.  Altera o  

ar t igo  1.597  do Código Civi l ,  para  dispor  sobre  o  consent imento  presumido  de  

implan tação,  pelo cônjuge ou pe lo companheiro  sobrev iven te,  de embriões do  casa l  que  

se submeteu,  conjun tamente,  a  técn ica  de reprodução assis t ida.  Diário do Senado 

Federal ,  Brasí l ia ,  Dis tr i to  Federal ,  2  ju l .  2022.  Disponível  em:  

ht tps: / /www25.senado . leg.br /web/a t iv ida de/mater ias/ - /mater ia/153893 .  Acesso em: 10  

out .  2022.  

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153893
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documento  formal  que  expl ic i te  essa  manifestação  de  vontade,  

inclus ive no seu  tes tamento.   

 

§  2º .  As cl ínicas médicas ,  centros ou serviços respo nsáveis pela  

aplicação de  técnicas de reprodução assis t ida  deverão indagar  ao  

cônjuge  ou  ao companheiro,  na  oportun idade em que for  

documentada a sua au tor ização para par t icipar  de técn icas de  

reprodução assist ida,  se  discorda quanto ao uso  desse mater ial  para  

a  fecundação ar t if icial  ou a  implan tação de embriões após a  sua  

morte,  reg istrando a sua manifestação de vontade no mesmo 

documento.  

 

Nota-se que o projeto propõe a possibil idade da implantação dos 

embriões, independentemente da prévia e expressa auto rização do cônjuge ou 

do companheiro falecido. Se, porém, a pessoa falecida deixar, de maneira 

explícita, a sua recusa em consentir com a utilização post mortem de 

embriões, essa vontade deverá ser necessariamente respeitada, podendo ser 

firmada por testamento; por outro documento formal equivalente; ou mesmo 

no termo de consentimento l ivre e esclarecido assinado no momento da 

submissão às técnicas de reprodução assistida.  

Nesse sentido, o projeto ressalta a responsabilidade das clínicas 

médicas,  dos centros ou dos serviços responsáveis pela reprodução humana, 

que deverão indagar ao cônjuge ou  ao companheiro sobre a possibilidade ou 

não do uso do material genético após a sua morte, seja para a inseminação 

art ificial,  utilizando sêmen ou óvulo do falecido ou  da falecida,  seja para a 

implantação de embrião criopreservado, concebido com o seu material  

genético. O projeto complementa que a manifestação de vontade deverá ser 

registrada no mesmo documento que autoriza o procedimento procriativo.  

Mostra-se inegável a relevância temática do projeto de lei , contudo, 

duas ponderações devem ser feitas. A primeira delas,  certamente,  é a 

inefetividade de um projeto de lei que trata apenas de um tema sobre a 

reprodução assistida,  uma vez que as repercussões jurídicas são diversas.   

Já a segunda ponderação diz respeito à confusão acerca da 

necessidade ou não da autorização, sendo que esse é o único objeto do projeto 

de lei . Observa-se que o legislador determina que as clínicas responsáveis 

pela procriação artificial deverão  indagar aos pacientes sobre o uso ou não do 

material  genético após a sua morte, registrando a recusa no mesmo documento 

que autoriza o procedimento procriativo, ou seja, no Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido. Com isso, identifica -se a necessidade de uma 
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autorização, inclusive,  expressa e por escrito.  No entanto,  o objetivo central  

do projeto de lei é a possibilidade de utilização póstuma do material  genético ,  

independentemente de autorização, uma vez que há uma presunção de 

consentimento, extraída  da submissão conjunta do casal  às técnicas de 

reprodução assistida.  

Tal contradição reforça o entendimento firmado por es ta tese acerca 

da necessidade de simplificação da forma d e autorização da reprodução 

assistida post mortem, através do termo de consentimento livre e esclarecido, 

uma vez que se trata de documento obrigatório para os procedimentos 

procriativos. Assim, deve-se aproveitar o mesmo instrumento para colher a 

autorização para a utilização póstuma do material  genético.  

No entanto, ressalta-se a necessidade de a autorização específica 

constar em cláusula autônoma, assim como dispõe a legislação portuguesa.  

Dessa forma, têm-se a autorização expressa, por escrito,  proporcionando 

segurança jurídica,  mas de maneira simplificada, sem cria r empecilhos ou 

ônus aos beneficiários.  

 

5.2 A legislação especial sobre reprodução humana assistida e a busca 

pela segurança jurídica  

 

Os projetos de lei  existentes não estão aptos a solucionar as latentes  

demandas inerentes ao uso das técnicas de procriação humana assist ida,  

principalmente as consequências jurídicas referentes ao Direito das Famílias e  

das Sucessões.  

Com a lenta tramitação dos projetos (o Projeto de Lei  nº.  

2.855/1997 tramita há vinte e cinco anos) e a rápida evolução da pesquisa e 

da prática médica e biotecnológica, novas exigências sociais e jurídicas 

surgem, comprometendo, inclusive, o conteúdo de muitas dessas propostas.  

No mais, muito embora os projetos busquem a regulamentação de 

importantes questões, inclusive defendidas por est a tese, elas não se 

encontram reunidas em um único diploma, tais como a definição dos pacientes 

das técnicas e a possibilidade de formação de múltiplas modalidades de 

famílias;  a criopreservação e o descarte de gametas e  de embriões; a doação 
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de gametas e de embriões; o reconhecimento do direito à origem biológica aos 

concebidos pelas técnicas reprodutivas heterólogas; a possibilidade de 

gestação de substituição; o reconhecimento da filiação e a atribuição de 

capacidade sucessória ao concebido , após a morte de seu pai ou de sua mãe.  

Além disso, outras propostas,  de maneira simplificada, objetivam a 

alteração de apenas alguns dispositivos do Código Civil. Contudo, como 

asseverou Miguel Reale, os reflexos jurídicos decorrentes do uso das técnicas 

de reprodução humana cabem a uma legislação especial  sobre o tema, 

mostrando-se insuficiente a inserção de um ou de dois artigos ao Código 

civil ista:  

 

A experiência jur ídica,  como tudo que  surge e  se desenvolve  no  

mundo his tór ico,  está  sujei ta  a  imprev istas a l terações q ue exigem,  

desde  logo ,  a  a tenção  do legis lador ,  mas não  no sis tema de um 

código,  mas ,  s im,  graças a  leis  espec ia is,  sobretudo quando es tão  

envolvidas  tanto  questões  de Direi to ,  quanto  de  ciência médica,  de  

engenhar ia  genét ica e tc . ,  ex igindo  medidas p rudentes de cará ter  

adminis tra t ivo,  ta l  como se dá ,  por  exemplo,  no caso da fecundação  

in  vi tro .  Em todos  os pa íses desenvolvidos,  ta is  fa tos  são  

discip linados por  uma legislação aut ônoma e  espec íf ica,  inc lusive  

nos Estados Unidos da Amér ica e  na Ing la terra ,  nações ,  por  s ina l ,  

desprov idas de Código Civ il ,  salvo o caso s ingular  do Estado da  

Luisiana ,  na grande república do nor te ,  f iel  à  t radição do  Dire i to  

f rancês.   

Como se vê,  a  atua l idade da  nova  codi f icação  brasi le ira  não pode  

ser  negada com base em rea lizações  c ient íf icas supervenien tes que ,  

por  sua complex idade,  extrapo lam do campo do Dire i to  Civi l ,  

envolvendo  outros  ramos do  Dire i to ,  a lém,  rep i to ,  de prov idências  

de natureza  metajur ídica  [...]502. 

 

Também em defesa da necessidade de aprovação de uma legislação 

específica sobre o tema, Ana Cláudia Scalquette  aponta como ideal um 

microssistema, um estatuto,  ou seja, uma pequena codificação setorizada, que 

reúne a disciplina relativa a um determinado assunto de interesse social.  A 

autora ainda destaca que, no caso do Estatuto da Reprodução Assistida, são 

imprescindíveis as tutelas civil ,  penal e administrativa,  pois os efeitos das  

técnicas reprodutivas incidem em matérias diversas, ligadas pelo denominador 

comum da assistência à reprodução humana 503.  

 
502 REALE, Miguel .  O novo código civi l  e  seus crít icos.  Disponível  em:  

ht tp: / /www.miguelrea le.com.br/ar t igos/ncc/nccc.htm. Acesso em: 2  se t .  2018.   
503 SCALQUETTE, Ana Cláudia Silva.  Estatuto da reprodução ass ist ida.  2009.  Tese  

(Doutorado em Dire i to  Civ il)  –  Faculdade de Dire i to ,  Univers idade  de São Paulo,  São  

Paulo,  2009.  p .  296.  
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Embora esta tese concorde com a necessidade de a legislação sobre 

a reprodução assistida conter a s tutelas cível , penal e administrativa, ressalta -

se que o objetivo des te trabalho foi , apenas, o de estudar as consequências 

das técnicas na formação das novas famílias . Assim, os reflexos penais e 

administrativos não foram objeto de reflexão.  

O tratamento legal específico à reprodução assistida,  desse modo, é  

uma exigência emergente e se justifica por tutelar, de forma completa, um 

determinado problema gerador de efeitos em diversos âmbitos da vida social.  

É certo que a aprovação de legislação própria sobre o assunto não coibirá 

conflitos,  porém proporcionará a segurança jurídica que o tema merece.  

Por fim, conclui -se que a legislação especial sobre procriação 

humana assistida, apta a garantir a segurança jur ídica, deverá abordar , com 

profundidade, os reflexos das técnicas na seara do Direito das Famílias e das 

Sucessões, observando as normas e os princípios constitucionais de proteção 

da pluralidade das formas de famílias;  do livre planejamento familiar; da 

mínima intervenção estatal  na vida privada; da parentalidade responsável; do 

melhor interesse da criança e do adolescente; da igualdade entre filhos; e da 

proibição de todas as formas de discriminação .  
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6 CONCLUSÃO 

 

Após tudo o que foi  explanado e defendido acerca da contribuição 

da reprodução assist ida para a formação dos novos arranjos familiares e suas 

implicações jurídicas, apresentam -se as seguintes conclusões:  

1. Buscando a consagração dos princípios constitucionais da 

pluralidade familiar,  da dignidade da pessoa humana, da autonomia e da 

liberdade, este trabalho entende ser crucial o reconhecimento e a proteção 

jurídica de todas as entidades familiares.  

2. Embora as Resoluções do Conselho Federal de Medicina busquem 

regulamentar as técnicas de reprodução assistida, através de normas éticas da 

profissão médica,  essas não possuem força de lei.  Assim, não eximem a 

criação de legislação especial,  que deverá regulamentar os reflexos jurídicos 

de tais procedimentos, especialmente no Direito das Famílias e das Sucessões.  

3. A reprodução assistida post mortem atende ao cumprimento dos 

princípios da liberdade, da autonomia privada e do livre planejamento 

familiar. Assim, diante de um projeto parental claramente estabelecido por 

parte do genitor falecido, e existindo uma decisão ponderada e informada do 

cônjuge ou do companheiro sobrevivente, com acompanhamento psicológico e 

após um adequado período de reflexão, não há razão para impedir o 

prosseguimento do projeto parental,  como forma de assegurar o respeito à 

autonomia reprodutiva de ambos.  

4. O fato de o filho  já nascer com genitor premoriente não atenta 

contra o seu melhor interesse . Defender o contrário é o mesmo que admitir 

que uma criança não possa ser adotada por pessoa solteira ou, até mesmo, 

aniquilar o reconhecimento e a proteção constitucional conferid os às famílias 

monoparentais.  Além disso, o ordenamento jurídico brasileiro contempla,  

expressamente,  a hipótese da adoção póstuma sem que se cogite de violação 

dos princípios da parentalidade responsável e da dignidade da pessoa humana.  

5. A qualquer momento, o filho oriundo da procriação assistida post 

mortem terá o seu estado de filiação reconhecido, uma vez que tal direito é 

personalíssimo, indisponível e imprescrit ível .  
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6. Em decorrência do princípio da igualdade entre fi lhos e do 

direito fundamental à  herança, o fi lho nascido por tais técnicas,  não importa 

se por embrião in vitro  ou por material  genético criopreservado, também terá 

seu direito sucessório assegurado. Assim, a presente tese entende que, não 

apenas o direito de filiação seja imprescritíve l,  mas, também, o direito à 

petição de herança, a qual,  por isso,  poderá ser intentada a qualquer tempo, 

uma vez que a qualidade de herdeiro não se perde.  

7. A imprescritibilidade da petição de herança pode se tornar 

ineficaz na prática, uma vez que , sempre que transcorrido o lapso temporal  

referente à prescrição aquisitiva,  pode o meio originário de aquisição da 

propriedade ser oposto como meio de defesa pelo herdeiro aparente ou quem 

por ele, ou como seu sucessor,  se encontre na posse dos bens da herança.  

8. Como o principal fundamento da reprodução assistida póstuma é 

a possibilidade de continuidade do projeto parental interrompido pela morte 

de um dos consortes, é válido que, em legislação própria,  seja fixado um 

prazo para a utilização do material genét ico preservado. Em analogia ao prazo 

estabelecido pelo artigo 5º, inciso II,  da Lei de Biossegurança, parece 

razoável a estipulação do prazo de três anos para a utilização do material  

genético do consorte falecido, seja sêmen, óvulo ou embrião criopreserva dos.   

Um lapso temporal  dessa amplitude considera: a) o período de luto vivenciado 

pelo cônjuge ou pelo companheiro sobrevivente; b) o prazo e as inúmeras  

tentativas que o tratamento reprodutivo demanda e; c) principalmente, a 

caracterização da continuidade do projeto parental .  

9. Além do estabelecimento desse prazo, sugere -se que haja a 

determinação legal de que apenas um procedimento reprodutivo, que tenha 

sido concluído com sucesso, ou seja,  com o nascimento de filho vivo, seja 

permitido, evitando-se,  assim, sucessivas gestações no período de três anos.  

10. Observando a necessidade de se estabelecer quais consequências 

jurídicas deverão ser atribuídas ao pai ou à mãe que usou, de má -fé, o  

material genético, em descumprimento às regras da reprodução assist ida,  a 

fórmula tu quoque  poderá ser aplicada com a finalidade de se retirar alguns 

efeitos jurídicos decorrentes da parentalidade daquele que violou a boa -fé 

objetiva, tais como o direito hereditário com relação ao filho e o direito de 
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usufruto ou de administração dos bens do filho. Portanto, para a efetividade 

da punição, não poderá usufruir ou administrar os bens herdados pelo filho 

nascido a partir do descumprimento das regras da reprodução assist ida ;  

também não seria completa a pena se,  em caso de morte  desse filho, 

recebesse,  em sucessão, os bens em questão.  

11. Embora esta tese entenda que o consentimento para a 

reprodução assist ida poderá ser manifestado de forma livre,  uma vez que a 

legislação atual não exige forma especial,  poderá ser útil  o documen to de 

consentimento informado exigido pelo Conselho Federal de Medicina para a 

realização das técnicas reprodutivas,  respeitando -se, assim, a vontade 

daqueles que não mais podem manifestá -la. Dessa maneira, em legislação 

especial sobre o tema, que ainda deverá ser aprovada, o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido poderá servir de instrumento adequado 

para a procriação assistida póstuma, desde que a autorização conste de 

cláusula autônoma. Assim,  têm-se a autorização expressa, por escrito,  

proporcionando segurança jurídica, mas de maneira simplificada, sem criar 

empecilhos ou ônus aos beneficiários.  

12. Ao passo que a legislação não prescreve a forma da autorização 

emitida pelo cônjuge ou pelo companheiro para fins de reprodução assistida 

póstuma, a manifestação, ainda que verbal, deverá ser considerada válida,  

conforme o artigo 107 do Código Civil.  Diante da dificuldade de se 

comprovar o consentimento verbal do falecido, será possível obter, de 

maneira judicial,  a reconstrução da manifestação de vontade.  Nessas 

situações, pode-se extrair, juntamente com outros elementos probatórios, que 

o consentimento para colher o material genético e/ou realizar a reprodução 

assistida demonstra que o projeto parental é de titularidade do casal.  

13. Tratando-se de direito de personalidade e, em face da 

importância da informação sobre a ascendência para o bem -estar psíquico da 

pessoa concebida pela técnica de reprodução assistida heteróloga, o direito ao 

conhecimento da origem genética deve prevalecer em relação ao direito ao 

sigilo garantido ao doador. No entanto, a relativização do anonimato do 

doador não terá o condão de atribuir ou de garantir direitos patrimoniais ou 

pessoais entre o doador e a pessoa concebida com seu material  genético, uma 

vez que inexiste, por parte  daquele, o projeto parental .  
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14. O livre planejamento familiar também se aplica à família 

monoparental,  devendo-se observar os princípios da dignidade humana, da 

parentalidade responsável e,  especialmente,  do melhor interesse da futura 

prole.  Assegurar a sua concretização, por meio da reprodução assistida,  é 

corroborar com a afetividade, pilar do atual Direito das Família s, uma vez 

que, na parentalidade previamente projetada, o pai  ou a mãe já nutre um afeto 

pela criança, antes mesmo de sua concepção.  

15. A orientação sexual não deve servir como critério para se 

admitir, ou não, a formação de uma família com filhos, sob pena de se 

infringir a dignidade humana, que conduz à vedação de qualquer forma de 

desigualdade e de discriminação. Nesse sentido, o direito ao planejamento 

familiar envolve a decisão de ter ou não ter filhos,  em uma relação hetero ou 

homoafetiva, seja através da adoção ou da reprodução assistida, envolto à 

consciência da parentalidade responsável, devendo ser livre e desimpedido 

das amarras impostas pelo Estado. Embora o artigo 1.597 do Código Civil  

contemple a presunção de parentalidade apenas quanto ao marido  ou ao 

companheiro da mãe, todas essas hipóteses elencadas pelo dispositivo 

civil ista devem ser estendidas aos casais homoafetivos.  

16. A constituição da família coparental  mostra -se em perfeita 

sintonia com a previsão consti tucional de reconhecimento da pluralidade  de 

arranjos familiares.  Não há impedimentos legais, e nem razão para isso,  para 

que um casal coparental possa recorrer, de maneira segura, ao auxílio da 

reprodução medicamente assistida. Ao contrário disso, atendendo aos 

princípios da autonomia, da plural idade das formas de famílias e do livre 

planejamento familiar, devem ser assegurados , à família coparental, os 

mesmos direitos atribuídos às outras formas de famílias, incluindo o acesso às 

técnicas de procriação humana. Para formalizar as vontades comuns de 

partilhar a paternidade ou a maternidade, é possível a elaboração do contrato 

de geração de filhos,  desde que resguardados o princípio do melhor interesse 

dos fi lhos e as normas de ordem pública estabelecidas no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, no Código Civil e na Constituição Federal , que não podem 

ser objeto de flexibil ização ou de exclusão.  
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17. Defende-se a inexistência de impedimento legal para que o 

projeto parental  tenha como titulares mais de duas pessoas e que possa ser 

executado através das técnicas de reprodução assistida,  desde que sejam 

respeitados os princípios da parentalidade responsável e da proteção integral  

da criança. Através dessa formação familiar, a multiparentalidade será 

constituída desde o nascimento da criança , e não dependerá da comprovação 

do vínculo biológico ou socioafetivo entre os pais e a prole,  mas , tão 

somente,  da vontade dos detentores do projeto parental,  que podem ser 

membros de uma família poliafetiva , ou simplesmente parceiros coparentais.  

18. A inseminação art ificial caseira levanta delicadas questões 

bioéticas e de biodireito,  principalmente,  as relacionadas ao problema de 

saúde pública,  que pode causar danos graves à saúde da mulher e da criança; e 

à problemática da filiação, cujo  pacto,  comumente celebrado, no qual se 

renuncia à paternidade, não surtirá o efeito jurídico desejado, pois,  a qualquer 

tempo, poderá ser intentada ação de investigação de paternidade em desfavor 

do doador que, por sua vez, não terá condições de provar que o filho nasceu 

de uma inseminação art ificial  caseira.  Portanto,  tais procedimentos não devem 

ser recomendados ou incentivados,  pois assegurar o livre planejamento 

familiar não fulmina a pertinência das discussões sobre os limites éticos e 

normativos que devam incidir sobre algumas d ecisões e condutas em sede de 

procriação.  

Diante disso, esta tese conclui que a elaboração de legislação 

específica e regulamentadora das técnicas de reprodução assistida, bem como 

de todos os reflexos jurídicos ocasionados, principalmente no Direito das 

Famílias e das Sucessões, é urgente e necessária.  
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